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JOACIR BARBAGLIO PEREIRA
PREFEITO

JACQUESON MARTINS LIMA
VICE-PREFEITO & SECRETÁRIO DE MEIO AMBIENTE E

SUSTENTABILIDADE

FLÁVIA FERREIRA DOS SANTOS BATISTA
CHEFE DE GABINETE 

OTORINO BILHERI DE SOUZA
SECRETÁRIO DE GOVERNO

MÁRCIO MESQUITA MALAFAIA
PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO

GETÚLIO DE OLIVEIRA
CONTROLADOR-GERAL DO MUNICÍPIO

CAROLINE GORITO DE OLIVEIRA
SECRETÁRIA DE FAZENDA, FINANÇAS E 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

ROBERTO CARVALHO PITZER
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E

RECURSOS HUMANOS

CAIO CORRÊA DE CARVALHO
SECRETÁRIO DE GESTÃO PÚBLICA E

COMPRAS GOVERNAMENTAIS

FELIPE CERQUEIRA GUIDO
SECRETÁRIO DE SAÚDE

PEDRO HENRIQUE BRASIL
SECRETÁRIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

E DIREITOS HUMANOS

BERNARDO GOYTACAZES DE ARAÚJO
SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA

GUSTAVO CERQUEIRA CARVALHO
SECRETÁRIO DE CULTURA E TURISMO

MÁRCIO SIMÕES DE ASSIS
SECRETÁRIO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO

E SERVIÇOS

NILCIANO DE OLIVEIRA
SECRETÁRIO DE ORDEM PÚBLICA E POLÍTICAS DE

SEGURANÇA

RICARDO DA SILVA MONTEIRO
SECRETÁRIO DE OBRAS, INFRAESTRUTURA E HABITAÇÃO

 & SECRETÁRIO INTERINO DE TRANSPORTE E MOBILIDADE

ARSONVAL SILVEIRA MACEDO NETTO
SECRETÁRIO DE INTEGRAÇÃO, PLANEJAMENTO E PROJETOS

RÔMULO CÉSAR DA COSTA
SECRETÁRIO DE ESPORTE E LAZER

NILTON DA SILVA BERNARDES
SECRETÁRIO DE DRENAGEM URBANA E CONSERVAÇÃO

ANDERSON ANTÔNIO DA SILVA
SECRETÁRIO DE SERVIÇOS PÚBLICOS

MÁRCIO LUIS DOS SANTOS PEREIRA
SECRETÁRIO DE COMUNICAÇÃO

GUILHERME MEDEIROS DA SILVA
SECRETÁRIO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E

PROTEÇÃO DE DADOS

CARLOS AUGUSTO PIRES RAMOS
SECRETÁRIO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E 

DESENVOLVIMENTO RURAL

JEAN LOUIS SILVEIRA
DIRETOR DO SAAETRI – SERVIÇO AUTÔNOMO DE

ÁGUA E ESGOTO DE TRÊS RIOS

LEONARDO DE OLIVEIRA COELHO
DIRETOR PRESIDENTE  DA CODETRI

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO  DE TRÊS RIOS
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ATO  DA  PRESIDÊNCIA  N°  021  DE  05  DE  MAIO  DE   2025

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS RIOS, NO USO DE 

SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

R E S O L V E

No uso das atribuições legais, NOMEAR os servidores abaixo relacionados, 

para acompanhar e fiscalizar a execução dos seguintes contratos:

RELAÇÃO DOS CONTRATOS E SEUS RESPECTIVOS FISCAIS 

ID Processo Contrato n° Objeto Razão Social Valor Data Início Data Fim Fiscal Matrícula

1 680/2024 1/2024
Fornecimento de 

combustível 

Posto Duas 

Colunas LTDA
R$ 226.100,00 5/3/2025 4/3/2026

Cláudia Feio 

de Souza
9290

2 759/2024 14/2024

Serviço de 

Manutenção 

preventiva e corretiva. 

Central de Telefonia - 

PABX, Câmeras de 

Segurança, Portão 

Eletrônico.

Josimar Pereira 

Teixeira
R$ 19.500,00 2/5/2024 1/5/2026

João Victor 

Souza de 

Oliveira

9950

3 705/2024 16/2024
Licenciamento e 

Instalação e software

Otacom 

Technologies 

LTDA

R$ 28.560,00 7/5/2024 6/5/2026

João Victor 

Souza de 

Oliveira

9950

4 719/2024 17/2024 Operadora de internet NCI Net Work R$ 20.000,00 17/5/2024 16/5/2025

João Victor 

Souza de 

Oliveira

9950

5 859/2024 18/2024 Dedetização 
S.F. Dedetizadora 

LTDA
R$ 2.489,99 21/5/2024 20/5/2025

Valdonier 

dos Santos 

Silva

4531

6 901/2024 20/2024
Lavagem dos veiculos 

oficiais 

Josimar Pereira 

Teixeira
R$ 11.760,00 29/5/2024 28/5/2025

Cláudia Feio 

de Souza
9290

7 858/2024 23/2024
 Aluguel de 

impressoras 

E Lourenco 

Equipamentos 
R$ 19.560,00 14/6/2024 13/6/2025

João Victor 

Souza de 

Oliveira

9950

8 756/2024 24/2024 Segurança e medicina 

Higiseg Medicina 

e Segurança do 

Trabalho

R$ 5.250,00 2/7/2024 1/7/2025

Marielle 

Gomes de 

Araújo

10080

9 972/2024 26/2024

 Manutenção 

Preventiva e Corretiva 

das instalações 

prediais

Antonio Carlos 

da Silva 
R$ 17.100,00 11/7/2024 10/7/2025

Valdonier 

dos Santos 

Silva

4531
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10
1424/202

4
28/2024

Licença de uso de 

software - Relógio de 

Ponto

FM Cunha 

Outsourcing
R$ 7.320,00 2/12/2024 1/12/2025

João Victor 

Souza de 

Oliveira

9950

11 638/2024
000105/202

4
Seguro do veiculo 

Gente 

Seguradora AS
R$ 1.621,93 2/4/2024 1/4/2025

Cláudia Feio 

de Souza
9290

12 886/2024 22/2024 Serviços de buffet 

Jota 3 Loja de 

Conveniencia 

LTDA

R$ 53.000,00 3/6/2024 2/6/2025

Valdonier 

dos Santos 

Silva

4531

13 709/2024
000114/202

4
 Seguro do veiculo

Gente 

Seguradora AS
R$ 3.339,69 9/4/2024 8/4/2025

Cláudia Feio 

de Souza
9290

14 755/2024
000145/202

4
Seguro predial 

Porto Seguro 

Companhia 
R$ 1.854,00 2/5/2025 1/5/2026

Valdonier 

dos Santos 

Silva

4531

15 173/2023 20/2023 Publicações oficiais 

JR Comunicaçao 

e Serviços 

Graficos LTDA

R$ 320.000,00 3/4/2025 2/4/2026

Angélica 

Garcia 

Henrique

3962

16 260/2022 22/2022 Imovel PROCON 
Ana Pula Gama 

Caldas 
R$ 65.301,60 9/5/2024 8/5/2025

Alexandre 

Alves Pereira
10190

17 346/2023 25/2023 Manutenção frota 

Centro 

Automotivo Tres 

Rios Oficina 

Mecanica LTDA

R$ 125.000,00 23/5/2024 22/5/2025
Cláudia Feio 

de Souza
9290

18 619/2023 21/2024
Terceirizada de 

portaria e limpeza 

CS Carvalho 

Construtora e 

Empreiteira LTDA

R$ 516.000,00 2/5/2025 2/5/2025

Valdonier 

dos Santos 

Silva

4531

19 403/2022 26/2022
Manutenção das redes 

sociais 
Agência CMI R$ 44.400,00 14/6/2024 13/6/2025

Angélica 

Garcia 

Henrique

3962

20 515/2023 27/2023
Sistema integrado de 

gestão 

Primax Online 

Gestão e 

Tecnologia LTDA

R$ 217.005,84 4/7/2024 3/7/2025

João Victor 

Souza de 

Oliveira

9950

21
1277/202

4
9912671877 Serviços postais 

Empresa 

Brasileira de 

Correios e 

Telegrafos

R$ 6.000,00 19/10/2024
18/10/202

5

Alexandre 

Alves Pereira
10190

22 811/2023 1/2023
Serviços de agentes de 

integração

Centro de 

Integração 

Empresa Esola 

do Estado do Rio 

de Janeiro

R$ 62.640,00 2/11/2024
02/11/202

5

Marielle 

Gomes de 

Araújo

10080

23 923/2023 32/2023 Assessoria contábil

Werneck 

Serviços 

Contabeis LTDA

R$ 42.000,00 2/12/2024 1/12/2025

Débora 

Cristina 

Vagueira

4781

24 127/2025 1/2025
Fornecimento de 

Gêneros Alimentícios

JR Comércio 

Distribuição e 

Representação

R$ 13.524,68 26/2/2025 25/7/2025

Gabriel 

Lisbôa 

Ferreira Dias

10240

25 165/2025 2/2025 
Fornecimento de 

materiais de limpeza 

Neuza Marly 

Pocidonio 

Pereira LTDA

R$ 5.883,90 12/3/2025 11/8/2025

Gabriel 

Lisbôa 

Ferreira Dias

10240

26 166/2025 3/2025
Fornecimento de 

materiais de limpeza 

MJA Comércio 

Atacadista de 

Alimentos LTDA

R$ 1.455,74 12/13/2025 11/8/2025

Gabriel 

Lisbôa 

Ferreira Dias

10240

27 187/2025 4/2025
Fornecimento de 

materiais de limpeza 

JR Comércio 

Distribuição e 

Representação

R$ 191,64 17/3/2025 16/8/2025

Gabriel 

Lisbôa 

Ferreira Dias

10240

28 120/2025 5/2025 Aquisição porta-joias 

Maria Alice 

Gomes dos 

Santos 

R$ 2.754,00 19/3/2025
31/12/202

5

Gabriel 

Lisbôa 

Ferreira Dias

10240

29 47/2025 7/2025 Linhas Telefônicas Somadatta R$ 10.499,40 11/4/2025 10/4/2026 João Victor 9950
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Informática EPP
Souza de 

Oliveira

30 136/2025 8/2025 Libras
Gustavo Tomaz 

de Souza 
R$ 18.792,00 24/4/2025 23/4/2026

João Victor 

Souza de 

Oliveira

9950

31 48/2025 9/2025
Manutenção ar 

condicionado 

Monique dos 

Anjos Araújo 

Frutuoso

R$ 30.132,00 24/4/2025 23/4/2026

Gabriel 

Lisbôa 

Ferreira Dias

10240

32 56/2025 10/2025
Materiais de 

Expediente 

Valeria 

Nascimento 

Tavares da Silva

R$ 15.074,28 28/4/2025 27/4/2026

Gabriel 

Lisbôa 

Ferreira Dias

10240

33 56/2025 11/2025
Material de 

Expediente 

JR Comércio 

Distribuição e 

Representação

R$ 547,00 25/4/2025 24/4/2026

Gabriel 

Lisbôa 

Ferreira Dias

10240

34 52/2025 6/2025 Seguro Veicular Seguros Sura AS R$ 10.000,00 9/4/2025 8/4/2026
Cláudia Feio 

de Souza
9290

35

56/2025 12/2025

Material de 

Expediente 
Papelaria Booz 

LTDA R$ 6.461,15 29/04/2025

28/04/202

6

Gabriel 

Lisbôa 

Ferreira Dias

10240

Gabinete da Presidência, 05 de maio de 2025.

Jonas Mascarenhas Macedo

Presidente
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ATO  DA  PRESIDÊNCIA  N°  023  DE  02  DE  JUNHO  DE   2025

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS RIOS, NO USO 

DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, conforme arts. 65 e 68 da Lei Federal 

N.º 4.320 de 17 de março de 1964

R E S O L V E

DETERMINAR suprimento financeiro no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil 

reais), para atender as pequenas despesas de pronto pagamento desta Câmara 

Municipal de Vereadores.  

O numerário ficará sob a responsabilidade do servidor Sr. Bruno Maia da 

Silva,  Chefe  do  Gabinete  da  Presidência,  Matrícula  n°  4171,  devendo  ser 

prestadas  contas  à  Diretoria  de  Contabilidade,  com  devido  processo 

administrativo contendo notas fiscais atestadas por 2 (dois) servidores, pelo 

prazo de 60 (sessenta) dias.

A despesa ocorrerá  na funcional  programática  do Orçamento Vigente 

desta Casa, sendo essa: 03/01/2624/3.3.90.39.

Gabinete da Presidência, 02 de junho de 2025.

Jonas Mascarenhas Macedo

Presidente
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ATO  DA  PRESIDÊNCIA  N°  024  DE  04  DE  JUNHO  DE   2025

Dispõe sobre a nomeação de membros da  
Comissão  Gestora  e  de  Regulamentação,  
Monitoramento  e  Acompanhamento  para  
Implantação da Lei Federal nº 13.709, de  
14  de  agosto  de  2018  –  Lei  Geral  de  
Proteção  de  Dados  Pessoais  (LGPD)  no  
âmbito  da  Câmara  Municipal  de  Três  
Rios/RJ.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS RIOS, NO USO DE 

SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Constituir Comissão Gestora e de Regulamentação, Monitoramento 

e Acompanhamento para Implantação da Lei Federal nº 13.709 de 14 de 

agosto de 2018 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) , para o 

período de 02/01/2025 a 31/12/2025.

Art. 1º - Fica constituida a Comissão Gestora e de 

Regulamentação,  Monitoramento  e  Acompanhamento  para  Implantação  da  Lei 

Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 – Lei Geral de Proteção de Dados 

Pessoais (LGPD) desta Câmara Municipal com os seguintes servidores:

I - Presidente: Bruno Maia da Silva;

II – Vice-Presidente: Lucas José Ladislau;

III – DPO: Daniel da Silva Custodio;

IV – Operador: Henrique Victorio Teixeira;

V – Controlador: Juliana Gomes do Carmo Cassiano da Silva;

VI – Representante da Controladoria: Marinez dos Santos Gomes;

VII –Representante da Procuradoria Jurídica: Lucas Valdivino da Silva.
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ATO  DA  PRESIDÊNCIA  N°  024  DE  04  DE  JUNHO  DE   2025

Dispõe sobre a nomeação de membros da  
Comissão  Gestora  e  de  Regulamentação,  
Monitoramento  e  Acompanhamento  para  
Implantação da Lei Federal nº 13.709, de  
14  de  agosto  de  2018  –  Lei  Geral  de  
Proteção  de  Dados  Pessoais  (LGPD)  no  
âmbito  da  Câmara  Municipal  de  Três  
Rios/RJ.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS RIOS, NO USO DE 

SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Constituir Comissão Gestora e de Regulamentação, Monitoramento 

e Acompanhamento para Implantação da Lei Federal nº 13.709 de 14 de 

agosto de 2018 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) , para o 

período de 02/01/2025 a 31/12/2025.

Art. 1º - Fica constituida a Comissão Gestora e de 

Regulamentação,  Monitoramento  e  Acompanhamento  para  Implantação  da  Lei 

Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 – Lei Geral de Proteção de Dados 

Pessoais (LGPD) desta Câmara Municipal com os seguintes servidores:

I - Presidente: Bruno Maia da Silva;

II – Vice-Presidente: Lucas José Ladislau;

III – DPO: Daniel da Silva Custodio;

IV – Operador: Henrique Victorio Teixeira;

V – Controlador: Juliana Gomes do Carmo Cassiano da Silva;

VI – Representante da Controladoria: Marinez dos Santos Gomes;

VII –Representante da Procuradoria Jurídica: Lucas Valdivino da Silva.

Art. 2º - Os servidores ora designados exercerão suas 

atividades sem prejuízo das suas atribuições normais.

Art. 3º - Os membros nomeados por este Ato 

farão jus aos benefícios da Lei Municipal nº 4.233 de 03 de setembro de 2015.

Art. 4º -  Os membros desta Comissão responderão 

solidariamente pelos atos decisórios que adotar, salvo se a posição divergente for 

devidamente registrada em ata lavrada na respectiva reunião.

Art. 5º - A investidura dos membros da Comissão não 

excederá a 01 (um) ano.

Art. 6º - Este Ato entra em vigor na data de sua 

publicação.

Gabinete da Presidência, 04 de junho de 2025

Jonas Mascarenhas Macedo 
Presidente
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ATO  DA  PRESIDÊNCIA  N°  025  DE  04  DE  JUNHO  DE   2025

Dispõe sobre a nomeação de Agente de 
Contratação, Pregoeiro e equipe de apoio 
desta  Câmara  Municipal e dá outras 
providências.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS RIOS, NO USO DE 

SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, COM FULCRO NA LEI 14.133/2021  E 

RESOLUÇÃO Nº 783/2025, RESOLVE:

Constituir Comissão de Licitação, para o período de 14/01/2025 a 

31/12/2025.

Art. 1º - Nomear os servidores abaixo listados para o 

exercício das funções designadas, nos termos da Lei 14.133/2021:

Agente de Contratação: Uelida Costa dos Santos:

Agente: Gabriel Lisboa Ferreira Dias

Comissão     de     Apoio  :  

Membro: Tais Paschoal Inocêncio Costa

Membro: Sebastião Sergio da Silva Lino

Membro: Vanessa Vianna Faria Taginato

Membro: Ronan do Nascimento Soares

Art. 2º - Os servidores ora designados exercerão 

suas  atividades sem prejuízo das suas atribuições normais.

Art. 3º - Os membros nomeados por este Ato 

farão jus aos benefícios da Lei Municipal nº 4.233 de 03 de setembro de 2015.

Art. 4º - Todos os que participarem de atos destinados 

a determinada contratação responderão solidariamente pelos mesmos, salvo se a 

posição  divergente for devidamente registrada em ata lavrada na respectiva 

reunião.

Art. 5º - A investidura dos membros da Comissão não 

excederá a 01 (um) ano.

Art. 6º - Na eventual necessidade de contratação de 

serviços  para  realização  de  Concurso  Público,  proceder-se-á  designação  de 

comissão específica para tal fim.

Gabinete da Presidência, 04 de junho de 2025.

Jonas Mascarenhas Macedo
Presidente
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ATO  DA  PRESIDÊNCIA  N°  025  DE  04  DE  JUNHO  DE   2025

Dispõe sobre a nomeação de Agente de 
Contratação, Pregoeiro e equipe de apoio 
desta  Câmara  Municipal e dá outras 
providências.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS RIOS, NO USO DE 

SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, COM FULCRO NA LEI 14.133/2021  E 

RESOLUÇÃO Nº 783/2025, RESOLVE:

Constituir Comissão de Licitação, para o período de 14/01/2025 a 

31/12/2025.

Art. 1º - Nomear os servidores abaixo listados para o 

exercício das funções designadas, nos termos da Lei 14.133/2021:

Agente de Contratação: Uelida Costa dos Santos:

Agente: Gabriel Lisboa Ferreira Dias

Comissão     de     Apoio  :  

Membro: Tais Paschoal Inocêncio Costa

Membro: Sebastião Sergio da Silva Lino

Membro: Vanessa Vianna Faria Taginato

Membro: Ronan do Nascimento Soares

Art. 2º - Os servidores ora designados exercerão 

suas  atividades sem prejuízo das suas atribuições normais.

Art. 3º - Os membros nomeados por este Ato 

farão jus aos benefícios da Lei Municipal nº 4.233 de 03 de setembro de 2015.

Art. 4º - Todos os que participarem de atos destinados 

a determinada contratação responderão solidariamente pelos mesmos, salvo se a 

posição  divergente for devidamente registrada em ata lavrada na respectiva 

reunião.

Art. 5º - A investidura dos membros da Comissão não 

excederá a 01 (um) ano.

Art. 6º - Na eventual necessidade de contratação de 

serviços  para  realização  de  Concurso  Público,  proceder-se-á  designação  de 

comissão específica para tal fim.

Gabinete da Presidência, 04 de junho de 2025.

Jonas Mascarenhas Macedo
Presidente
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EXTRATO DE TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90012/2025 
PROCESSO Nº 7049/2024 
OBJETO: Contratação de serviços médicos 
especializados para apoio diagnóstico por 
procedimentos de colonoscopia com ou sem 
polipectomia, endoscopia digestiva alta, 
ultrassonografia de próstata via transretal com 
biópsia, monitoramento ambulatorial de pressão 
arterial (MAPA) 24h e monitoramento pelo sistema 
Holter 24h visando atender às demandas da 
Coordenação de Regulação do Município de Três 
Rios. 
Em 28 de maio de 2025, após constatada a 
regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 
competente, Sr. FELIPE CERQUEIRA GUIDO, 
HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo 
nº 7049/2024, Pregão nº 90012/2025. 
ADJUDICADO PARA: 
MED CLIN SERVICOS MEDICOS LTDA, CNPJ 
10.721.600/0001-00 – R$ 911.599,54 (novecentos 
e onze mil, quinhentos e noventa e nove reais e 
cinquenta e quatro centavos). 
 
EXTRATO DE TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO Nº 90009/2024 
PROCESSO Nº 5234/2024 
OBJETO: Aquisição, montagem e entrega do 
material escolar, devidamente montado, para 
formação de módulos padronizados com logomarca 
do Município de Três Rios e da Secretaria 
Municipal da Educação, Ciência e Tecnologia – 
SMECT, a serem distribuídos para os alunos das 
escolas da rede municipal. 
Em 12 de março de 2025, após constatada a 
regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 
competente, Sr. BERNARDO GOYTACAZES DE 
ARAUJO, HOMOLOGA a adjudicação referente ao 
Processo nº 5234/2025, Pregão nº 90009/2024. 
ADJUDICADO PARA: 
FABIANA SAMPAIO DOS SANTOS XAVIER, 
CNPJ: 22.030.583/0001-36 – R$ R$ 1.052.600,00 
(um milhão, cinquenta e dois mil e seiscentos 
reais); 
OMNIS SERVICE LTDA, CNPJ: 37.652.826/0001-
45 – R$ 40.000,00 (quarenta mil reais); 
CASTRO E CASTRO COMÉRCIO E 
IMPORTAÇÃO LTDA, CNPJ: 08.198.623/0002-03 - 
R$ 315.859,00 (trezentos e quinze mil, oitocentos e 
cinquenta e nove reais); 
AQUARELA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
ARTIGOS ESCOLARES LTDA, CNPJ: 
21.136.749/0001-30 - R$ 112.425,00 (cento e doze 
mil, quatrocentos e vinte e cinco reais); 
BELA VISTA TEXTIL LTDA, CNPJ: 
30.824.284/0001-00 - R$ 90.818,00 (noventa mil e 
oitocentos e dezoito reais). 
  
EXTRATO DE TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO Nº 90015/2025 
PROCESSO Nº 16927/2024 
OBJETO: Aquisição de material óptico, visando 
atender as necessidades do departamento 

Programa Saúde na Escola da Secretaria de 
Saúde, diante a ação “Acuidade Visuais”, uma vez 
realizadas triagens e consultas oftalmológicas para 
busca ativa de alunos, das escolas municipais 
pactuadas ao programa, que necessitam do uso de 
óculos de grau. 
Em 03 de abril de 2025, após constatada a 
regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 
competente, Sr. FELIPE CERQUEIRA GUIDO, 
HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo 
nº 16927/2024, Pregão nº 90015/2025. 
ADJUDICADO PARA: 
ATACADO DAS LENTES E BLOCOS LTDA, CNPJ: 
54.340.102/0001-85 - R$ 134.909,00 (cento e trinta 
e quatro mil e novecentos e nove reais). 
 
EXTRATO DE TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90007/2025 
PROCESSO Nº 3782/2025 
OBJETO: Aquisição e instalação por dispensa de 
licitação de câmera de vigilância e equipamentos 
complementares para o abrigo municipal de 
crianças e adolescentes. 
Em 29 de maio de 2025, após constatada a 
regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 
competente, Sr. PEDRO HENRIQUE RIBEIRO 
BRASIL, HOMOLOGA licitação FRACASSADA 
referente ao Processo nº 3782/2025, Pregão 
Eletrônico nº 90007/2025. 
 
EXTRATO DE TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90016/2025 
PROCESSO Nº 16152/2024 
OBJETO: Aquisição de equipamentos 
odontológicos e de equipamentos de dados, 
destinados à reestruturação das Unidades Básicas 
de Saúde. 
Em 21 de maio de 2025, após constatada a 
regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 
competente, Sr. FELIPE CERQUEIRA GUIDO, 
HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo 
nº 16152/2024, Pregão nº 90016/2025. 
ADJUDICADO PARA: 
AMB DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTO E 
MATERIAIS HOSPITALARES LTDA, CNPJ: 
37.885.137/0001-80 – R$ 139.935,00 (cento e trinta 
e nove mil, novecentos e trinta e cinco reais); 
BS EQUIPAMENTOS, INDUSTRIA E COMERCIO 
LTDA, CNPJ: 04.709.243/0001-54 – R$ 50.925,00 
(cinquenta mil e novecentos vinte e cinco reais); 
SANDRO VILMAR PIRES, CNPJ: 
09.253.952/0001-91 – R$ 14.607,00 (quatorze mil e 
seiscentos e sete reais); 
FAP TECNOLOGIA E SOLUCOES LTDA, CNPJ: 
55.935.697/0001-84 - R$ 4.664,60 (quatro mil, 
seiscentos e sessenta e quatro reais e sessenta 
centavos) 
C & M SOLUCOES INTEGRADAS LTDA, CNPJ: 
48.098.459/0001-04 – R$ 14.009,00 (quatorze mil e 
nove reais); 
ODONTOMASTER EQUIPAMENTOS LTDA, 
CNPJ: 54.860.907/0001-50 - R$ 24.000,00 (vinte e 
quatro mil reais). 

 
EXTRATO DE TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO Nº 90022/2025 
PROCESSO Nº 0348/2025 
OBJETO: Contratação de empresa especializada 
para fornecimento e instalação de elevador e 
plataforma para a nova sede da SMECT. 
Em 23 de junho de 2025, após constatada a 
regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 
competente, Sr. BERNARDO GOYTACAZES DE 
ARAUJO, HOMOLOGA a adjudicação referente ao 
Processo nº 0348/2025, Pregão nº 90022/2025. 
ADJUDICADO PARA: 
A G CHAVES JUNIOR, CNPJ: 12.096.176/0001-78 
– R$ 242.200,00 (duzentos e quarenta e dois mil e 
duzentos reais) 
 
TERMO ADITIVO Nº 089/23-004 – Omisso no BIO 
de 12/05/2025 
CONTRATO Nº 089/2023 
PROCESSO Nº 8390/2023 
CONTRATADA: MPE ENGENHARIA E SERVIÇOS 
OBJETO DO CONTRATO: Obra de reforma da 
nova sede da Secretaria de Educação e Centro de 
Convenção e Comércio Popular no Município de 
Três Rios/RJ 
OBJETO DO TERMO ADITIVO: Prorrogação do 
prazo de vigência do contrato por 05 (cinco) meses, 
a partir de 04/04/2025. 
DATA DE ASSINATURA: 04/04/2025 
 
TERMO ADITIVO Nº 025/23-002 
CONTRATO Nº 025/2023 
PROCESSO Nº 18112/2022 
CONTRATADA: LET’S RENT A CAR LTDA  
OBJETO DO CONTRATO: Locação de veículos 
seminovos com no máximo 02 anos de uso, a fim 
de auxiliar nos trabalhos de deslocamento do 
Município de Três Rios/RJ 
OBJETO DO TERMO ADITIVO: Prorrogação do 
prazo de vigência do contrato por 90 (noventa) 
dias, a partir de 18/04/2025 a 17/07/2025, assim 
como a concessão do reajuste contratual de 
aproximadamente 5,477190%, referente ao Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA). 
DATA DE ASSINATURA: 18/04/2025 
 
TERMO ADITIVO Nº 014/21-004 
CONTRATO Nº 014/2021 
PROCESSO Nº 4966/2021 
CONTRATADA: AMERICO SILVA 
INVESTIMENTOS LTDA 
OBJETO DO CONTRATO: Locação de imóvel 
situado na Rua Gomes Porto, nº 225, salas n° 
807,808 e 809,  8° andar, Centro Empresarial 
Américo Silva, Centro, Três Rios/RJ, CEP: 25.804-
070, destinado ao funcionamento da sede da 
Secretaria Municipal de Assistência Social e 
Direitos Humanos. 
OBJETO DO TERMO ADITIVO: Prorrogação do 
prazo de vigência do contrato por 12 (doze) meses 
a partir de 01/06/2025 a 31/05/2026, assim como a 
concessão do reajuste contratual de 

aproximadamente 8,839%, referente ao Índice 
Geral de Preços Mercado (IGP-M). 
DATA DE ASSINATURA: 30/05/2025 
 
TERMO ADITIVO Nº 015/21-004 
CONTRATO Nº 015/2021 
PROCESSO Nº 4961/2021 
CONTRATADA: AMERICO SILVA 
INVESTIMENTOS LTDA 
OBJETO DO CONTRATO: Locação de imóvel, 
situado na Rua Gomes Porto, nº 225, salas n° 
801,802 e 803,  8° andar, Centro Empresarial 
Américo Silva, Centro, Três Rios/RJ, CEP: 25.804-
070, destinado ao funcionamento da sede da 
Secretaria de Gestão Pública e Compras 
Governamentais. 
OBJETO DO TERMO ADITIVO: Prorrogação do 
prazo de vigência do contrato por 12 (doze) meses 
a partir de 01/06/2025 a 31/05/2026. 
DATA DE ASSINATURA: 30/05/2025  
 
TERMO ADITIVO Nº 094-23-001 
CONTRATO Nº 094/2023 
PROCESSO Nº 9279/2023 
CONTRATADA: BARRA NOVA ENGENHARIA 
LTDA 
OBJETO DO CONTRATO: Prestação de Serviços 
de construção de muro de contenção tipo cortina 
atirantada e gabião tipo caixa a ser executado na 
Rua Amazonas – Cariri, Vila Isabel Três Rios/RJ. 
OBJETO DO TERMO ADITIVO: Alteração 
contratual para acréscimo do valor do contrato, no 
percentual de aproximadamente 16,423% do valor 
inicial atualizado. 
DATA DE ASSINATURA: 29/05/2025 
 
TERMO ADITIVO Nº 011/21-002 
CONTRATO Nº 011/2021 
PROCESSO Nº 5097/2021 
CONTRATADA: LEONARDO DE OLIVEIRA 
COELHO 
OBJETO DO CONTRATO: Locação do imóvel, 
situado na Rua Barão de Entre Rios, nº 127 
(frente), Centro, Três Rios/RJ, destinado ao 
funcionamento do Serviço Residencial Terapêutico 
OBJETO DO TERMO ADITIVO: Prorrogação do 
prazo de vigência do contrato por 02 (dois) meses 
a partir de 21/04/2025 a 20/06/2025, assim como a 
concessão do reajuste contratual de 
aproximadamente 8,582%, referente ao Índice 
Geral de Preços Mercado (IGP-M). 
DATA DE ASSINATURA: 16/04/2025 
 
TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO 
PROCESSO Nº: 5372/2025 
OBJETO: Contratação da banda Duo Maior, para 
apresentação de um show artístico no dia 12 de 
julho de 2025, durante a Feira De Educação E 
Artes – FEATRI. 
O Secretário de Educação, Ciência e Tecnologia, 
no uso de suas atribuições, conferidas pelo Decreto 
Municipal nº 5712/2017, com fulcro no art. 74, 
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EXTRATO DE TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO Nº 90022/2025 
PROCESSO Nº 0348/2025 
OBJETO: Contratação de empresa especializada 
para fornecimento e instalação de elevador e 
plataforma para a nova sede da SMECT. 
Em 23 de junho de 2025, após constatada a 
regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 
competente, Sr. BERNARDO GOYTACAZES DE 
ARAUJO, HOMOLOGA a adjudicação referente ao 
Processo nº 0348/2025, Pregão nº 90022/2025. 
ADJUDICADO PARA: 
A G CHAVES JUNIOR, CNPJ: 12.096.176/0001-78 
– R$ 242.200,00 (duzentos e quarenta e dois mil e 
duzentos reais) 
 
TERMO ADITIVO Nº 089/23-004 – Omisso no BIO 
de 12/05/2025 
CONTRATO Nº 089/2023 
PROCESSO Nº 8390/2023 
CONTRATADA: MPE ENGENHARIA E SERVIÇOS 
OBJETO DO CONTRATO: Obra de reforma da 
nova sede da Secretaria de Educação e Centro de 
Convenção e Comércio Popular no Município de 
Três Rios/RJ 
OBJETO DO TERMO ADITIVO: Prorrogação do 
prazo de vigência do contrato por 05 (cinco) meses, 
a partir de 04/04/2025. 
DATA DE ASSINATURA: 04/04/2025 
 
TERMO ADITIVO Nº 025/23-002 
CONTRATO Nº 025/2023 
PROCESSO Nº 18112/2022 
CONTRATADA: LET’S RENT A CAR LTDA  
OBJETO DO CONTRATO: Locação de veículos 
seminovos com no máximo 02 anos de uso, a fim 
de auxiliar nos trabalhos de deslocamento do 
Município de Três Rios/RJ 
OBJETO DO TERMO ADITIVO: Prorrogação do 
prazo de vigência do contrato por 90 (noventa) 
dias, a partir de 18/04/2025 a 17/07/2025, assim 
como a concessão do reajuste contratual de 
aproximadamente 5,477190%, referente ao Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA). 
DATA DE ASSINATURA: 18/04/2025 
 
TERMO ADITIVO Nº 014/21-004 
CONTRATO Nº 014/2021 
PROCESSO Nº 4966/2021 
CONTRATADA: AMERICO SILVA 
INVESTIMENTOS LTDA 
OBJETO DO CONTRATO: Locação de imóvel 
situado na Rua Gomes Porto, nº 225, salas n° 
807,808 e 809,  8° andar, Centro Empresarial 
Américo Silva, Centro, Três Rios/RJ, CEP: 25.804-
070, destinado ao funcionamento da sede da 
Secretaria Municipal de Assistência Social e 
Direitos Humanos. 
OBJETO DO TERMO ADITIVO: Prorrogação do 
prazo de vigência do contrato por 12 (doze) meses 
a partir de 01/06/2025 a 31/05/2026, assim como a 
concessão do reajuste contratual de 

aproximadamente 8,839%, referente ao Índice 
Geral de Preços Mercado (IGP-M). 
DATA DE ASSINATURA: 30/05/2025 
 
TERMO ADITIVO Nº 015/21-004 
CONTRATO Nº 015/2021 
PROCESSO Nº 4961/2021 
CONTRATADA: AMERICO SILVA 
INVESTIMENTOS LTDA 
OBJETO DO CONTRATO: Locação de imóvel, 
situado na Rua Gomes Porto, nº 225, salas n° 
801,802 e 803,  8° andar, Centro Empresarial 
Américo Silva, Centro, Três Rios/RJ, CEP: 25.804-
070, destinado ao funcionamento da sede da 
Secretaria de Gestão Pública e Compras 
Governamentais. 
OBJETO DO TERMO ADITIVO: Prorrogação do 
prazo de vigência do contrato por 12 (doze) meses 
a partir de 01/06/2025 a 31/05/2026. 
DATA DE ASSINATURA: 30/05/2025  
 
TERMO ADITIVO Nº 094-23-001 
CONTRATO Nº 094/2023 
PROCESSO Nº 9279/2023 
CONTRATADA: BARRA NOVA ENGENHARIA 
LTDA 
OBJETO DO CONTRATO: Prestação de Serviços 
de construção de muro de contenção tipo cortina 
atirantada e gabião tipo caixa a ser executado na 
Rua Amazonas – Cariri, Vila Isabel Três Rios/RJ. 
OBJETO DO TERMO ADITIVO: Alteração 
contratual para acréscimo do valor do contrato, no 
percentual de aproximadamente 16,423% do valor 
inicial atualizado. 
DATA DE ASSINATURA: 29/05/2025 
 
TERMO ADITIVO Nº 011/21-002 
CONTRATO Nº 011/2021 
PROCESSO Nº 5097/2021 
CONTRATADA: LEONARDO DE OLIVEIRA 
COELHO 
OBJETO DO CONTRATO: Locação do imóvel, 
situado na Rua Barão de Entre Rios, nº 127 
(frente), Centro, Três Rios/RJ, destinado ao 
funcionamento do Serviço Residencial Terapêutico 
OBJETO DO TERMO ADITIVO: Prorrogação do 
prazo de vigência do contrato por 02 (dois) meses 
a partir de 21/04/2025 a 20/06/2025, assim como a 
concessão do reajuste contratual de 
aproximadamente 8,582%, referente ao Índice 
Geral de Preços Mercado (IGP-M). 
DATA DE ASSINATURA: 16/04/2025 
 
TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO 
PROCESSO Nº: 5372/2025 
OBJETO: Contratação da banda Duo Maior, para 
apresentação de um show artístico no dia 12 de 
julho de 2025, durante a Feira De Educação E 
Artes – FEATRI. 
O Secretário de Educação, Ciência e Tecnologia, 
no uso de suas atribuições, conferidas pelo Decreto 
Municipal nº 5712/2017, com fulcro no art. 74, 
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inciso II da Lei 14.133/2021, bem como no art. 3º 
XXII do Decreto Municipal nº 7.167/2024, conforme 
termo de referencia, AUTORIZA a 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, em favor da 
empresa Som Três Rios Produções, representada 
por ANA PAULA DE OLIVEIRA RODRIGUES 
FERREIRA CNPJ sob o nº 28.994.435/0001-18, no 
valor de R$ 1.600,00 (mil e seiscentos reais), à 
conta do exercício financeiro em curso, com 
observância das formalidades legais 
Três Rios, 20 de maio de 2025. 
Bernardo Goytacazes - Secretário de Educação, 
Ciência e Tecnologia. 
 
TERMO DE AUTORIZAÇÃO - INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO 
PROCESSO Nº: 6009/2025 
OBJETO: Contratação da dupla de Palhaços 
FUXICO E XAVECO, para apresentação de 1 (um) 
show artístico no dia 12 de julho de 2025, durante a 
Feira de Educação e Artes de Três Rios/RJ – 
FEATRI.  
O Secretário de Educação, Ciência e Tecnologia, 
no uso de suas atribuições, conferidas pelo Decreto 
Municipal nº 5712/2017, com fulcro no art. 74, 
inciso II da Lei 14.133/2021, bem como no art. 3º 
XXII do Decreto Municipal nº 7.167/2024, conforme 
termo de referencia, AUTORIZA a 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, em favor da 
empresa JUNIOR PRODUÇÕES LTDA CNPJ sob 
o nº 11.872.315/0001-45, no valor de R$ 15.000,00 
(quinze mil reais), à conta do exercício financeiro 
em curso, com observância das formalidades legais 
Três rios, 03 de junho de 2025 
Bernardo Goytacazes - Secretário de Educação, 
Ciência e Tecnologia 
 
TERMO DE AUTORIZAÇÃO - INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO 
PROCESSO Nº: 5228/2025 
OBJETO: Contratação da banda “ACÚSTICO A3” 
para apresentação de 1 (um) show artístico no dia 
12 de julho de 2025, durante a Feira de Educação 
e Artes de Três Rios/RJ – FEATRI.  
O Secretário de Educação, Ciência e Tecnologia, 
no uso de suas atribuições, conferidas pelo Decreto 
Municipal nº 5712/2017, com fulcro no art. 74, 
inciso II da Lei 14.133/2021, bem como no art. 3º 
XXII do Decreto Municipal nº 7.167/2024, conforme 
termo de referencia, AUTORIZA a 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, em favor da 
empresa 57.991.054 JOICE DE AZEVEDO 
VANTINE CUNHA, CNPJ sob o nº 
57.991.054/0001-83, no valor de R$ 8.000,00 (oito 
mil reais), à conta do exercício financeiro em curso, 
com observância das formalidades legais 
Três rios, 03 de junho de 2025 
Bernardo Goytacazes - Secretário de Educação, 
Ciência e Tecnologia. 
 
TERMO DE AUTORIZAÇÃO  
DISPENSA ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO Nº 
90008/2025 

PROCESSO Nº: 2199/2025 
OBJETO: Contratação direta para prestação de 
serviços de manutenção corretiva e preventiva de 
multifuncionais a laser. 
O Secretário de Assistência Social e Direitos 
Humanos, no uso de suas atribuições, conferidas 
pelo Decreto Municipal nº 5712/2017, com fulcro no 
art. 75, inciso II da Lei 14.133/2021, bem como no 
art. 3º, XXII do Decreto Municipal nº 7.167/2024, 
conforme termo de referência, AUTORIZA A 
DISPENSA ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO, em 
favor da empresa ARS COMÉRCIO E SERVIÇOS 
DE TECNOLOGIA LTDA, CNPJ sob o nº 
43.764.816/001-47, no valor de R$ 32.729,28 (trinta 
e dois mil setecentos e vinte e nove reais e vinte e 
oito centavos) a conta do exercício financeiro em 
curso, com observância das formalidades legais. 
Três Rios, 15 de maio de 2025. 
Pedro Henrique Ribeiro Brasil – Secretário de 
Assistência Social e Direitos Humanos. 
 
ERRATA 
Fica retificada a publicação do extrato de Termo de 
Autorização, referente a Prestação de serviços de 
veiculação em sistema e radiofusão – FM/AM 
(local) para publicidades institucionais da Prefeitura 
do Município de Três Rios, publicada no Boletim 
Informativo Oficial nº 2.158, página 11, de 
16/04/2025, CONTRATADA: JRS COMUNICAÇÃO 
LTDA. – ME, onde se lê: O Secretário de 
Comunicação, no uso de suas atribuições, 
conferidas pelo Decreto Municipal nº 5712/2017, 
com fulcro no art. 79, inciso I da Lei 14.133/2021”, 
leia-se: O Secretário de Comunicação, no uso de 
suas atribuições, conferidas pelo Decreto Municipal 
nº 5712/2017, com fulcro no art. 74, inciso IV da Lei 
14.133/2021. 
Mantem-se inalteradas as demais condições do 
Termo de Autorização. 
 
ERRATA 
Fica retificada a publicação do extrato de Termo de 
Autorização, referente a Prestação de serviços de 
veiculação em revista, para publicidades 
institucionais da Prefeitura do Município de Três 
Rios, publicada no Boletim Informativo Oficial nº 
2.156, página 44, de 10/04/2025, CONTRATADA: 
JRS COMUNICAÇÃO LTDA – ME, onde se lê: O 
Secretário de Comunicação, no uso de suas 
atribuições, conferidas pelo Decreto Municipal nº 
5712/2017, com fulcro no art. 79, inciso I da Lei 
14.133/2021”, leia-se: O Secretário de 
Comunicação, no uso de suas atribuições, 
conferidas pelo Decreto Municipal nº 5712/2017, 
com fulcro no art. 74, inciso IV da Lei 14.133/2021. 
Mantem-se inalteradas as demais condições do 
Termo de Autorização. 
 
ERRATA 
Fica retificada a publicação do extrato de Termo de 
Autorização, referente a Prestação de serviços de 
veiculação em sistema e radiofusão – FM/AM 
(local) para publicidades institucionais da Prefeitura 

do Município de Três Rios, publicada no Boletim 
Informativo Oficial nº 2.158, página 11, de 
16/04/2025, CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA CANTAGALENSE DE RADIO 
DIFUSÃO FM 87,7, onde se lê: O Secretário de 
Comunicação, no uso de suas atribuições, 
conferidas pelo Decreto Municipal nº 5712/2017, 
com fulcro no art. 79, inciso I da Lei 14.133/2021”, 
leia-se: O Secretário de Comunicação, no uso de 
suas atribuições, conferidas pelo Decreto Municipal 
nº 5712/2017, com fulcro no art. 74, inciso IV da Lei 
14.133/2021. 
Mantem-se inalteradas as demais condições do 
Termo de Autorização. 
 
ERRATA 
Fica retificada a publicação do extrato de Termo de 
Autorização, referente a Prestação de serviços de 
veiculação em jornal (regional), para publicidades 
institucionais da Prefeitura do Município de Três 
Rios, publicada no Boletim Informativo Oficial nº 
2.156, página 43, de 10/04/2025, CONTRATADA: 
JR COMUNICAÇÕES E SERVIÇOS GRÁFICOS 
LTDA., onde se lê: O Secretário de Comunicação, 
no uso de suas atribuições, conferidas pelo Decreto 
Municipal nº 5712/2017, com fulcro no art. 79, 
inciso I da Lei 14.133/2021”, leia-se: O Secretário 
de Comunicação, no uso de suas atribuições, 
conferidas pelo Decreto Municipal nº 5712/2017, 
com fulcro no art. 74, inciso IV da Lei 14.133/2021. 
Mantem-se inalteradas as demais condições do 
Termo de Autorização. 
 
ERRATA 
Fica retificada a publicação do extrato de Termo de 
Autorização, referente a Prestação de serviços de 
veiculação em jornal (regional), para publicidades 
institucionais da Prefeitura do Município de Três 
Rios, publicada no Boletim Informativo Oficial nº 
2.156, página 43, de 10/04/2025, CONTRATADA: 
TV RIO SUL LTDA., onde se lê: O Secretário de 
Comunicação, no uso de suas atribuições, 
conferidas pelo Decreto Municipal nº 5712/2017, 
com fulcro no art. 79, inciso I da Lei 14.133/2021”, 
leia-se: O Secretário de Comunicação, no uso de 
suas atribuições, conferidas pelo Decreto Municipal 
nº 5712/2017, com fulcro no art. 74, inciso IV da Lei 
14.133/2021. 
Mantem-se inalteradas as demais condições do 
Termo de Autorização. 
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do Município de Três Rios, publicada no Boletim 
Informativo Oficial nº 2.158, página 11, de 
16/04/2025, CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA CANTAGALENSE DE RADIO 
DIFUSÃO FM 87,7, onde se lê: O Secretário de 
Comunicação, no uso de suas atribuições, 
conferidas pelo Decreto Municipal nº 5712/2017, 
com fulcro no art. 79, inciso I da Lei 14.133/2021”, 
leia-se: O Secretário de Comunicação, no uso de 
suas atribuições, conferidas pelo Decreto Municipal 
nº 5712/2017, com fulcro no art. 74, inciso IV da Lei 
14.133/2021. 
Mantem-se inalteradas as demais condições do 
Termo de Autorização. 
 
ERRATA 
Fica retificada a publicação do extrato de Termo de 
Autorização, referente a Prestação de serviços de 
veiculação em jornal (regional), para publicidades 
institucionais da Prefeitura do Município de Três 
Rios, publicada no Boletim Informativo Oficial nº 
2.156, página 43, de 10/04/2025, CONTRATADA: 
JR COMUNICAÇÕES E SERVIÇOS GRÁFICOS 
LTDA., onde se lê: O Secretário de Comunicação, 
no uso de suas atribuições, conferidas pelo Decreto 
Municipal nº 5712/2017, com fulcro no art. 79, 
inciso I da Lei 14.133/2021”, leia-se: O Secretário 
de Comunicação, no uso de suas atribuições, 
conferidas pelo Decreto Municipal nº 5712/2017, 
com fulcro no art. 74, inciso IV da Lei 14.133/2021. 
Mantem-se inalteradas as demais condições do 
Termo de Autorização. 
 
ERRATA 
Fica retificada a publicação do extrato de Termo de 
Autorização, referente a Prestação de serviços de 
veiculação em jornal (regional), para publicidades 
institucionais da Prefeitura do Município de Três 
Rios, publicada no Boletim Informativo Oficial nº 
2.156, página 43, de 10/04/2025, CONTRATADA: 
TV RIO SUL LTDA., onde se lê: O Secretário de 
Comunicação, no uso de suas atribuições, 
conferidas pelo Decreto Municipal nº 5712/2017, 
com fulcro no art. 79, inciso I da Lei 14.133/2021”, 
leia-se: O Secretário de Comunicação, no uso de 
suas atribuições, conferidas pelo Decreto Municipal 
nº 5712/2017, com fulcro no art. 74, inciso IV da Lei 
14.133/2021. 
Mantem-se inalteradas as demais condições do 
Termo de Autorização. 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 090/2025 
PREGÃO ELETRONICO Nº 90009/2024 
PROCESSO Nº 5234/2024 
EMPRESA: FABIANA SAMPAIO DOS SANTOS XAVIER, CNPJ: 22.030.583/0001-36 
OBJETO DA ATA: Aquisição, montagem e entrega do material escolar, devidamente montado, para formação 
de módulos padronizados com logomarca do Município de Três Rios e da Secretaria Municipal da Educação, 
Ciência e Tecnologia – SMECT, a serem distribuídos para os alunos das escolas da rede municipal. 
VIGÊNCIA: A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP.  
DATA DE ASSINATURA: 14/05/2025 
 

Item 
 

Marca / 
Modelo Descrição Un Quant Valor Unitário Valor Total 

3.1 DFS 

Mochila Material: Poliéster 600 Quantidade 
Compartimentos: 3 UN, Cor: Azul Marinho, Aplicação: 

Material Escolar, Altura: 43 CM, Largura: 34 CM, 
Profundidade: 10 CM, Características Adicionais: Zíper, 2 

Alças Mão, 2 Alças Costa Com 2 Bolsos, Acabamento: 
Impressão Logomarca Empresa 

Un 01 R$ 36,15 R$ 36,15 

3.2 DFS 
Lápis De Cor Material: Madeira, Diâmetro Carga: 2 MM, 

Cor: Diversas, Formato: Cilíndrico, Diâmetro Corpo: 7MM, 
Comprimento Total: 175 M 

Caixa
s 02 R$ 6,80 R$ 13,60 

3.3 DFS 
Caneta Esferográfica Material: Plástico, Quantidade 

Cargas: 1 UN, Material Ponta: Esfera De Tungstênio, Tipo 
Escrita: Média, Cor Tinta: Azul 

Un 01 R$ 0,53 R$ 0,53 

3.4 DFS 
Tesoura Material: Aço Inoxidável, Material Cabo: 

Polipropileno, Comprimento: 13 CM, Características 
Adicionais: Sem Ponta 

Un 01 R$ 2,73 R$ 2,73 

3.5 DFS 
Lápis Preto Material Corpo: Madeira, Diâmetro Carga: 2 

MM, Dureza Carga: Hb  Formato Corpo: Sextavado , 
Características Adicionais: Envernizado,  Apontado E S/ 

Borracha , Material Carga: Grafite Preto Nº2  

Un 04 R$ 0,36 R$ 1,44 

3.6 DFS 
Borracha Apagadora Escrita Material: Latex , 

Comprimento: 25 MM, Largura: 35 MM, Altura: 8 MM, Cor: 
Branca 

Un 04 R$ 0,29 R$ 1,16 

3.7 DFS 
Caderno Material: Celulose Vegetal, Quantidade Folhas: 

96 FL, Comprimento: 275 MM, Largura: 200 MM, 
Características Adicionais: Folhas Pautadas E Capa Dura 

Un 04 R$ 8,39 R$ 33,56 

3.8 DFS 

Caderno Material: Papel Off-Set 63g/M2, Branco, Material 
Capa: Papel Cartão Duplex 230 G/M2, Quantidade Folhas: 

96 FL, Comprimento: 200 MM, Largura: 275 MM, 
Características Adicionais: Desenho, Espiral, Arame 

Galvanizado 

Un 01 R$ 10,30 R$ 10,30 

3.9 DFS 
Régua Comum Material: Plástico Cristal, Comprimento: 30 

CM, Graduação: Centímetro/Milímetro, Tipo Material: 
Rígido, Características Adicionais: 2,50 Mm De Espessura. 

Un 01 R$ 1,60 R$ 1,60 

3.10 DFS 
Apontador Lápis Material: Metal, Tipo: Escolar, Tamanho: 
Pequeno, Quantidade Furos: 1, Características Adicionais: 

Lâmina Em Aço Inoxidável 
Un 02 R$ 1,35 R$ 2,70 

3.11 DFS 
Cola Composição: Polivinil Acetato - Pva , Cor: Branca , 
Aplicação: Escolar , Características Adicionais: Lavável, 
Não Tóxica, Validade Mínima 18 Meses , Tipo: Líquido. 

Peso: 90g 

Un 01 R$ 2,05 R$ 2,05 

3.12 DFS 
Caneta Hidrográfica Material: Plástico, Material Ponta: 

Feltro, Aplicação: Papel, Características Adicionais: Jumbo 
12 Cores. Ponta 4.0mm, escrita 1,8mm. 

Un 02 R$ 9,59 R$ 19,18 

3.13 DFS 
Garrafa Material: Polietileno, Capacidade: 300 ML, 
Aplicação: Água, Características Adicionais: Tampa 
Roscável, Válvula Pvc Atóxico, Personalizada, Cor: 

Branca, Tipo: Squeeze. 

Un 01 R$ 4,00 R$ 4,00 

TOTAL DE 5.300 KITS R$ 683.700,00 
 

Item 
 

Marca / 
Modelo Descrição Un Quant Valor Unitário Valor Total 

4.1  

Mochila Material: Poliéster 600, Quantidade 
Compartimentos: 3 UN, Cor: Azul Marinho, Aplicação: 

Material Escolar, Altura: 43 CM, Largura: 34 CM, 
Profundidade: 10 CM, Características Adicionais: Zíper, 
2 Alças Mão, 2 Alças Costa Com 2 Bolsos, Acabamento: 

Impressão Logomarca Empresa. 

Un 01 R$ 54,89 R$ 54,89 

4.2  
Caneta Esferográfica Material: Plástico, Quantidade 

Cargas: 1 UN, Material Ponta: Esfera De Tungstênio, 
Tipo Escrita: Média, Cor Tinta: Azul 

Un 04 R$ 0,53 R$ 2,12 

4.3  Caneta Esferográfica Material: Plástico, Quantidade Un 02 R$ 0,53 R$ 1,06 
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Cargas: 1 UN, Material Ponta: Plástico Com Esfera De 
Tungstênio, Tipo Escrita: Média, Cor Tinta: Preta, 

Características Adicionais: Corpo Cilindrico E 
Transparente 

4.4  
Lápis Preto Material Corpo: Madeira, Diâmetro Carga: 2 

MM, Dureza Carga: Hb , Formato Corpo: Sextavado , 
Características Adicionais: Envernizado, Apontado E S/ 

Borracha , Material Carga: Grafite Preto Nº2 

Un 06 R$ 0,36 R$ 2,16 

4.5  
Borracha Apagadora Escrita Material: Latex , 

Comprimento: 25 MM, Largura: 35 MM, Altura: 8 MM, 
Cor: Branca 

Un 04 R$ 0,29 R$ 1,16 

4.6  
Caderno Material: Papel Offset, Material Capa: Papel 

Cartão, Quantidade Folhas: 200 FL, Comprimento: 270 
MM, Largura: 200 MM, Características Adicionais: 10 

Materias/Espiral Revestido Em Nylon/Plastificad 

Un 02 R$ 16,50 R$ 33,00 

4.7  
Apontador Lápis Material: Metal, Tipo: Escolar, 

Tamanho: Pequeno, Quantidade Furos: 1 , 
Características Adicionais: Lâmina Em Aço Inoxidável 

Un 02 R$ 1,35 R$ 2,70 

4.8  
Tesoura Material: Aço Inoxidável, Material Cabo: 

Polipropileno, Comprimento: 13 CM, Características 
Adicionais: Sem Ponta 

Un 02 R$ 2,73 R$ 5,46 

4.9  
Régua escolar, plástico transparente incolor, medindo 30 
cm, plástico transparente incolor, com escala graduada 

em milímetros e centímetros, fases iguais. 
Un 01 R$ 1,60 R$ 1,60 

4.10  
Lápis De Cor Material: Madeira, Diâmetro Carga: 2 MM, 
Cor: Diversas, Formato: Cilíndrico, Diâmetro Corpo: 7 

MM, Comprimento Total: 175 M 
Caixa 01 R$ 6,80 R$ 6,80 

4.11  
Transferidor Escolar Material: Poliestireno, Graduação: 0 

A 180 GRA, Características Adicionais: Transparente, 
Divisão Em Mílimetros, Marcações Nu 

Un 01 R$ 2,00 R$ 2,00 

4.12  
Cola Composição: Polivinil Acetato - Pva , Cor: Branca , 
Aplicação: Escolar , Características Adicionais: Lavável, 
Não Tóxica, Validade Mínima 18 Meses , Tipo: Líquido 

Un 01 R$ 2,05 R$ 2,05 

4.13  
Garrafa Material: Polietileno, Capacidade: 300 ML, 
Aplicação: Água, Características Adicionais: Tampa 
Roscável, Válvula Pvc Atóxico, Personalizada, Cor: 

Branca, Tipo: Squeeze. 

Un 01 R$ 4,00 R$ 4,00 

TOTAL DE 3.100 KITS R$ 368.900,00 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 091/2025 
PREGÃO ELETRONICO Nº 90009/2024 
PROCESSO Nº 5234/2024 
EMPRESA: OMNIS SERVICE LTDA, CNPJ: 37.652.826/0001-45 
OBJETO DA ATA: Aquisição, montagem e entrega do material escolar, devidamente montado, para formação 
de módulos padronizados com logomarca do Município de Três Rios e da Secretaria Municipal da Educação, 
Ciência e Tecnologia – SMECT, a serem distribuídos para os alunos das escolas da rede municipal. 
VIGÊNCIA: A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP.  
DATA DE ASSINATURA: 15/05/2025 

Item Marca / Modelo Descrição Un Quant Valor Unitário Valor Total 

6.1 ZIP 

Caderno Material: Papel Ofsete, Material Capa: 
Papel Cartão, Quantidade Folhas: 200 FL, 
Comprimento: 270 MM, Largura: 200 MM, 

Características Adicionais: 10 Materias/Espiral 
Revestido Em Nylon/Plastificado 

Un 02 R$ 12,85 R$ 25,70 

6.2 COMPACTOR 
Caneta Esferográfica Material: Plástico, 

Quantidade Cargas: 1 UN, Material Ponta: Esfera 
De Tungstênio, Tipo Escrita: Média, Cor Tinta: 

Azul 

Un 02 R$ 1,20 R$ 2,40 

6.3 COMPACTOR 

Caneta Esferográfica Material: Plástico, 
Quantidade Cargas: 1 UN, Material Ponta: Latão 
Com Esfera De Tungstênio, Tipo Escrita: Média, 
Cor Tinta: Vermelha, Características Adicionais: 

Corpo Cilíndrico, Transparente, Carga 
Removível. 

Un 02 R$ 1,20 R$ 2,40 

6.4 LEONORA 

Lápis Preto Material Corpo: Madeira, Diâmetro 
Carga: 2 MM, Dureza Carga: Hb , Formato 

Corpo: Sextavado , Características Adicionais: 
Envernizado, Apontado E S/ Borracha , Material 

Carga: Grafite Preto Nº2 

Un 02 R$ 0,55 R$ 1,10 

6.5 LEONORA 
Borracha Apagadora Escrita Material: Látex, 

Comprimento: 25 MM, Largura: 35 MM, Altura: 8 
MM, Cor: Branca 

Un 02 R$ 1,00 R$ 2,00 

6.6 OMNIS 
SERVICE 

Garrafa Material: Polietileno, Capacidade: 300 
ML, Aplicação: Água, Características Adicionais: Un 01 R$ 6,40 R$ 6,40 
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Tampa Roscável, Válvula Pvc Atóxico, 
Personalizada, Cor: Branca, Tipo: Squeeze. 

TOTAL DE 1.000 KITS R$ 40.000,00 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 092/2025 
PREGÃO ELETRONICO Nº 90009/2024 
PROCESSO Nº 5234/2024 
EMPRESA: CASTRO E CASTRO COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO LTDA, CNPJ: 08.198.623/0002-03 
OBJETO DA ATA: Aquisição, montagem e entrega do material escolar, devidamente montado, para formação 
de módulos padronizados com logomarca do Município de Três Rios e da Secretaria Municipal da Educação, 
Ciência e Tecnologia – SMECT, a serem distribuídos para os alunos das escolas da rede municipal. 
VIGÊNCIA: A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP.  
DATA DE ASSINATURA: 14/05/2025 

Item 
 

Marca / 
Modelo Descrição Un Quant Valor Unitário Valor Total 

2.1 GC 

Mochila Material: Poliéster Rip Stop, Quantidade Compartimentos: 
2 UN, Cor: Azul Pantone , Aplicação: Material Escolar , Altura: 40 

CM, Largura: 32 CM, Profundidade: 14 CM, Características 
Adicionais: Personalizada Conforme Modelo , Tipo Alça: 

Acolchoada.    

Un 01 R$ 46,80 R$ 46,80 

2.2 GREENC
ASTLE 

Lápis De Cor Material: Madeira, Diâmetro Carga: 2 MM, Cor: 
Diversas, Formato: Cilíndrico, Diâmetro Corpo: 7MM, 

Comprimento Total: 175 M 
Caixa c/12 02 R$ 4,07 R$ 8,14 

2.3 PIRATINI
NGA 

Giz Cera Material: Cera Plástica Com Corante Atóxico, Cor: 
Variadas, Tamanho: Grande, Espessura: Grossa Caixa c/12 01 R$ 2,83 R$ 2,83 

2.4 GREENC
ASTLE 

Lápis Preto Material Corpo: Madeira Diâmetro Carga: 2 MM, 
Dureza Carga: Hb , Formato Corpo: Sextavado , Características 

Adicionais: Envernizado, Apontado E S/ Borracha , Material Carga: 
Grafite Preto Nº2 

Un 03 R$ 0,33 R$ 0,99 

2.5 MASTER Borracha Apagadora Escrita Material: Latex , Comprimento: 25 
MM, Largura: 35 MM, Altura: 8 MM, Cor: Branca Un 02 R$ 0,28 R$ 0,56 

2.6 PANAME
RICANA 

Caderno Material: Papel Off-Set 63g/M2, Branco, Material Capa: 
Papel Cartão Duplex 230 G/M2, Quantidade Folhas: 96 FL, 
Comprimento: 200 MM, Largura: 275 MM, Características 

Adicionais: Desenho, Espiral, Arame Galvanizado  

Un 02 R$ 5,98 R$ 11,96 

2.7 FUTURO 
Apontador Lápis Material: Metal, Tipo: Escolar, Tamanho: 

Pequeno, Quantidade Furos: 1, Características Adicionais: Lâmina 
Em Aço Inoxidável 

Un 02 R$ 0,60 R$ 1,20 

2.8 PIRATINI
NGA 

Cola Composição: Polivinil Acetato - Pva , Cor: Branca , 
Aplicação: Escolar , Características Adicionais: Lavável, Não 

Tóxica, Validade Mínima 18 Meses , Tipo: Líquido 
Un 02 R$ 1,29 R$ 2,58 

2.9 PIRATINI
NGA Pintura Dedo Cor: Variada, Características Adicionais: Lavável 

Caixa 6 
FR 01 R$ 2,72 R$ 2,72 

2.10 UNI DUNI 
TE 

Massa Modelar Composição Básica: Água/Carboidratos De 
Cereais E Cloreto Sódio, Apresentação: 6 Potes, Quantidade 

Cores: 6 UN, Cor: Sortida, Características Opcionais: Sem 
Moldes, Prazo Validade: 4 ANOS, Características Adicionais: 

Atóxica 

Pote 150 
G 02 R$ 3,03 R$ 6,06 

2.11 LEO E 
LEO 

Tesoura Material: Aço Inoxidável, Material Cabo: Polipropileno, 
Comprimento: 13 CM, Características Adicionais: Sem Ponta Un 01 R$ 1,48 R$ 1,48 

2.12 MASTER 
Caneta Hidrográfica Material: Plástico, Material Ponta: Feltro, 
Aplicação: Papel, Características Adicionais: Jumbo 12 Cores. 

Ponta: 40mm, escrita 1.8mm 
Un 02 R$ 7,21 R$ 14,42 

2.13 SPEC 
Garrafa Material: Polietileno, Capacidade: 300 ML, Aplicação: 

Água, Características Adicionais: Tampa Roscável, Válvula Pvc 
Atóxico, Personalizada, Cor: Branca, Tipo: Squeeze. 

Un 01 R$ 2,15 R$ 2,15 

TOTAL DE 3.100 KITS R$ 315.859,00 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 093/2025 
PREGÃO ELETRONICO Nº 90009/2024 
PROCESSO Nº 5234/2024 
EMPRESA: AQUARELA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTIGOS ESCOLARES LTDA, CNPJ: 
21.136.749/0001-30 
OBJETO DA ATA: Aquisição, montagem e entrega do material escolar, devidamente montado, para formação 
de módulos padronizados com logomarca do Município de Três Rios e da Secretaria Municipal da Educação, 
Ciência e Tecnologia – SMECT, a serem distribuídos para os alunos das escolas da rede municipal. 
VIGÊNCIA: A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP.  
DATA DE ASSINATURA: 22/05/2025 

Item Marca / Modelo Descrição Un Quant Valor Unitário Valor Total 

 

5.1 PRÓPRIA 

Mochila Material: Poliéster 600, Quantidade 
Compartimentos: 3 UN, Cor: Azul Marinho, 

Aplicação: Material Escolar, Altura: 43 CM, Largura: 
34 CM, Profundidade: 10 CM, Características 

Adicionais: Zíper, 2 Alças Mão, 2 Alças Costa Com 
2 Bolsos Acabamento: Impressão Logomarca 

Empresa.  

Un 01 R$ 50,00 R$ 50,00 

5.2 COMPACTOR 
Caneta Esferográfica Material: Plástico, Quantidade 

Cargas: 1 UN, Material Ponta: Esfera De 
Tungstênio, Tipo Escrita: Média, Cor Tinta: Azul 

Un 04 R$ 1,40 R$ 5,60 

5.3 COMPACTOR 

Caneta Esferográfica Material: Plástico, Quantidade 
Cargas: 1 UN, Material Ponta: Plástico Com Esfera 

De Tungstênio, Tipo Escrita: Média, Cor Tinta: 
Preta, Características Adicionais: Corpo Cilindrico E 

Transparente 

Un 02 R$ 1,40 R$ 2,80 

5.4 MAKE+ 

Lápis Preto Material Corpo: Madeira, Diâmetro 
Carga: 2 MM, Dureza Carga: Hb, Formato Corpo: 

Sextavado, Características Adicionais: Envernizado, 
Apontado E S/ Borracha, Material Carga: Grafite 

Preto Nº2 

Un 06 R$ 1,40 R$ 8,40 

5.5 MASTER 
Borracha Apagadora Escrita Material: Latex , 

Comprimento: 25 MM, Largura: 35 MM, Altura: 8 
MM, Cor: Branca 

Un 04 R$ 0,80 R$ 3,20 

5.6 NOVA 
CADERNOS 

Caderno Material: Papel Offset, Material Capa: 
Papel Cartão, Quantidade Folhas: 200 FL, 
Comprimento: 270 MM, Largura: 200 MM, 

Características Adicionais: 10 Materias/Espiral 
Revestido Em Nylon/Plastificad 

Un 04 R$ 17,20 R$ 68,80 

5.7 LEO & LEO 
Apontador Lápis Material: Metal, Tipo: Escolar, 

Tamanho: Pequeno, Quantidade Furos: 1, 
Características Adicionais: Lâmina Em Aço 

Inoxidável 

Un 02 R$ 1,00 R$ 2,00 

5.8 MAXCRIL 
Régua Comum Material: Plástico Cristal, 

Comprimento: 30 CM, Graduação: 
Centímetro/Milímetro, Tipo Material: Rígido, 

Características Adicionais: 2,50 Mm De Espessura. 

Un 01 R$ 1,10 R$ 1,10 

5.9 FAMIX 
Tesoura Material: Aço Inoxidável, Material Cabo: 

Polipropileno, Comprimento: 13 CM, Características 
Adicionais: Sem Ponta 

Un 01 R$ 1,45 R$ 1,45 

5.10 FAMIX 
Cola Composição: Polivinil Acetato - Pva , Cor: 

Branca , Aplicação: Escolar , Características 
Adicionais: Lavável, Não Tóxica, Validade Mínima 

18 Meses , Tipo: Líquido. Peso: 90g 

Un 01 R$ 1,55 R$ 1,55 

5.11 SPEC 
Garrafa Material: Polietileno, Capacidade: 300 ML, 
Aplicação: Água, Características Adicionais: Tampa 
Roscável, Válvula Pvc Atóxico, Personalizada, Cor: 

Branca, Tipo: Squeeze. 

Un 01 R$ 5,00 R$ 5,00 

TOTAL DE 750 KITS R$ 112.425,00 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 095/2025 
PREGÃO ELETRONICO Nº 90015/2025 
PROCESSO Nº 16927/2024 
EMPRESA: ATACADO DAS LENTES E BLOCOS LTDA, CNPJ: 54.340.102/0001-85 
OBJETO DA ATA: Aquisição de material óptico, visando atender as necessidades do departamento Programa 
Saúde na Escola da Secretaria de Saúde, diante a ação “Acuidade Visuais”, uma vez realizadas triagens e 
consultas oftalmológicas para busca ativa de alunos, das escolas municipais pactuadas ao programa, que 
necessitam do uso de óculos de grau. 
VIGÊNCIA: A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP.  
DATA DE ASSINATURA: 27/05/2025 

Item 
 Marca / Modelo Descrição Un Quant Valor Unitário Valor Total 

1 ARTLENS 
LENTE RESINA 

Lentes de resina incolor esférica, positiva ou 
negativa, de 65mm de diâmetro, grau de 0,00 à 

2,00; 
Par 160 R$ 32,00 R$ 5.120,00 

2 ARTLENS 
LENTE RESINA 

Lentes de resina incolor esférica, positiva ou 
negativa, de 65mm de diâmetro, grau de 2,25 à 

4,00; 
Par 160 R$ 32,00 R$ 5.120,00 

3 ARTLENS 
LENTE RESINA 

Lentes de resina incolor esférica, positiva ou 
negativa, de 65mm de diâmetro, grau de 4,25 à 

6,00 
Par 100 R$ 34,00 R$ 3.400,00 

4 ARTLENS 
LENTE RESINA 

Lentes de resina incolor esférica, positiva ou 
negativa, de 65mm de diâmetro, grau de 6,25 à Par 25 R$ 100,00 R$ 2.500,00 
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5.1 PRÓPRIA 

Mochila Material: Poliéster 600, Quantidade 
Compartimentos: 3 UN, Cor: Azul Marinho, 

Aplicação: Material Escolar, Altura: 43 CM, Largura: 
34 CM, Profundidade: 10 CM, Características 

Adicionais: Zíper, 2 Alças Mão, 2 Alças Costa Com 
2 Bolsos Acabamento: Impressão Logomarca 

Empresa.  

Un 01 R$ 50,00 R$ 50,00 

5.2 COMPACTOR 
Caneta Esferográfica Material: Plástico, Quantidade 

Cargas: 1 UN, Material Ponta: Esfera De 
Tungstênio, Tipo Escrita: Média, Cor Tinta: Azul 

Un 04 R$ 1,40 R$ 5,60 

5.3 COMPACTOR 

Caneta Esferográfica Material: Plástico, Quantidade 
Cargas: 1 UN, Material Ponta: Plástico Com Esfera 

De Tungstênio, Tipo Escrita: Média, Cor Tinta: 
Preta, Características Adicionais: Corpo Cilindrico E 

Transparente 

Un 02 R$ 1,40 R$ 2,80 

5.4 MAKE+ 

Lápis Preto Material Corpo: Madeira, Diâmetro 
Carga: 2 MM, Dureza Carga: Hb, Formato Corpo: 

Sextavado, Características Adicionais: Envernizado, 
Apontado E S/ Borracha, Material Carga: Grafite 

Preto Nº2 

Un 06 R$ 1,40 R$ 8,40 

5.5 MASTER 
Borracha Apagadora Escrita Material: Latex , 

Comprimento: 25 MM, Largura: 35 MM, Altura: 8 
MM, Cor: Branca 

Un 04 R$ 0,80 R$ 3,20 

5.6 NOVA 
CADERNOS 

Caderno Material: Papel Offset, Material Capa: 
Papel Cartão, Quantidade Folhas: 200 FL, 
Comprimento: 270 MM, Largura: 200 MM, 

Características Adicionais: 10 Materias/Espiral 
Revestido Em Nylon/Plastificad 

Un 04 R$ 17,20 R$ 68,80 

5.7 LEO & LEO 
Apontador Lápis Material: Metal, Tipo: Escolar, 

Tamanho: Pequeno, Quantidade Furos: 1, 
Características Adicionais: Lâmina Em Aço 

Inoxidável 

Un 02 R$ 1,00 R$ 2,00 

5.8 MAXCRIL 
Régua Comum Material: Plástico Cristal, 

Comprimento: 30 CM, Graduação: 
Centímetro/Milímetro, Tipo Material: Rígido, 

Características Adicionais: 2,50 Mm De Espessura. 

Un 01 R$ 1,10 R$ 1,10 

5.9 FAMIX 
Tesoura Material: Aço Inoxidável, Material Cabo: 

Polipropileno, Comprimento: 13 CM, Características 
Adicionais: Sem Ponta 

Un 01 R$ 1,45 R$ 1,45 

5.10 FAMIX 
Cola Composição: Polivinil Acetato - Pva , Cor: 

Branca , Aplicação: Escolar , Características 
Adicionais: Lavável, Não Tóxica, Validade Mínima 

18 Meses , Tipo: Líquido. Peso: 90g 

Un 01 R$ 1,55 R$ 1,55 

5.11 SPEC 
Garrafa Material: Polietileno, Capacidade: 300 ML, 
Aplicação: Água, Características Adicionais: Tampa 
Roscável, Válvula Pvc Atóxico, Personalizada, Cor: 

Branca, Tipo: Squeeze. 

Un 01 R$ 5,00 R$ 5,00 

TOTAL DE 750 KITS R$ 112.425,00 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 095/2025 
PREGÃO ELETRONICO Nº 90015/2025 
PROCESSO Nº 16927/2024 
EMPRESA: ATACADO DAS LENTES E BLOCOS LTDA, CNPJ: 54.340.102/0001-85 
OBJETO DA ATA: Aquisição de material óptico, visando atender as necessidades do departamento Programa 
Saúde na Escola da Secretaria de Saúde, diante a ação “Acuidade Visuais”, uma vez realizadas triagens e 
consultas oftalmológicas para busca ativa de alunos, das escolas municipais pactuadas ao programa, que 
necessitam do uso de óculos de grau. 
VIGÊNCIA: A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP.  
DATA DE ASSINATURA: 27/05/2025 

Item 
 Marca / Modelo Descrição Un Quant Valor Unitário Valor Total 

1 ARTLENS 
LENTE RESINA 

Lentes de resina incolor esférica, positiva ou 
negativa, de 65mm de diâmetro, grau de 0,00 à 

2,00; 
Par 160 R$ 32,00 R$ 5.120,00 

2 ARTLENS 
LENTE RESINA 

Lentes de resina incolor esférica, positiva ou 
negativa, de 65mm de diâmetro, grau de 2,25 à 

4,00; 
Par 160 R$ 32,00 R$ 5.120,00 

3 ARTLENS 
LENTE RESINA 

Lentes de resina incolor esférica, positiva ou 
negativa, de 65mm de diâmetro, grau de 4,25 à 

6,00 
Par 100 R$ 34,00 R$ 3.400,00 

4 ARTLENS 
LENTE RESINA 

Lentes de resina incolor esférica, positiva ou 
negativa, de 65mm de diâmetro, grau de 6,25 à Par 25 R$ 100,00 R$ 2.500,00 
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8,00 

5 ULTRA 
LENTE RESINA 

Lentes de resina incolor esférica, positiva ou 
negativa, de 65mm de diâmetro, grau de 8,25 à 

10,00 
Par 25 R$ 140,00 R$ 3.500,00 

6 ULTRA 
LENTE RESINA 

Lentes de resina incolor esférica, positiva ou 
negativa, de 65mm de diâmetro, grau de 10,25 à 

12,00 
Par 4 R$ 260,00 R$ 1.040,00 

7 ULTRA 
LENTE RESINA 

Lentes de resina incolor esférica, positiva ou 
negativa, de 65mm de diâmetro, grau de 12,25 à 

14,00 

 
Par 2 R$ 228,00 R$ 456,00 

8 ULTRA 
LENTE RESINA 

Lentes de resina incolor esférica, positiva ou 
negativa, de 65mm de diâmetro, grau de 14,25 à 

16,00 
Par 1 R$ 880,00 R$ 880,00 

9 ULTRA 
LENTE RESINA 

Lentes de resina incolor esférica, positiva ou 
negativa, de 65mm de diâmetro, grau de 16,25 à 

18,00 

 
Par 4 R$ 980,00 R$ 3.920,00 

10 ULTRA 
LENTE RESINA 

Lentes de resina incolor esféricas, positivas ou 
negativas, de 65mm de diâmetro, grau de 18,25 à 

20,00 

 
Par 1 R$ 1.230,00 R$ 1.230,00 

11 ARTLENS 
LENTE RESINA 

Lentes de resina incolor cilíndrica, positiva ou 
negativa, de 65mm de diâmetro, grau de 0,00 à 

2,00/ 0,25 à 2,00 

 
Par 160 R$ 36,00 R$ 5.760,00 

12 ARTLENS 
LENTE RESINA 

Lentes de resina incolor cilíndrica, positiva ou 
negativa, de 65mm de diâmetro, grau de 2,25 à 

4,00/ 0,25 à 2,00 
Par 160 R$ 49,00 R$ 7.840,00 

13 ARTLENS 
LENTE RESINA 

Lentes de resina incolor cilíndrica, positiva ou 
negativa, de 65mm de diâmetro, grau de 4,25 à 

6,00/ 0,25 à 2,00 
Par 100 R$ 109,00 R$ 10.900,00 

14 ULTRA 
LENTE RESINA 

Lentes de resina incolor cilíndrica, positiva ou 
negativa, de 65mm de diâmetro, grau de 6,25 à 

8,00/ 0,25 à 2,00 
Par 6 R$ 192,00 R$ 1.152,00 

15 ULTRA 
LENTE RESINA 

Lentes de resina incolor cilíndrica, positiva ou 
negativa, de 65mm de diâmetro, grau de 8,25 à 

10,00 / 0,25 à 2,00 
Par 4 R$ 192,00 R$ 768,00 

16 ULTRA 
LENTE RESINA 

Lentes de resina incolor cilíndrica, positiva ou 
negativa, de 65mm de diâmetro, grau de 10,25 à 

12,00/ 0,25 à 2,00 
Par 1 R$ 480,00 R$ 480,00 

17 ULTRA 
LENTE RESINA 

Lentes de resina incolor cilíndrica, positiva ou 
negativa, de 65mm de diâmetro, grau de 12,25 à 

14,00/ 0,25 à 2,00 
Par 4 R$ 490,00 R$ 1.960,00 

18 ULTRA 
LENTE RESINA 

Lentes de resina incolor cilíndrica, positiva ou 
negativa, de 65mm de diâmetro, grau de 14,25 à 

16,00/ 0,25 à 2,00 
Par 1 R$ 620,00 R$ 620,00 

19 ULTRA 
LENTE RESINA 

Lentes de resina incolor cilíndrica, positiva ou 
negativa, de 65mm de diâmetro, grau de 16,25 à 

18,00/ 0,25 à 2,00 
Par 1 R$ 980,00 R$ 980,00 

20 ARTLENS 
LENTE RESINA 

Lentes de resina incolor cilíndrica, positiva ou 
negativa, de 65mm de diâmetro, grau de 18,25 à 

20,00/ 0,25 à 2,00 
Par 6 R$ 1.280,00 R$ 7.680,00 

21 ARTLENS 
LENTE RESINA 

Lentes de resina incolor cilíndrica, positiva ou 
negativa, de 65mm de diâmetro, grau de 2,25 à 

4,00/ 2,25 à 3,00 
Par 6 R$ 60,00 R$ 360,00 

22 ARTLENS 
LENTE RESINA 

Lentes de resina incolor cilíndrica, positiva ou 
negativa, de 65mm de diâmetro, grau de 6,25 à 

8,00/ 2,25 à 3,00 
Par 6 R$ 148,00 R$ 888,00 

23 ARTLENS 
LENTE RESINA 

Lentes de resina incolor cilíndrica, positiva ou 
negativa, de 65mm de diâmetro, grau de 8,25 à 

10,00/ 2,25 à 3,00 
Par 4 R$ 280,00 R$ 1.120,00 

24 ARTLENS 
LENTE RESINA 

Lentes de resina incolor cilíndrica, positiva ou 
negativa, de 65mm de diâmetro, grau de 10,25 à 

12,00/ 2,25 à 3,00 
Par 4 R$ 287,00 R$ 1.148,00 

25 ULTRA 
LENTE RESINA 

Lentes de resina incolor cilíndrica, positiva ou 
negativa, de 65mm de diâmetro, grau de 12,25 à 

14,00/ 2,25 à 3,00 
Par 4 R$ 390,00 R$ 1.560,00 

26 ULTRA 
LENTE RESINA 

Lentes de resina incolor cilíndrica, positiva ou 
negativa, de 65mm de diâmetro, grau de 14,25 à 

16,00/ 2,25 à 3,00 
Par 1 R$ 390,00 R$ 390,00 

27 ULTRA 
LENTE RESINA 

Lentes de resina incolor cilíndrica, positiva ou 
negativa, de 65mm de diâmetro, grau de 16,25 à 

18,00/ 2,25 à 3,00 
Par 4 R$ 390,00 R$ 1.560,00 

28 ULTRA 
LENTE RESINA 

Lentes de resina incolor cilíndrica, positiva ou 
negativa, de 65mm de diâmetro, grau de 18,25 à 

20,00/2,25 à 3,00 
Par 2 R$ 500,00 R$ 1.000,00 

29 ARTLENS 
LENTE RESINA 

Lentes de resina incolor cilíndrica, positiva ou 
negativa, de 65mm de diâmetro, grau de 0,00 à 

2,00/3,25 à 6,00 
Par 2 R$ 166,00 R$ 332,00 
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30 ARTLENS 
LENTE RESINA 

Lentes de resina incolor cilíndrica, positiva ou 
negativa, de 65mm de diâmetro, grau de 2,25 à 

4,00/ à 3,25 à 6,00 
Par 2 R$ 185,00 R$ 370,00 

31 ARTLENS 
LENTE RESINA 

Lentes de resina incolor cilíndrica, positiva ou 
negativa, de 65mm de diâmetro, grau de 4,25 à 

6,00/ 3,25 à 6,00 
Par 2 R$ 295,00 R$ 590,00 

32 ARTLENS 
LENTE RESINA 

Lentes de resina incolor cilíndrica, positiva ou 
negativa, de 65mm de diâmetro, grau de 6,25 à 

8,00/ 3,25 à 6,00 
Par 2 R$ 295,00 R$ 590,00 

33 ARTLENS 
LENTE RESINA 

Lentes de resina incolor cilíndrica, positiva ou 
negativa, de 65mm de diâmetro, grau de 8,25 à 

10,00/ 3,25 à 6,00 
Par 2 R$ 295,00 R$ 590,00 

34 ULTRA 
LENTE RESINA 

Lentes de resina incolor cilíndrica, positiva ou 
negativa, de 65mm de diâmetro, grau de 10,25 à 

12,00/3,25 à 6,00 
Par 2 R$ 180,00 R$ 360,00 

35 ULTRA 
LENTE RESINA 

Lentes de resina incolor cilíndrica, positiva ou 
negativa, de 65mm de diâmetro, grau de 12,25 à 

14,00/ 3,25 à 6,00 
Par 2 R$ 500,00 R$ 1.000,00 

36 ULTRA 
LENTE RESINA 

Lentes de resina incolor cilíndrica, positiva ou 
negativa, de 65mm de diâmetro, grau de 14,25 à 

16,00/ 3,25 à 6,00 
Par 2 R$ 730,00 R$ 1.460,00 

37 ULTRA 
LENTE RESINA 

Lentes de resina incolor cilíndrica, positiva ou 
negativa, de 65mm de diâmetro, grau de 16,25 à 

18,00/ 3,25 à 6,00 
Par 2 R$ 800,00 R$ 1.600,00 

38 ULTRA 
LENTE RESINA 

Lentes de resina incolor cilíndrica, positiva ou 
negativa, de 65mm de diâmetro, grau de 18,25 à 

20,00/ 3,25 à 6,00 
Par 2 R$ 1.150,00 R$ 2.300,00 

39 
ZEISS 

LENTE BIFOCAL 
RESINA 

Lentes bifocais Katral de resina incolor esférica 
ou cilíndrica, positiva ou negativa. Par 2 R$ 1.000,00 R$ 2.000,00 

40 
ZEISS 

LENTE BIFOCAL 
RESINA 

Lentes bifocais Biovis de resina incolor, esférica 
ou cilíndrica, positiva ou negativa. Par 2 R$ 80,00 R$ 160,00 

41 
ZEISS 

LENTE BIFOCAL 
RESINA 

Lentes bifocais Ultex de resina incolor, esférica 
ou cilíndrica, positiva ou negativa. Par 2 R$ 125,00 R$ 250,00 

42 
VIXION 
LENTE 

MULTIFOCAL 
RESINA 

Lentes progressivas de resina incolor, esférica ou 
cilíndrica, positiva ou negativa. Par 2 R$ 123,00 R$ 246,00 

43 ULTRA  
LENTE CRISTAL Lentes de cristal higlight de plana à -10,00.  

Par 2 R$ 840,00 R$ 1.680,00 

44 ULTRA  
LENTE CRISTAL Lentes de cristal higlight – 10,00 à -15,00. Par 2 R$ 840,00 R$ 1.680,00 

45 ULTRA  
LENTE CRISTAL Lentes de cristal higlight – 15,25 à -20,00. Par 2 R$ 920,00 R$ 1.840,00 

46 ULTRA  
LENTE CRISTAL Lentes de cristal higlight acima de – 20,25. Par 1 R$ 880,00 R$ 880,00 

47 
ULTRA  

LENTE ALTO 
ÍNDICE 

Lentes Alto Índice 1,56 - 5,00 à – 12,00 CIL até – 
5,00 Par 1 R$ 460,00 R$ 460,00 

48 
VIXION  

LENTE RESINA 
FOTO 

Lente visão simples com tratamento foto. Par 6 R$ 138,00 R$ 828,00 

49 
VIXION 

LENTE BIFOCAL 
RESINA FOTO 

Lentes bifocal lultex ou biovis com tratamento 
foto Par 1 R$ 176,00 R$ 176,00 

50 
VIXION 
LENTE 

PROGRESSIVA 
RESINA FOTO 

Lentes progressivas Eclipse com tratamento foto Par 1 R$ 185,00 R$ 185,00 

 
 
51 

POUPE 
MASCULINA 

ACETATO/METAL 

Armações masculinas, tipo zilo, acetato de 
celulose ou metal, com no mínimo 10 (dez) 
modelos de variações em cores e formatos, 

acompanhada de estojo e tecido de proteção das 
lentes. 

Unid
ade 250 R$ 42,00 R$ 10.500,00 

52 
POUPE 

FEMININA 
ACETATO/METAL 

Armações femininas, tipo zilo, acetato de 
celulose ou metal, com no mínimo 10 (dez) 
modelos de variações em cores e formatos, 

acompanhada de estojo e tecido de proteção das 
lentes. 

Unid
ade 

 
 

250 
R$ 42,00 R$ 10.500,00 

53 
POUPE 

 INFANTIL 
MASCULINA 

ACETATO/METAL 

Armações masculinas infantis, tipo zilo, acetato 
de celulose ou metal, com no mínimo 10 (dez) 

modelos de variações em cores e formatos, 
acompanhada de estojo e tecido de proteção das 

lentes. 

 
Unid
ade 

 
250 R$ 42,00 R$ 10.500,00 
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54 
POUPE 

 INFANTIL 
FEMININA 

ACETATO/METAL 

Armações femininas infantis, tipo zilo, acetato de 
celulose ou metal, com no mínimo 10 (dez) 
modelos de variações em cores e formatos, 

acompanhada de estojo e tecido de proteção das 
lentes. 

 
Unid
ade 

 
 

250 
R$ 42,00 R$ 10.500,00 

 
1° TERMO ADITIVO Á ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 083/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90003/2024 
PROCESSO Nº 01481/2024 
EMPRESA DETENTORA: CEDRO LOCADORA E TRANSPORTADORA LTDA., CPNJ sob o nº: 
11.243.817/0001-07. 
OBJETO DA ATA: Prorrogação do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços nº 083/2024 por um período 
de 12 (doze) meses, contados a partir de 29/05/2025, bem como o reajuste do valor inicial, com base no IPCA 
de 03/2024 a 02/2025. 
DATA DE ASSINATURA: 06/05/2025 

Item 
 

Descrição 
 Un Quant Valor 

Unitário Valor Total 

01 

Locação de veículos - leves / pesados / com motorista 
Ônibus convencional com, no mínimo, 46 lugares, ar condicionado e 
banheiro. Motorista e combustível incluso. Veículo novo ou seminovo 
com, no máximo, 06 (seis) anos de uso. É necessário a apresentação 
do CRE (Certificado de Registro de Empresa – DETRO), Certificado 

da ANTT, T.A.F (Termo de autorização de fretamento). 

KM 
rodado 40.000 R$ 

13,00 
R$ 

520.000,00 

02 

Locação de veículos - leves / pesados / com motorista 
Micro-ônibus com, no mínimo, 24 lugares, ar condicionado. Motorista 
e combustível incluso. Veículo novo ou seminovo com, no máximo, 06 
(seis) anos de uso. É necessário a apresentação do CRE (Certificado 

de Registro de Empresa – DETRO), Certificado da ANTT, T.A.F 
(Termo de autorização de fretamento). 

KM 
rodado 30.000 R$ 

10,85 
R$ 

325.500,00 

03 

Locação de veículos - leves / pesados / com motorista 
Van executiva, cinco portas, porta malas, banco reclinável, ar 
condicionado, cortina e/ou insulfilm. Capacidade mínima de 15 

passageiros mais 01 motorista. Motorista e combustível incluso. 
Veículo novo ou seminovo com, no máximo, 03 (três) anos de uso. 
Área Urbana. É necessário a apresentação do CRE (Certificado de 

Registro de Empresa – DETRO), Certificado da ANTT, T.A.F (Termo 
de autorização de fretamento). 

KM 
rodado 
área 

urbana 

20.000 R$ 8,80 R$ 
176.000,00 

04 

Locação de veículos - leves / pesados / com motorista 
Van executiva, cinco portas, porta malas, banco reclinável, ar 
condicionado, cortina e/ou insulfilm. Capacidade mínima de 15 

passageiros mais 01 motorista. Motorista e combustível incluso. 
Veículo novo ou seminovo com, no máximo, 03 (três) anos de uso. 
Área Rural. É necessário a apresentação do CRE (Certificado de 

Registro de Empresa – DETRO), Certificado da ANTT, T.A.F (Termo 
de autorização de fretamento). 

KM 
rodado 
área 
rural 

20.000 R$ 
10,64 

R$ 
212.800,00 
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PROCESSO Nº: 7627/2025 
SECRETARIA: Secretaria de Gestão Pública  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 094/2025 
 

                                                                                                                    
EMENTA: Aplicação de Sanção 
Administrativa - Lei 14.133/21. 
 

 

I- DECISÃO ADMINISTRATIVA 

 

Foram encaminhados os autos para análise e decisão referente à 
solicitação enviada pela empresa BELA TEXTIL LTDA, inscrita no CNPJ nº 
30.824.284/0001-00, com sede na Rua Madre Teresa de Calcutá, nº 91, Bairro João 
Batista, Belo Horizonte/MG, para a Secretaria de Gestão Pública e Compras 
Governamentais, no sentido de cancelar a ATA DE REGISTRO DE PREÇO nº 094/2025, 
emitida em decorrência do Pregão Eletrônico nº 90009/2024, que tem como objeto a 
AQUISIÇÃO, MONTAGEM E ENTREGA DO MATERIAL ESCOLAR, DEVIDAMENTE 
MONTADO, PARA FORMAÇÃO DE MÓDULOS PADRONIZADOS COM LOGOMARCA DO 
MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS E DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CI~ENCIA E 
TECNOLOGIA – SMECT, A SEREM DISTRIBUIDOS PARA OS ALUNOS DA ESCOLAS DA 
REDE MUNICIPAL, nos termos da Lei 14.133/21 e alterações posteriores. 

A empresa alega que o valor registrado na ARP era inexequível, por ter 
sido ofertado com base em entendimento equivocado induzido pela forma como os 
itens foram descritos no sistema eletrônico, conforme documento de folhas nº 20 e 21 
do processo. Sendo assim, a empresa declara que não tem como atender ao objeto nas 
condições atuais, solicitando o cancelamento da ARP nº 094/2025. 

Depreende-se da farta documentação acostada aos autos que o 
Município de Três Rios, através da Secretaria de Gestão Pública e Compras 
Governamentais, efetuou solicitações à empresa vencedora do Pregão Eletrônico nº 
90009/2024 para que a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 094/2025 fosse assinada e 
que fossem fornecidos os materiais registrados, tendo a licitante informado que não 
era possível prosseguir com a assinatura.  
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Importante destacar que a empresa BELA VISTA TEXTIL LTDA interpôs 
recurso administrativo alegando que a descrição dos itens no Termo de Referência 
teria induzido os licitantes a erro, fazendo com que considerassem que a disputa era 
apenas para o fornecimento de mochilas e não ao kit escolar completo.  

Em resposta ao recurso, o Pregoeiro informou que a recorrente 
apresentou impugnação ao edital questionando a forma de agrupamento dos itens e a 
Administração Pública já havia negado o provimento com a justificativa de que a 
aquisição incluía a montagem do material escolar, ou seja, ao impugnar o edital, a 
empresa tinha conhecimento de que a licitação correspondia a kits escolares 
completos, o que contraria a alegação de que houve erro na interpretação da 
descrição dos itens.  

Ademais, a empresa apresentou planilhas de custos (documentos em 
anexo) onde descreve todos os itens com seus respectivos valores, o que prova que a 
referida empresa tinha pleno conhecimento de que o item não se tratava somente da 
mochila e sim de um kit completo. Vale ressaltar ainda que, conforme consta no 
subitem 5.4 do edital, é de responsabilidade do licitante as informações contidas em 
suas propostas, não podendo ser atribuído à Administração Pública eventual erro na 
formulação do lance. 

           Dessa maneira, levando em consideração que a empresa já se manifestou 
sobre a assinatura da ARP nº 094/2025, solicitando o seu cancelamento, não será 
necessário notificá-la, logo, o processo seguiu diretamente para análise e decisão. 

É o relatório. 

Passo a decidir: 

Primeiramente, cumpre esclarecer que a assinatura da ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS é uma das obrigações da licitante vencedora prevista no item 12 
do edital, bem como na Lei 14.133/2021, e que a postura da empresa em deixar de 
assinar a ARP, culmina na responsabilização da mesma pela infração cometida, 
vejamos:  

              Lei 14.133/21: 

Art. 155. O licitante ou o contratado será responsabilizado 
administrativamente pelas seguintes infrações: 
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I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave 
dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos 
ou ao interesse coletivo; 
III - dar causa à inexecução total do contrato; 
IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato 
superveniente devidamente justificado; 
VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação 
exigida para a contratação, quando convocado dentro do 
prazo de validade de sua proposta; 
VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do 
objeto da licitação sem motivo justificado; 
VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para 
o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a 
execução do contrato; 
IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução 
do contrato; 
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de 
qualquer natureza; 
XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da 
licitação; 
XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 
1º de agosto de 2013. 
 
Art. 156. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções: 
I - advertência; 
II - multa; 
III - impedimento de licitar e contratar; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados: 
I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 
II - as peculiaridades do caso concreto; 
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
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V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de 
integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 
controle. 
 
§ 2º A sanção prevista no inciso I do caput deste artigo será 
aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista 
no inciso I do caput do art. 155 desta Lei, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave. 
 
§ 3º A sanção prevista no inciso II do caput deste artigo, 
calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá ser 
inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% 
(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado 
com contratação direta e será aplicada ao responsável por 
qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 
desta Lei. 
 
§ 4º A sanção prevista no inciso III do caput deste artigo será 
aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 
desta Lei, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 
3 (três) anos. 
 
§ 5º A sanção prevista no inciso IV do caput deste artigo será 
aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 
desta Lei, bem como pelas infrações administrativas previstas 
nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 
referida no § 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar 
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 
(três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

 
A presente celeuma é de simples resolução visto que os argumentos 

trazidos pela empresa não são capazes de demonstrar motivo para o não cumprimento 
das obrigações, ou ainda a existência de motivo de caso fortuito ou força maior que a 
impeça de celebrar o instrumento contratual. 
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É notório que a recusa, por parte da empresa, em não firmar a Ata de 
Registro de Preços gera transtornos para a Administração Pública, principalmente no 
caso em tela, onde o objeto é de grande importância e interesse público, visto a 
necessidade de entregar os kits escolares completos para os alunos, por conta disso, 
determino a aplicação das seguintes sanções: IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR 
PELO PRAZO DE 02 (DOIS) ANOS, E MULTA DE 10% SOB O VALOR DA ARP nº 094/2025.  

Por fim, acato a solicitação de cancelamento e determino a intimação 
pessoal da fornecedora para ciência e manifestação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
da sanção aplicada, em atenção aos princípios do contraditório e ampla defesa. 

É a DECISÃO.  

Intime-se. 
Publique-se. 

 
Três Rios, 30 de maio de 2025. 

 

Rosane Maria Marques de Andrade 
Diretora Geral de Gestão Pública e Compras Governamentais 

 

ROSANE MARIA 
MARQUES DE 
ANDRADE:

Assinado de forma digital por 
ROSANE MARIA MARQUES DE 
ANDRADE  
Dados: 2025.05.30 16:32:45 
-03'00'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS RIOS 
AVISOS DE LICITAÇÕES – UASG: 985919 

AVISO DE ADIAMENTO “SINE DIE”  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90036/2025 

O Município de Três Rios torna público que decide ADIAR “SINE 
DIE” o certame referente ao Edital do Pregão Eletrônico nº 
90036/2025. OBJETO: Registro de Preços para aquisição de bolsas 
de colostomia, bolsa de urostomia e barreiras protetoras de pele. 
Informações Complementares: Outras informações poderão ser 
obtidas no e-mail licitacao@tresrios.rj.gov.br. 

Rosane Maria Marques de Andrade 
Diretora Geral da Sec. de Gestão Pública e Compras 

Governamentais 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS RIOS 
AVISOS DE LICITAÇÕES – UASG: 985919 

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90051/2025 
OBJETO: Registro de preços para aquisição de enxoval. 
DATA DE ABERTURA DA LICITAÇÃO: 09 de julho de 2025 às 08h. 

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90052/2025 
OBJETO: Registro de preços para aquisição de equipamentos de 
proteção individual (EPI). 
DATA DE ABERTURA DA LICITAÇÃO: 11 de julho de 2025 às 08h. 
AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90048/2025 RETIFICADO 

OBJETO: Locação de estrutura, equipamento de som e iluminação e 
mobiliário plástico para inauguração do Asilo e para a FEATRI. 
DATA DE ABERTURA DA LICITAÇÃO: 23 de junho de 2025 às 08h. 
Informações Complementares: Os editais estarão disponíveis na 
Plataforma: www.gov.br/compras/pt-br, no PNCP: 
https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pa
gina=1 e no site da Prefeitura: 
https://transparenciapmtr.primaxonline.com.br/transparencia/conteu
do/licitacoes/5. Outras informações poderão ser obtidas no e-mail 
licitacao@tresrios.rj.gov.br. 

Rosane Maria Marques de Andrade 
Diretora Geral da Sec. de Gestão Pública e Compras 

Governamentais 
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DE TRÊS RIOS/RJ 
  

 
Decreto nº 7.388, de 16 de abril de 2025. Página 1 de 2 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Praça São Sebastião, 81, Centro, Três Rios/RJ – Telefone: +55 24 2252-0266 
www.tresrios.rj.gov.br – gabinete@tresrios.rj.gov.br 

DECRETO Nº 7.388, DE 16 DE ABRIL DE 2025. 
“REPUBLICADO POR INCORREÇÃO” 

 
Designa membros para comporem a Comissão 
de Regularização Imobiliária da área cedida 
ao Ministério Público do Estado do Rio de 
Janeiro e ao Fórum no Município de Três Rios, 
sua sede local, e dá outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no uso de suas atribuições legais, 
especialmente das que lhe são conferidas pelo inciso I do art. 43 e inciso II do art. 136 da 
Lei Orgânica do Município;  

CONSIDERANDO o Termo de Concessão de Uso de Imóvel que fazem entre si o Município 
de Três Rios e o Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro datado de março de 2006; 

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 18998/2019 – que solicita a adoção de 
providências com vistas à regularização da área cedida ao Ministério Público, uma vez 
encontra-se irregular obstando a averbação da construção realizada da sua sede local e; 

CONSIDERANDO que as áreas cedidas deverão ser objeto de retificação de um 
loteamento já consolidado e registrado junto ao Cartório de Registro de Imóveis, 
procedimento, portanto, de alta complexidade e que poderá ensejar um novo registro 
especial 

DECRETA: 
 

Art. 1º Ficam designados, nas suas respectivas funções, para a Comissão de Regularização 
Imobiliária da área sede local do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro e do Fórum 
no Município de Três Rios, os servidores abaixo relacionados: 

 

I. Maria Clara Muniz Ramos Mendes, (Mat. 124.3643) – Presidente; 

II. Márcio Mesquita Malafaia, (Mat. 124.3613) – Secretário; 

III. Otorino Bilheri de Souza, (Mat. 124.3603) – Membro; 

IV. Oscar Ferreira Salgueiro de Castro, (Mat. 124.3627) – Membro; 

V. Ricardo da Silva Monteiro, (Mat. 124.3612) – Membro; 
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VI. Nattane da Silva Oliveira, (Mat. 111.1585) – Membro; 

VII. Antônio Magno Teixeira de Siqueira, (Mat. 11) – Membro; 

VIII. Jânio Quadros Vieira Martins, (Mat. 124.3855) – Membro. 

 

Art. 2º Ficará a cargo da Secretaria de Governo o acompanhamento dos trabalhos 
realizados pela Comissão instituída neste Decreto e a avaliação das atividades 
desempenhadas por seus integrantes, bem como apurar os dados obtidos e analisar os 
resultados alcançados ao enunciado ab initio. 

Art. 3° Os servidores designados para comporem a presente comissão desempenharão 
suas atividades sem prejuízo das atribuições pertinentes ao cargo e função que ocupam, 
fazendo jus ao recebimento de gratificação mensal à título de “jeton” pelas suas atuações 
e pelo exercício de suas atividades, proporcional valor de 10 (dez) UFMTR ao Presidente e 
08 (oito) UFMTR ao Secretário e 06 (seis) UFMTR aos demais membros.  

Parágrafo Único. A investidura dos servidores designados será exercida pelo período que 
perdurar o processo de regularização da área da sede do Ministério Público e do Fórum 
junto ao Cartório de Registro de Imóveis, levando em consideração o vultuoso e complexo 
estoque de atividades a serem desempenhadas, bem como o tempo de trabalho a ser 
despendido. 

Art. 4º O presente decreto, inicialmente, permanecerá vigente pelo período de 2 (dois) 
anos, correspondendo a 1 (um) biênio, podendo ser prorrogado por iguais períodos, sob 
solicitação do Secretário da pasta mediante apresentação de justificativas e motivações à 
Secretaria de Governo. 

Parágrafo único. No ato de encerramento dos trabalhos da Comissão, seu resultado final 
deverá ser encaminhado à Secretaria de Governo para conhecimento e outras medidas. 

Art 5° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

Três Rios, 16 de abril de 2025. 
 

 
Joacir Barbaglio Pereira 

Prefeito 
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DECRETO Nº 7.404, DE 7 DE MAIO DE 2025. 
 

  Institui a Comissão para 
acompanhamento, detalhamento e 
fornecimentos de dados     para 
execução do projeto da parceria 
pública privada (PPP), entre Caixa 
Econômica Federal e o Município de 
Três Rios. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no uso de suas atribuições 
legais, especialmente das que lhe são conferidas pelo inciso I, do art. 43, e 
inciso II, do art. 136, da Lei Orgânica do Município; 
 
CONSIDERANDO que os sistemas de infraestrutura de energia são um elemento 

central de pacotes econômicos que visam o estímulo ao desenvolvimento e à 
recuperação das economias em bases sustentáveis.  

CONSIDERANDO que de acordo com o relatório International good practice 

principles for sustainable infrastructure (ONU, 2021), investir em infraestrutura 
resiliente em países em desenvolvimento pode criar um retorno de US$4 para cada 

US$1 investido, possibilitando ganhos de produtividade na economia. 
CONSIDERANDO que nas últimas décadas, no entanto, observa-se que a 

dinâmica desta relação entre a infraestrutura nacional e local vem mudando com a 

tendência de descentralização da produção de energia elétrica, inserção de 
tecnologias digitais e novos modelos de negócio, de forma que os usuários finais e 

os governos municipais têm apresentado papel crescente na implementação de 
infraestrutura energética. 

CONSIDERANDO que a implementação de infraestrutura e tecnologias no âmbito 

local deve considerar características tais como geografia, contextos ambientais, 
distribuição de renda, infraestrutura preexistente, questões sociais, segurança 

pública e capacidade institucional.  
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CONSIDERANDO que a disponibilidade de bases estatísticas locais de qualidade 
confere um papel crucial neste diagnóstico.  

CONSIDERANDO que para expandir a infraestrutura e modernizar a tecnologia 

para o fornecimento de serviços de energia modernos e sustentáveis a preços 
acessíveis, aumentar substancialmente a participação de energias renováveis e 

modernas na matriz energética e aumentar a eficiência energética estão entre as 
metas dos Objetivos do Desenvolvimento Sustentável da ONU. 

CONSIDERANDO o exposto acima, acreditamos imensamente no grande 

potencial transformador que a parceria público-privada de iluminação pública dará 
ao Município de Três Rios-RJ, melhorando indubitavelmente a sensação de 

segurança, além da modernização e consequente redução nos gastos públicos com 
utilização de uma tecnologia mais sustentável, eficiente e econômica. 

CONSIDERANDO que a iluminação pública é um aspecto essencial para o 

desenvolvimento e a qualidade de vida em qualquer município. 

CONSIDERANDO que além de garantir a segurança e o bem-estar dos cidadãos, 
uma infraestrutura de iluminação eficiente contribui para o embelezamento das 

cidades e impulsiona o turismo e o comércio local. 
CONSIDERANDO que, para muitos municípios, a gestão e a modernização dos 

parques luminotécnicos têm se mostrado desafiadoras, dada a escassez de 

recursos financeiros e a complexidade técnica envolvida. 
CONSIDERANDO que nesse contexto, as Parcerias Público-Privadas (PPPs) têm 

surgido como uma solução viável para enfrentar esses desafios.  
CONSIDERANDO que as PPPs são instrumentos de colaboração entre os setores 

público e privado, com o objetivo de promover investimentos em infraestrutura, 

serviços e outros projetos de interesse público. 
CONSIDERANDO que, por meio dessa modalidade de parceria, o setor público 

pode contar com a expertise e a capacidade de investimento do setor privado, 
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enquanto este obtém a oportunidade de explorar atividades econômicas em 
parceria com o governo. 

DECRETA:  
 

Art. 1º Fica instituída a Comissão para acompanhamento, detalhamento e 
fornecimentos de dados para execução do projeto da parceria publica privada 
(PPP), entre Caixa Econômica Federal e o Município de Três Rios.  
 
Art. 2º Para o bom cumprimento e desempenho de sua missão, a Comissão 
tratada neste Decreto deverá, ao menos: 
I - Reunir-se-á ao menos uma vez por mês, podendo esta, ocorrer 
remotamente; 
II - Estabelecer um cronograma para a realização das atividades, reuniões e 
suas devidas pautas; 
III - Estipular prazos para execução dos trabalhos e ao envio e recebimento de 
notificações; e 
IV - Produzir relatório com informações sobre as atividades realizadas e os 
resultados atingidos. 
V – Adoção das melhores soluções visando dar continuidade ao implementado. 
 
Art. 3º Ficará a cargo da Secretária de Governo o acompanhamento dos 
trabalhos realizados pela Comissão instituída neste Decreto e a avaliação das 
atividades desempenhadas por seus integrantes, bem como apurar os dados 
obtidos e analisar os resultados alcançados ao enunciado ab initio. 
 
Art. 4º A Comissão tratada por este Decreto poderá ser constituída por no 
máximo 13 (três) integrantes, dentre eles, deverá haver, ao menos: 
I - 1 (um) presidente; 
II - 1 (um) vice-presidente; 
III - 1 (um) secretário; e 
IV - 2 (dois) membros. 
Parágrafo único. A inclusão além do mínimo pré-determinado de integrantes 
conforme trata o caput deste artigo é permitida desde que observadas as 
necessidades e os critérios apresentados neste Decreto, sob solicitação do 
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Secretário da pasta mediante apresentação de justificativas e motivações à 
Secretaria de Governo. 
 
Art. 5º A designação dos membros que irão compor a Comissão instituída neste 
Decreto se dará livremente por ato do Prefeito via Portaria, sob conhecimento 
da Secretaria de Governo vista às recomendações do Secretário da pasta e serão 
substituíveis e dispensáveis ad nutum. 
 
Art. 6º A Comissão tratada neste Decreto, inicialmente, permanecerá vigente 
pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada por igual período, 
sob solicitação do Secretário da pasta mediante apresentação de justificativas e 
motivações à Secretaria de Governo. 
Parágrafo único. No ato de encerramento dos trabalhos da Comissão, seu 
resultado final deverá ser encaminhado à Secretaria de Governo para 
conhecimento e outras medidas. 
 
Art. 7º Fica estabelecido a gratificação pelo exercício das atividades aos 
membros designados para comporem a Comissão instituída neste Decreto, no 
qual, farão jus ao recebimento mensal à título de "jeton", na seguinte 
proporção: 
I - 7 (sete) UFMTR ao presidente, vice-presidente e secretários; e aos demais 
membros. 
 
Parágrafo único. A gratificação que trata o caput deste artigo deverá ser paga 
pelo período que perdurarem os trabalhos da Comissão e enquanto seus 
participantes permanecerem em atividade continuamente, ao qual, não 
havendo justificativa quanto às faltas, bem como do não cumprimento das suas 
responsabilidades ou obrigações quando delegadas, serão motivos da sua 
suspensão e poderá ser reajustado proporcionalmente a participação de seus 
integrantes. 
 
Art. 8º O presente Decreto não se aplica às entidades pertencentes à 
Administração Indireta, Autárquica, Fundacional ou de Economia Mista. 
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Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação ou por afixação 
no átrio público, produzindo efeitos a partir de 1° de junho de 2025. 
 
Art. 10. Revogam-se todas as disposições em contrário. 
 

Três Rios, 7 de maio de 2025. 
 
 
 

Joacir Barbaglio Pereira 
Prefeito 
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DECRETO Nº 7.414, DE 30 DE MAIO DE 2025.

Prorroga  o  prazo  de  vigência  do
Decreto  que  menciona,  e  dá  outras
providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no uso de suas atribuições legais,

especialmente das que lhe são conferidas pelo inciso I, do art. 43, e inciso II, do

art. 135, da Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº. 7.372, de 25 de março de 2025, que

Institui  a  Comissão  de  Elaboração  do  Edital  para  o  Processo  Seletivo  Público

Simplificado nº. 001/2025/SMASDH, visando o preenchimento de vagas, em caráter

temporário,  na  Secretaria  de  Assistência  Social  e  Direitos  Humanos,  com

fundamento no artigo 37, inciso IX da CRFB/1988 e Lei Municipal nº. 4.427/2017.

DECRETA: 

Art. 1º Fica prorrogado, por 60 (sessenta) dias, o prazo previsto pelo art. 6º, do

Decreto nº 7.372, de 25 de março de 2025.

Art.  2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se

todas as disposições em contrário.

Três Rios, 30 de maio de 2025.

Joacir Barbaglio Pereira
Prefeito
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DECRETO Nº 7.415, DE 30 DE MAIO DE 2025.

Autoriza a inclusão no orçamento vigente do
Município  de  Três  Rios  de  Crédito  Adicional
Especial  no valor R$ 2.000.000,00 dá outras
providências.

O  PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,
especialmente das que lhe são conferidas pelo inciso I do art. 43 e inciso II do art. 136 da
Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº. 5.296, de 30 de maio de 2025; e

CONSIDERANDO a necessidade de dar atendimento ao programa anual de trabalho.

DECRETA:

Art.  1º  -  Fica  o  Poder  Executivo  autorizado a  incluir  Crédito  Especial  no  orçamento
vigente do Município de Três Rios em conformidade ao disposto no inciso II, do artigo 41,
combinados com os artigos 42 e 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 no
valor de R$ 2.000.000,00 (Dois Milhões de Reais), decorrentes da Emenda Parlamentar da
Deputada Federal Chris Tonietto  em conformidade com a  Portaria GM/MS nº 6358 de 27
de dezembro de 2024 referentes a aplicação das emendas parlamentares para incremento
temporário à saúde.

Art.  2°  -  Em  decorrência  do  Crédito  adicional  especial  ora  aberto,  fica  criada  no
orçamento vigente a ação: “INCREMENTO TEMPORÁRIO – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE” abaixo discriminada:

02.02.10 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10 - Saúde

00.302 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial

00.000.2014 – Políticas Públicas de Atenção e Gestão à Saúde

00.000.0000.2350 – Incremento Temporário – Manutenção dos Serviços de Média e Alta

Complexidade 
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Natureza de despesa Orçamentária, valor e Fonte de Recurso:

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica      R$ 2.000.000,00

Fonte de Recurso STN: 1.621.000 –  Transferências Fundo a Fundo de Recursos do
SUS  provenientes  do  Governo  Federal  -  Bloco  de  Manutenção  das  Ações  e  Serviços
Públicos de Saúde (FR 122 – BLMAC).

Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado à inclusão no PPA 2022/2025.

Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Ficam revogadas todas as disposições em contrário. 

Três Rios, 30 de maio de 2025.

Joacir Barbaglio Pereira
Prefeito
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DECRETO Nº 7.418, DE 2 DE JUNHO DE 2025.

Institui  a  Comissão  para  Mapeamento,
Zoneamento,  Fomento  Cultural  e
Desenvolvimento  Turístico  do  Município
de Três Rios, e dá outras providências.

O  PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,
especialmente das que lhe são conferidas pelo inciso I, do art. 43, e inciso II, do art. 136,
da Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO as disposições da Lei nº 3.222, de 19 de maio de 2009, que criou a
Secretaria de Cultura e Turismo do Município de Três Rios, e deu outras providências;

CONSIDERANDO que o Município de Três Rios detém de um enorme potencial cultural e
turístico devido ao seu contexto histórico, suas características rurais e da possibilidade do
desenvolvimento de diversas ações, como as de ecoturismo, turismo de aventura, turismo
de negócios, turismo de eventos, entre outras;

CONSIDERANDO a  necessidade  de  implementar  um  projeto  dedicado  ao  turismo
ecológico, com foco na ambientação ao meio rural, através do estímulo à expansão dos
negócios  já  existentes  e  do  estabelecimento  de  novos  empreendimentos,  visando
proporcionar a melhoria nas condições de vida da população, a promoção do intercâmbio
sociocultural, a geração de emprego, renda e ao aumento da visibilidade do Distrito de
Bemposta, despertando ainda mais o interesse dos turistas em conhecê-lo;

CONSIDERANDO o Plano Diretor do Município de Três Rios, mais especificamente em
seu art. 118, inciso XI, que trata quanto à proposição de alternativas para compatibilizar a
inserção  e  ampliação  de  atividades  de  lazer  e  turismo rural  com a  manutenção  das
atividades produtivas no setor primário;

CONSIDERANDO a  imprescindibilidade  de  realizar  o  mapeamento  das  propriedades
urbanas e rurais com potencial cultural e turístico, bem como o fomento aos proprietários
dos imóveis com foco no incremento do turismo; e

CONSIDERANDO a  cultura  como  função  social  compreendida  como  direito  de  todo
cidadão e fator imprescindível ao desenvolvimento socioeconômico, conforme trata a Lei
Orgânica do Município, que dirimiu também quanto ao dever de se proporcionar e garantir
os meios para seu pleno acesso e às fontes culturais e turísticas, devendo ser vista como
ferramenta indispensável à melhoria da qualidade de vida da população.
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 DECRETA: 

Art. 1º Fica instituída a Comissão para Mapeamento, Zoneamento, Fomento Cultural e
Desenvolvimento Turístico do Município de Três Rios.

Parágrafo único. A Comissão instituída pelo caput deste artigo tem como objetivo:
I -  Realizar  o  mapeamento  para  identificação  das  propriedades  históricas,  urbanas  e
rurais, com potencial cultural e turístico e que tenham interesse em abrir suas portas para
participarem dos projetos municipais de turismo;
II - Realizar o mapeamento das trilhas e estradas para implementação do projeto de ciclo
turismo no Município de Três Rios;
III -  Elaborar  ações que visem o desenvolvimento e fomento cultural  e turístico dos
produtores rurais que tenham interesse em participar dos projetos propostos;
IV –  Promover  o  zoneamento  dos  bairros  do  município,  objetivando  identificar  os
potenciais espaços públicos que sirvam como atrativos turísticos;
V - Desenvolver ações para implementação de projetos que visem o turismo de aventura,
gastronômico, ecológico, cultural, religioso, de negócios, etc;
VI - Identificar e cadastrar as agências de viagem que tenham interesse em operar o
turismo receptivo, bem como os guias de turismo da cidade que possam realizar visitas
guiadas nos pontos turísticos no Município de Três Rios;
VII - Incentivar o cadastramento dos equipamentos turísticos na CADASTUR;
VIII  - Realizar o inventário dos bens patrimoniais do Município com interesse cultural,
histórico e turístico do Munícipio;
X - Fomentar ações voltadas a expansão do turismo.

Art. 2º Para o bom cumprimento e desempenho de sua missão, a Comissão tratada neste
Decreto deverá, ao menos:
I - Reunir-se uma vez por mês, podendo esta, ocorrer remotamente;
II - Estabelecer um cronograma para a realização das atividades, reuniões e suas devidas
pautas;
III -  Estipular  prazos  para  execução  dos  trabalhos  e  ao  envio  e  recebimento  de
notificações; e
IV - Produzir relatório com informações sobre as atividades realizadas e os resultados
atingidos.

Art.  3º Ficará  a  cargo do Secretário  de  Cultura  e  Turismo,  o  acompanhamento  dos
trabalhos realizados pela Comissão instituída neste Decreto e a avaliação das atividades
desempenhadas por seus integrantes, bem como apurar os dados obtidos e analisar os
resultados alcançados.

Art. 4º A Comissão tratada por este Decreto será constituída por  8 (oito) integrantes,
sendo eles:
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I - 1 (um) Presidente;
II - 1 (um) Vice - Presidente; 
III – 2 (dois) Secretários;
IV – 4 (quatro) Membros.

Art.  5º  Esta Comissão,  inicialmente,  permanecerá vigente  pelo período de  12 (doze)
meses, podendo ser prorrogada por iguais períodos.

Art.  6º Fica  estabelecida  a  gratificação  pelo  exercício  das  atividades  aos  membros
designados para  comporem a  Comissão tratada neste Decreto,  no qual,  farão  jus  ao
recebimento mensal à título de jeton, proporcional a 10 (dez) UFMTR ao Presidente, Vice
Presidente e Secretários e 8 (oito) UFMTR aos demais Membros.

Parágrafo único. A gratificação que trata o caput deste artigo deverá ser paga pelo
período  que  perdurarem os  trabalhos  desta  Comissão  e  enquanto  seus  participantes
permanecerem  em  atividade  continuamente,  podendo  ser  suspensa  ou  reajustada
proporcionalmente  a  participação  de  seus  integrantes  quando não  houver  justificativa
quanto  às  faltas,  bem  como  do  não  cumprimento  das  suas  responsabilidades  e/ou
obrigações quando delegadas.

Art. 7º O presente Decreto não se aplica às entidades pertencentes à Administração
Indireta, Autárquica, Fundacional ou de Economia Mista.

Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 9º Revogam-se todas as disposições em contrário.

Três Rios, 2 de junho de 2025.

Joacir Barbaglio Pereira
Prefeito
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DECRETO Nº 7.419, DE 2 DE JUNHO DE 2025.

Institui  a  Comissão  para  Suporte  aos
Eventos  e  Festividades  Populares,
Cadastro,  Mapeamento  e  Captação  de
Recursos  aos  Fazedores  de  Cultura  do
Município  de  Três  Rios,  e  dá  outras
providências.

O  PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,

especialmente das que lhe são conferidas pelo inciso I, do art. 43, e inciso II, do art. 136,

da Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO as disposições da Lei nº 3.222, de 19 de maio de 2009, que criou a

Secretaria de Cultura e Turismo do Município de Três Rios, e deu outras providências;

CONSIDERANDO a necessidade de institucionalização do processo de articulação dos

órgãos públicos do Município de Três Rios, com objetivo de garantir ações coordenadas

nas  festividades  populares,  a  fim  de  assegurar  maior  diálogo  e  articulação  com  a

sociedade civil;

CONSIDERANDO  o  reconhecimento  da  edificação  Casa  de  Pedra  como  patrimônio

histórico e cultural nacional e a sua transferência para a Secretaria de Cultura e Turismo,

com a obrigação de implementação de um Museu Ferroviário, e a necessidade de criação

de um plano de trabalho para catalogar todo o Acervo Ferroviário;

CONSIDERANDO a necessidade de reabertura da Biblioteca Municipal Olavo Bilac, a ser

implementada na Praça do CEU na Vila Isabel, com a consequente abertura dos espaços

do Anfiteatro e demais salas, necessitando de estudo de viabilidade para implementação

de cursos de teatro, música e dança;

CONSIDERANDO  a abertura ao público dos espaços culturais existentes na Praça da

Juventude, e a necessidade de estudos de viabilidade de implementação de cursos de

teatro, música, dança;
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CONSIDERANDO que as festividades populares possuem um trabalho ininterrupto, faz-

se  necessário  um  apoio  e  suporte  contínuo  para  que  haja  uma  melhoria  no

profissionalismo em sua organização, assim como orientar e incentivar os fazedores de

cultura a participar de programas, projetos e editais junto aos Governos Federal, Estadual

e Municipal, possibilitando, ainda, a valorização dos povos tradicionais, das minorias e a

inclusão de portadores de necessidades especiais;

CONSIDERANDO que as festividades populares, públicas ou privadas, são realizadas ao

longo do ano todo e demandam atendimento permanente, incluindo disponibilidade para

que haja um trabalho coletivo visando o incremento do setor cultural e turístico; e

CONSIDERANDO a necessidade de buscar orientação e recursos para ampliar o número

de pontos de cultura, bem como cadastrar, mapear e incentivar os fazedores de cultura do

Município, com o objetivo de fomentar a sua profissionalização.

DECRETA: 

Art. 1º Fica instituída a Comissão para Suporte aos Eventos e Festividades Populares,

Cadastro, Mapeamento e Captação de Recursos aos Fazedores de Cultura do Município de

Três Rios.

Art. 2º Para o bom cumprimento e desempenho de sua missão, esta Comissão deverá, ao

menos:

I - Reunir-se-á uma vez por mês, podendo esta, ocorrer remotamente por meios digitais;

II - Estabelecer um cronograma para a realização das reuniões com suas devidas pautas;

III -  Estipular  prazos  para  execução  dos  trabalhos  e  ao  envio  e  recebimento  de

notificações; e

IV - Produzir relatório com informações sobre as atividades realizadas e os resultados

obtidos.

Art. 3º Ficará a cargo do Secretário Municipal de Cultura e Turismo o acompanhamento

dos trabalhos realizados e a avaliação das atividades desempenhadas pelos integrantes

designados para comporem a Comissão instituída por este Decreto, bem como apurar os

dados obtidos e analisar os resultados alcançados,
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Art. 4º A Comissão tratada por este Decreto será constituída por  8 (oito) integrantes,

sendo eles:

I - 1 (um) Presidente;

II - 1 (um) Vice - Presidente; 

III – 2 (dois) Secretários;

III - 4 (quatro) Membros.

Art.  5° Esta  Comissão,  inicialmente,  permanecerá vigente  pelo período de  12 (doze)

meses, podendo ser prorrogada por iguais períodos.

Art.  6º Fica  estabelecida  a  gratificação  pelo  exercício  das  atividades  aos  membros

designados para  comporem a  Comissão tratada neste Decreto,  no qual,  farão  jus  ao

recebimento mensal à título de jeton, proporcional a 10 (dez) UFMTR ao Presidente, Vice

Presidente e Secretários e 8 (oito) UFMTR aos demais Membros.

Parágrafo único. A gratificação que trata o  caput deste artigo deverá ser paga pelo

período  que  perdurarem os  trabalhos  desta  Comissão  e  enquanto  seus  participantes

permanecerem  em  atividade  continuamente,  podendo  ser  suspensa  ou  reajustada

proporcionalmente  a  participação  de  seus  integrantes  quando não  houver  justificativa

quanto  às  faltas,  bem  como  do  não  cumprimento  das  suas  responsabilidades  e/ou

obrigações quando delegadas.

Art.  7º O  presente  Decreto  não  se  aplica  às  entidades  e/ou  órgãos  pertencentes  à

Administração Indireta, Autárquica, Fundacional ou de Economia Mista do Município de

Três Rios.

Art.  8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art.  9º Revogam-se todas as disposições em contrário.

Três Rios, 2 de junho de 2025.
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Joacir Barbaglio Pereira
Prefeito
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DECRETO Nº 7.420, DE 3 DE JUNHO DE 2025.

Declara  Ponto  Facultativo  nas
repartições públicas municipais 
e dá outras providências.

O  PREFEITO DO MUNICÍPIO DE  TRÊS RIOS,  no  uso  de  suas  atribuições

legais, especialmente das que lhe são conferidas pelo inciso I, do art. 43, e inciso

II, do art. 135, da Lei Orgânica do Município; e

CONSIDERANDO o Dia de Corpus Christi, Feriado Municipal instituído pela Lei nº

2.547, de 7 de dezembro de 2001.

DECRETA: 

Art.  1º Fica  declarado  facultativo  o  expediente  nas  repartições  públicas  do

Município de Três Rios, o dia 20 de junho de 2025, sexta-feira, em virtude do Dia

de Corpus Christi, Feriado Municipal a ser celebrado no dia 19 de junho do ano

corrente, quinta-feira.

Parágrafo único. Este Decreto não se aplica aos serviços públicos considerados

essenciais que, por sua natureza, são inadiáveis, de urgência e/ou de escala, e que

não possam vir a ser paralisados ou interrompidos, ficando ao titular de cada órgão

ou entidade pública municipal, responsável a definir os serviços que deverão ser

mantidos em funcionamento ou não.

Art.  2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se

todas as disposições em contrário.

Três Rios, 3 de junho de 2025.

Joacir Barbaglio Pereira
Prefeito
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DECRETO Nº 7.421, DE 4 DE JUNHO DE 2025.

Autoriza  a  abertura  de  Crédito  Adicional
Suplementar no orçamento vigente de Três
Rios  no  valor  de  R$  2.695.665,00  e  dá
outras providencias.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE TRÊS RIOS,  no uso de suas atribuições legais, de

acordo com a L.O.M. Seção III, Art.43, inciso I, alínea d, e

CONSIDERANDO o disposto nos incisos I, II e III do Art.15 da LOA - Lei nº 5262 de 30

de dezembro de 2024; 

CONSIDERANDO o inciso I do § 1º do Art. 43, da Lei Federal nº 4.320/64;

CONSIDERANDO a necessidade de dar atendimento ao programa anual de trabalho;

DECRETA:

Art. 1°  Fica aberto no orçamento vigente do Município de Três Rios crédito adicional

suplementar no valor de R$ 2.695.665,00 (dois milhões, seiscentos e noventa e cinco mil

e seiscentos e sessenta e cinco reais).

Parágrafo Único. Em decorrência do crédito adicional ora aberto, fica suplementada no

orçamento vigente a dotação abaixo discriminada:

Unidade

Orçamentária

Classificação Institucional

por Programa

Natureza da

Despesa

Fonte de

Recurso
Valor

02.01.14 04.122.1400.2091 3.3.90.39.00 2.720 248.493,00

02.01.14 04.122.1400.2091 3.3.90.39.00 2.704 253.244,07

02.01.14 04.122.1400.2279 3.3.90.39.00 2.704 300.000,00

02.01.03 04.122.2017.2000 3.3.90.39.00 2.704 893.927,93

02.03.11 04.122.2021.2065 4.4.90.51.00 2.704 1.000.000,00
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Art. 2º  Os recursos necessários à execução do disposto no artigo 1º e seu parágrafo

único, decorrerá, em conformidade com o disposto na Lei Federal  nº 4.320 de 17 de

março de 1964, em seu artigo 43º, parágrafo 1º, inciso 1º, do  superávit financeiro,
apurado em balanço patrimonial do exercício anterior, sendo:  R$ 248.493,00 na fonte de

recurso STN nº 2.720 - Transferências da União Referentes às participações na exploração

de Petróleo e Gás Natural destinadas ao FEP - Lei 9.478/1997 e R$ 2.447.172,00 na fonte

STN  nº  2.704  Transferências  da  União  Referentes  a  Compensações  Financeiras  pela

Exploração de Recursos Naturais.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Ficam revogadas todas as disposições em contrário.

Joacir Barbaglio Pereira
Prefeito

Decreto nº 7.421, de 4 de junho de 2025. Página 2 de 2
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

-

Praça São Sebastião, 81, Centro, Três Rios/RJ – Telefone: +55 24 2252-0266
www.tresrios.rj.gov.br – gabinete@tresrios.rj.gov.br



www.tresrios.rj.gov.br

Boletim Informativo Oficial do Município de Três Rios
BIO N° 2.168 - Poder Executivo

Três Rios, 10 de Junho de 2025

60

PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE TRÊS RIOS/RJ

DECRETO Nº 7.422, DE 4 DE JUNHO DE 2025.

Autoriza  a  abertura  de  Crédito  Adicional
Suplementar no orçamento vigente de Três
Rios no valor de R$ 414.700,00 e dá outras
providencias.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE TRÊS RIOS,  no uso de suas atribuições legais, de

acordo com a L.O.M. Seção III, Art.43, inciso I, alínea d, e

CONSIDERANDO o disposto nos incisos I, II e III do Art.15 da LOA - Lei nº 5262 de 30

de dezembro de 2024; 

CONSIDERANDO o inciso I do § 1º do Art.43, da Lei Federal nº 4.320/64;

CONSIDERANDO a necessidade de dar atendimento ao programa anual de trabalho;

DECRETA:

Art. 1°  Fica aberto no orçamento vigente do Município de Três Rios crédito adicional

suplementar no valor de R$ 414.700,00 (quatrocentos e quatorze mil e setecentos reais).

Parágrafo Único. Em decorrência do crédito adicional ora aberto, ficam suplementadas

no orçamento vigente as dotações abaixo discriminadas:

Unidade

Orçamentári

a

Classificação Institucional

por Programa

Natureza da

Despesa

Fonte de

Recurso Valor

02.01.06 12.365.2015.2232 3.3.90.39.00 2.550 76.720,87

02.01.06 12.365.2015.2232 3.3.90.39.00 2.573 337.979,13

Art. 2º  Os recursos necessários à execução do disposto no artigo 1º e seu parágrafo

único, decorrerá, em conformidade com o disposto na Lei Federal  nº 4.320 de 17 de
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março de 1964, em seu artigo 43º, parágrafo 1º, inciso 1º, do  superávit financeiro,
apurado em balanço patrimonial do exercício anterior nas fontes de recurso STN Nº 2.550

–  Transferência  do  Salário  Educação  (Fr.008)  e  Nº  2.753  -  Royalties  e  Participação

Especial de Petróleo e Gás Natural Vinculados à Educação - Lei nº 12.858/2013.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Ficam revogadas todas as disposições em contrário.

Joacir Barbaglio Pereira
Prefeito
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CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS RIOS 
EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO 

 
Empenho nº 196/2025 

 
OBJETO: Aquisição de Bandeiras Oficiais. 
 
CONTRATANTE: Câmara Municipal de Três Rios / 
CNPJ nº 04.239.111/0001-06. 
 
CONTRATADO: Bandeiras Online Artefatos Têxteis 
LTDA/ CNPJ nº 00.295.234/0001-03. 
   
VALOR: R$ 479,24 (quatrocentos e setenta e nove reais 
e vinte e quatro centavos). 
 
DATA DE ASSINATURA: 30/05/2025. 
 
PRAZO: 30/05/2025 a 31/12/2025. 
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75, inciso II, Lei 
14.133, de 2021 – Processo Administrativo nº 341/2025.           
 

 
Jonas Mascarenhas Macedo 

Presidente 
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LEI    Nº   5.292   DE   19   DE    MAIO   DE    2025.

Denomina  logradouro  e  dá  outras 

providências.

A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  TRÊS  RIOS  DECRETOU,  O  PREFEITO 

MUNICIPAL, NOS TERMOS DO § 2º DO ART. 122 DA LEI ORGÂNICA DO 

MUNICÍPIO  DE  TRÊS  RIOS,  SANCIONOU,  E  EU,  VEREADOR JONAS  

MASCARENHAS MACEDO, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL, COM 

BASE NO § 7º DO ART. 122 DO MESMO DIPLOMA LEGAL, PROMULGO A 

SEGUINTE LEI:

Art.  1º -  Fica  denominada  SERVIDÃO  MARIO 

JORGE VASCONCELOS, o logradouro localizado no Bairro Cantagalo, com início 

no Espaço João e Maria, nº 3115, sendo 7,00 metros de comprimento e 5 metros 

de largura.

Art. 2º -  Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.

 

Jonas Mascarenhas Macedo

Presidente

Autoria: Vereador Josimar Ribeiro Alves 
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MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS – RJ 
 

 

SECRETARIA DE FAZENDA, FINANÇAS E 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
Administração 2021 - 2024 
 

PLANO ANUAL DE 
FISCALIZAÇÃO DO 
ISSQN 

2024 

ISSQN 
Imposto Sobre Serviços 

de Qualquer Natureza 

/PREFEITURADETRESRIOS 
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2 
 

 

Plano Anual de Fiscalização do ISSQN 
Ano Base: 2024 

 

 

“As administrações tributárias da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, atividades essenciais ao 

funcionamento do Estado, exercidas por servidores de 
carreiras específicas, terão recursos prioritários para a 

realização de suas atividades e atuarão de forma integrada, 
inclusive com o compartilhamento de cadastros e de 

informações fiscais, na forma da lei ou convênio.” 
Art. 37, XXII – CF 88 
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Prefeito 
Joacir Barbaglio Pereira 
 
Secretária Municipal de Fazenda 
Caroline Gorito 
 
Diretor Tributário 
Marcelo Augusto de Souza Pena 
 
Fiscalização Tributária – ISSQN: 
Alessandra dos Santos Ferreira d’Ornellas 
Anderson Marques Assumpção 
Arymar Magalhães Cordeiro 
Caroline Pecene de Oliveira 
Fábio Barbosa Pinheiro 
Gabriela de Carvalho Soares 
Gustavo Mageste Pacheco 
Hernane Ferrara Araújo Lopes 
Jorge Elias de V. Justino 
Mariana Guimarães 

 
 
 
 

 

 

Secretaria Municipal de Fazenda, Finanças e Desenvolvimento Econômico  
Praça São Sebastião, 81 – Centro – Três Rios – RJ CEP 25.804-080 
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SIGLAS  
 
ISSQN – IMPOSTO SOBRE SERVIÇO DE QUALQUER NATUREZA  
 
SEFAZ – SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 
 
CTM – CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL  
 
RFB – RECEITA FEDERAL DO BRASIL  
 
PGDAS-D – PROGRAMA GERADOR DO DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO DO SIMPLES 
NACIONAL - DECLARATÓRIO  
 
ICMS – IMPOSTO SOBRE A CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SERVIÇOS  
 
PROGER – PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO  
 
TCE-RJ – TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
 
MEI – MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 
 
NFS-e – NOTA FISCAL DE SERVIÇOS eletrônica 
 
CGSN – COMITÊ GESTOR DO SIMPLES NACIONAL 
 
CGOA – COMITÊ GESTOR DAS OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS DO ISSQN 
 
DES-IF – DECLARAÇÃO ELETRÔNICA DE SERVIÇOS DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS 
 
DECRED – DECLARAÇÃO DE OPERAÇÕES COM CARTÕES DE CRÉDITO 
 
CODETRI – COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE TRÊS RIOS 
 
SEFISC – SISTEMA ELETRÔNICO ÚNICO DE FISCALIZAÇÃO 
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I. APRESENTAÇÃO 
Este planejamento de ação fiscal tem como alicerce o compromisso de realizar com 
efetividade o controle do cumprimento das obrigações tributárias e contribuir para o 
desenvolvimento, desta municipalidade, ao objetivo de prover o Governo de recursos 
para a consecução das políticas públicas, respeitando as orientações do plano 
plurianual, diretrizes orçamentárias e orçamento, que objetivam o equilíbrio das 
finanças do município. Deste modo, cabe aos servidores lotados na SEFAZ envolvidos 
com o planejamento, controle, fiscalização, arrecadação e recolhimento do ISSQN, a 
tarefa de observar este guia como ferramenta fundamental para orientar a ação da 
administração tributária, com o compromisso de manter os altos níveis de realização 
das metas fixadas e das estratégias definidas.  
 
Para 2024 foram mantidas as ações previstas no calendário do Planejamento da 
Fiscalização de ISSQN em 2023, totalizando 19 (dezenove), fruto de experiências 
exitosas no atual exercício e de recomendações do Corpo Técnico do TCE-RJ (Processo 
nº 225340-9/20), a fim de manter um documento constantemente atualizado e 
integrado às diretrizes do imposto, dando continuidade às medidas adotadas que visam 
o combate à Evasão e a Sonegação Fiscal. 
 

O planejamento objetiva também firmar um pacto entre a Administração, a Fiscalização 
e o Contribuinte – AFIC.  

Para tanto, os atores envolvidos se comprometem a:  

✓ Prefeito e agentes políticos: não interferir, politicamente, na fiscalização, 
apoiando, incentivando, respeitando e valorizando o trabalho fiscal;  

✓ PROGER: atuar como órgão consultivo de modo a auxiliar os agentes fiscais 
na interpretação e aplicação da legislação tributária, a fim de assegurar 
decisões equânimes nos processos administrativos. Sustentar, 
juridicamente, às ações fiscais, reconhecendo a importância e a 
necessidade da fiscalização, colaborando, de forma decisiva, como um 
inseparável parceiro, na atividade fiscal;  

✓ Secretário de Fazenda: ser um incansável interlocutor, junto à 
Administração, das solicitações dos assessores, além de um verdadeiro 
defensor, junto à sociedade, do papel desempenhado pelo fiscal;  

✓ Assessores, Coordenadores e Chefes: transformar a fiscalização em um 
verdadeiro Órgão de Educação Tributária e de Orientação Fiscal;  

✓ Fiscal: ser um servidor consciente, voltado para educar e orientar o 
contribuinte.  
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Para eficácia das ações, abordaremos a Estrutura Responsável pela Arrecadação do 
ISSQN: 

✓ Agentes Fiscais:  
É importante conhecer os agentes fiscais: sua formação, expectativa e 
interesses, perfil social, etc.  

Investir em cursos de aperfeiçoamento;  

Motivar a participação no incremento da arrecadação;  

Aprimorar o canal de comunicação com a chefia;  

Estimular a participação de todos com ideias e projetos, criar grupos de 
estudos;  

 
A SEFAZ deve ter prioridade sobre as demais no que tange ao investimento na área de 
administração/gestão de pessoas, uma vez que é a base de toda estrutura 
administrativa.  
 

✓ Contribuintes do ISSQN: 
Inscrição cadastral facilitada;  

Criar convênios com órgãos, tais como, Receita Federal e Estadual, entre 
outras;  

Monitorar a arrecadação, separando as atividades por itens de serviços, 
conhecendo suas características, como aspectos sazonais, estar atento ao 
surgimento de novos serviços;  

Criação de um banco de dados, através de um programa de informática, 
que permita ao fisco, melhor eficácia das ações: monitoramento dos 
maiores contribuintes, quais setores crescem, ou não; trabalhar 
indicadores de monitoramento: exemplo, Valor declarado x Valor pago.  

Educar Contribuinte a apresentar Novas Propostas  

Trabalho de cidadania nas escolas;  

Campanhas educativas;  

Visita ao recém cadastrado para esclarecer dúvidas, para que eventuais 
irregularidades não ganhem corpo;  
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Visitas periódicas aos grandes centros de prestação de serviços;  

Reeducação de contribuintes que mais incorrem em erros/irregularidades;  

Conferência dos serviços prestados/tomadas, a fim de verificar se os 
serviços correspondem, de fato, aos prestados/tomados;  

Acompanhar, regularmente, os contribuintes de grande porte;  

Constituir em um órgão efetivo de cobrança;  

Homologação do ISSQN de grandes contribuintes, relativa aos últimos 5 
anos, possibilitando a estes a regularização de suas eventuais pendências 
sem a imposição de um Auto de Infração, que implicaria em multa;  

Atendimento ao contribuinte. Trata-se de um serviço que estará sempre 
apto a responder dúvidas;  

Ministrar cursos, palestras, envio de mala direta para contadores e 
contribuintes interessados. 

A fiscalização também tem caráter educativo, e não só punitivo. Visa, primordialmente, 
a educação e a orientação tributária aos contribuintes, através de Ação Fiscal 
preventiva, conforme já preceitua a Instrução Normativa 002/2016 da SEFAZ, item 5.1 a 
5.6. A fiscalização repressiva continuará existindo e efetivamente agindo nos casos de 
comprovada evasão de receita. Ademais, um controle punitivo rígido é o que dá 
respaldo e proporciona sucesso na fiscalização pedagógica. 

II. RESULTADOS ESTATÍSTICOS 

 
Fonte: https://www1.primaxonline.com.br/contabil/transparencia/ctbrel078.php?ref=https://pmtrtransparencia.primaxonline.com.br 
Em 2023, a arrecadação realizada foi de aproximadamente R$ 28.309.887,07, ou seja 17,56% superior ao arrecadado em 2022. Para 2024 o valor orçado 
na LOA (Lei nº 5150, de 29/12/2023) foi de R$ 27.684.600,00, mas a expectativa de arrecadação do ISSQN Corrente é de R$ 32.000.000,00. 
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O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN constitui a maior fonte de 
arrecadação própria do Município de Três Rios – RJ. O gráfico acima demonstra que a 
partir de 2021 o Município de Três Rios – RJ ultrapassou a casa dos 20mi em 
arrecadação do ISS e a tendência é alcançar 32mi em 2024. 
 
O orçado para 2024 foi R$ 20.667.000,00 de ISS Principal, R$ 6.612.500,00 de ISS 
Simples Nacional, R$ 308.200,00 de ISS Autônomo e R$ 96.900,00 de Multas e Juros, 
totalizando R$ 27.684.600,00. Acreditamos que com a consecução das medidas 
elencadas neste planejamento, em 2024 a estimativa de arrecadação deste imposto 
gire em torno de 32mi. 
 
III. DA EQUIPE DE FISCALIZAÇÃO E DIVISÃO DE TAREFAS 
 
Atualmente o Município conta com o efetivo de 10 (dez) fiscais dedicados ao 
acompanhamento, monitoramento e lançamento de créditos tributários relativos ao 
ISSQN. Além disso, conta também com 05 (cinco) fiscais lotados na Secretaria de 
Infraestrutura e Projetos/Secretaria de Obras e Habitação que atuam na fiscalização e 
lançamento do ISS proveniente dos serviços de construção civil. 
 
Objetivando maior eficiência na conclusão das tarefas propostas neste planejamento, 
os 10 (dez) fiscais nominados à página 2 irão compor grupos de trabalho e serão 
alocados em cada um dos subitens do Item IV, podendo realizar tarefas em mais de um 
subitem. 
 
IV. PLANEJAMENTO PARA 2024 
 

1. MONITORAMENTO DOS MAIORES CONTRIBUINTES DO ISSQN 
Além de focar no combate aos grandes mecanismos de evasão, a Fiscalização 
de ISSQN do Município de Três Rios - RJ é responsável por monitorar o 
comportamento dos maiores contribuintes, aqueles que possuem maior 
capacidade contributiva e, por conseguinte, representam grande parcela da 
arrecadação deste imposto. 
Elencamos o Ranking dos 100 maiores prestadores de serviço do Município de 
Três Rios – RJ com base no fechamento de dezembro/2023, conforme abaixo: 
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Fonte: https://www1.primaxonline.com.br/issqn/adm/cgi-bin/radm146.php 

 
Do montante de R$ 24.530.515,41 gerado pelos contribuintes prestadores de 
serviço, os 100 (cem) maiores representaram R$ 16.161.522,11, ou seja, 
65,88%: 

 
 
Para assegurar o objetivo de prover o Município de recursos, a atividade de 
acompanhamento dos contribuintes diferenciados está estruturada nos 
seguintes focos de atuação:  
 
1.1 Monitoramento da arrecadação: 
Acompanhamento mensal da arrecadação de cada um dos 100 maiores 
contribuintes do ISSQN através do Extrato de Movimentação e demais meios 
técnicos, como consulta ao portal do Simples Nacional, etc. Monitoramento da 
arrecadação dos inadimplentes, dos maiores contribuintes de ISSQN ou do 
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comparativo entre contribuintes com a mesma atividade, de modo a 
direcionar ações fiscais na ocorrência de qualquer flutuação significativa na 
arrecadação (Em cumprimento às recomendações exaradas pelo Corpo 
Técnico do TCE-RJ através do Processo nº 225340-9/20 Fls. 15 à 17). 

 
 

1.2 Análise de distorções potenciais: 
Acompanhamento via gráfico de arrecadação individual por competência 
capaz de demonstrar possíveis flutuações. 

 
1.3 Análise por Regime Tributário: 
Análise por segregação de contribuintes por REGIME: 

1.3.1 – Fora do Simples; 
1.3.2 – Simples Nacional; 
1.3.3 – Autônomos; e  
1.3.4 – MEI. 
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1.4 Análise por grupos econômicos: 
Análise da arrecadação por grupos econômicos segregando os contribuintes 
por Item de Serviço. 

  
Período de execução do Item 1: De 01/02/2024 à 31/12/2024 

 
2. IDENTIFICAÇÃO DOS CONTRIBUINTES SUJEITOS AO REGIME ESPECIAL DE 
FISCALIZAÇÃO E CONTROLE 
Art. 418 da Lei n.º 4.626/2019 (Novo Código Tributário do Município de Três 
Rios): 

“Aplicar-se-á o Regime Especial de Fiscalização e Controle nas seguintes 
hipóteses: 
I – prática reiterada de desrespeito à legislação tributária municipal; 
II – quando o sujeito passivo reincidir em infração à legislação tributária; 
III – quando houver dúvida ou fundada suspeita quanto à veracidade ou à 
autenticidade dos registros referentes às prestações realizadas e aos 
tributos devidos; 
IV – quando o sujeito passivo for considerado devedor habitual. 
 
§1º. A autoridade competente aplicará Regime Especial de Fiscalização e 
Controle, sem prejuízo de outras medidas cabíveis ou processos de 
fiscalização, que compreenderá o seguinte: 
I – inscrição em Dívida Ativa e execução, pelo órgão competente, em 
caráter prioritário, de todos os débitos fiscais do devedor; 
II – fixação de prazo especial e sumário para recolhimento do tributo 
devido; 
III – suspensão ou cancelamento de todos os benefícios fiscais que 
porventura goze o contribuinte; 
IV – manutenção de Fiscal Municipal ou grupo de Fiscais Municipais, em 
constante rodízio, com o fim de acompanhar todas as operações, 
prestações de serviços e negócios do contribuinte, no estabelecimento ou 
fora dele, a qualquer hora do dia ou da noite, desde que esteja em 
funcionamento; e 
V – antecipação do recolhimento do ISSQN para antes da emissão da Nota 
Fiscal de Serviços Eletrônica – NFS-e. 
 
§2º. O sujeito passivo será considerado devedor habitual, conforme 
disposto no caput deste artigo, quando estiver há mais de cento e vinte 
dias em atraso no pagamento do Imposto Sobre Serviço de Qualquer 
Natureza – ISSQN. 
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§3º. Não serão computados para os fins do disposto no §2º deste artigo, os 
créditos cuja exigibilidade esteja suspensa. 
 
§4º. O sujeito passivo deixará de ser considerado devedor habitual quando 
os créditos que motivaram essa condição forem extintos ou tiverem sua 
exigibilidade suspensa. 
 
§5º. O sujeito passivo que estiver há mais de 180 (cento e oitenta) dias em 
atraso com o pagamento do ISSQN deverá solicitar autorização especial 
para emissão de cada Nota Fiscal de Serviço Eletrônica – NFS-e. 
 
§6º. O Regime Especial de Fiscalização e Controle de que trata este Código 
será aplicado conforme dispuser o regulamento.” 

 Período de execução do Item 2: De 01/07/2024 à 31/12/2024 
 
3. IMPLEMENTAÇÃO DAS DIRETRIZES PROPOSTAS PELA LEI COMPLEMENTAR 
N.º 175, DE 23 DE SETEMBRO DE 2020 

Objetivando otimizar e maximizar a arrecadação do ISSQN incidente sobre os 
serviços previstos nos subitens: 
4.22 (Planos de medicina de grupo ou individual e convênios para prestação 
de assistência médica, hospitalar, odontológica e congêneres); 
4.23 (Outros planos de saúde que se cumpram através de serviços de terceiros 
contratados, credenciados, cooperados ou apenas pagos pelo operador do 
plano mediante indicação do beneficiário); 
5.09 (Planos de atendimento e assistência médico-veterinária); 
15.01 (Administração de fundos quaisquer, de consórcio, de cartão de crédito 
ou débito e congêneres, de carteira de clientes, de cheques pré-datados e 
congêneres) e; 
15.09 (Arrendamento mercantil (leasing) de quaisquer bens, inclusive cessão 
de direitos e obrigações, substituição de garantia, alteração, cancelamento e 
registro de contrato, e demais serviços relacionados ao arrendamento 
mercantil (leasing)) da lista de serviços anexa à Lei Complementar nº 116, de 
31 de julho de 2003, e em cumprimento à Instrução Normativa n.º 003/2020, 
implementar as seguintes diretrizes: 

- elencar junto ao Cadastro Mobiliário do Município de Três 
Rios/RJ os contribuintes de ISS que se enquadram como 
prestadores de serviço relativos aos itens 4.22, 4.23, 5.09, 
15.01 e 15.09 da lista anexa à LC 116/2003; 
- propor projeto de lei visando a alteração da Lei n.º 
4.626/2019 (Novo Código Tributário Municipal) de acordo com 
as novas diretrizes instituídas pela LC 175/2020; 
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    (JÁ IMPLEMENTADO EM 2021) 
- fornecer ao CGOA – Comitê Gestor das Obrigações Acessórias 

do ISSQN as informações solicitadas no Artigo 4º da LC 175/2020, tais 
como: 

I - alíquotas, conforme o período de vigência, aplicadas aos 
serviços referidos no art. 1º desta Lei Complementar; 
II - arquivos da legislação vigente no Município ou no Distrito 
Federal que versem sobre os serviços referidos no art. 1º desta 
Lei Complementar; 
III - dados do domicílio bancário para recebimento do ISSQN. 

    (JÁ IMPLEMENTADO EM 2021) 
- propor atos normativos estabelecendo procedimentos ao 

Fisco do ISS e obrigações acessórias ao fiel cumprimento dos ditames 
da LC 175/2020; 

- encaminhar ao Fisco do ISS os relatórios de contribuintes que 
se encaixam nos itens de serviço relacionados acima, bem como o 
resultado da normatização proposta pela Comissão Especial; 

- acompanhar, implementar e informar aos contribuintes das 
deliberações propostas pelas Resoluções expedidas pelo CGOA – 
Comitê Gestor das Obrigações Acessórias do ISSQN, em especial a de 
Nº 06, de 21 de setembro de 2022, que estabeleceu os 
procedimentos de homologação dos sistemas eletrônicos de padrão 
unificado desenvolvidos pelos contribuintes de que trata o Art. 2º da 
Lei Complementar 175. 

  
Período de execução do Item 3: De 01/02/2024 à 31/12/2024 

 
 

4. MONITORAMENTO E ANÁLISE DO PLANO DE CONTAS ATRAVÉS DA DES-IF 
INFORMADA PELAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS 

- Iniciar procedimento fiscalizatório para as instituições financeiras que ainda 
não foram objeto de ação fiscal nos exercícios anteriores.  
- Acompanhar mês a mês as informações prestadas na DES-IF de cada uma das 
instituições financeiras instaladas no Município. 
 

Período de execução do Item 4: De 01/02/2024 à 31/12/2024 
 

 
5. LANÇAMENTO E MONITORAMENTO DO ISS RECOLHIDO PELOS CARTÓRIOS 

- Prosseguir com o acompanhamento do lançamento do ISS dos Cartórios 
domiciliados no Município. Apurar e lançar o imposto com base na 
movimentação econômica, evitando a decadência do ISS. (Em cumprimento às 
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recomendações exaradas pelo Corpo Técnico do TCE-RJ através do Processo 
nº 225340-9/20 Fls. 15 à 17) 

 
Período de execução do Item 5: De 02/01/2024 à 31/12/2024 

 
 

6. AUXÍLIO AO FISCO DE OBRAS NO LANÇAMENTO DO ISS PROVENIENTE DOS 
SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL 
- Emitir relatórios trimestrais de solicitação de processos de aprovação de 
projeto para construção, “habite-se” e/ou vistoria a averbação junto ao 
Sistema de Protocolo do Município; 
- Acompanhar o lançamento e recolhimento do ISS proveniente destes 
processos; 
- Auxiliar o Fisco de Obras na apuração do imposto. 

 
Período de execução do Item 6: De 02/01/2024 à 31/12/2024 

 
 

7. ANÁLISE DOS PROCESSOS DE PAGAMENTO POR SERVIÇOS TOMADOS PELO 
MUNICÍPIO 
- Prosseguir com a análise de todos os processos de pagamento referentes à 
serviços tomados pelo Município utilizando-se dos ditames da Instrução 
Normativa n.º 006/2015. 

  
Período de execução do Item 7: De 02/01/2024 à 31/12/2024 

 
 

8. ANÁLISE E MONITORAMENTO DOS CONTRIBUINTES QUE FIGURAM COMO 
MAIORES CANCELADORES DE NOTAS FISCAIS DE SERVIÇO 
- Emitir relatórios trimestrais de cancelamento de Notas Fiscais de Serviço; 
- Instituir Ação Fiscal dentre os 100 maiores contribuintes que cancelarem 
mais de 10% do quantitativo de NF’s expedidas no período ou que o 
faturamento das notas canceladas represente mais de 10% do faturamento 
total, observando sempre o motivo do cancelamento e se a respectiva NF foi 
ou não substituída por outra. 

 
Período de execução do Item 8: De 01/04/2024 à 31/12/2024 
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9. MONITORAR A INSTALAÇÃO DE EMPRESAS EM LOCAIS FICTÍCIOS E/OU EM 
DUPLICIDADE COM OUTRAS EMPRESAS 
- Realizar junto ao cadastro mobiliário do Município (Sala do Empreendedor) 
análises objetivando identificar empresas instaladas em locais fictícios e que 
estejam em desacordo com a legislação específica que permite a instalação de 
duas ou mais empresas no mesmo endereço. 

 
Período de execução do Item 9: De 01/07/2024 à 31/12/2024 

 
 

10.  MONITORAR, CONTROLAR E FISCALIZAR AS INSTITUIÇÕES QUE SE 
BENEFICIAM DE IMUNIDADE OU ISENÇÃO FISCAL 
- Relacionar as instituições/empresas que atualmente se beneficiam de 
imunidade e/ou isenção fiscal; 
- Instituir procedimentos fiscais que ratifiquem ou não a continuidade do 
benefício, com base nas Instruções Normativas vigentes sobre o tema; e 
- Motivar a fiscalização da CODETRI nos casos de empresas que não estejam 
cumprindo com as obrigações acessórias para fruição do benefício fiscal. 

 
Período de execução do Item 10: De 01/07/2024 à 31/12/2024 

 
 

11.  MONITORAR, CONTROLAR E FISCALIZAR AS INSTITUIÇÕES DE ASSISTÊNCIA 
EDUCACIONAL, ESTABELECIDAS OU NÃO NO MUNICÍPIO 
- Proceder ao cruzamento das informações constantes em banco de dados 
municipais com as das coordenadorias e Secretaria de Educação; e 
 
- Instruir ao Secretário de Fazenda que promova a edição de instruções 
normativas que exijam obrigações acessórias às instituições de ensino e 
assistência educacional. 

 
Período de execução do Item 11: De 01/03/2024 à 31/12/2024 

 
 

12.  FISCALIZAÇÃO DE CONTRIBUINTES AUTÔNOMOS 
- Promover diligências fiscais em consultórios, escritórios e salas comerciais 
objetivando ampliar a base de contribuição do ISS fixo. 

 
Período de execução do Item 12: De 02/01/2024 à 31/12/2024 
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13.  FISCALIZAÇÃO DE CONTRIBUINTES QUE SE UTILIZAM DE CARTÃO DE 
CRÉDITO/DÉBITO NO RECEBIMENTO DE SEUS SERVIÇOS 
 
Pelo Convênio de Cooperação Técnica Nº 20 - 2015 entre a Secretaria de 
Fazenda do Estado e as Secretarias Municipais de Fazenda, regulamentado 
pela Resolução SEFAZ n.º 253 de 09/05/2018, é possível solicitar informações 
prestadas pelas administradoras, facilitadores, arranjos e instituições de 
pagamentos, credenciadoras de cartão de crédito e de débito e as demais 
entidades similares, referentes às operações realizadas por seus 
estabelecimentos credenciados, por meio de cartão de crédito ou débito, 
possibilitando ao FISCO MUNICIPAL cruzar tais informações com a emissão de 
Notas Fiscais de Serviços, conforme dispõe o Art. 1º: 

RESOLUÇÃO SEFAZ N.º 253 DE 09 DE MAIO DE 2018 

      Regulamenta o intercâmbio entre 

o estado do Rio de Janeiro e os 

municípios, de informações 

econômico- fiscais, previsto pelo 

Convênio de Cooperação 

Técnica n.º 20, de 26 de junho de 

2015. 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO, no uso de suas 

atribuições legais, e regulamentares, considerando o disposto nos § 6.º e 7.º, do art. 194, 

da Constituição do Estado do Rio de Janeiro, inseridos pela Emenda Constitucional 

n.º 69, de 20 de junho de 2017, e no Convênio de Cooperação Técnica n.º 20, de 26 de 

junho de 2015, e o que consta nos autos do Processo n.º E- 04/073/19/2018, 

R E S O L V E: 

Art. 1.º Para a entrega das informações prestadas à Secretaria de Estado de Fazenda e 

Planejamento (SEFAZ) pelas administradoras, facilitadores, arranjos e instituições de 

pagamentos, credenciadoras de cartão de crédito e de débito e as demais entidades 

similares, referentes às operações realizadas por seus estabelecimentos credenciados, 

por meio de cartão de crédito ou débito, nos termos do Protocolo ECF n.º 04, de 24 de 

setembro de 2001, os municípios deverão: 

(...) 

Implantado o módulo DECRED onde, por meio de convênio firmado com a 
Secretaria de Fazenda do Estado do Rio de Janeiro, o setor de fiscalização de 
ISSQN da Secretaria de Fazenda tem acesso a dados de movimentações de 
cartão de crédito e débito realizadas pelas pessoas jurídicas estabelecidas no 
município de Três Rios. Pretende-se realizar, inicialmente, o envio de 
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13.  FISCALIZAÇÃO DE CONTRIBUINTES QUE SE UTILIZAM DE CARTÃO DE 
CRÉDITO/DÉBITO NO RECEBIMENTO DE SEUS SERVIÇOS 
 
Pelo Convênio de Cooperação Técnica Nº 20 - 2015 entre a Secretaria de 
Fazenda do Estado e as Secretarias Municipais de Fazenda, regulamentado 
pela Resolução SEFAZ n.º 253 de 09/05/2018, é possível solicitar informações 
prestadas pelas administradoras, facilitadores, arranjos e instituições de 
pagamentos, credenciadoras de cartão de crédito e de débito e as demais 
entidades similares, referentes às operações realizadas por seus 
estabelecimentos credenciados, por meio de cartão de crédito ou débito, 
possibilitando ao FISCO MUNICIPAL cruzar tais informações com a emissão de 
Notas Fiscais de Serviços, conforme dispõe o Art. 1º: 

RESOLUÇÃO SEFAZ N.º 253 DE 09 DE MAIO DE 2018 

      Regulamenta o intercâmbio entre 

o estado do Rio de Janeiro e os 

municípios, de informações 

econômico- fiscais, previsto pelo 

Convênio de Cooperação 

Técnica n.º 20, de 26 de junho de 

2015. 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO, no uso de suas 

atribuições legais, e regulamentares, considerando o disposto nos § 6.º e 7.º, do art. 194, 

da Constituição do Estado do Rio de Janeiro, inseridos pela Emenda Constitucional 

n.º 69, de 20 de junho de 2017, e no Convênio de Cooperação Técnica n.º 20, de 26 de 

junho de 2015, e o que consta nos autos do Processo n.º E- 04/073/19/2018, 

R E S O L V E: 

Art. 1.º Para a entrega das informações prestadas à Secretaria de Estado de Fazenda e 

Planejamento (SEFAZ) pelas administradoras, facilitadores, arranjos e instituições de 

pagamentos, credenciadoras de cartão de crédito e de débito e as demais entidades 

similares, referentes às operações realizadas por seus estabelecimentos credenciados, 

por meio de cartão de crédito ou débito, nos termos do Protocolo ECF n.º 04, de 24 de 

setembro de 2001, os municípios deverão: 

(...) 

Implantado o módulo DECRED onde, por meio de convênio firmado com a 
Secretaria de Fazenda do Estado do Rio de Janeiro, o setor de fiscalização de 
ISSQN da Secretaria de Fazenda tem acesso a dados de movimentações de 
cartão de crédito e débito realizadas pelas pessoas jurídicas estabelecidas no 
município de Três Rios. Pretende-se realizar, inicialmente, o envio de 
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mensagens automáticas para os contribuintes – a cada três meses – 
demonstrando eventual inconsistência entre as informações apuradas, de 
forma que estes tenham a oportunidade de regularizar sua situação fiscal 
espontaneamente.  

 
Aqueles contribuintes que não se regularizarem serão alvo de ação fiscal, 
considerando os procedimentos definidos pela Secretaria de Fazenda. 

 
Período de execução do Item 13: De 01/04/2024 à 31/12/2024 

 
 

14.  LANÇAMENTO, FISCALIZAÇÃO E COBRANÇA DO ISS FIXO RELATIVO AOS 
ESCRITÓRIOS DE SERVIÇOS CONTÁBEIS OPTANTES DO SIMPLES NACIONAL 
- Relacionar os contribuintes que se enquadram no ANEXO IV da Lei n.º 
4.626/2019; 
- Apurar a Receita Bruta Anual de cada um deles no exercício anterior; 
- Efetuar os lançamentos pertinentes à cada contribuinte; 
- Notificar do lançamento; e 
- Promover o acompanhamento do recolhimento durante o exercício fiscal. 

 
Período de execução do Item 14: De 02/01/2024 à 31/01/2024 

  
 

15.  COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE LANÇAMENTOS EM ABERTO 
- Manutenção de cobrança sistemática de ISS em aberto. A cobrança mensal 
de lançamentos de ISS em aberto é que garante o fluxo mensal de 
recebimento do imposto. Tal tarefa envolve o esforço mútuo de todo o corpo 
fiscal dedicado à esse tributo. 

  
Período de execução do Item 15: De 02/01/2024 à 31/12/2024 

  
16.  SIMPLES NACIONAL 

- Rotinas de fiscalização dentro do SEFISC: 
✓ Observar a Resolução CGSN nº 171, de 26 de outubro de 2022, que 

alterou as Resoluções CGSN nº 140, de 22 de maio de 2018, e nº 169, 
de 27 de julho de 2022; 

✓ Contribuintes do ISS, enquadrados no Simples Nacional, realizar 
comparação entre o faturamento bruto informado para o recolhimento 
do Simples Nacional, por meio do PGDAS-D, com o faturamento 
declarado com base na emissão de documentos fiscais, para fins de 
apurar o ISS devido (em cumprimento às recomendações exaradas pelo 



www.tresrios.rj.gov.br

Boletim Informativo Oficial do Município de Três Rios
BIO N° 2.168 - Poder Executivo

Três Rios, 10 de Junho de 2025

89

 

 

20 
 

Corpo Técnico do TCE-RJ através do Processo nº 225340-9/20 Fls. 15 à 
17). 

  
Período de execução do Item 16: De 01/03/2024 à 31/01/2024 

 
17.  IMPLEMENTAR PROCESSO ADMINISTRATIVO DIGITAL 

- Em cumprimento às recomendações exaradas pelo Corpo Técnico do TCE-RJ 
através do Processo nº 225340-9/20 Fls. 15 à 17, promover a implementação 
gradativa do processo administrativo digital - sob parâmetros de certificação 
digital e segurança condizentes - no âmbito da administração tributária de 
forma a possibilitar seu acesso à distância aos servidores, contribuintes e 
controle externo, tornando os procedimentos de ISS - bem como os 
procedimentos de todos os demais assuntos - mais eficientes e céleres. 

  
Período de execução do Item 17: De 02/01/2024 à 31/12/2024 

 
18.  INSTITUIR DOMICÍLIO TRIBUTÁRIO ELETRÔNICO MUNICIPAL 

- Em cumprimento às recomendações exaradas pelo Corpo Técnico do TCE-RJ 
através do Processo nº 225340-9/20 Fls. 15 à 17, instituir domicílio tributário 
eletrônico municipal - sob parâmetros de certificação digital e segurança 
condizentes - obrigatório aos contribuintes pessoa jurídica e facultativo aos 
contribuintes pessoa física. 

 
Período de execução do Item 18: De 02/01/2024 à 31/12/2024 

  
19.  APURAR ISS TOMADOR DE GRANDES EMPRESAS COMERCIAIS E 

INDUSTRIAIS, ESTABELECIDAS NO MUNICÍPIO 
- Em cumprimento às recomendações exaradas pelo Corpo Técnico do TCE-RJ 
através do Processo nº 225340-9/20 Fls. 15 à 17, relacionar, auditar e fiscalizar 
o ISS Tomador de Grandes empresas comerciais e industriais, estabelecidas no 
Município, como responsáveis tributários do ISS, na condição de tomadores de 
serviços. 

 Período de execução do Item 19: De 02/01/2024 à 31/12/2024 
 
V – TREINAMENTO E CURSOS DE APERFEIÇOAMENTO 

O corpo de fiscais dedicados ao ISSQN encaminhará ao Secretário de Fazenda 
a cada início de trimestre a relação de cursos de aperfeiçoamento de maior 
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interesse/necessidade do setor. Compete ao Secretário de Fazenda prover os 
meios necessários à consecução do maior número possível de 
cursos/treinamento tendo em vista as constantes mudanças na legislação 
deste imposto. 

Para o exercício de 2024, o corpo de fiscais relacionou o(s) seguinte(s) 
curso(s)/treinamento(s) que auxiliará(ão) no bom andamento dos trabalhos: 
  

✓ Apuração do ISS Bancário (com a análise de um plano de contas real) 
✓ Base de cálculo do ISS sobre o "Leasing" 
✓ Administração Tributária Municipal - Eficiência e Inteligência Fiscal 
✓ Planejamento Estratégico da Fiscalização do ISS 
✓ Como fiscalizar com eficiência as empresas do Simples Nacional 
✓ A fiscalização do ISS sobre Cartórios 
✓ O ISS na Construção Civil 

 
VI – RESULTADOS OBTIDOS 
Ao final do mês de janeiro de 2025, o corpo de fiscais dedicados ao ISSQN encaminhará 
ao Secretário de Fazenda relatório circunstanciado dos resultados obtidos com esse 
planejamento, discriminando item a item as metas atingidas e aqueles que não foram 
total ou parcialmente concluídos, com as devidas justificativas. 
 
VII – CONSIDERAÇÕES FINAIS 
O planejamento da fiscalização tributária aqui apresentado poderá ser, a qualquer 
tempo, atualizado, acrescentado e redimensionado, para melhor desenvolvimento dos 
trabalhos, adequação a novos ordenamentos e cumprimento a novos dispositivos 
legais. 
 
Deverá ser publicado até a primeira quinzena de fevereiro de 2023, produzindo efeitos 
a partir de 02/01/2024. 
 
Sua reprodução é permitida desde que citada a fonte. 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA SFFDE N.º 002/2023 

 
Estabelece normas e procedimentos para o 
acompanhamento, monitoramento e 
fiscalização dos Maiores Contribuintes do 
ISSQN – Imposto Sobre Serviços de 
Qualquer Natureza. 

 
A SECRETÁRIA DE FAZENDA, FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, no uso da 
atribuição que lhe confere o Art. 435 da Lei 4.626/2019 c/c Art. 100, I da Lei nº. 5.172, 
de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional - CTN), estabelece: 
 
normas e procedimentos para o acompanhamento, monitoramento e fiscalização dos 
Maiores Contribuintes do ISSQN – Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza. 
 
CONSIDERANDO o disposto no Título V do Livro I da Lei 4.626/2019 (Código Tributário 
Municipal); 
 
CONSIDERANDO que a arrecadação do ISSQN dos 100 (cem) maiores contribuintes 
deste imposto no Município de Três Rios/RJ representa aproximadamente 66% do valor 
total arrecadado; 
 
CONSIDERANDO o objetivo de promover a conformidade tributária; e 
 
CONSIDERANDO o disposto no Plano Anual de Fiscalização do ISSQN. 
 
 
RESOLVE:  
 
Definir as normas e procedimentos para o acompanhamento, monitoramento e 
fiscalização dos Maiores Contribuintes do ISSQN – Imposto Sobre Serviços de 
Qualquer Natureza. 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA SFFDE N.º 002/2023 

 
Estabelece normas e procedimentos para o 
acompanhamento, monitoramento e 
fiscalização dos Maiores Contribuintes do 
ISSQN – Imposto Sobre Serviços de 
Qualquer Natureza. 

 
A SECRETÁRIA DE FAZENDA, FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, no uso da 
atribuição que lhe confere o Art. 435 da Lei 4.626/2019 c/c Art. 100, I da Lei nº. 5.172, 
de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional - CTN), estabelece: 
 
normas e procedimentos para o acompanhamento, monitoramento e fiscalização dos 
Maiores Contribuintes do ISSQN – Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza. 
 
CONSIDERANDO o disposto no Título V do Livro I da Lei 4.626/2019 (Código Tributário 
Municipal); 
 
CONSIDERANDO que a arrecadação do ISSQN dos 100 (cem) maiores contribuintes 
deste imposto no Município de Três Rios/RJ representa aproximadamente 66% do valor 
total arrecadado; 
 
CONSIDERANDO o objetivo de promover a conformidade tributária; e 
 
CONSIDERANDO o disposto no Plano Anual de Fiscalização do ISSQN. 
 
 
RESOLVE:  
 
Definir as normas e procedimentos para o acompanhamento, monitoramento e 
fiscalização dos Maiores Contribuintes do ISSQN – Imposto Sobre Serviços de 
Qualquer Natureza. 
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DISPOSIÇÕES INICIAIS 
 
Art. 1º Esta Instrução Normativa dispõe sobre a atividade da Secretaria de Fazenda, 
Finanças e Desenvolvimento Econômico – SFFDE relativa ao monitoramento dos 
maiores contribuintes do ISSQN, que tem como objetivo promover a conformidade 
tributária. 
 
Parágrafo único. A atividade de monitoramento de que trata esta Instrução Normativa 
será realizada de forma sistêmica, especializada e orientada aos processos de trabalho 
definidos pela Direção Fiscal, respeitadas as diretrizes estabelecidas pela SFFDE. 
 
Art. 2º O monitoramento dos maiores contribuintes consiste na análise de seu 
comportamento econômico-tributário para a promoção da conformidade tributária, por 
meio: 
I - do monitoramento do faturamento, das receitas e do ISSQN apurado dos 
contribuintes referidos no caput, através de relatórios gerenciais como “Extrato de 
Movimentação”, “Análise de Arrecadação por Competência NFse (Resumo Anual)” e 
demais meios técnicos, como consulta ao Portal do Simples Nacional e ao Sistema 
DECRED (Declaração de Cartões de Crédito) da Fazenda Estadual, se for o caso; 
 
II - do monitoramento da arrecadação dos tributos administrados pela SFFDE; 
 
III - da análise de setores e grupos econômicos segregados por Item de Serviço, através 
do relatório “Análise de Arrecadação por Item de Serviço”; e 
 
IV - da gestão para tratamento prioritário das inconformidades com o objetivo de evitar 
a formação de passivo tributário. 
 

OBJETIVOS DO MONITORAMENTO DOS MAIORES CONTRIBUINTES 
 
Art. 3º São objetivos do monitoramento dos maiores contribuintes: 
 
I - subsidiar a administração da SFFDE com informações relativas ao comportamento 
tributário dos maiores contribuintes; 
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II - atuar tempestivamente, preferencialmente em data próxima a do fato gerador da 
obrigação tributária; 
 
III - conhecer, de forma sistêmica, o comportamento econômico-tributário dos maiores 
contribuintes; 
 
IV - diagnosticar as inconformidades mais relevantes que resultem, ou possam resultar, 
em distorção efetiva ou potencial da arrecadação; 
 
V - promover iniciativas de conformidade tributária perante os maiores contribuintes, 
que priorizem ações para regularização; e 
 
VI - encaminhar as ações de tratamento a serem executadas de forma prioritária e 
conclusiva nos demais processos de trabalho da SFFDE. 
 
Parágrafo único. A atividade de monitoramento dos maiores contribuintes é constituída 
por análises de caráter preliminar e não conclusivo, cuja função é indicar os 
procedimentos a serem priorizados pelo Fisco responsável pela execução conclusiva do 
respectivo processo de trabalho. 
 

ORIGEM DAS INFORMAÇÕES 
 
Art. 4º As informações utilizadas na atividade de monitoramento dos maiores 
contribuintes serão obtidas interna e externamente à SFFDE. 
 
§ 1º A obtenção de informações externas dar-se-á por meio de: 
 
I - fonte pública de dados e informações; 
 
II - contato telefônico de servidor responsável pelo monitoramento, previamente e 
formalmente comunicado ao contribuinte pela SFFDE; 
 
III - contato por meio eletrônico oficial, seja e-mail de servidor responsável pelo 
monitoramento ou canal de comunicação com o contribuinte através do Sistema de 
Gestão de Tributos do município; 
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II - atuar tempestivamente, preferencialmente em data próxima a do fato gerador da 
obrigação tributária; 
 
III - conhecer, de forma sistêmica, o comportamento econômico-tributário dos maiores 
contribuintes; 
 
IV - diagnosticar as inconformidades mais relevantes que resultem, ou possam resultar, 
em distorção efetiva ou potencial da arrecadação; 
 
V - promover iniciativas de conformidade tributária perante os maiores contribuintes, 
que priorizem ações para regularização; e 
 
VI - encaminhar as ações de tratamento a serem executadas de forma prioritária e 
conclusiva nos demais processos de trabalho da SFFDE. 
 
Parágrafo único. A atividade de monitoramento dos maiores contribuintes é constituída 
por análises de caráter preliminar e não conclusivo, cuja função é indicar os 
procedimentos a serem priorizados pelo Fisco responsável pela execução conclusiva do 
respectivo processo de trabalho. 
 

ORIGEM DAS INFORMAÇÕES 
 
Art. 4º As informações utilizadas na atividade de monitoramento dos maiores 
contribuintes serão obtidas interna e externamente à SFFDE. 
 
§ 1º A obtenção de informações externas dar-se-á por meio de: 
 
I - fonte pública de dados e informações; 
 
II - contato telefônico de servidor responsável pelo monitoramento, previamente e 
formalmente comunicado ao contribuinte pela SFFDE; 
 
III - contato por meio eletrônico oficial, seja e-mail de servidor responsável pelo 
monitoramento ou canal de comunicação com o contribuinte através do Sistema de 
Gestão de Tributos do município; 
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IV - reunião de conformidade presencial ou virtual, com agendamento prévio; 
 
V – cruzamento de informações econômico-fiscais através de convênios de cooperação 
técnica, como a Receita Estadual, a Receita Federal e outros órgãos conveniados; e 
 
VI - procedimento fiscal de diligência. 
 
§ 2º O contato telefônico tem por objetivo obter esclarecimento adicional sobre fato ou 
circunstância previamente informada à SFFDE. 
 
§ 3º O contato eletrônico, efetuado por e-mail oficial ou por meio do Sistema de Gestão 
de Tributos do município, destina-se ao esclarecimento e ao envio de informações de 
interesse fiscal pelo contribuinte monitorado. 
 
§ 4º A reunião de conformidade, realizada de forma individual ou coletiva, tem por 
objetivo obter informações de interesse da administração tributária, prestar 
orientações aos contribuintes e promover a conformidade tributária. 
 
§ 5º Não caracterizam início de procedimento fiscal, com perda da espontaneidade, as 
formas de contato previstas nos incisos II, III e IV do § 1º deste artigo. 
 
§ 6º Caso o contribuinte não preste as informações que a ele competem ou as 
informações obtidas na forma prevista neste artigo sejam insuficientes, poderá ser 
formalizado procedimento fiscal de diligência com início ou não da Ação Fiscal, a 
critério do Fisco responsável, cujo contribuinte deverá ser cientificado. 
 
§ 7º Na hipótese a que se refere o § 6º, será afastada a espontaneidade do contribuinte 
em relação ao tributo, ao período e à matéria incluídos no Termo de Início de 
Fiscalização. 
 
§ 8º A reunião de conformidade coletiva é indicada quando forem identificados 
procedimentos comuns a um grupo de empresas de um ou mais setores econômicos, 
ou, ainda, quando se tratar de grupo econômico ou diversos contribuintes com 
semelhança econômico-tributária. 
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§ 9º Nas hipóteses referidas no § 8º, contribuintes não acompanhados pelo 
monitoramento, mas que tenham interesse nas orientações que serão prestadas, 
poderão ser convidados a participar da reunião. 
 
§ 10. As reuniões de conformidade coletiva não poderão tratar de informações 
individualizadas dos contribuintes sujeitas ao sigilo fiscal ou ao disposto na Lei nº 
13.709, de 14 de agosto de 2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais. 
 

ATIVIDADES RELATIVAS AO MONITORAMENTO 
 
Art. 5º A atividade de monitoramento dos maiores contribuintes consiste, entre outros 
procedimentos, em: 
 
I - verificar a regularidade do cumprimento das obrigações tributárias principais e 
acessórias; 
 
II - analisar o comportamento da arrecadação de tributos relativa aos contribuintes 
sujeitos ao monitoramento; 
 
III - comparar o perfil de arrecadação de tributos de contribuintes, inclusive em relação 
aos demais que integram o respectivo setor econômico ou que atuem sob a forma de 
grupo econômico; e 
 
IV - monitorar a efetiva mudança de comportamento após a aplicação das medidas de 
conformidade. 
 
Art. 6º A atividade de análise de setores e grupos econômicos a que se refere o inciso III 
do art. 2º consiste, entre outros procedimentos, em: 
 
I - analisar o funcionamento de setor econômico e o comportamento de seus principais 
representantes; e 
 
II - desenvolver índices gerais e específicos para comparação dos contribuintes e dos 
grupos econômicos que os representam. 
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Art. 7º A atividade de gestão para tratamento prioritário das inconformidades a que se 
refere o inciso IV do art. 2º consiste, entre outros procedimentos, em: 
 
I - identificar todos os créditos tributários exigíveis ou com exigibilidade suspensa; 
 
II - identificar demandas relativas a declarações de compensação ou a pedidos de 
restituição, ressarcimento ou reembolso; e 
 
III - gerenciar planos de ações e metas. 
 

DEFINIÇÃO DOS CONTRIBUINTES SUJEITOS AO MONITORAMENTO 
 
Art. 8º Para a definição dos contribuintes sujeitos ao monitoramento, poderão ser 
adotados os seguintes critérios: 
 
I – ranking de participação na arrecadação dos tributos administrados pela SFFDE no 
exercício anterior ao ano-calendário objeto do monitoramento. 
 
II – ranking de apuração da receita bruta declarada; e/ou 
 
III - débitos declarados. 
 
§ 1º Poderão ser utilizados outros critérios de interesse fiscal para inclusão de pessoas 
físicas ou jurídicas no monitoramento dos maiores contribuintes. 
 
§ 2º A SFFDE, através do Fisco responsável, encaminhará anualmente comunicação à 
pessoa física ou jurídica sujeita ao monitoramento dos maiores contribuintes a partir do 
início do prazo de execução previsto no Plano Anual de Fiscalização do ISSQN do 
respectivo ano-calendário, contendo o nome, a matrícula, o(s) contato(s) telefônico(s) 
e/ou eletrônico(s) do servidor responsável. 
 
§ 3º A inclusão da pessoa física ou jurídica no monitoramento dos maiores 
contribuintes independe do efetivo recebimento da comunicação a que se refere o § 2º. 
 
§ 4º A princípio serão relacionados os 100 (cem) maiores contribuintes do ISSQN com 
base nos critérios definidos nos incisos I, II e III do caput deste artigo. 

 

 

28 
 

 
§ 5º No curso do ano-calendário objeto do monitoramento dos maiores contribuintes, o 
Fisco responsável poderá incluir novas pessoas físicas ou jurídicas sempre que verificar 
a existência de fato superveniente que as façam incidir nos critérios estabelecidos neste 
artigo. 
 

DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
Art. 9º A Direção Tributária encaminhará à cada servidor responsável, via Ordem de 
Serviço – OS ou Portaria, a relação dos contribuintes sujeitos ao monitoramento sob sua 
responsabilidade. 
 
Art. 10 Esta Instrução Normativa será publicada no Boletim Informativo Oficial do 
Município e entrará em vigor produzindo efeitos a partir de 3 de janeiro de 2023, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
 

Três Rios, 01 de janeiro de 2023. 
 
 

Caroline Gorito 
Secretária de Fazenda, Finanças e Desenvolvimento Econômico 

(Publicado no Boletim Informativo do Município de Três Rios Nº 1840 de 09/02/2023 – à página 014) 
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§ 5º No curso do ano-calendário objeto do monitoramento dos maiores contribuintes, o 
Fisco responsável poderá incluir novas pessoas físicas ou jurídicas sempre que verificar 
a existência de fato superveniente que as façam incidir nos critérios estabelecidos neste 
artigo. 
 

DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
Art. 9º A Direção Tributária encaminhará à cada servidor responsável, via Ordem de 
Serviço – OS ou Portaria, a relação dos contribuintes sujeitos ao monitoramento sob sua 
responsabilidade. 
 
Art. 10 Esta Instrução Normativa será publicada no Boletim Informativo Oficial do 
Município e entrará em vigor produzindo efeitos a partir de 3 de janeiro de 2023, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
 

Três Rios, 01 de janeiro de 2023. 
 
 

Caroline Gorito 
Secretária de Fazenda, Finanças e Desenvolvimento Econômico 

(Publicado no Boletim Informativo do Município de Três Rios Nº 1840 de 09/02/2023 – à página 014) 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA SFFDE N.º 003/2023 

 
Disciplina o método de enquadramento no 
Regime Especial de Fiscalização e Controle 
quando o sujeito passivo for considerado 
devedor habitual.  

 
A SECRETÁRIA DE FAZENDA, FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, no uso da 
atribuição que lhe confere o Art. 435 da Lei 4.626/2019 c/c Art. 100, I da Lei nº. 5.172, 
de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional - CTN), estabelece: 
 
normas e procedimentos para inclusão no Regime Especial de Fiscalização e Controle 
quando o sujeito passivo for considerado devedor habitual. 
 
CONSIDERANDO o disposto nos Arts. 418 e 419 da Lei 4.626/2019 (Código Tributário 
Municipal); 
 
CONSIDERANDO necessidade de regulamentar os procedimentos para inclusão do 
sujeito passivo no Regime Especial de Fiscalização e Controle. 
 
 
RESOLVE:  
 
Definir os procedimentos para enquadramento no Regime Especial de Fiscalização e 
Controle, conforme disposto no §6º do art. 418 da Lei 4.626/2019 – Código Tributário 
Municipal. 
 

DOS PROCEDIMENTOS PARA ENQUADRAMENTO 
 
Art. 1º A Direção Tributária da Secretaria de Fazenda, Finanças e Desenvolvimento 
Econômico – SFFDE, em cumprimento ao cronograma de execução de ações disposto 
no Plano Anual de Fiscalização do ISSQN, deverá gerar relatório no Sistema de Gestão 
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Tributária do município para apurar os devedores enquadrados no artigo 418, §5º da 
Lei 4.626/2019:  
 
I. Menu ISSQN – Menu Administração – Menu Financeiro – Relatório Documentos em 
Aberto – Data Inicial (primeiro dia do exercício vigente) e Data Final (data de geração do 
relatório); 
 
II. Relatório gerado denominado RREC1PDF - Setor de Tributação; 
 
III. Após gerado o relatório, apurar-se-á o levantamento dos 50 maiores contribuintes 
pessoa jurídica não optantes do Simples Nacional enquadrados no §5º do Art. 418 da 
Lei 4.626/2019; 
 
IV. Menu ISSQN – Menu Administração – Menu Simples Nacional – Relatório 
Documentos em Aberto – Data Inicial (primeiro dia do exercício vigente) e Data Final 
(data de geração do relatório).  
 
V. Relatório gerado denominado RRECSN1PDF - Setor de Tributação.  
 
VI. Após gerado o relatório, apurar-se-á o levantamento dos 30 maiores contribuintes 
optantes do Simples Nacional.  
 
VII. Menu ISSQN – Menu Administração – Menu Carnês – Relatório Documentos em 
Aberto – Data Inicial (primeiro dia do exercício vigente) e Data Final (data de geração do 
relatório).  
 
VIII. Relatório gerado denominado RRECCA1PDF - Setor de Tributação.  
 
IX. Nesse relatório apurar-se-á o levantamento dos 20 maiores contribuintes 
autônomos.  
 

DA CIÊNCIA AO SUJEITO PASSIVO 
 
Art. 2º Após levantamento e enquadramento gerar-se-á:  
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Tributária do município para apurar os devedores enquadrados no artigo 418, §5º da 
Lei 4.626/2019:  
 
I. Menu ISSQN – Menu Administração – Menu Financeiro – Relatório Documentos em 
Aberto – Data Inicial (primeiro dia do exercício vigente) e Data Final (data de geração do 
relatório); 
 
II. Relatório gerado denominado RREC1PDF - Setor de Tributação; 
 
III. Após gerado o relatório, apurar-se-á o levantamento dos 50 maiores contribuintes 
pessoa jurídica não optantes do Simples Nacional enquadrados no §5º do Art. 418 da 
Lei 4.626/2019; 
 
IV. Menu ISSQN – Menu Administração – Menu Simples Nacional – Relatório 
Documentos em Aberto – Data Inicial (primeiro dia do exercício vigente) e Data Final 
(data de geração do relatório).  
 
V. Relatório gerado denominado RRECSN1PDF - Setor de Tributação.  
 
VI. Após gerado o relatório, apurar-se-á o levantamento dos 30 maiores contribuintes 
optantes do Simples Nacional.  
 
VII. Menu ISSQN – Menu Administração – Menu Carnês – Relatório Documentos em 
Aberto – Data Inicial (primeiro dia do exercício vigente) e Data Final (data de geração do 
relatório).  
 
VIII. Relatório gerado denominado RRECCA1PDF - Setor de Tributação.  
 
IX. Nesse relatório apurar-se-á o levantamento dos 20 maiores contribuintes 
autônomos.  
 

DA CIÊNCIA AO SUJEITO PASSIVO 
 
Art. 2º Após levantamento e enquadramento gerar-se-á:  
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I. Processo Administrativo Fiscal – através de processo (matriz) que contemplará todos 
os enquadrados fazendo a distribuição para os fiscais lotados na fiscalização do ISSQN e 
posterior ciência do sujeito passivo;  
 
II. Termo de Ciência – através desse documento o fiscal responsável pelo 
acompanhamento e controle, dará ciência ao sujeito passivo do enquadramento no 
Regime Especial de Fiscalização e Controle e o intimará no prazo de 15 (quinze) dias 
para regularização da situação fiscal;  
 
III. Processo Administrativo Fiscal (PAF) – após ciência do contribuinte do 
enquadramento, o fiscal responsável abrirá um processo para acompanhamento dos 
desdobramentos: 
 

a) O PAF deverá ser aberto no nome do Fiscal Municipal, com:  
 

a.1 – Assunto: “REGIME ESPECIAL DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE – 
PROCESSO Nº (deve ser citado o processo matriz) – (NOME/RAZÃO SOCIAL 
DO SUJEITO PASSIVO)”;  

 
a.2 – Descrição: “Enquadramento no REGIME ESPECIAL DE FISCALIZAÇÃO E 
CONTROLE, conforme Processo N.º (deve ser citado o número do processo 
matriz) do sujeito passivo (NOME/RAZÃO SOCIAL DO SUJEITO PASSIVO)”. 

 
DO MONITORAMENTO DA AÇÃO FISCAL 

 
Art. 3º O monitoramento da Ação Fiscal deverá ser realizado através do Processo 
Administrativo Fiscal (PAF) e de planilha de controle, nos quais o Fiscal responsável 
acompanhará os desdobramentos, sujeitando o contribuinte ao previsto no §1º do art. 
418 da Lei 4.626/2019. 
 

DA EMISSÃO DE NFS-E NO REGIME ESPECIAL DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE 
 
Art. 4º Quando da não regularização da pendência tributária, aplicar-se-á, 
prioritariamente o previsto no §5º do art. 418 da Lei 4.626/2019. 
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§ 1º. A autorização especial para emissão de cada Nota Fiscal de Serviço Eletrônica – 
NFS-e, prevista no §5º do art. 418 da Lei 4.626/2019, deverá ser solicitada pelo sujeito 
passivo por escrito ou por meio de correio eletrônico oficial ao Fiscal Municipal 
responsável pela Ação Fiscal; 
 
§ 2º. Poderão ser solicitadas uma ou mais NFS-e’s, devendo o sujeito passivo informar 
em sua petição escrita ou via correio eletrônico a quantidade estimada de notas fiscais 
a serem emitidas no período. 
 
§ 3º. O Fiscal Municipal informará ao sujeito passivo o período para emissão das NFS-e’s 
solicitadas (Data e Hora inicial – Data e Hora final). 
 
§ 4º. O período para emissão de NFS-e’s nunca deverá ser superior à 07 (sete) dias a 
contar da solicitação. Findo o período autorizado, o sujeito passivo deverá efetuar nova 
solicitação. 
 
§ 5º. O Fiscal Municipal poderá indeferir a quantidade de NFS-e’s solicitada pelo sujeito 
passivo se constatar que o pedido realizado ultrapassa 20% (vinte) por cento da média 
emitida em períodos equivalentes. 
 

DO DESENQUADRAMENTO DO SUJEITO PASSIVO 
 
Art. 5º O Fiscal Municipal responsável pela Ação Fiscal desenquadrará o sujeito passivo 
do Regime Especial de Fiscalização e Controle quando se comprovada uma das 
hipóteses abaixo: 
 
I. quitação total dos créditos tributários em aberto no corrente exercício; ou 
 
II. apresentação de cronograma de pagamento dos créditos tributários em aberto no 
corrente exercício. 
 
§ 1º. O cronograma de pagamento dos créditos tributários deverá ser analisado e 
deferido pelo Fiscal Municipal responsável pela ação e o sujeito passivo só será 
desenquadrado do regime especial após o recolhimento do primeiro crédito pactuado, 
o qual deverá acontecer em até 15 (quinze) dias a contar do deferimento; 
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§ 1º. A autorização especial para emissão de cada Nota Fiscal de Serviço Eletrônica – 
NFS-e, prevista no §5º do art. 418 da Lei 4.626/2019, deverá ser solicitada pelo sujeito 
passivo por escrito ou por meio de correio eletrônico oficial ao Fiscal Municipal 
responsável pela Ação Fiscal; 
 
§ 2º. Poderão ser solicitadas uma ou mais NFS-e’s, devendo o sujeito passivo informar 
em sua petição escrita ou via correio eletrônico a quantidade estimada de notas fiscais 
a serem emitidas no período. 
 
§ 3º. O Fiscal Municipal informará ao sujeito passivo o período para emissão das NFS-e’s 
solicitadas (Data e Hora inicial – Data e Hora final). 
 
§ 4º. O período para emissão de NFS-e’s nunca deverá ser superior à 07 (sete) dias a 
contar da solicitação. Findo o período autorizado, o sujeito passivo deverá efetuar nova 
solicitação. 
 
§ 5º. O Fiscal Municipal poderá indeferir a quantidade de NFS-e’s solicitada pelo sujeito 
passivo se constatar que o pedido realizado ultrapassa 20% (vinte) por cento da média 
emitida em períodos equivalentes. 
 

DO DESENQUADRAMENTO DO SUJEITO PASSIVO 
 
Art. 5º O Fiscal Municipal responsável pela Ação Fiscal desenquadrará o sujeito passivo 
do Regime Especial de Fiscalização e Controle quando se comprovada uma das 
hipóteses abaixo: 
 
I. quitação total dos créditos tributários em aberto no corrente exercício; ou 
 
II. apresentação de cronograma de pagamento dos créditos tributários em aberto no 
corrente exercício. 
 
§ 1º. O cronograma de pagamento dos créditos tributários deverá ser analisado e 
deferido pelo Fiscal Municipal responsável pela ação e o sujeito passivo só será 
desenquadrado do regime especial após o recolhimento do primeiro crédito pactuado, 
o qual deverá acontecer em até 15 (quinze) dias a contar do deferimento; 
 



www.tresrios.rj.gov.br

Boletim Informativo Oficial do Município de Três Rios
BIO N° 2.168 - Poder Executivo

Três Rios, 10 de Junho de 2025

102

 

 

33 
 

§ 2º. Não serão admitidos cronogramas cujo intervalo para recolhimento dos créditos 
tributários em aberto ultrapassem 30 (trinta) dias; 
 
§ 3º. O não cumprimento de qualquer etapa pactuada no cronograma de pagamento 
ensejará no imediato retorno do sujeito passivo ao Regime Especial de Fiscalização e 
Controle. 
 

DO REGISTRO NO CADASTRO MOBILIÁRIO DE CONTRIBUINTES 
 
Art. 6º O Fiscal Municipal deverá registrar todas as etapas, desde o enquadramento, 
ciência, notificação, autorização para emissão de NFS-e, quitação e/ou cronograma de 
pagamento e desenquadramento no histórico de informações do sujeito passivo no 
Cadastro Mobiliário de Contribuintes – CMC. 
 
Art. 7º Esta Instrução Normativa será publicada no Boletim Informativo Oficial do 
Município e entrará em vigor produzindo efeitos a partir de 3 de janeiro de 2023, 
revogando-se as disposições em contrário.  
 
 

Três Rios, 01 de fevereiro de 2023. 
 
 

Caroline Gorito 
Secretária de Fazenda, Finanças e Desenvolvimento Econômico 

(Publicado no Boletim Informativo do Município de Três Rios Nº 1840 de 09/02/2023 – à página 020) 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA SFFDE N.º 004/2023 

 
Esta Instrução Institui a Declaração 
Eletrônica de Serviços de Registros 
Públicos, Cartorários e Notariais, através do 
Sistema de Gestão de Tributos do Município 
e dá outras providências. 

 
A SECRETÁRIA DE FAZENDA, FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, no uso da 
atribuição que lhe confere o Art. 435 da Lei 4.626/2019 c/c Art. 100, I da Lei nº. 5.172, 
de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional - CTN), estabelece: 
 
a obrigatoriedade de preenchimento da Declaração Eletrônica de Serviços de Registros 
Públicos, Cartorários e Notariais, através do Sistema de Gestão de Tributos do 
Município, para fins de recolhimento do ISSQN – Imposto Sobre Serviços de Qualquer 
Natureza. 
 
CONSIDERANDO o disposto no Título V do Livro I da Lei 4.626/2019 (Código Tributário 
Municipal); 
 
CONSIDERANDO as recentes decisões do STF (Supremo Tribunal Federal) e STJ 
(Superior Tribunal de Justiça) acerca do valor dos emolumentos efetivamente recebidos 
pelos cartórios (preço do serviço); 
 
CONSIDERANDO as serventias extrajudiciais registradas no Município de Três Rios/RJ; e 
 
CONSIDERANDO o disposto no Plano Anual de Fiscalização do ISSQN. 
 
 
RESOLVE:  
 
Instituir a Declaração Eletrônica de Serviços de Registros Públicos, Cartorários e 
Notariais para fins de recolhimento do ISSQN – Imposto Sobre Serviços de Qualquer 
Natureza. 
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DISPOSIÇÕES INICIAIS 
 

Art. 1º Fica instituída a Declaração Eletrônica de Serviços de Registros Públicos, 
Cartorários e Notariais, sistema de declaração eletrônica para registro, cálculo e 
emissão do respectivo documento de arrecadação do Imposto sobre Serviços de 
Qualquer Natureza - ISSQN, em relação aos serviços prestados pelos contribuintes 
enquadrados no item 21.01 da Lista de Serviços Anexa à Lei Complementar Federal 116, 
de 31 de julho de 2003 e do ANEXO II à Lei Municipal nº 4.626, de 27 de setembro de 
2019.  

 
§ 1º A transmissão da Declaração será feita por meio do Sistema de Gestão de Tributos 
do Município → módulo ISSQN → CARTÓRIOS, disponibilizado aos contribuintes, por 
meio da rede mundial de computadores, internet, no sítio da Prefeitura, 
http://www.tresrios.rj.gov.br ou por outro endereço eletrônico que vier a substituí-lo. 

 
§ 2º Serão preenchidos e declarados até o dia 10 (dez) do mês subsequente, o total de 
atos realizados do mês anterior de acordo com Tabelas ANOREG ou escrituração fiscal 
definida pelo Fisco, ficando obrigados à entrega os contribuintes das atividades 
mencionadas no caput deste artigo. 

 
§ 3º Em caso de utilização do módulo “Escrituração Fiscal – Outros”, no campo 
“Observações” deverá ser discriminado cada ato praticado com suas respectivas 
quantidades e valores unitários. 

 
DO RECOLHIMENTO DO ISSQN 

 
Art. 2° O recolhimento do ISSQN devido deverá ser efetuado por meio do Documento 
de Arrecadação Municipal - DAM, gerado pelo sistema eletrônico do ISSQN da 
Declaração Eletrônica de Serviços de Registros Públicos, Cartorários e Notariais, até o 
dia 15 (quinze) do mês subsequente ao da ocorrência do fato gerador. 

 
§ 1º O Documento de Arrecadação Municipal da Declaração Eletrônica de Serviços de 
Registros Públicos, Cartorários e Notariais será emitido nos moldes e padrões definidos 
em legislação municipal específica.  

 
§ 2º O pagamento do ISSQN após o prazo definido no caput deste artigo implicará na 
aplicação dos acréscimos legais previstos na legislação vigente. 

 
DA EMISSÃO DA NFS-e 
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Art. 3º A emissão de Nota Fiscal de Serviços Eletrônica – NFS-e é facultativa ao 
contribuinte de que trata esta Instrução.  

 
Parágrafo único. Em caso de emissão de NFS-e, os atos descritos na referida nota 
deverão ser declarados para apuração na Declaração de que trata esta Instrução e o 
imposto será calculado com base no total de atos informados na Declaração.  

 
DA NÃO ENTREGA E INCONFORMIDADES DA DECLARAÇÃO 

 
Art. 4º A falta de entrega da Declaração nos prazos, bem como o seu preenchimento 
incompleto, com erros ou omissões, acarretará a aplicação das penalidades previstas na 
legislação municipal. 
 

DA FISCALIZAÇÃO 
 

Art. 5º As informações mensais constantes nas Declarações Eletrônicas de Serviços de 
Registros Públicos, Cartorários e Notariais serão confrontadas pelo Fisco responsável 
semestralmente com base nos dados constantes do sítio “Justiça Aberta” do Conselho 
Nacional de Justiça - CNJ. 

 
§ 1º A falta de Declaração, as omissões e inconformidades observadas pelo Fisco 
acarretarão na aplicação das penalidades previstas na legislação municipal. 

 
§ 2º Compete ao servidor responsável designado pelo acompanhamento, 
monitoramento e fiscalização dos contribuintes de que trata o caput do Art. 1º desta 
Instrução, dentre outras,: 

 
I - verificar a regularidade do cumprimento das obrigações tributárias principais e 
acessórias; 

 
II - analisar o comportamento da arrecadação de tributos relativa aos contribuintes 
especificados; 

 
III - identificar todos os créditos tributários exigíveis ou com exigibilidade suspensa; 

 
IV - identificar demandas relativas a declarações de compensação ou a pedidos de 
restituição, ressarcimento ou reembolso; 

 
V – promover procedimentos administrativos fiscais, quando for o caso; e 
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VI – promover a orientação dos contribuintes no preenchimento da Declaração e 
demais dúvidas quanto ao recolhimento do imposto. 

 
 

DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

Art. 6º A Direção Tributária encaminhará à cada servidor responsável, via Ordem de 
Serviço – OS ou Portaria, a relação dos contribuintes sujeitos ao monitoramento sob sua 
responsabilidade. 

 
Art. 7º Esta Instrução Normativa será publicada no Boletim Informativo Oficial do 
Município e entrará em vigor produzindo efeitos a partir de 3 de janeiro de 2023, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
 

Três Rios, 01 de fevereiro de 2023. 
 

 
 

Caroline Gorito 
Secretária de Fazenda, Finanças e Desenvolvimento Econômico 

(Publicado no Boletim Informativo do Município de Três Rios Nº 1840 de 09/02/2023 – à página 025) 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA N.º 005/2023  

 

Determina procedimentos a serem 
observados quanto a retenção do Imposto 
Sobre Serviços de Qualquer Natureza – 
ISSQN na prestação de serviços ao 
Município.  
 

A SECRETÁRIA DE FAZENDA, FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, no uso da 
atribuição que lhe confere o Art. 435 da Lei nº 4.626/2019 c/c Art. 100, I da Lei nº 
5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional – CTN), estabelece: 
 

os procedimentos a serem observados quanto a retenção do Imposto Sobre Serviços de 
Qualquer Natureza – ISSQN na prestação de serviços ao Município. 
 

CONSIDERANDO a necessidade de especificar os procedimentos relativos à retenção do 
ISSQN dos serviços tomados pelo Município;  
 

RESOLVE:  
 

Art. 1º - Esta Instrução Normativa regulamenta a obrigação de fazer constar em todos 
os processos de pagamento a prestadores de serviço um Relatório Sintético sobre a 
hipótese ou não de incidência de ISSQN, bem como sua retenção na fonte.  
 

Art. 2º - Caberá ao setor de análise dos processos de pagamento a responsabilidade 
pelo seu preenchimento e assinatura identificando ao Setor de Contabilidade o 
montante a ser retido.  
 

Art. 3º - O Relatório Sintético deverá seguir o modelo anexo à esta instrução.  
 

Art. 4º - Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 
efeitos a partir de 03 de janeiro de 2023.  
 

Três Rios, 01 de fevereiro de 2023. 
 

Caroline Gorito 
SECRETÁRIA DE FAZENDA, FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
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Poder Executivo 

MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS 
RETENÇÃO DE ISSQN – Instrução Normativa n.º 005/2023 

DADOS DO CREDOR 
1 – Nome/Razão Social 2 – CPF/CNPJ 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XX.XXX.XXX/XXXX-XX 
3 – Endereço 4 – N.º 5 – Complemento 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXX XXXX XXX 
6 – Bairro 7 – Município 8 – UF 
XXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXX XX 
DADOS DO PROCESSO 
9 – N.º do Processo/Ano 10 – N.º do Empenho/Ano 11 – N.º da NF 12 – Data Emissão NF 
XXXXX/XXXX XXXX/XXXX XXXXXX XX/XX/XXXX 
CHECK LIST 

a) O credor é sediado no Município de Três Rios – RJ? 
Sendo de Três Rios ele obrigatoriamente emite NF-e de Serviços do Município e já recolhe o ISS. 
Portanto não há retenção. Se <NÃO>, responder item b). 

(  ) SIM 
 
(  ) NÃO 

b) O serviço prestado pelo credor sofre retenção do ISSQN? 
Art. 3º da LC n.º 116 de 31/07/2003, itens que sofrem retenção no local: 
Instalação de andaimes, palcos, coberturas – item 3.05; 
Execução de obras – itens 7.02 e 7.19; 
Demolição – item 7.04; 
Edificações em estradas, pontes – item 7.05; 
Varrição, coleta, remoção de lixo – item 7.09; 
Limpeza e conservação de vias – item 7.10; 
Decoração e jardinagem – item 7.11; 
Tratamento de efluente – item 7.12; 
Florestamento, reflorestamento – item 7.16; 
Escoramento, contenção de encostas – item 7.17; 
Limpeza e dragagem – item 7.18; 
Guarda de bem ou estacionamento – item 11.01; 
Localização dos bens ou domicílio – item 11.02; 
Armazenamento em depósito, carga e descarga – item 11.04; 
Diversão, lazer e entretenimento – todos do item 12, exceto 12.13; 
Transporte – item 16; 
Localização estabelecimento tomador – item 17.05; 
Feiras, exposições e congressos – item 17.10; 
Serviços portuários, aeroportuários, ferroviários – item 20. 

(  ) SIM 
 
(  ) NÃO 

Se SIM, responder item c); 
 
Se NÃO, é porque o 
imposto é devido onde o 
prestador é sediado, não 
cabendo retenção para 
Três Rios. 

c) O credor é optante do Simples Nacional? 
Consultar no endereço: 
http://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional/Aplicacoes/ATBHE/ConsultaOptantes.ap
p/ConsultarOpcao.aspx 
 
Se SIM, efetuar cálculo correto da alíquota. Caso a Nota Fiscal não discrimine a alíquota do 
ISS, reter 5%.  
Base Legal: Art. 21 da LC 123/2006 
V- 
na hipótese de a microempresa ou a empresa de pequeno portenão informar a alíquota de que 
tratam os incisos I e II deste parágrafono documento fiscal, aplicar-se-

(  ) SIM 
 
(  ) NÃO 
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á a alíquota efetiva de 5% (cinco por cento); 
 
Se NÃO, reter 5%, exceto para os itens: 4.03 (3%) / 4.17 (3%) / 8.01 (3%) / 8.02 (4%) / 
14.01.01 (2%) 

 

CÁLCULO DA ALÍQUOTA DO ISS: 
§1ºA do Art. 18 da LC 123/06 
 
RBT12 x Aliq – PD => R$ X,XX x XX,XX% – R$ X,XX => AlíqEfet: XX,XX% x XX,XX% = ALÍQUOTA: X,XXXX% 
       RBT12  R$ X,XX 
 
Anexo: XX  Faixa: Xª 
Onde: 
RBT12: receita bruta acumulada nos doze meses anteriores ao período de apuração; 
Aliq: alíquota nominal constante dos Anexos I a V desta Lei Complementar; 
PD: parcela a deduzir constante dos Anexos I a V desta Lei Complementar. 
CONCLUSÃO: 
O ISS deve ser retido pelo Município de Três Rios? 
[[    ]]  SSiimm  
[  ] Não  
Valor do ISS a ser RETIDO:  X.XXX,XX 

 
(Publicado no Boletim Informativo do Município de Três Rios Nº 1840 de 09/02/2023 – à página 029) 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA SFFDE N.º 006/2023 

 
Dispõe sobre os procedimentos a serem 
adotados nos processos administrativos de 
Cancelamento de Nota Fiscal de Serviços 
Eletrônica – NFS-e e, aprova formulários a 
serem utilizados nesses procedimentos 
fiscais. 

 
A SECRETÁRIA DE FAZENDA, FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, no uso da 
atribuição que lhe confere o Art. 435 da Lei 4.626/2019 c/c Art. 100, I da Lei nº. 5.172, 
de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional - CTN), estabelece: 
 
os procedimentos a serem adotados nos processos administrativos de Cancelamento de 
Nota Fiscal de Serviços Eletrônica – NFS-e e, aprova formulários a serem utilizados 
nesses procedimentos fiscais. 
 
CONSIDERANDO o disposto no Art. 12 da Lei 3.461, de 22 de novembro de 2010, que 
regulamentou as obrigações acessórias sobre a arrecadação do Imposto Sobre Serviço 
de Qualquer Natureza (ISSQN) - regulamentou o sistema tributário do Município de Três 
Rios - RJ e dispôs sobre a instituição e obrigatoriedade da Nota Fiscal Padronizada de 
Prestação de Serviços, da Nota Fiscal Eletrônica de Serviços, da Declaração Eletrônica de 
Prestadores e Tomadores de Serviços, com pertinência ao lançamento e cobrança do 
referido tributo, fixando prazos para o recolhimento e dando outras providências; 
 
CONSIDERANDO a necessidade da padronização de procedimentos de fiscalização a 
serem observados nas ações fiscais desempenhadas pelos Fiscais de Tributos da 
Secretaria de Fazenda, Finanças e Desenvolvimento Econômico – SFFDE; e 
 
CONSIDERANDO o disposto no Plano Anual de Fiscalização do ISSQN. 
 
RESOLVE:  
 
Regulamentar os procedimentos a serem adotados nos processos administrativos de 
Cancelamento de Nota Fiscal de Serviços Eletrônica – NFS-e e, aprova formulários a 
serem utilizados nesses procedimentos fiscais. 
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DISPOSIÇÕES INICIAIS 
 

Art. 1º Os procedimentos administrativos de cancelamento de NFS-e serão 
disciplinados por esta Instrução Normativa. 

 
 

DO CANCELAMENTO DA NFS-E 
 

Art. 2º A NFS-e somente poderá ser cancelada quando: 
I - O serviço não tiver sido prestado;  
II - Houver duplicidade na emissão da NFS-e;  
III - Existir erro no preenchimento ou na data da prestação do serviço;  
IV - O imposto tiver sido recolhido em outra NFS-e. 
 

Parágrafo único. O cancelamento da NFS-e cujo motivo informado no requerimento 
previsto no Anexo I desta Instrução Normativa seja divergente das hipóteses elencadas 
nos incisos I à IV do caput deste artigo, será indeferido pela Autoridade competente. 
  

 
Art. 3º A NFS-e poderá ser cancelada pelo prestador de serviço em até 24h (vinte e 
quatro) horas após sua emissão ou, após esse período, por meio de solicitação em 
processo administrativo junto à Administração Municipal, na forma estabelecida nesta 
Instrução Normativa.  

 
DO REQUERIMENTO DE CANCELAMENTO DA NFS-E 

 
Art. 4º O requerimento de cancelamento de NFS-e, constante no Anexo I desta 
Instrução Normativa, deverá ser preenchido sem emendas ou rasuras, assinado pelo 
representante legal da empresa prestadora do serviço, e conterá:  

I - Identificação do prestador do serviço e seu representante legal; 
II - A(s) Nota(s) Fiscal(s) a ser(em) cancelada(s) e o motivo;  
III – A(s) Nota(s) Fiscal(s) emitida(s) em substituição à(s) nota(s) cancelada(s), se 
for o caso. 

 
Art. 5º Deverão ser juntados ao requerimento de cancelamento de NFS-e os seguintes 
documentos:  

I - Cópia do RG e do CPF do Requerente/Representante Legal; 
II - Cópia da procuração, acompanhada da cópia da carteira de identidade e do 

CPF do representante e do representado, quando for o caso;  
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III - Cópia de outros documentos que comprovem a não execução do serviço, 
quando for o caso;  

 
IV - Quando o motivo do cancelamento for o previsto no inciso I do Art. 2º, é 

obrigatório a apresentação da Declaração da Não Execução do Serviço, constante no 
Anexo II desta Instrução Normativa, preenchida, sem emendas ou rasuras e assinada 
pelos representantes legais do prestador e do tomador;  

 
V - No caso do inciso anterior, apresentar cópia do ato constitutivo e alteração 

contratual do tomador nos quais conste a representação legal; no caso de procuração 
cópia da carteira de identidade do procurador. 

 
 

DA PROTOCOLIZAÇÃO DO REQUERIMENTO DE CANCELAMENTO DA NFS-E E DA SUA 
TRAMITAÇÃO 

 
Art. 6º A protocolização do requerimento de cancelamento de NFS-e deverá ser feita 
até o dia 05 (cinco) do mês subsequente à emissão, e a autoridade fiscal terá até o dia 
10 (dez) para análise e cancelamento, se for o caso, conforme preceitua o Art. 12 da Lei 
3.461, de 22 de novembro de 2010. 
 
§ 1º. A protocolização do requerimento de cancelamento de NFS-e após decorrido o 
prazo descrito no caput do artigo 6º desta IN acarretará, a critério do Fisco, no 
indeferimento da solicitação.   

 
Art. 7º O atendente deverá verificar a legitimidade do representante legal, observando:  

I - A cláusula de administração para o sócio administrador;  
 
II - O instrumento de nomeação de administrador não sócio;  
 
III - A Ata de Assembleia nas hipóteses de Sociedade Anônima;  
 
IV - A procuração, quando se tratar de representação;  
 
V - A declaração prevista no inciso IV do artigo 5º, quando for o caso;  
 
VI - Outros documentos de interesse, se necessários.  

 
Art. 8º Os documentos devem ser juntados na seguinte ordem:  

I - Requerimento de cancelamento de NFS-e, constante no Anexo I desta 
Instrução Normativa;  
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II - Ato constitutivo da empresa prestadora do serviço e suas alterações;  

 
III - Declaração da Não Execução do Serviço, constante no Anexo II desta 

Instrução Normativa, quando for o caso;  
 

IV - Procuração, quando se tratar de representação;  
 

V - Outros documentos de interesse, se necessários.  
 
Art. 9º O requerimento de cancelamento de NFS-e com a documentação necessária 
deverá ser protocolizado no Setor de Protocolo responsável, onde será autuado e 
encaminhado para a Direção da Fiscalização Tributária, da Secretaria de Fazenda, 
Finanças e Desenvolvimento Econômico, que designará o Fiscal de Tributos para análise 
do requerimento.  
 
Art. 10 Caso o Fiscal de Tributos designado verifique alguma pendência ou 
irregularidade no preenchimento do requerimento de cancelamento de NFS-e ou na 
documentação apresentada, notificará a empresa prestadora do serviço, na pessoa do 
seu representante para sanar a pendência ou irregularidade encontrada.  
 
Art. 11 Estando o processo administrativo saneado e a documentação em 
conformidade com as exigências desta Instrução, será o pedido analisado pelo Fiscal de 
Tributos que opinará pelo seu deferimento ou indeferimento, remetendo os autos do 
processo para julgamento da Direção da Fiscalização Tributária em primeira instância.  
 
Parágrafo único. No histórico cadastral serão anotadas as ocorrências processuais.  

 
DA FISCALIZAÇÃO 

 
Art. 12 O Fisco municipal, em cumprimento ao Plano Anual de Fiscalização do ISSQN, 
deverá, no ano-calendário anterior ao vigente, relacionar os contribuintes que 
efetuaram o cancelamento de NFS-e em desacordo com os preceitos do Art. 2º desta 
Instrução Normativa, intimando-os à apresentarem as razões de defesa pertinentes às 
notas fiscais canceladas. 
  
Parágrafo único. Após análise do Fisco municipal, na hipótese em que a NFS-e tenha 
sido cancelada em desacordo com o disposto nesta Instrução Normativa, o contribuinte 
ficará sujeito às penalidades legais previstas na legislação específica. 
 

DISPOSIÇÕES FINAIS 



www.tresrios.rj.gov.br

Boletim Informativo Oficial do Município de Três Rios
BIO N° 2.168 - Poder Executivo

Três Rios, 10 de Junho de 2025

114

 

 

45 
 

 
Art. 13 Ficam aprovados os seguintes formulários:  
I - Requerimento de Cancelamento de NFS-e (Anexo I);  
II - Declaração da Não Execução do Serviço (Anexo II).  
 
Art. 14 Os casos omissos nesta Instrução Normativa serão resolvidos pela Direção de 
Fiscalização Tributária em conjunto com a SEFAZ. 
 
Art. 15 Esta Instrução Normativa entra em vigor na data da sua publicação. 
 

Três Rios, 01 de fevereiro de 2023. 
 

 
 

Caroline Gorito 
Secretária de Fazenda, Finanças e Desenvolvimento Econômico 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



www.tresrios.rj.gov.br

Boletim Informativo Oficial do Município de Três Rios
BIO N° 2.168 - Poder Executivo

Três Rios, 10 de Junho de 2025

115

 

 

46 
 

ANEXO I 

 
Poder Executivo 

MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS 
Secretaria de Fazenda, Finanças e Desenvolvimento Econômico 

REQUERIMENTO DE CANCELAMENTO DE NFS -e  
DADOS DO CONTRIBUINTE 
01 – Nome/Razão Social 02 – CPF/CNPJ 
  
03 – Endereço (Rua/Avenida/etc.) 04 – N.º 05 – Complemento 
   
06 – Bairro 07 – Município 08 – UF 
   
09 – E-mail 10 – Telefone 11 – Inscrição Municipal 

NOTA(S) FISCAL(IS) DE SERVIÇOS ELETRÔNICA(S) A SER(EM) CANCELADA(S) 
12 – N.º da NFS-e a ser CANCELADA 13 – Data da emissão 14 – N.º da NFS-e CORRETA 15 – Data da Emissão 

    

    

    

    

    

MOTIVO DO CANCELAMENTO DA NFS-e (descreva de forma detalhada e precisa) 
(Se o espaço for insuficiente, anexar folhas complementares – Tamanho A4) 
 

 

 

 

DADOS DO REQUERENTE/REPRESENTANTE LEGAL 
16 – Nome 17 – CPF 
  
18 – Qualificação 19 – RG 20 – Telefone 
   
Este Requerimento deverá ser preenchido sem emendas ou rasuras, assinado pelo representante legal da empresa prestadora do serviço, e conterá: 
I – Identificação do prestador do serviço e seu representante legal; 
II – A(s) Nota(s) Fiscal(is) a ser(em) cancelada(s) e o motivo. A(s) Nota(s) Fiscal(is) Correta(s), se for o caso; 
À este Requerimento devem ser juntados os seguintes documentos: 
I – Cópia do RG e do CPF do Requerente/Representante Legal; 
II – Cópia da procuração, acompanhada da cópia da carteira de identidade e do CPF do representante e do representado, quando for o caso; 
III – Cópia de outros documentos que comprovem a não execução do serviço; 
IV – Declaração da não execução do serviço, quando for o caso (Conforme art. 5º, incisos IV e V, da Instrução Normativa SEFAZ nº XXXX/2023). 
TERMOS EM QUE PEDE DEFERIMENTO 
 
TTrrêêss  RRiiooss,,  __________//____________//__________________..  

 
AAssssiinnaattuurraa::  
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ANEXO II 

 
Poder Executivo 

MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS 
Secretaria de Fazenda, Finanças e Desenvolvimento Econômico 

DECLARAÇÃO DA NÃO EXECUÇÃO DE SERVIÇO  
CANCEL AMENTO DE NFS -e  

DADOS DO PRESTADOR DE SERVIÇOS 
01 – Nome/Razão Social 02 – CPF/CNPJ 
  
03 – Endereço (Rua/Avenida/etc.) 04 – N.º 05 – Complemento 
   
06 – Bairro 07 – Município 08 – UF 
   
09 – E-mail 10 – Telefone 11 – Inscrição Municipal 

REPRESENTANTE LEGAL DO PRESTADOR 
12 – Nome 13 – CPF 
  
14 – E-mail 15 – RG 16 – Telefone 
   
DECLARAÇÃO DO PRESTADOR DE SERVIÇOS 
 
Declaro para os devidos fins que o serviço discriminado na(s) NFS-e nº _______________________________________ NÃO FOI EXECUTADO. 
17 – Assinatura do Representante Legal 
 
DADOS DO TOMADOR DE SERVIÇOS 
18 – Nome/Razão Social 19 – CPF/CNPJ 
  
20 – Endereço (Rua/Avenida/etc.) 21 – N.º 22 – Complemento 
   
23 – Bairro 24 – Município 25 – UF 
   
26 – E-mail 27 – Telefone 28 – RG/Insc. Municipal 

REPRESENTANTE LEGAL DO TOMADOR DE SERVIÇOS 
29 – Nome 30 – CPF 
  
14 – E-mail 32 – RG 16 – Telefone 
   
DECLARAÇÃO DO TOMADOR DE SERVIÇOS 
 
Declaro para os devidos fins que o serviço discriminado na(s) NFS-e nº _______________________________________ NÃO FOI EXECUTADO. 
17 – Assinatura do Representante Legal 
 
Instruções: 
I – É obrigatória a apresentação desta Declaração sempre que o motivo de cancelamento da NFS-e for a não execução do serviço. 

(Publicado no Boletim Informativo do Município de Três Rios Nº 1840 de 09/02/2023 – à página 032) 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA SEFAZ-MPE N.º 003/2022 

 
Dispõe sobre as normas e procedimentos 
para reconhecimento da Imunidade 
Tributária e da não incidência do I.T.B.I., 
previstas respectivamente nos arts. 8º e 60, 
I, II e III da Lei nº 4.626/2019, a serem 
observados pelos Cadastros Fiscais do 
Município e pelos contribuintes – pessoas 
físicas e/ou jurídicas.  

 
A SECRETÁRIA DE FAZENDA, DA MPE E DO EMPREENDEDOR, no uso da atribuição que 
lhe confere o Art. 435 da Lei 4.626/2019 c/c Art. 100, I da Lei nº. 5.172, de 25 de 
outubro de 1966 (Código Tributário Nacional - CTN), estabelece: 
 
as seguintes instruções relativas aos documentos que devem ser exigidos pelos 
Cadastros Fiscais do Município e os procedimentos para o reconhecimento da 
Imunidade Tributária e/ou de não incidência do I.T.B.I. de que trata, conforme segue. 
 
CONSIDERANDO o disposto nos Arts. 8º e 60 I, II e III da Lei 4.626/2019 (Código 
Tributário Municipal); 
 
CONSIDERANDO a necessidade de disciplinar os procedimentos de reconhecimento da 
Imunidade Tributária e/ou de não incidência do I.T.B.I. previstos na Lei n.º 4.626/2019 
(Código Tributário Municipal); 
 
CONSIDERANDO a necessidade de agrupar em um só instrumento a documentação 
necessária para instruir os procedimentos de que trata, e por conseguinte dar mais 
transparência e publicidade aos contribuintes interessados;  
 
CONSIDERANDO o disposto no Item 5.4.1.7. do Processo TCE-RJ n.º 225.342-7/20 Fls. 
49 (Gestão dos impostos imobiliários: IPTU/ITBI). 
 
 
RESOLVE:  
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Definir as normas e procedimentos para o reconhecimento da Imunidade Tributária 
e/ou de não incidência do I.T.B.I. a serem observados pelos Cadastros Imobiliário 
Fiscal – CIF e Mobiliário de Contribuintes - CMC. 
 

DISPOSIÇÕES INICIAIS 
 

Art. 1º Esta Instrução Normativa dispõe sobre as normas e procedimentos a serem 
observados pelos Cadastros Imobiliário Fiscal – CIF e Mobiliário de Contribuintes – CMC 
para as hipóteses de reconhecimento da Imunidade Tributária e/ou de não incidência 
do I.T.B.I. previstas na Lei n.º 4.626/2019 (Código Tributário Municipal), bem como a 
documentação necessária a ser apresentada por parte dos contribuintes interessados. 

 
DO REQUERIMENTO 

 
Art. 2º Os procedimentos de reconhecimento da imunidade tributária e/ou de não 
incidência do I.T.B.I. disciplinados por esta Instrução Normativa deverão ser 
formalizados através de Processo Administrativo junto ao Setor de Protocolo do 
respectivo tributo por meio dos respectivos requerimentos: 

I – para Imunidade Tributária do IPTU/ITBI/ISSQN: ANEXOS I e II desta IN; 
II – para Não Incidência do I.T.B.I.: ANEXO III desta IN. 
 

§ 1º. O Requerimento de Imunidade Tributária previsto nos ANEXOS I e II desta IN será 
analisado pelos setores competentes em relação à todos os tributos pleiteados pelo 
contribuinte, conforme discriminado no campo II – PETIÇÃO do Anexo I. 

 
§ 2º. A ordem de análise deverá ser a mesma descrita no campo II – PETIÇÃO do ANEXO 
I. 

 
§ 3º. Para cada tributo que se pretenda o reconhecimento, deverá o contribuinte 
anexar aos autos do Processo Administrativo, juntamente aos respectivos anexos, a 
documentação solicitada nesta IN. 

 
§ 4º. Para tributos distintos a mesma documentação requerida em um deles deverá ser 
aproveitada aos demais, evitando duplicidades e respeitando o princípio da eficiência 
administrativa e economicidade processual. 

 
Art. 3º São documentos obrigatórios dos Requerentes e/ou Procuradores para 
quaisquer hipóteses de pedidos de reconhecimento de imunidade e/ou não incidência, 
quando for o caso: 

 
a) Cópias simples do RG e do CPF do Representante da Entidade/Instituição; 
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b) Se for o caso, anexar também: 

b.1) Cópia simples do RG e do CPF do (s) procurador (es); 
b.2) Procuração específica para atuar no processo de reconhecimento de 

imunidade e/ou não incidência. 
 

DO RECONHECIMENTO DA IMUNIDADE RELATIVA AO I.P.T.U. E/OU I.T.B.I. E/OU 
I.S.S.Q.N. 

 
Art. 4º São documentos obrigatórios específicos para o reconhecimento de imunidade 
de IPTU e/ou do ITBI dos imóveis pertencentes: 

 
I – ao patrimônio ou serviços da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, bem como suas autarquias e fundações, conforme disposto na alínea a), VI 
e §2º do Art. 8º da Lei n.º 4.626/2019, assim conhecida como Imunidade Recíproca: 

a) Autarquias ou Fundações:  
a.1) Estatuto; 
a.2) Lei de criação; 
a.3) Escritura Pública do(s) imóvel(eis) ou com força de pública em que se 
formalizou(aram) o(s) ato(s), se for(em) o caso; 
a.4) Discriminação do(s) valor(es) atribuído(s) para TODOS o(s) imóvel(eis) 
objeto(s) da transmissão, individualmente; 
a.5) Certidão(ões) do Registro de Imóvel de TODOS o(s) imóvel(eis) 
objeto(s) da transmissão, localizados no Município de Três Rios (emitida(s) 
há no máximo 180 dias); e 
a.6) Espelho do(s) IPTU(s) do(s) imóvel(eis), se for(em) o caso. 

 
II – aos templos de qualquer culto, conforme disposto na alínea b), VI do Art. 8º 

da Lei n.º 4.626/2019: 
a) Cópia reprográfica: 

a.1) Estatuto Social registrado no Cartório de Títulos e Documentos e 
última alteração; 
a.2) Ata de Eleição da Diretoria: última alteração; 
a.3) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - 
CNPJ; 
a.4) Escritura Pública do(s) imóvel(eis) ou com força de pública em que se 
formalizou(aram) o(s) ato(s), se for(em) o caso; 
a.5) Discriminação do(s) valor(es) atribuído(s) para TODOS o(s) imóvel(eis) 
objeto(s) da transmissão, individualmente; 
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a.6) Certidão(ões) do Registro de Imóvel de TODOS o(s) imóvel(eis) 
objeto(s) da transmissão, localizados no Município de Três Rios (emitida(s) 
há no máximo 180 dias); 
a.7) Espelho do(s) IPTU(s) do(s) imóvel(eis), se for(em) o caso. 

 
 
III – ao patrimônio ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas fundações, 

das entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de educação e de assistência 
social, sem fins lucrativos, que atendam aos requisitos previstos no § 6º do artigo 8º da 
Lei n.º 4.626/2019 (Código Tributário Municipal): 

a) Partidos políticos:  
a.1) Lei de criação; 
a.2) Registro no Tribunal Superior Eleitoral - TSE. Em relação às fundações 
dos partidos: estatuto; 
a.3) Declaração de que atende os requisitos do Artigo 14 do CTN, conforme 
ANEXO II. 
a.4) Escritura Pública do(s) imóvel(eis) ou com força de pública em que se 
formalizou(aram) o(s) ato(s), se for(em) o caso; 
a.5) Discriminação do(s) valor(es) atribuído(s) para TODOS o(s) imóvel(eis) 
objeto(s) da transmissão, individualmente; 
a.6) Certidão(ões) do Registro de Imóvel de TODOS o(s) imóvel(eis) 
objeto(s) da transmissão, localizados no Município de Três Rios (emitida(s) 
há no máximo 180 dias); e 
a.7) Espelho do(s) IPTU(s) do(s) imóvel(eis), se for(em) o caso. 

 
b) Entidades sindicais de trabalhadores:  

b.1) Estatuto; 
b.2) Ata de constituição; 
b.3) Carta sindical expedida pelo Ministério do Trabalho. 
b.4) Declaração de que atende os requisitos do Artigo 14 do CTN, conforme 
ANEXO II. 
b.5) Escritura Pública do(s) imóvel(eis) ou com força de pública em que se 
formalizou(aram) o(s) ato(s), se for(em) o caso; 
b.6) Discriminação do(s) valor(es) atribuído(s) para TODOS o(s) imóvel(eis) 
objeto(s) da transmissão, individualmente; 
b.7) Certidão(ões) do Registro de Imóvel de TODOS o(s) imóvel(eis) 
objeto(s) da transmissão, localizados no Município de Três Rios (emitida(s) 
há no máximo 180 dias); 
b.8) Balanços e Demonstrativo de Resultado dos 3 últimos exercícios com a 
relação discriminada de despesas, ou, se for o caso, de período inferior, na 
hipótese de a constituição da entidade não atingir tal período; 
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b.9) Espelho do(s) IPTU(s) do(s) imóvel(eis), se for(em) o caso. 
 

c) Instituto de educação ou de assistência social: 
c.1) Cópia reprográfica: 

c.1.1) Estatuto Social registrado no Cartório de Títulos e Documentos 
e última alteração; 
c.1.2) Ata de Eleição da Diretoria: última alteração; 
c.1.3) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas - CNPJ; 

 
c.2) Um dos seguintes documentos: 

c.2.1) Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social – 
CEBAS, dentro do prazo de validade da certificação, emitido pelos 
Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, Ministério 
da Educação ou Ministério da Saúde, conforme a área de atuação da 
instituição; 
c.2.2) Certificado de qualificação como Organização da Sociedade 
Civil de Interesse Público, emitido pelo Ministério da Justiça; 
c.2.3) ato oficial de reconhecimento de utilidade pública no 
Município. 

 
c.3) Comprovante de entrega da Declaração de Renda de Pessoa Jurídica à 
Secretaria da Receita Federal; 
 
c.4) Balanços e Demonstrativo de Resultado dos 3 últimos exercícios com a 
relação discriminada de despesas, ou, se for o caso, de período inferior, na 
hipótese de a constituição da entidade não atingir tal período; 

 
c.5) Original: 

c.5.1) Declaração de que atende os requisitos do Artigo 14 do CTN, 
conforme ANEXO II. 

  
c.6) Escritura Pública do(s) imóvel(eis) ou com força de pública em que se 
formalizou(aram) o(s) ato(s), se for(em) o caso; 
 
c.7) Discriminação do(s) valor(es) atribuído(s) para TODOS o(s) imóvel(eis) 
objeto(s) da transmissão, individualmente; 
 
c.8) Certidão(ões) do Registro de Imóvel de TODOS o(s) imóvel(eis) 
objeto(s) da transmissão, localizados no Município de Três Rios (emitida(s) 
há no máximo 180 dias); 
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c.9) Espelho do(s) IPTU(s) do(s) imóvel(eis), se for(em) o caso. 
 

§1º. Nos casos em que o pedido de reconhecimento da imunidade tributária seja 
exclusivamente relativa ao ISSQN (Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza), 
deverá o requerente apresentar a mesma documentação exigida nos incisos I, II e III 
deste artigo, excetuando-se as específicas dos imóveis, as quais são obrigatórias para os 
casos de IPTU e ITBI. 

 
§2º. Além dos documentos acima relacionados, fica facultada, com base em despacho 
fundamentado: 

I) a exigência de outros documentos considerados indispensáveis ao deferimento 
do pedido;  

II) a determinação de diligências. 
 

§3º. O disposto no inciso I deste artigo não se aplica ao patrimônio e aos serviços 
relacionados com a exploração de atividades econômicas regidas pelas normas 
aplicáveis a empreendimentos privados, ou em que haja contraprestação ou 
pagamento de preços ou tarifa pelo usuário, nem exonera o promitente comprador da 
obrigação de pagar imposto relativamente ao bem imóvel. 

 
§4º. Para as hipóteses previstas no inciso II deste artigo, a análise para o 
reconhecimento da imunidade do IPTU deverá comprovar a realização dos cultos e 
levar em conta não só o local onde ele se realiza, como também o imóvel utilizado para 
a preparação de sacerdote, casa pastoral, terreiro e demais locais necessários à 
formação da cultura religiosa, os quais tem abrangência da aplicação da imunidade 
tributária, sendo vedada a cobrança de imposto. 

 
§5º. Excetuam-se das hipóteses previstas no §4º deste artigo os imóveis utilizados por 
“Seitas” sem reconhecimento constitucional e comprovada realização de uma liturgia. 

 
§6º. Constitui perda do reconhecimento da imunidade tributária dos templos de 
qualquer culto, após comprovação, o desvirtuamento da atividade, com 
enriquecimento ilícito de seus dirigentes, remessa de recursos ao exterior, utilização de 
meios coercitivos (espirituais) visando tomar o patrimônio dos fiéis, etc. 
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§7º. A imunidade tributária cujos templos de qualquer culto sejam apenas locatários do 
imóvel e não proprietários, não poderá ser reconhecida até que Lei específica disponha 
o contrário. 
 

DO RECONHECIMENTO DA NÃO INCIDÊNCIA RELATIVA AO I.T.B.I. 
 

Art. 5º São documentos obrigatórios específicos para compor o requerimento de 
reconhecimento da não-incidência do ITBI, prevista nos incisos I, II e III do Art. 60 da Lei 
n.º 4.626/2019: 

a) Preenchimento do REQUERIMENTO descrito no ANEXO III desta IN; 
b) Cópia reprográfica: 

b.1) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas - CNPJ; 
b.2) Contrato Social de Constituição e todas as alterações posteriores 
relativas à incorporação, fusão, cisão, extinção ou aumento de 
capital, conforme o caso, devidamente registrado na Junta Comercial 
ou no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas; 
b.3) Nos casos de extinção ou incorporação de uma pessoa jurídica 
por outra, baixa do CNPJ; 
b.4) para as S/A: 

b.4.1) Protocolo de Justificação de Incorporação, devidamente 
registrado, se for o caso; 
b.4.2) Laudo de Avaliação de todos os imóveis envolvidos na 
transação acompanhando a Relação de imóveis a serem 
beneficiados. 

b.5) Certidão(ões) do Registro de Imóvel (em nome do transmitente) 
de TODOS o(s) imóvel(eis) constantes(s) da Relação de imóveis a 
serem beneficiados, localizados no Município de Três Rios (emitida(s) 
há no máximo 180 dias); 
b.6) Balanço Patrimonial e Demonstração de Resultado do Exercício 
(com as contas “Receitas Operacionais” expandidas) do período 
definido nos §§2º e 3º do art. 60 da Lei n.º 4.626/2019; 
b.7) Escrituração Contábil Fiscal (ECF) do mesmo período definido no 
item anterior; 
b.8) Espelho do(s) IPTU(s) do(s) imóvel(eis), se for(em) o caso. 

 
Art. 6º Após apresentação da documentação solicitada, deverá ser emitido em até 10 
(dez) dias corridos, a contar da data do requerimento, o CERTIFICADO DE NÃO 
INCIDÊNCIA DO I.T.B.I., de caráter provisório, o qual deverá ser confirmado após análise 
dos demais documentos aos quais o requerente se compromete a apresentar, quando 
convocado pela fiscalização. 
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Art. 7º Os processos administrativos de pedido de reconhecimento da não incidência do 
I.T.B.I. deverão permanecer na repartição fiscal que analisou o pedido inicial pelo 
período necessário à reanálise para confirmação ou não da preponderância da 
atividade, prevista nos §§ do Art. 60 da Lei n.º 4.626/2019. 
 
Art. 8º São documentos obrigatórios específicos para confirmação ou não do 
CERTIFICADO DE NÃO INCIDÊNCIA DO I.T.B.I., os quais deverão ser exigidos ao 
requerente pela fiscalização:  

a) Todas as alterações contratuais da pessoa jurídica posteriores ao pedido inicial 
de reconhecimento da não-incidência do I.T.B.I., devidamente registradas na 
Junta Comercial ou no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas; 

b) Certidão(ões) atualizada(s) do Registro de Imóvel de TODOS o(s) imóvel(eis) 
constantes(s) da Relação de imóveis anexa ao pedido inicial, localizados no 
Município de Três Rios (emitida(s) há no máximo 180 dias); 

c) Balanço Patrimonial e Demonstração de Resultado do Exercício (com as contas 
“Receitas Operacionais” expandidas) do período definido nos §§2º e 3º do art. 
60 da Lei n.º 4.626/2019; e 

d) Escrituração Contábil Fiscal (ECF) do mesmo período definido no item anterior. 
 
Art. 9º Ratificada a não-incidência do I.T.B.I. após reanálise dos documentos previstos 
no artigo anterior, a fiscalização fará constar no processo administrativo inicial e nos 
registros eletrônicos de cada imóvel constante da Relação de imóveis, bem como no 
Cadastro Mobiliário de Contribuintes da pessoa jurídica, as devidas anotações 
pertinentes ao caso.  

 
Art. 10 Verificada a preponderância a que se referem os §§ 2º e 3º do Art. 60 da Lei n.º 
4.626/2019, tornar-se-á devido o ITBI nos termos da disposição legal vigente à data da 
aquisição e sobre o valor atualizado do imóvel ou dos direitos sobre eles, aplicando-se 
as penalidades cabíveis e tornando sem efeito o CERTIFICADO DE NÃO INCIDÊNCIA DO 
I.T.B.I. expedida anteriormente. 

 
Art. 11 Esta Instrução Normativa será publicada no Boletim Informativo Oficial do 
Município, produzindo efeitos a partir da publicação. 
 

Três Rios, 21 de março de 2022. 
 

Caroline Gorito 
Secretária de Fazenda, da MPE e do Empreendedor 
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ANEXO I 

 

MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS 
Secretaria de Fazenda, da MPE e do Empreendedor 
Coordenadoria Tributária 
Praça São Sebastião, 81 – Centro – Três Rios/RJ – CEP: 25.804-080 

Processo Nº: 

Folha Nº: 

Rubrica: 

REQUERIMENTO DE IMUNIDADE TRIBUTÁRIA 
 

I – DADOS DO REQUERENTE (preenchimento obrigatório). 
NOME/RAZÃO SOCIAL 
 

CPF/CNPJ 

EMAIL TELEFONE 

ENDEREÇO NÚMERO 

COMPLEMENTO BAIRRO CIDADE/UF CEP 

II – PETIÇÃO 
VEM REQUERER O RECONHECIMENTO DA IMUNIDADE RELATIVA AO: 
 I.P.T.U. 
 I.T.B.I. 
 I.S.S.Q.N. 
 Outros 
 

1. Patrimônio ou serviços da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, bem como suas 
autarquias e fundações; (Lei nº 4.626/2019, Art. 8º, VI, alínea a.) 
2. Templos de qualquer culto; (Lei nº 4.626/2019, Art. 8º, VI, alínea b.) 
3. Partidos Políticos; (Lei nº 4.626/2019, Art. 8º, VI, alínea c.) 
4. Entidades Sindicais de Trabalhadores; (Lei nº 4.626/2019, Art. 8º, VI, alínea c.) 
5. Institutos de Educação ou de Assistência Social. (Lei nº 4.626/2019, Art. 8º, VI, alínea c.) 

Obs.: Para análise do reconhecimento da IMUNIDADE de mais de um tributo, deve-se marcar no quadro à esquerda as opções solicitadas. 

III - DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS QUE DEVEM SER ANEXADOS À PETIÇÃO – IPTU E/OU ITBI 
1. Patrimônio ou serviços da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, bem como suas autarquias e 
fundações: 

 ESTATUTO, no caso de Autarquia ou Fundação; 
 
 LEI DE CRIAÇÃO, no caso de Autarquia ou Fundação; 
 
 ESCRITURA PÚBLICA do(s) imóvel(eis) ou com força de pública 
em que se formalizou(aram) o(s) ato(s), se for(em) o caso; 
(Dispensável se o requerimento for exclusivo do ISSQN) 
 
 CERTIDÃO(ÕES) DO REGISTRO DE IMÓVEL de todos os imóveis 
objetos da transmissão, localizados no Município de Três Rios 
(emitidas há no máximo 180 dias); (Dispensável se o requerimento 
for exclusivo do ISSQN) 
 
 DISCRIMINAÇÃO DO(S) VALOR(RES) atribuídos(s) para todos o(s) 
imóvel(eis) objeto(s) da transmissão, individualmente; (Dispensável 
se o requerimento for exclusivo do ISSQN) 
 
 ESPELHO DO(S) IPTU(S) do(s) imóvel(eis), se for o caso. 
(Dispensável se o requerimento for exclusivo do ISSQN) 

2. Templos de qualquer culto: 
 ESTATUTO SOCIAL registrado no Cartório de Títulos e 
Documentos e última alteração; 
 
 ATA DE ELEIÇÃO da Diretoria: última alteração; 
 
 CNPJ – Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de 
Pessoas Jurídicas; 
 
 ESCRITURA PÚBLICA do(s) imóvel(eis) ou com força de pública 
em que se formalizou(aram) o(s) ato(s), se for(em) o caso; 
(Dispensável se o requerimento for exclusivo do ISSQN) 
 
 CERTIDÃO(ÕES) DO REGISTRO DE IMÓVEL de todos os imóveis 
objetos da transmissão, localizados no Município de Três Rios 
(emitidas há no máximo 180 dias); (Dispensável se o requerimento 
for exclusivo do ISSQN) 
 
 DISCRIMINAÇÃO DO(S) VALOR(RES) atribuídos(s) para todos 
o(s) imóvel(eis) objeto(s) da transmissão, individualmente; 
(Dispensável se o requerimento for exclusivo do ISSQN) 
 
 ESPELHO DO(S) IPTU(S) do(s) imóvel(eis), se for o caso. 
(Dispensável se o requerimento for exclusivo do ISSQN) 
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3. Partidos Políticos: 
 LEI DE CRIAÇÃO; 
 
 REGISTRO NO TSE – Tribunal Superior Eleitoral, em relação à 
fundação do partido; 
 
 ANEXO II – Declaração de que atende os requisitos do Artigo 14 
do CTN (Código Tributário Nacional); 
 
 ESCRITURA PÚBLICA do(s) imóvel(eis) ou com força de pública 
em que se formalizou(aram) o(s) ato(s), se for(em) o caso; 
(Dispensável se o requerimento for exclusivo do ISSQN) 
 
 CERTIDÃO(ÕES) DO REGISTRO DE IMÓVEL de todos os imóveis 
objetos da transmissão, localizados no Município de Três Rios 
(emitidas há no máximo 180 dias); (Dispensável se o requerimento 
for exclusivo do ISSQN) 
 
 DISCRIMINAÇÃO DO(S) VALOR(RES) atribuídos(s) para todos o(s) 
imóvel(eis) objeto(s) da transmissão, individualmente; (Dispensável 
se o requerimento for exclusivo do ISSQN) 
 
 ESPELHO DO(S) IPTU(S) do(s) imóvel(eis), se for o caso. 
(Dispensável se o requerimento for exclusivo do ISSQN) 

4. Entidades Sindicais de Trabalhadores: 
 ESTATUTO; 
 
 ATA DE CONSTITUIÇÃO; 
 
 CARTA SINDICAL, expedida pelo Ministério do Trabalho; 
 
 ANEXO II – Declaração de que atende os requisitos do Artigo 
14 do CTN (Código Tributário Nacional); 
 
 ESCRITURA PÚBLICA do(s) imóvel(eis) ou com força de pública 
em que se formalizou(aram) o(s) ato(s), se for(em) o caso; 
(Dispensável se o requerimento for exclusivo do ISSQN) 
 
 CERTIDÃO(ÕES) DO REGISTRO DE IMÓVEL de todos os imóveis 
objetos da transmissão, localizados no Município de Três Rios 
(emitidas há no máximo 180 dias); (Dispensável se o requerimento 
for exclusivo do ISSQN) 
 
 DISCRIMINAÇÃO DO(S) VALOR(RES) atribuídos(s) para todos 
o(s) imóvel(eis) objeto(s) da transmissão, individualmente; 
(Dispensável se o requerimento for exclusivo do ISSQN) 
 
 BALANÇOS E DEMONSTRATIVO DE RESULTADO do(s) 3 (três) 
últimos exercícios, com a relação discriminada de despesas; 
 
 ESPELHO DO(S) IPTU(S) do(s) imóvel(eis), se for o caso. 
(Dispensável se o requerimento for exclusivo do ISSQN) 

5. Institutos de Educação ou de Assistência Social 
 ESTATUTO SOCIAL registrado no Cartório de Títulos e Documentos e última alteração; 
 
 ATA DE ELEIÇÃO da Diretoria: última alteração; 
 
 CNPJ – Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 
 
Um dos seguintes documentos: 

 CEBAS – Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social, dentro do prazo de validade da certificação, emitido pelos 
Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, Ministério da Educação ou Ministério da Saúde, conforme área de 
atuação da instituição; ou 
 CERTIFICADO DE QUALIFICAÇÃO como Organização da Sociedade Civil de Interesse Público, emitido pelo Ministério da Justiça; 

ou 
 RECONHECIMENTO DE UTILIDADE PÚBLICA através de ato oficial do Município e, na hipótese de instituição de assistência 
social, registro na Secretaria Municipal de Assistência Social. 

 
 COMPROVANTE DE ENTREGA DA DECLARAÇÃO DE RENDA de Pessoa Jurídica à Secretaria da Receita Federal; 
 
 BALANÇOS E DEMONSTRATIVO DE RESULTADO do(s) 3 (três) últimos exercícios, com a relação discriminada de despesas; 
 
 ANEXO II – Declaração de que atende os requisitos do Artigo 14 do CTN (Código Tributário Nacional); 
 
 ESCRITURA PÚBLICA do(s) imóvel(eis) ou com força de pública em que se formalizou(aram) o(s) ato(s), se for(em) o caso; 
(Dispensável se o requerimento for exclusivo do ISSQN) 
 CERTIDÃO(ÕES) DO REGISTRO DE IMÓVEL de todos os imóveis objetos da transmissão, localizados no Município de Três Rios (emitidas 
há no máximo 180 dias); 
(Dispensável se o requerimento for exclusivo do ISSQN) 
 DISCRIMINAÇÃO DO(S) VALOR(RES) atribuídos(s) para todos o(s) imóvel(eis) objeto(s) da transmissão, individualmente; 
(Dispensável se o requerimento for exclusivo do ISSQN) 
 ESPELHO DO(S) IPTU(S) do(s) imóvel(eis), se for o caso. 
(Dispensável se o requerimento for exclusivo do ISSQN) 

 

 

58 
 

IV – IMÓVEL(EIS) TRANSMITIDO(S) – se o espaço for insuficiente, anexar lista (preenchimento obrigatório). 
Inscrição Imobiliária Endereço (Logradouro/nº/complemento/bairro) Valor Declarado na Transação 
   

   

   

   

   

   

   

   

   

V – DADOS DO PROCURADOR (só preencher em caso de procuração). 
NOME 
 

CPF 

EMAIL TELEFONE 

 

RECEBIDO EM:  TERMOS EM QUE PEÇO DEFERIMENTO 
............./............../.....................  

Três Rios, ............ de ................................................ de .................. 

 

 
 

carimbo e assinatura do servidor assinatura do requerente 
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IV – IMÓVEL(EIS) TRANSMITIDO(S) – se o espaço for insuficiente, anexar lista (preenchimento obrigatório). 
Inscrição Imobiliária Endereço (Logradouro/nº/complemento/bairro) Valor Declarado na Transação 
   

   

   

   

   

   

   

   

   

V – DADOS DO PROCURADOR (só preencher em caso de procuração). 
NOME 
 

CPF 

EMAIL TELEFONE 

 

RECEBIDO EM:  TERMOS EM QUE PEÇO DEFERIMENTO 
............./............../.....................  

Três Rios, ............ de ................................................ de .................. 

 

 
 

carimbo e assinatura do servidor assinatura do requerente 
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ANEXO II 

 

MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS 
Secretaria de Fazenda, da MPE e do Empreendedor 
Coordenadoria Tributária 
Praça São Sebastião, 81 – Centro – Três Rios/RJ – CEP: 25.804-080 

Processo Nº: 

Folha Nº: 

Rubrica: 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART.14 DO CTN 
 

I – DADOS DO REQUERENTE (preenchimento obrigatório). 
NOME/RAZÃO SOCIAL 
 

CPF/CNPJ 

EMAIL TELEFONE 

ENDEREÇO NÚMERO 

COMPLEMENTO BAIRRO CIDADE/UF CEP 

II – DADOS DOS REPRESENTANTES LEGAIS. 
NOME PROCURADOR 
 

CPF 

NOME DO ESCRITÓRIO CNPJ 

CONTADOR RESPONSÁVEL OAB / CRC 

II – DECLARAÇÕES ESPECÍFICAS 
Para fazer jus ao reconhecimento da imunidade tributária prevista no artigo 150, VI, c, da Constituição Federal, 
DECLARAMOS: 
a) Que a entidade atende às exigências previstas no artigo 14 do Código Tributário Nacional (CTN), assim: 

• não distribui qualquer parcela de seu patrimônio ou de suas rendas a qualquer título; 
• aplica integralmente no País, seus recursos na manutenção de seus objetivos institucionais; 
• mantém escrituração de suas receitas e despesas em livros revestidos de formalidade capazes de 

assegurar sua exatidão. 
 
b) Que a entidade cumpre o estabelecido no parágrafo 1º do artigo 9º do CTN, ou seja, retém na fonte e efetua 
os respectivos recolhimentos dos tributos que lhe caiba reter na fonte, bem como pratica os atos previstos em 
lei assecuratórios ao cumprimento de obrigações tributárias por terceiros; 
 
c) Que a entidade está ciente da obrigatoriedade de comunicar à Administração Tributária caso deixe de 
cumprir, mesmo que parcialmente, os requisitos para o reconhecimento da imunidade tributária; 
 
d) Que foram cumpridas as previsões contidas nas Resoluções do Conselho Federal de Contabilidade (CFC), 
relativas à obrigatoriedade de formalização do Contrato de Prestação de Serviços Contábeis e de apresentação 
da Carta de Responsabilidade da Administração, que comprovam os limites e a extensão da responsabilidade 
técnica; 
 
e) Que foram cumpridos os Princípios de Contabilidade e as Normas Brasileiras de Contabilidade, 
especialmente quanto aos critérios e procedimentos contábeis específicos de avaliação, de reconhecimento 
das transações e variações patrimoniais, de estruturação das demonstrações contábeis e as informações 
mínimas a serem divulgadas em notas explicativas de entidade sem finalidade de lucros; 
 
f) Estar cientes de que a prática dos atos previstos no Art. 24 da Resolução CFC Nº 1370, de 08 de dezembro de 
2011, constitui infração passível de punição, nos termos do Art. 25 da mesma Resolução, que pode chegar à 
cassação do exercício profissional; e, ainda, que os sócios do escritório podem responder solidariamente pelos 
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atos relacionados ao exercício da profissão contábil praticados por profissionais leigos em nome da 
organização contábil; 
 
g) Que as informações aqui prestadas são verdadeiras e que são conhecidas as penalidades previstas no art. 
299 do Código Penal, no art. 1º da Lei Federal nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990.  
III – RELATÓRIO SUCINTO DAS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS NOS 5 ÚLTIMOS EXERCÍCIOS OU DESDE A CRIAÇÃO DA 
ENTIDADE. 
20___ 
 
20___ 
 
20___ 
 
20___ 
 
20___ 
 
IV – INTEGRANTES DA ENTIDADE COM INFLUÊNCIA NA GESTÃO ADMINISTRATIVA. 
(Administradores, Diretores, Conselheiros, Chefes,...) 
01. NOME 
 
CARGO 

CPF 
 
PERÍODO 
Início: 
Término: 

02. NOME 
 
CARGO 

CPF 
 
PERÍODO 
Início: 
Término: 

03. NOME 
 
CARGO 

CPF 
 
PERÍODO 
Início: 
Término: 

04. NOME 
 
CARGO 

CPF 
 
PERÍODO 
Início: 
Término: 

05. NOME 
 
CARGO 

CPF 
 
PERÍODO 
Início: 
Término: 

06. NOME 
 
CARGO 

CPF 
 
PERÍODO 
Início: 
Término: 

07. NOME 
 
CARGO 

CPF 
 
PERÍODO 
Início: 
Término: 

08. NOME 
 
CARGO 

CPF 
 
PERÍODO 
Início: 
Término: 

V – SÍNTESE DAS INFORMAÇÕES CONTÁBEIS (Relativas aos 5 últimos exercícios, ou desde o início das atividades) 
BALANÇO PATRIMONIAL 20 20 20 20 20 
ATIVO 
Circulante      
Caixa e Equivalentes de      
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atos relacionados ao exercício da profissão contábil praticados por profissionais leigos em nome da 
organização contábil; 
 
g) Que as informações aqui prestadas são verdadeiras e que são conhecidas as penalidades previstas no art. 
299 do Código Penal, no art. 1º da Lei Federal nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990.  
III – RELATÓRIO SUCINTO DAS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS NOS 5 ÚLTIMOS EXERCÍCIOS OU DESDE A CRIAÇÃO DA 
ENTIDADE. 
20___ 
 
20___ 
 
20___ 
 
20___ 
 
20___ 
 
IV – INTEGRANTES DA ENTIDADE COM INFLUÊNCIA NA GESTÃO ADMINISTRATIVA. 
(Administradores, Diretores, Conselheiros, Chefes,...) 
01. NOME 
 
CARGO 

CPF 
 
PERÍODO 
Início: 
Término: 

02. NOME 
 
CARGO 

CPF 
 
PERÍODO 
Início: 
Término: 

03. NOME 
 
CARGO 

CPF 
 
PERÍODO 
Início: 
Término: 

04. NOME 
 
CARGO 

CPF 
 
PERÍODO 
Início: 
Término: 

05. NOME 
 
CARGO 

CPF 
 
PERÍODO 
Início: 
Término: 

06. NOME 
 
CARGO 

CPF 
 
PERÍODO 
Início: 
Término: 

07. NOME 
 
CARGO 

CPF 
 
PERÍODO 
Início: 
Término: 

08. NOME 
 
CARGO 

CPF 
 
PERÍODO 
Início: 
Término: 

V – SÍNTESE DAS INFORMAÇÕES CONTÁBEIS (Relativas aos 5 últimos exercícios, ou desde o início das atividades) 
BALANÇO PATRIMONIAL 20 20 20 20 20 
ATIVO 
Circulante      
Caixa e Equivalentes de      
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Caixa 
Créditos a Receber      
Estoques      
Não Circulante      
Realizável a Longo Prazo      
Investimentos      
Imobilizado      
Intangível      
PASSIVO 
Circulante      
Fornecedores de bens e 
serviços 

     

Obrigações com 
Empregados 

     

Obrigações Tributárias      
Empréstimos e 
Financiamentos a Pagar 

     

Recursos de Projetos em 
Execução 

     

Não Circulante      
Empréstimos e 
Financiamentos a Pagar 

     

Recursos de Projetos em 
Execução 

     

Recursos de Convênios em 
Execução 

     

Subvenções a Assistências 
Governamentais a Realizar 

     

Patrimônio Líquido      
Patrimônio Social      
Outras Reservas      
Ajustes de Avaliação 
Patrimonial 

     

Superávit ou Déficit 
Acumulado 

     

 
DEMONSTRAÇÃO DO 
RESULTADO DO EXERCÍCIO 

20 20 20 20 20 

RECEITAS OPERACIONAIS      
   Com Restrição      
   Sem Restrição      
      Receitas de Serviços 
Prestados 

     

      Contribuições e Doações 
Voluntárias 

     

      Ganhos na Venda de 
Bens 

     

      Rendimentos Financeiros      
      Outros Recursos 
Recebidos 

     

CUSTOS E DESPESAS 
OPERACIONAIS 

     

   Com Programas 
(Atividades) 

     

   Educação      



www.tresrios.rj.gov.br

Boletim Informativo Oficial do Município de Três Rios
BIO N° 2.168 - Poder Executivo

Três Rios, 10 de Junho de 2025

131

 

 

62 
 

   Saúde      
   Assistência Social      
   Direitos Humanos      
   Meio Ambiente      
   Gratuidades Concedidas      
   Trabalho Voluntário      
RESULTADO BRUTO      
DESPESAS OPERACIONAIS      
   Administrativas      
      Salários      
      Encargos Sociais      
      Impostos e Taxas      
      Aluguéis      
      Serviços Gerais      
      Manutenção      
      Depreciação e 
Amortização 

     

      Perdas Diversas      
   Outras despesas/receitas 
operacionais 

     

OPERAÇÕES 
DESCONTINUADAS 
(LÍQUIDO) 

     

SUPERÁVIT / DÉFICIT DO 
PERÍODO 

     

 
Três Rios, ................ de ................................... de 20........ 

Assinatura do representante legal Assinatura do contador responsável 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



www.tresrios.rj.gov.br

Boletim Informativo Oficial do Município de Três Rios
BIO N° 2.168 - Poder Executivo

Três Rios, 10 de Junho de 2025

132

 

 

63 
 

ANEXO III 

 

MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS 
Secretaria de Fazenda, da MPE e do Empreendedor 
Coordenadoria Tributária 
Praça São Sebastião, 81 – Centro – Três Rios/RJ – CEP: 25.804-080 

Processo Nº: 

Folha Nº: 

Rubrica: 

PEDIDO DE RECONHECIMENTO DE NÃO INCIDÊNCIA DO I.T.B.I. 
 

I – DADOS DO REQUERENTE (preenchimento obrigatório). 
NOME/RAZÃO SOCIAL 
 

CPF/CNPJ 

EMAIL TELEFONE 

ENDEREÇO NÚMERO 

COMPLEMENTO BAIRRO CIDADE/UF CEP 

II – DADOS DOS REPRESENTANTES LEGAIS. 
NOME PROCURADOR 
 

CPF 

EMAIL TELEFONE 

III – PETIÇÃO 
SOLICITO O RECONHECIMENTO DA NÃO INCIDÊNCIA DO ITBI PARA OS IMÓVEIS INDICADOS NA RELAÇÃO 
ANEXA A SEREM BENEFICIADOS, NA TRANSMISSÃO DE IMÓVEIS: 
 INCORPORADOS AO PATRIMÔNIO DE PESSOA JURÍDICA EM REALIZAÇÃO DE CAPITAL SOCIAL. 
 DECORRENTES DE FUSÃO, INCORPORAÇÃO, CISÃO OU EXTINÇÃO DE PESSOA JURÍDICA. 
 DA DESINCORPORAÇÃO AOS MESMOS ALIENANTES DOS BENS OU DIREITOS INCORPORADOS AO 
PATRIMÔNIO DE PESSOA JURÍDICA EM REALIZAÇÃO DE CAPITAL SOCIAL. 
 ___________________________________________________________________________  
IV - DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS QUE DEVEM SER ANEXADOS À PETIÇÃO 
1. CNPJ – Comprovante de inscrição 
2. BAIXA DO CNPJ, nos casos de extinção ou incorporação de uma pessoa jurídica por outra 
3. CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO e todas as alterações posteriores relativas à incorporação, fusão, cisão, extinção ou aumento de 
capital 
4. CERTIDÃO(ÕES) DO REGISTRO DE IMÓVEL (em nome do transmitente) de TODOS o(s) imóvel(eis) constantes(s) da Relação de imóveis 
a serem beneficiados, localizados no Município de Três Rios (emitida(s) há no máximo 180 dias) 
5. BALANÇO PATRIMONIAL E DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO (com as contas “Receitas Operacionais” expandidas) do 
período de:  

___________ à ___________ 
 
6. ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL FISCAL (ECF) do mesmo período definido no item anterior (item 5.) 
7. ESPELHO DO(S) IPTU(s) do(s) imóvel(eis), se for(em) o caso 
8. Especificamente se a empresa for uma S/A: 
    8.1  Protocolo de Justificação de Incorporação, devidamente registrado, se for o caso 
    8.2  Laudo de Avaliação de todos os imóveis envolvidos na transação acompanhando a Relação de imóveis a serem beneficiados 
9. Demais documentos: 
 
 
 
V – TERMO DE COMPROMISSO 
DECLARO TER CONHECIMENTO QUE A DECLARAÇÃO DE NÃO INCIDÊNCIA DO ITBI, A SER EMITIDA EM ATÉ XXX 
DIAS APÓS O PROTOCOLO DO PEDIDO NA SECRETARIA DE FAZENDA, DA MPE E DO EMPREENDEDOR, TEM 
CARÁTER PROVISÓRIO E DEVERÁ SER CONFIRMADA APÓS FISCALIZAÇÃO E ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO E 
QUE A NÃO CONFIRMAÇÃO IMPLICA EM PENALIDADES, PELOS SEGUINTES ARTIGOS DA LEI Nº 4.626/2019: 
Da Incidência Das Penalidades 
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Art. 60. Não incide ITBI sobre a transmissão de bens ou direitos, 
quando: 
I – incorporados ao patrimônio de pessoa jurídica em realização de 
capital social; 
II – decorrentes de fusão, incorporação, cisão ou extinção de pessoa 
jurídica; 
III – da desincorporação aos mesmos alienantes dos bens ou direitos 
incorporados ao patrimônio de pessoa jurídica em realização de 
capital social. 
§1º. Não se aplica o que dispõem os incisos I, II e III do caput deste 
artigo, quando a pessoa jurídica adquirente tenha como atividade 
preponderante a compra e a venda desses bens ou direitos, a sua 
locação ou arrendamento mercantil. 
§2º. Considera-se caracterizada a atividade preponderante quando 
mais de 50%(cinquenta por cento) da receita operacional da pessoa 
jurídica adquirente, nos vinte e quatro meses anteriores e nos vinte e 
quatro meses seguintes à aquisição, decorrerem de transações a que 
se referem o § 1º deste artigo. 
§3º. Se a pessoa jurídica adquirente iniciar suas atividades após a 
aquisição, ou menos de vinte e quatro meses antes dela, apurar-se-á a 
preponderância, considerando-se os trinta e seis meses seguintes à 
data da aquisição. 
§4º. Verificada a preponderância a que se referem os §§ 2º e 3º deste 
artigo, tornar-se-á devido o ITBI nos termos da disposição legal 
vigente à data da aquisição e sobre o valor atualizado do imóvel ou 
dos direitos sobre eles. 
§5º. A preponderância da atividade referida no § 1º deste artigo não 
se aplica à transmissão de bens ou direitos, quando realizada em 
conjunto com a totalidade do patrimônio da pessoa jurídica alienante. 
§6º. A prova de inexistência da preponderância da atividade, sujeita 
ao exame e verificação fiscal, deverá ser demonstrada pelo adquirente 
mediante apresentação dos atos constitutivos atualizados ou 
Demonstração do Resultado do Exercício e Balanço Patrimonial dos 02 
(dois) últimos exercícios. 

Art. 77. O descumprimento das obrigações previstas nesta lei 
sujeita o infrator às seguintes penalidades: 
I - multa de 50% (cinqüenta por cento) do valor do imposto 
devido, na prática de qualquer ato relativo à transmissão de bem 
ou direito sobre imóvel ou à cessão de direito à sua aquisição, 
sem o pagamento do imposto no prazo legal; 
II - multa de 100% (cem por cento) do valor do imposto devido, 
nunca inferior a 05 (cinco) UFMTR’s, caso ocorra omissão ou 
inexatidão fraudulenta de declaração relativa a elementos que 
possam influir no cálculo do tributo ou que provoquem o 
reconhecimento da isenção, imunidade ou não incidência do 
imposto; 
III - multa de 30% (trinta por cento) do valor do imposto devido, 
na ocorrência de omissão ou inexatidão de declaração, sem ficar 
caracterizada a intenção fraudulenta; 
IV - multa de 10 (dez) UFMTR’s, no descumprimento do disposto 
no Art.79, e seus parágrafos. 
 
§1º. Se o ato a que se refere o inciso I, deste artigo, estiver 
incluído dentre os casos de imunidade, não incidência e isenção 
do imposto, sem o prévio reconhecimento da situação fiscal, é 
aplicado ao infrator multa de 05 (cinco) UFMTR’s. 
§2º. Multa igual à prevista no inciso II, deste artigo, é aplicada a 
qualquer pessoa que intervenha no negócio jurídico ou 
declaração e seja conivente ou auxiliar na inexatidão ou omissão 
praticada, inclusive o serventuário ou o servidor. 
§3º. A imposição de penalidade, acréscimos moratórios e 
atualização monetária é feita pela autoridade fiscal competente 
da Secretaria Municipal de Fazenda. 
§4º. A imposição de penalidade ou pagamento de multa 
respectiva não exime o infrator de cumprir a obrigação 
inobservada. 

PARA TANTO, COMPROMETO-ME A JUNTAR AO PRESENTE PEDIDO CÓPIAS DO BALANÇO PATRIMONIAL E ESCRITURAÇÃO 
CONTÁBIL FISCAL (ECF), NO PERÍODO DETERMINADO PELOS §§ 2º E 3º DO ART. 60 DA LEI Nº 4.626/2019, E DEMAIS 
DOCUMENTOS QUANDO CONVOCADO PELA FISCALIZAÇÃO. 
VI – RELAÇÃO DE IMÓVEIS 
IMÓVEIS A SEREM BENEFICIADOS LOCALIZADOS NO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS/RJ: 
Nº Nº INSCRIÇÃO 

IMOBILIÁRIA 
(No cadastro do IPTU) 

UTILIZAÇÃO DO IMÓVEL MATRÍCULA NO REGISTRO DE 
IMÓVEIS 

CARTÓRIO Nº DA MATRÍCULA 
01  [  ] PRÓPRIO      [  ] LOCADO      [  ] CEDIDO   

02  [  ] PRÓPRIO      [  ] LOCADO      [  ] CEDIDO   

03  [  ] PRÓPRIO      [  ] LOCADO      [  ] CEDIDO   

04  [  ] PRÓPRIO      [  ] LOCADO      [  ] CEDIDO   

05  [  ] PRÓPRIO      [  ] LOCADO      [  ] CEDIDO   

06  [  ] PRÓPRIO      [  ] LOCADO      [  ] CEDIDO   

07  [  ] PRÓPRIO      [  ] LOCADO      [  ] CEDIDO   

08  [  ] PRÓPRIO      [  ] LOCADO      [  ] CEDIDO   

09  [  ] PRÓPRIO      [  ] LOCADO      [  ] CEDIDO   

10  [  ] PRÓPRIO      [  ] LOCADO      [  ] CEDIDO   

11  [  ] PRÓPRIO      [  ] LOCADO      [  ] CEDIDO   
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12  [  ] PRÓPRIO      [  ] LOCADO      [  ] CEDIDO   

13  [  ] PRÓPRIO      [  ] LOCADO      [  ] CEDIDO   

14  [  ] PRÓPRIO      [  ] LOCADO      [  ] CEDIDO   

15  [  ] PRÓPRIO      [  ] LOCADO      [  ] CEDIDO   

16  [  ] PRÓPRIO      [  ] LOCADO      [  ] CEDIDO   

17  [  ] PRÓPRIO      [  ] LOCADO      [  ] CEDIDO   

18  [  ] PRÓPRIO      [  ] LOCADO      [  ] CEDIDO   

19  [  ] PRÓPRIO      [  ] LOCADO      [  ] CEDIDO   

20  [  ] PRÓPRIO      [  ] LOCADO      [  ] CEDIDO   
 
 
RECEBIDO EM: 

 
  
 

 
............./............../..................... 

 

 
TERMOS EM QUE PEÇO DEFERIMENTO 
 
 
 
 
Três Rios, ............ de ................................................ de .................. 

carimbo e assinatura do servidor assinatura do requerente 

 
Publicado no Boletim Informativo Oficial nº 1748, de 31 de março de 2022, à página 037. 
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1 
 

 

 
    
 

MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS – RJ 
 

 

SECRETARIA DE FAZENDA, FINANÇAS E 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
Administração 2025 - 2028 
 

PLANO ANUAL DE 
FISCALIZAÇÃO DO 
ISSQN 

2025 

ISSQN 
Imposto Sobre Serviços 

de Qualquer Natureza 

/PREFEITURADETRESRIOS 
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2 
 

 

Plano Anual de Fiscalização do ISSQN 
Ano Base: 2025 

 

 

“As administrações tributárias da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, atividades essenciais ao 

funcionamento do Estado, exercidas por servidores de 
carreiras específicas, terão recursos prioritários para a 

realização de suas atividades e atuarão de forma integrada, 
inclusive com o compartilhamento de cadastros e de 

informações fiscais, na forma da lei ou convênio.” 
Art. 37, XXII – CF 88 
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Prefeito 
Joacir Barbaglio Pereira 
 
Secretária Municipal de Fazenda 
Caroline Gorito 
 
Diretor Tributário 
Leandro Carlos Braz 
 
Fiscalização Tributária – ISSQN: 

1. Alessandra dos Santos Ferreira d’Ornellas 
2. Anderson Marques Assumpção 
3. Arymar Magalhães Cordeiro 
4. Caroline Pecene de Oliveira 
5. Cristiane Reis Vieira 
6. Fábio Barbosa Pinheiro 
7. Gabriela de Carvalho Soares 
8. Gustavo Mageste Pacheco 
9. Hernane Ferrara Araújo Lopes 
10. Jorge Elias de V. Justino 
11. Marcelo Augusto de Souza Pena 
12. Mariana Guimarães 

 
 
 
 

 

 

Secretaria Municipal de Fazenda, Finanças e Desenvolvimento Econômico  
Praça São Sebastião, 81 – Centro – Três Rios – RJ CEP 25.804-080 
 

 

 

 

4 
 

SIGLAS  
 
ISSQN – IMPOSTO SOBRE SERVIÇO DE QUALQUER NATUREZA  
 
SEFAZ – SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 
 
CTM – CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL  
 
RFB – RECEITA FEDERAL DO BRASIL  
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MEI – MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 
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DECRED – DECLARAÇÃO DE OPERAÇÕES COM CARTÕES DE CRÉDITO 
 
CODETRI – COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE TRÊS RIOS 
 
SEFISC – SISTEMA ELETRÔNICO ÚNICO DE FISCALIZAÇÃO 
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I. APRESENTAÇÃO 
Este planejamento de ação fiscal tem como alicerce o compromisso de realizar com 
efetividade o controle do cumprimento das obrigações tributárias e contribuir para o 
desenvolvimento, desta municipalidade, ao objetivo de prover o Governo de recursos 
para a consecução das políticas públicas, respeitando as orientações do plano 
plurianual, diretrizes orçamentárias e orçamento, que objetivam o equilíbrio das 
finanças do município. Deste modo, cabe aos servidores lotados na SEFAZ envolvidos 
com o planejamento, controle, fiscalização, arrecadação e recolhimento do ISSQN, a 
tarefa de observar este guia como ferramenta fundamental para orientar a ação da 
administração tributária, com o compromisso de manter os altos níveis de realização 
das metas fixadas e das estratégias definidas.  
 
Para 2025 foram mantidas as ações previstas no calendário do Planejamento da 
Fiscalização de ISSQN em 2024, totalizando 19 (dezenove), fruto de experiências 
exitosas no atual exercício e de recomendações do Corpo Técnico do TCE-RJ (Processo 
nº 225340-9/20), a fim de manter um documento constantemente atualizado e 
integrado às diretrizes do imposto, dando continuidade às medidas adotadas que visam 
o combate à Evasão e a Sonegação Fiscal. 
 

O planejamento objetiva também firmar um pacto entre a Administração, a Fiscalização 
e o Contribuinte – AFIC.  

Para tanto, os atores envolvidos se comprometem a:  

✓ Prefeito e agentes políticos: não interferir, politicamente, na fiscalização, 
apoiando, incentivando, respeitando e valorizando o trabalho fiscal;  

✓ PROGER: atuar como órgão consultivo de modo a auxiliar os agentes fiscais 
na interpretação e aplicação da legislação tributária, a fim de assegurar 
decisões equânimes nos processos administrativos. Sustentar, 
juridicamente, às ações fiscais, reconhecendo a importância e a 
necessidade da fiscalização, colaborando, de forma decisiva, como um 
inseparável parceiro, na atividade fiscal;  

✓ Secretário de Fazenda: ser um incansável interlocutor, junto à 
Administração, das solicitações dos assessores, além de um verdadeiro 
defensor, junto à sociedade, do papel desempenhado pelo fiscal;  

✓ Assessores, Coordenadores e Chefes: transformar a fiscalização em um 
verdadeiro Órgão de Educação Tributária e de Orientação Fiscal;  
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✓ Fiscal: ser um servidor consciente, voltado para educar e orientar o 
contribuinte.  

Para eficácia das ações, abordaremos a Estrutura Responsável pela Arrecadação do 
ISSQN: 

✓ Agentes Fiscais:  
É importante conhecer os agentes fiscais: sua formação, expectativa e 
interesses, perfil social, etc.  

Investir em cursos de aperfeiçoamento;  

Motivar a participação no incremento da arrecadação;  

Aprimorar o canal de comunicação com a chefia;  

Estimular a participação de todos com ideias e projetos, criar grupos de 
estudos;  

 
A SEFAZ deve ter prioridade sobre as demais no que tange ao investimento na área de 
administração/gestão de pessoas, uma vez que é a base de toda estrutura 
administrativa.  
 

✓ Contribuintes do ISSQN: 
Inscrição cadastral facilitada;  

Criar convênios com órgãos, tais como, Receita Federal e Estadual, entre 
outras;  

Monitorar a arrecadação, separando as atividades por itens de serviços, 
conhecendo suas características, como aspectos sazonais, estar atento ao 
surgimento de novos serviços;  

Criação de um banco de dados, através de um programa de informática, 
que permita ao fisco, melhor eficácia das ações: monitoramento dos 
maiores contribuintes, quais setores crescem, ou não; trabalhar 
indicadores de monitoramento: exemplo, Valor declarado x Valor pago.  

Educar Contribuinte a apresentar Novas Propostas  

Trabalho de cidadania nas escolas;  

Campanhas educativas;  
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Visita ao recém cadastrado para esclarecer dúvidas, para que eventuais 
irregularidades não ganhem corpo;  

Visitas periódicas aos grandes centros de prestação de serviços;  

Reeducação de contribuintes que mais incorrem em erros/irregularidades;  

Conferência dos serviços prestados/tomadas, a fim de verificar se os 
serviços correspondem, de fato, aos prestados/tomados;  

Acompanhar, regularmente, os contribuintes de grande porte;  

Constituir em um órgão efetivo de cobrança;  

Homologação do ISSQN de grandes contribuintes, relativa aos últimos 5 
anos, possibilitando a estes a regularização de suas eventuais pendências 
sem a imposição de um Auto de Infração, que implicaria em multa;  

Atendimento ao contribuinte. Trata-se de um serviço que estará sempre 
apto a responder dúvidas;  

Ministrar cursos, palestras, envio de mala direta para contadores e 
contribuintes interessados. 

A fiscalização também tem caráter educativo, e não só punitivo. Visa, primordialmente, 
a educação e a orientação tributária aos contribuintes, através de Ação Fiscal 
preventiva, conforme já preceitua a Instrução Normativa 002/2016 da SEFAZ, item 5.1 a 
5.6. A fiscalização repressiva continuará existindo e efetivamente agindo nos casos de 
comprovada evasão de receita. Ademais, um controle punitivo rígido é o que dá 
respaldo e proporciona sucesso na fiscalização pedagógica. 

II. RESULTADOS ESTATÍSTICOS 

 
Fonte: https://www1.primaxonline.com.br/contabil/transparencia/ctbrel078.php?ref=https://pmtrtransparencia.primaxonline.com.br 
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Em 2024, a arrecadação realizada foi de aproximadamente R$ 34.972.373,77, ou seja 23,52% superior ao arrecadado em 2023. Para 2025 o valor orçado 
na LOA (Lei nº 5262, de 30/12/2024) foi de R$ 31.246.500,00, mas a expectativa de arrecadação do ISSQN Corrente é de R$ 36.000.000,00. 

 
O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN constitui a maior fonte de 
arrecadação própria do Município de Três Rios – RJ. O gráfico acima demonstra que a 
partir de 2021 o Município de Três Rios – RJ ultrapassou a casa dos 20mi em 
arrecadação do ISS, em 2024 ficou próximo a 35mi e a tendência é alcançar 36/37mi em 
2025. 
 
O orçado para 2025 foi R$ 23.650.000,00 de ISS Principal, R$ 7.150.000,00 de ISS 
Simples Nacional, R$ 340.000,00 de ISS Autônomo e R$ 106.500,00 de Multas e Juros, 
totalizando R$ 31.246.500,00. Acreditamos que com a consecução das medidas 
elencadas neste planejamento, em 2025 a estimativa de arrecadação deste imposto 
gire em torno de 36/37mi. 
 
III. DA EQUIPE DE FISCALIZAÇÃO E DIVISÃO DE TAREFAS 
 
Atualmente o Município conta com o efetivo de 12 (doze) fiscais dedicados ao 
acompanhamento, monitoramento e lançamento de créditos tributários relativos ao 
ISSQN. Além disso, conta também com 06 (seis) fiscais lotados na Secretaria de Obras, 
Infraestrutura e Habitação que atuam na fiscalização e lançamento do ISS proveniente 
dos serviços de construção civil. 
 
Objetivando maior eficiência na conclusão das tarefas propostas neste planejamento, 
os 12 (doze) fiscais nominados à página 2 irão compor grupos de trabalho e serão 
alocados em cada um dos subitens do Item IV, podendo realizar tarefas em mais de um 
subitem. 
 
IV. PLANEJAMENTO PARA 2025 
 

1. MONITORAMENTO DOS MAIORES CONTRIBUINTES DO ISSQN – IN 002/2023 
Além de focar no combate aos grandes mecanismos de evasão, a Fiscalização 
de ISSQN do Município de Três Rios - RJ é responsável por monitorar o 
comportamento dos maiores contribuintes, aqueles que possuem maior 
capacidade contributiva e, por conseguinte, representam grande parcela da 
arrecadação deste imposto. 
Elencamos o Ranking dos 100 maiores prestadores de serviço do Município de 
Três Rios – RJ com base no fechamento de dezembro/2024, conforme abaixo: 
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Fonte: https://www1.primaxonline.com.br/issqn/adm/cgi-bin/analise_arrecadacao.csv 

 
Do montante de R$ 29.430.383,64 gerado pelos contribuintes prestadores de 
serviço, os 100 (cem) maiores representaram R$ 20.438.178,61, ou seja, 
69,45%: 

 
 
Para assegurar o objetivo de prover o Município de recursos, a atividade de 
acompanhamento dos contribuintes diferenciados está estruturada nos 
seguintes focos de atuação:  
 
1.1 Monitoramento da arrecadação: 
Acompanhamento mensal da arrecadação de cada um dos 100 maiores 
contribuintes do ISSQN através do Extrato de Movimentação e demais meios 
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técnicos, como consulta ao portal do Simples Nacional, etc. Monitoramento da 
arrecadação dos inadimplentes, dos maiores contribuintes de ISSQN ou do 
comparativo entre contribuintes com a mesma atividade, de modo a 
direcionar ações fiscais na ocorrência de qualquer flutuação significativa na 
arrecadação (Em cumprimento às recomendações exaradas pelo Corpo 
Técnico do TCE-RJ através do Processo nº 225340-9/20 Fls. 15 à 17). 

 
 

1.2 Análise de distorções potenciais: 
Acompanhamento via gráfico de arrecadação individual por competência 
capaz de demonstrar possíveis flutuações. 

 
1.3 Análise por Regime Tributário: 
Análise por segregação de contribuintes por REGIME: 

1.3.1 – Fora do Simples; 
1.3.2 – Simples Nacional; 
1.3.3 – Autônomos; e  
1.3.4 – MEI. 
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1.4 Análise por grupos econômicos: 
Análise da arrecadação por grupos econômicos segregando os contribuintes 
por Item de Serviço. 

  
Período de execução do Item 1: De 01/02/2025 à 31/12/2025 

 
2. IDENTIFICAÇÃO DOS CONTRIBUINTES SUJEITOS AO REGIME ESPECIAL DE 
FISCALIZAÇÃO E CONTROLE – IN Nº 003/2023 
Art. 418 da Lei n.º 4.626/2019 (Novo Código Tributário do Município de Três 
Rios): 

“Aplicar-se-á o Regime Especial de Fiscalização e Controle nas seguintes 
hipóteses: 
I – prática reiterada de desrespeito à legislação tributária municipal; 
II – quando o sujeito passivo reincidir em infração à legislação tributária; 
III – quando houver dúvida ou fundada suspeita quanto à veracidade ou à 
autenticidade dos registros referentes às prestações realizadas e aos 
tributos devidos; 
IV – quando o sujeito passivo for considerado devedor habitual. 
 
§1º. A autoridade competente aplicará Regime Especial de Fiscalização e 
Controle, sem prejuízo de outras medidas cabíveis ou processos de 
fiscalização, que compreenderá o seguinte: 
I – inscrição em Dívida Ativa e execução, pelo órgão competente, em 
caráter prioritário, de todos os débitos fiscais do devedor; 
II – fixação de prazo especial e sumário para recolhimento do tributo 
devido; 
III – suspensão ou cancelamento de todos os benefícios fiscais que 
porventura goze o contribuinte; 
IV – manutenção de Fiscal Municipal ou grupo de Fiscais Municipais, em 
constante rodízio, com o fim de acompanhar todas as operações, 
prestações de serviços e negócios do contribuinte, no estabelecimento ou 
fora dele, a qualquer hora do dia ou da noite, desde que esteja em 
funcionamento; e 
V – antecipação do recolhimento do ISSQN para antes da emissão da Nota 
Fiscal de Serviços Eletrônica – NFS-e. 
 
§2º. O sujeito passivo será considerado devedor habitual, conforme 
disposto no caput deste artigo, quando estiver há mais de cento e vinte 
dias em atraso no pagamento do Imposto Sobre Serviço de Qualquer 
Natureza – ISSQN. 
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§3º. Não serão computados para os fins do disposto no §2º deste artigo, os 
créditos cuja exigibilidade esteja suspensa. 
 
§4º. O sujeito passivo deixará de ser considerado devedor habitual quando 
os créditos que motivaram essa condição forem extintos ou tiverem sua 
exigibilidade suspensa. 
 
§5º. O sujeito passivo que estiver há mais de 180 (cento e oitenta) dias em 
atraso com o pagamento do ISSQN deverá solicitar autorização especial 
para emissão de cada Nota Fiscal de Serviço Eletrônica – NFS-e. 
 
§6º. O Regime Especial de Fiscalização e Controle de que trata este Código 
será aplicado conforme dispuser o regulamento.” 

 Período de execução do Item 2: De 01/07/2025 à 31/12/2025 
 
3. IMPLEMENTAÇÃO DAS DIRETRIZES PROPOSTAS PELA LEI COMPLEMENTAR 
N.º 175, DE 23 DE SETEMBRO DE 2020 (Julgada inconstitucional pelo STF 
através da ADI nº 5.835) 

Objetivando otimizar e maximizar a arrecadação do ISSQN incidente sobre os 
serviços previstos nos subitens: 
4.22 (Planos de medicina de grupo ou individual e convênios para prestação 
de assistência médica, hospitalar, odontológica e congêneres); 
4.23 (Outros planos de saúde que se cumpram através de serviços de terceiros 
contratados, credenciados, cooperados ou apenas pagos pelo operador do 
plano mediante indicação do beneficiário); 
5.09 (Planos de atendimento e assistência médico-veterinária); 
15.01 (Administração de fundos quaisquer, de consórcio, de cartão de crédito 
ou débito e congêneres, de carteira de clientes, de cheques pré-datados e 
congêneres) e; 
15.09 (Arrendamento mercantil (leasing) de quaisquer bens, inclusive cessão 
de direitos e obrigações, substituição de garantia, alteração, cancelamento e 
registro de contrato, e demais serviços relacionados ao arrendamento 
mercantil (leasing)) da lista de serviços anexa à Lei Complementar nº 116, de 
31 de julho de 2003, e em cumprimento à Instrução Normativa n.º 003/2020, 
implementar as seguintes diretrizes: 

- elencar junto ao Cadastro Mobiliário do Município de Três 
Rios/RJ os contribuintes de ISS que se enquadram como 
prestadores de serviço relativos aos itens 4.22, 4.23, 5.09, 
15.01 e 15.09 da lista anexa à LC 116/2003; 
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§3º. Não serão computados para os fins do disposto no §2º deste artigo, os 
créditos cuja exigibilidade esteja suspensa. 
 
§4º. O sujeito passivo deixará de ser considerado devedor habitual quando 
os créditos que motivaram essa condição forem extintos ou tiverem sua 
exigibilidade suspensa. 
 
§5º. O sujeito passivo que estiver há mais de 180 (cento e oitenta) dias em 
atraso com o pagamento do ISSQN deverá solicitar autorização especial 
para emissão de cada Nota Fiscal de Serviço Eletrônica – NFS-e. 
 
§6º. O Regime Especial de Fiscalização e Controle de que trata este Código 
será aplicado conforme dispuser o regulamento.” 

 Período de execução do Item 2: De 01/07/2025 à 31/12/2025 
 
3. IMPLEMENTAÇÃO DAS DIRETRIZES PROPOSTAS PELA LEI COMPLEMENTAR 
N.º 175, DE 23 DE SETEMBRO DE 2020 (Julgada inconstitucional pelo STF 
através da ADI nº 5.835) 

Objetivando otimizar e maximizar a arrecadação do ISSQN incidente sobre os 
serviços previstos nos subitens: 
4.22 (Planos de medicina de grupo ou individual e convênios para prestação 
de assistência médica, hospitalar, odontológica e congêneres); 
4.23 (Outros planos de saúde que se cumpram através de serviços de terceiros 
contratados, credenciados, cooperados ou apenas pagos pelo operador do 
plano mediante indicação do beneficiário); 
5.09 (Planos de atendimento e assistência médico-veterinária); 
15.01 (Administração de fundos quaisquer, de consórcio, de cartão de crédito 
ou débito e congêneres, de carteira de clientes, de cheques pré-datados e 
congêneres) e; 
15.09 (Arrendamento mercantil (leasing) de quaisquer bens, inclusive cessão 
de direitos e obrigações, substituição de garantia, alteração, cancelamento e 
registro de contrato, e demais serviços relacionados ao arrendamento 
mercantil (leasing)) da lista de serviços anexa à Lei Complementar nº 116, de 
31 de julho de 2003, e em cumprimento à Instrução Normativa n.º 003/2020, 
implementar as seguintes diretrizes: 

- elencar junto ao Cadastro Mobiliário do Município de Três 
Rios/RJ os contribuintes de ISS que se enquadram como 
prestadores de serviço relativos aos itens 4.22, 4.23, 5.09, 
15.01 e 15.09 da lista anexa à LC 116/2003; 
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- propor projeto de lei visando a alteração da Lei n.º 
4.626/2019 (Novo Código Tributário Municipal) de acordo com 
as novas diretrizes instituídas pela LC 175/2020; 

    (JÁ IMPLEMENTADO EM 2021) 
- fornecer ao CGOA – Comitê Gestor das Obrigações Acessórias 

do ISSQN as informações solicitadas no Artigo 4º da LC 175/2020, tais 
como: 

I - alíquotas, conforme o período de vigência, aplicadas aos 
serviços referidos no art. 1º desta Lei Complementar; 
II - arquivos da legislação vigente no Município ou no Distrito 
Federal que versem sobre os serviços referidos no art. 1º desta 
Lei Complementar; 
III - dados do domicílio bancário para recebimento do ISSQN. 

    (JÁ IMPLEMENTADO EM 2021) 
- propor atos normativos estabelecendo procedimentos ao 

Fisco do ISS e obrigações acessórias ao fiel cumprimento dos ditames 
da LC 175/2020; 

- encaminhar ao Fisco do ISS os relatórios de contribuintes que 
se encaixam nos itens de serviço relacionados acima, bem como o 
resultado da normatização proposta pela Comissão Especial; 

- acompanhar, implementar e informar aos contribuintes das 
deliberações propostas pelas Resoluções expedidas pelo CGOA – 
Comitê Gestor das Obrigações Acessórias do ISSQN, em especial a de 
Nº 06, de 21 de setembro de 2022, que estabeleceu os 
procedimentos de homologação dos sistemas eletrônicos de padrão 
unificado desenvolvidos pelos contribuintes de que trata o Art. 2º da 
Lei Complementar 175. 

  
Período de execução do Item 3: De 01/02/2025 à 31/12/2025 

 
4. MONITORAMENTO E ANÁLISE DO PLANO DE CONTAS ATRAVÉS DA DES-IF 
INFORMADA PELAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS 

- Iniciar procedimento fiscalizatório para as instituições financeiras que ainda 
não foram objeto de ação fiscal nos exercícios anteriores.  
- Acompanhar mês a mês as informações prestadas na DES-IF de cada uma das 
instituições financeiras instaladas no Município. 
 

Período de execução do Item 4: De 01/02/2025 à 31/12/2025 
 

 
5. LANÇAMENTO E MONITORAMENTO DO ISS RECOLHIDO PELOS CARTÓRIOS – 

IN Nº 004/2023 



www.tresrios.rj.gov.br

Boletim Informativo Oficial do Município de Três Rios
BIO N° 2.168 - Poder Executivo

Três Rios, 10 de Junho de 2025

151

 

 

16 
 

- Prosseguir com o acompanhamento do lançamento do ISS dos Cartórios 
domiciliados no Município. Apurar e lançar o imposto com base na 
movimentação econômica, evitando a decadência do ISS. (Em cumprimento às 
recomendações exaradas pelo Corpo Técnico do TCE-RJ através do Processo 
nº 225340-9/20 Fls. 15 à 17) 

 
Período de execução do Item 5: De 02/01/2025 à 31/12/2025 

 
 

6. AUXÍLIO AO FISCO DE OBRAS NO LANÇAMENTO DO ISS PROVENIENTE DOS 
SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL 
- Emitir relatórios trimestrais de solicitação de processos de aprovação de 
projeto para construção, “habite-se” e/ou vistoria a averbação junto ao 
Sistema de Protocolo do Município; 
- Acompanhar o lançamento e recolhimento do ISS proveniente destes 
processos; 
- Auxiliar o Fisco de Obras na apuração do imposto. 

 
Período de execução do Item 6: De 02/01/2025 à 31/12/2025 

 
 

7. ANÁLISE DOS PROCESSOS DE PAGAMENTO POR SERVIÇOS TOMADOS PELO 
MUNICÍPIO – IN Nº 005/2023 
- Prosseguir com a análise de todos os processos de pagamento referentes à 
serviços tomados pelo Município utilizando-se dos ditames da Instrução 
Normativa n.º 005/2023. 

  
Período de execução do Item 7: De 02/01/2025 à 31/12/2025 

 
 

8. ANÁLISE E MONITORAMENTO DOS CONTRIBUINTES QUE FIGURAM COMO 
MAIORES CANCELADORES DE NOTAS FISCAIS DE SERVIÇO – IN Nº 006/2023 
- Emitir relatórios trimestrais de cancelamento de Notas Fiscais de Serviço; 
- Instituir Ação Fiscal dentre os contribuintes que figuram como grandes 
canceladores de NF’s, seguindo os parâmetros estabelecidos na IN Nº 
006/2023. 

 
Período de execução do Item 8: De 01/04/2025 à 31/12/2025 
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9. MONITORAR A INSTALAÇÃO DE EMPRESAS EM LOCAIS FICTÍCIOS E/OU EM 
DUPLICIDADE COM OUTRAS EMPRESAS 
- Realizar junto ao cadastro mobiliário do Município (Sala do Empreendedor) 
análises objetivando identificar empresas instaladas em locais fictícios e que 
estejam em desacordo com a legislação específica que permite a instalação de 
duas ou mais empresas no mesmo endereço. 

 
Período de execução do Item 9: De 01/07/2025 à 31/12/2025 

 
 

10.  MONITORAR, CONTROLAR E FISCALIZAR AS INSTITUIÇÕES QUE SE 
BENEFICIAM DE IMUNIDADE OU ISENÇÃO FISCAL – IN Nº 003/2022 E 
006/2024. 
- Relacionar as instituições/empresas que atualmente se beneficiam de 
imunidade e/ou isenção fiscal; 
- Instituir procedimentos fiscais que ratifiquem ou não a continuidade do 
benefício, com base nas Instruções Normativas vigentes sobre o tema; e 
- Motivar a fiscalização da CODETRI nos casos de empresas que não estejam 
cumprindo com as obrigações acessórias para fruição do benefício fiscal. 

 
Período de execução do Item 10: De 01/07/2025 à 31/12/2025 

 
 

11.  MONITORAR, CONTROLAR E FISCALIZAR AS INSTITUIÇÕES DE ASSISTÊNCIA 
EDUCACIONAL, ESTABELECIDAS OU NÃO NO MUNICÍPIO 
- Proceder ao cruzamento das informações constantes em banco de dados 
municipais com as das coordenadorias e Secretaria de Educação; e 
 
- Instruir ao Secretário de Fazenda que promova a edição de instruções 
normativas que exijam obrigações acessórias às instituições de ensino e 
assistência educacional. 

 
Período de execução do Item 11: De 01/03/2025 à 31/12/2025 

 
 

12.  FISCALIZAÇÃO DE CONTRIBUINTES AUTÔNOMOS 
- Promover diligências fiscais em consultórios, escritórios e salas comerciais 
objetivando ampliar a base de contribuição do ISS FIXO. 

 
Período de execução do Item 12: De 02/01/2025 à 31/12/2025 
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13.  FISCALIZAÇÃO DE CONTRIBUINTES QUE SE UTILIZAM DE CARTÃO DE 

CRÉDITO/DÉBITO NO RECEBIMENTO DE SEUS SERVIÇOS 
 
Pelo Convênio de Cooperação Técnica Nº 20 - 2015 entre a Secretaria de 
Fazenda do Estado e as Secretarias Municipais de Fazenda, regulamentado 
pela Resolução SEFAZ n.º 253 de 09/05/2018, é possível solicitar informações 
prestadas pelas administradoras, facilitadores, arranjos e instituições de 
pagamentos, credenciadoras de cartão de crédito e de débito e as demais 
entidades similares, referentes às operações realizadas por seus 
estabelecimentos credenciados, por meio de cartão de crédito ou débito, 
possibilitando ao FISCO MUNICIPAL cruzar tais informações com a emissão de 
Notas Fiscais de Serviços, conforme dispõe o Art. 1º: 

RESOLUÇÃO SEFAZ N.º 253 DE 09 DE MAIO DE 2018 

      Regulamenta o intercâmbio entre 

o estado do Rio de Janeiro e os 

municípios, de informações 

econômico- fiscais, previsto pelo 

Convênio de Cooperação 

Técnica n.º 20, de 26 de junho de 

2015. 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO, no uso de suas 

atribuições legais, e regulamentares, considerando o disposto nos § 6.º e 7.º, do art. 194, 

da Constituição do Estado do Rio de Janeiro, inseridos pela Emenda Constitucional 

n.º 69, de 20 de junho de 2017, e no Convênio de Cooperação Técnica n.º 20, de 26 de 

junho de 2015, e o que consta nos autos do Processo n.º E- 04/073/19/2018, 

R E S O L V E: 

Art. 1.º Para a entrega das informações prestadas à Secretaria de Estado de Fazenda e 

Planejamento (SEFAZ) pelas administradoras, facilitadores, arranjos e instituições de 

pagamentos, credenciadoras de cartão de crédito e de débito e as demais entidades 

similares, referentes às operações realizadas por seus estabelecimentos credenciados, 

por meio de cartão de crédito ou débito, nos termos do Protocolo ECF n.º 04, de 24 de 

setembro de 2001, os municípios deverão: 

(...) 

Implantado o módulo DECRED onde, por meio de convênio firmado com a 
Secretaria de Fazenda do Estado do Rio de Janeiro, o setor de fiscalização de 
ISSQN da Secretaria de Fazenda tem acesso a dados de movimentações de 
cartão de crédito e débito realizadas pelas pessoas jurídicas estabelecidas no 
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pagamentos, credenciadoras de cartão de crédito e de débito e as demais entidades 

similares, referentes às operações realizadas por seus estabelecimentos credenciados, 

por meio de cartão de crédito ou débito, nos termos do Protocolo ECF n.º 04, de 24 de 

setembro de 2001, os municípios deverão: 

(...) 

Implantado o módulo DECRED onde, por meio de convênio firmado com a 
Secretaria de Fazenda do Estado do Rio de Janeiro, o setor de fiscalização de 
ISSQN da Secretaria de Fazenda tem acesso a dados de movimentações de 
cartão de crédito e débito realizadas pelas pessoas jurídicas estabelecidas no 
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município de Três Rios. Pretende-se realizar, inicialmente, o envio de 
mensagens automáticas para os contribuintes – a cada três meses – 
demonstrando eventual inconsistência entre as informações apuradas, de 
forma que estes tenham a oportunidade de regularizar sua situação fiscal 
espontaneamente.  

 
Aqueles contribuintes que não se regularizarem serão alvo de ação fiscal, 
considerando os procedimentos definidos pela Secretaria de Fazenda. 

 
Período de execução do Item 13: De 01/04/2025 à 31/12/2025 

 
 

14.  LANÇAMENTO, FISCALIZAÇÃO E COBRANÇA DO ISS FIXO RELATIVO AOS 
ESCRITÓRIOS DE SERVIÇOS CONTÁBEIS OPTANTES DO SIMPLES NACIONAL 
- Relacionar os contribuintes que se enquadram no ANEXO IV da Lei n.º 
4.626/2019; 
- Apurar a Receita Bruta Anual de cada um deles no exercício anterior; 
- Efetuar os lançamentos pertinentes à cada contribuinte; 
- Notificar do lançamento; e 
- Promover o acompanhamento do recolhimento durante o exercício fiscal. 

 
Período de execução do Item 14: De 02/01/2025 à 28/02/2025 

  
 

15.  COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE LANÇAMENTOS EM ABERTO 
- Manutenção de cobrança sistemática de ISS em aberto. A cobrança mensal 
de lançamentos de ISS em aberto é que garante o fluxo mensal de 
recebimento do imposto. Tal tarefa envolve o esforço mútuo de todo o corpo 
fiscal dedicado à esse tributo. 

  
Período de execução do Item 15: De 02/01/2025 à 31/12/2025 

  
16.  SIMPLES NACIONAL 

- Rotinas de fiscalização dentro do SEFISC: 
✓ Observar a Resolução CGSN nº 171, de 26 de outubro de 2022, que 

alterou as Resoluções CGSN nº 140, de 22 de maio de 2018, e nº 169, 
de 27 de julho de 2022; 

✓ Contribuintes do ISS, enquadrados no Simples Nacional, realizar 
comparação entre o faturamento bruto informado para o recolhimento 
do Simples Nacional, por meio do PGDAS-D, com o faturamento 
declarado com base na emissão de documentos fiscais, para fins de 
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apurar o ISS devido (em cumprimento às recomendações exaradas pelo 
Corpo Técnico do TCE-RJ através do Processo nº 225340-9/20 Fls. 15 à 
17). 

  
Período de execução do Item 16: De 01/03/2024 à 31/01/2024 

 
17.  IMPLEMENTAR PROCESSO ADMINISTRATIVO DIGITAL 

- Em cumprimento às recomendações exaradas pelo Corpo Técnico do TCE-RJ 
através do Processo nº 225340-9/20 Fls. 15 à 17, promover a implementação 
gradativa do processo administrativo digital - sob parâmetros de certificação 
digital e segurança condizentes - no âmbito da administração tributária de 
forma a possibilitar seu acesso à distância aos servidores, contribuintes e 
controle externo, tornando os procedimentos de ISS - bem como os 
procedimentos de todos os demais assuntos - mais eficientes e céleres. 

  
Período de execução do Item 17: De 02/01/2025 à 31/12/2025 

 
18.  INSTITUIR DOMICÍLIO TRIBUTÁRIO ELETRÔNICO MUNICIPAL 

- Em cumprimento às recomendações exaradas pelo Corpo Técnico do TCE-RJ 
através do Processo nº 225340-9/20 Fls. 15 à 17, instituir domicílio tributário 
eletrônico municipal - sob parâmetros de certificação digital e segurança 
condizentes - obrigatório aos contribuintes pessoa jurídica e facultativo aos 
contribuintes pessoa física. Projeto de Lei já encaminhado ao Legislativo. 

 
Período de execução do Item 18: 120 dias após a publicação da Lei 

  
19.  APURAR ISS TOMADOR DE GRANDES EMPRESAS COMERCIAIS E 

INDUSTRIAIS, ESTABELECIDAS NO MUNICÍPIO 
- Em cumprimento às recomendações exaradas pelo Corpo Técnico do TCE-RJ 
através do Processo nº 225340-9/20 Fls. 15 à 17, relacionar, auditar e fiscalizar 
o ISS Tomador de Grandes empresas comerciais e industriais, estabelecidas no 
Município, como responsáveis tributários do ISS, na condição de tomadores de 
serviços. 

 Período de execução do Item 19: De 02/01/2025 à 31/12/2025 
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V – TREINAMENTO E CURSOS DE APERFEIÇOAMENTO 

O corpo de fiscais dedicados ao ISSQN encaminhará ao Secretário de Fazenda 
a cada início de trimestre a relação de cursos de aperfeiçoamento de maior 
interesse/necessidade do setor. Compete ao Secretário de Fazenda prover os 
meios necessários à consecução do maior número possível de 
cursos/treinamento tendo em vista as constantes mudanças na legislação 
deste imposto. 

Para o exercício de 2025, o corpo de fiscais relacionou o(s) seguinte(s) 
curso(s)/treinamento(s) que auxiliará(ão) no bom andamento dos trabalhos: 
  

✓ Apuração do ISS Bancário (com a análise de um plano de contas real) 
✓ Base de cálculo do ISS sobre o "Leasing" 
✓ O Novo IBS – LC nº 214, de 16 de Janeiro de 2025 
✓ Administração Tributária Municipal - Eficiência e Inteligência Fiscal 
✓ Planejamento Estratégico da Fiscalização do ISS 
✓ Como fiscalizar com eficiência as empresas do Simples Nacional 
✓ A fiscalização do ISS sobre Cartórios 
✓ O ISS na Construção Civil 

 
VI – RESULTADOS OBTIDOS 
Ao final do mês de janeiro de 2026, o corpo de fiscais dedicados ao ISSQN encaminhará 
ao Secretário de Fazenda relatório circunstanciado dos resultados obtidos com esse 
planejamento, discriminando item a item as metas atingidas e aqueles que não foram 
total ou parcialmente concluídos, com as devidas justificativas. 
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VII – CONSIDERAÇÕES FINAIS 
O planejamento da fiscalização tributária aqui apresentado poderá ser, a qualquer 
tempo, atualizado, acrescentado e redimensionado, para melhor desenvolvimento dos 
trabalhos, adequação a novos ordenamentos e cumprimento a novos dispositivos 
legais. 
 
As Instruções Normativas citadas neste Plano Anual estão publicadas na Coletânea da 
Legislação Tributária do Município de Três Rios através do endereço: 
https://cdn.tresrios.rj.gov.br/wp-content/uploads/2025/01/13123443/COLETANEA-DA-
LEGISLACAO-TRIBUTARIA-DO-MUNICIPIO-DE-TRES-RIOS-13-01-2025-11h-05min.pdf 
 
Deverá ser publicado até a segunda quinzena de fevereiro de 2025, produzindo efeitos 
a partir de 02/01/2025. 
 
Sua reprodução é permitida desde que citada a fonte. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS RIOS
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PORTARIA  N°  116  DE  02  DE  JUNHO  DE  2025

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS RIOS,
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:

Conceder  férias  referentes  ao  período  2024/2025  aos  servidores  abaixo  relacionados,  com
pagamento de 1/3 constitucional, conforme e Art. 82 da Lei n° 1.385/80 e, que serão desfrutadas no
mês JUNHO de acordo com cronograma de férias nas seguintes datas:

Rafaela Dulce Maia Bissoli Matrícula 9340 04/06/2025 à 18/06/2025

 

Mesa Diretora, 02 de Junho de 2025

JONAS MASCARENHAS MACEDO
Presidente

       FLÁVIO DUARTE PINTO                          ANTONIO CARLOS CANAVEZ COELHO
                  1º Secretário                                                                   2º Secretário

Av. Ruy Barbosa, 176 – praça Jk – Centro – Tel.:(24) 2251-5100 / Fax:(24)2251-5100 / (24)2251-3939(Procon) /

0800 282 1466 CEP: 25805-001 – Três Rios – RJ – Site: www.cvtr.rj.gov.br
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE TRÊS RIOS/RJ

PORTARIA Nº 906, DE 7 DE MAIO DE 2025.

Designa  servidores  para  comporem  a
comissão  que  menciona,  e  dá  outras
providências.

O  PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS  RIOS/RJ,  no  uso  das  atribuições  legais,

especialmente das que lhe são conferidas pelo inciso II, do art. 43, da Lei Orgânica do

Município; RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados, nas suas respectivas funções, para comporem a Comissão para

acompanhamento, detalhamento e fornecimentos de dados para execução do projeto da

parceria publica privada (PPP), entre Caixa Econômica Federal e o Município de Três Rios,

instituída pelo Decreto nº 7.404, de 7 de maio de 2025, os servidores abaixo qualificados:

I - MÁRCIO MESQUITA MALAFAIA, ocupante do cargo em comissão de “Procurador-

Geral”, DAS-5, Matrícula nº 124.3613;

II - ANDERSON DA SILVA ANTÔNIO, ocupante do cargo em comissão de “Secretário

de Serviços Públicos”, DAS-5, Matrícula: 124.3617;

III  -  SEBASTIÃO  MÁRCIO  DE  OLIVEIRA,  ocupante  do  cargo  efetivo  de  “Oficial

Administrativo”, Matrícula nº 111.523;

IV- CAROLINE GORITO DE OLIVEIRA, ocupante do cargo em comissão de “Secretária

de Fazenda, Finanças e Desenvolvimento Econômico”, DAS-5, Matrícula nº 124.3605;

V  - MARCELO  ADRIANO  VIEIRA  TEIXEIRA  SIQUEIRA,  ocupante  do  cargo  em

comissão  de  “Assistente  da  Controladoria-Geral  do  Município”,  DAS-2,  Matrícula  nº

124.3750;

VI - OTORINO BILHERI DE SOUZA, ocupante do cargo em comissão de “Secretário”,
DAS-5, Matrícula nº 124.3603;
VII - JAM CARLOS MARIOSA DE ARAÚJO, ocupante do cargo em comissão de 

“Subsecretário de Integração, Planejamento e Projetos”, DAS-4E, Matrícula nº 124.3997;

VIII - SERGIO DE OLIVEIRA,  ocupante do cargo em comissão de “Subsecretário de

Integração, Planejamento e Projetos”, DAS-5, Matrícula nº 124.3646;

IX -  NILCIANO DE OLIVEIRA, ocupante  do cargo em comissão de  “Secretário  de

Ordem Pública e Políticas de Segurança”, DAS-5, Matrícula nº 120.031; e

Portaria nº 906, de 7 de maio de 2025. Página 1 de 2
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE TRÊS RIOS/RJ

X – JORGE LUIZ RIBEIRO, ocupante do cargo efetivo de “Agente Endêmico”, Matrícula 

nº 123.2726.

Parágrafo único.  Na ausência, impedimento e/ou eventual afastamento do Presidente,

assumirá  o  Vice-Presidente,  e  no  egresso  do  Vice-Presidente,  responderá  por  este,  o

Secretário, e assim sucessivamente. Sendo de competência dos membros a escolha do

Presidente, Vice-Presidente, e os demais membros da mesma.

Art. 2° Deverão ser observados pelos servidores designados para comporem a comissão,

os termos estabelecidos pelo Decreto nº 7.404, 7 de maio de 2025, em especial no que

diz respeito às suas competências, responsabilidades e objetivos.

Art. 3° A investidura dos servidores designados para comporem a comissão, será exercida

pelo  período  de  01  (um)  ano,  correspondente  ao  exercício  de  2025,  levando  em

consideração o vultuoso e complexo estoque de atividades a serem desempenhadas, bem

como o tempo de trabalho a ser despendido, podendo sofrer alterações e ser reavaliado

há qualquer momento.

Art. 4º Os servidores designados para comporem a comissão, levando em consideração

os princípios da razoabilidade e proporcionalidade, e do conhecimento técnico-científico

com alto grau de responsabilidade farão jus ao recebimento de remuneração mensal à

título de "jeton" fixada em UFMTR - Unidades Fiscais do Município de Três Rios, adequada

proporcionalmente em 7 (sete) a todos os membros da comissão. 

Art. 5° Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se todas as

disposições em contrário, produzindo efeitos a partir de 1° de junho de 2025.

Registre- se, publique-se, cumpra-se.

Três Rios, 7 de maio de 2025.

Joacir Barbaglio Pereira
Prefeito
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE TRÊS RIOS/RJ

PORTARIA Nº 929, DE 26 DE MAIO DE 2025.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no uso de suas atribuições

legais, especialmente das que lhe são conferidas pelo inciso II, do art. 43, da

Lei Orgânica do Município; RESOLVE:
  

DETERMINA,  suprimento  financeiro  no  valor  de  R$  5.000,00  (cinco  mil

reais),  para  atender  às  despesas  gerais  e  de  pronto-pagamento  da

Procuradoria-Geral do Município, e fique sob a responsabilidade da servidora

FERNANDA TEIXEIRA FERNANDES, Matrícula n° 111.1226, devendo ser

prestado  contas  ao  Departamento  de  Contabilidade  no  prazo  de  60

(sessenta) dias.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
UNIDADE: 02.01.04 – PROGRAMA DE TRABALHO: 04.122.1000.2993 –

NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39.00 – FONTE DE RECURSO: 1.500 – 

FICHA: 0037.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Três Rios, 26 de maio de 2025.

Joacir Barbaglio Pereira
Prefeito
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE TRÊS RIOS/RJ

PORTARIA Nº 948, DE 28 DE MAIO DE 2025.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no uso de suas atribuições

legais, especialmente das que lhe são conferidas pelo inciso II, do art. 43, da

Lei Orgânica do Município; e, em consonância com que dispõe o Decreto nº

7.058, de 05 de junho de 2023; RESOLVE:

DESIGNA  ,   de acordo com o art. 1º, inciso II do Decreto nº 7.058, de 5 de

junho de 2023, em complementação a Portaria nº 475 de 15 de janeiro de

2025, o servidor  GILVAN NUNES DOS SANTOS, Matrícula nº 111.2315,

para fazer parte da Comissão Permanente de Licitação compondo a Comissão

como Agente de Contratação,  instituída pelo Decreto nº 7.058,  de 05 de

junho de 2023.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Três Rios, 28 de maio de 2025.

Joacir Barbaglio Pereira
Prefeito
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE TRÊS RIOS/RJ

  PORTARIA Nº 954, DE 30 DE MAIO DE 2025.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no uso de suas atribuições

legais, especialmente das que lhe são conferidas pelo inciso II, do art. 43, da

Lei Orgânica do Município; RESOLVE:

EXONERA, de acordo com o inciso I, do § 1º, e inciso II, do art. 61, da Lei

nº  1.385,  de  23  de  dezembro  de  1980, ANA  GABRIELA  LOPES
PIMENTEL, do cargo efetivo de Fonoaudiólogo, Grupo Ocupacional: Nível

Superior, Nível de Vencimento: NSI, Classe: I. 

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Três Rios, 30 de maio de 2025.

Joacir Barbaglio Pereira
Prefeito
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE TRÊS RIOS/RJ

  PORTARIA Nº 955, DE 30 DE MAIO DE 2025.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no uso de suas atribuições

legais, especialmente das que lhe são conferidas pelo inciso II, do art. 43, da

Lei Orgânica do Município; RESOLVE:

EXONERA, de acordo com o inciso I, do § 1º, e inciso II, do art. 61, da Lei

nº 1.385, de 23 de dezembro de 1980, JOÃO DANIEL GUIMARÃES DOS
SANTOS, do cargo efetivo de Psicólogo, Grupo Ocupacional: Nível Superior,

Nível de Vencimento: NSI, Classe: I. 

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Três Rios, 30 de maio de 2025.

Joacir Barbaglio Pereira
Prefeito

Portaria nº 955, de 30 de maio de 2025. Página 1 de 1
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

-

Praça São Sebastião, 81, Centro, Três Rios/RJ – Telefone: +55 24 2252-0266
www.tresrios.rj.gov.br – gabinete@tresrios.rj.gov.br



www.tresrios.rj.gov.br

Boletim Informativo Oficial do Município de Três Rios
BIO N° 2.168 - Poder Executivo

Três Rios, 10 de Junho de 2025

165

PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE TRÊS RIOS/RJ

  PORTARIA Nº 956, DE 30 DE MAIO DE 2025.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no uso de suas atribuições

legais, especialmente das que lhe são conferidas pelo inciso II, do art. 43, da

Lei Orgânica do Município; RESOLVE:

EXONERA, de acordo com o inciso I, do § 1º, e inciso II, do art. 61, da Lei

nº 1.385, de 23 de dezembro de 1980, ANA LUCIA WERNECK VEIGA, do

cargo  efetivo  de  Psicólogo  -  Psicopedagogo,  Grupo  Ocupacional:  Nível

Superior, Nível de Vencimento: NSI, Classe: I. 

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Três Rios, 30 de maio de 2025.

Joacir Barbaglio Pereira
Prefeito

Portaria nº 956, de 30 de maio de 2025. Página 1 de 1
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

-

Praça São Sebastião, 81, Centro, Três Rios/RJ – Telefone: +55 24 2252-0266
www.tresrios.rj.gov.br – gabinete@tresrios.rj.gov.br



www.tresrios.rj.gov.br

Boletim Informativo Oficial do Município de Três Rios
BIO N° 2.168 - Poder Executivo

Três Rios, 10 de Junho de 2025

166

PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE TRÊS RIOS/RJ

  PORTARIA Nº 957, DE 30 DE MAIO DE 2025.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no uso de suas atribuições

legais, especialmente das que lhe são conferidas pelo inciso II, do art. 43, da

Lei Orgânica do Município; RESOLVE:

EXONERA, de acordo com o inciso I, do § 1º, e inciso II, do art. 61, da Lei

nº 1.385, de 23 de dezembro de 1980, ESTELA MARIA DE CARVALHO, do

cargo efetivo de Professor Docente I, Nível de Vencimento: MAG. 24 Horas,

Classe: MAG I A. 

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Três Rios, 30 de maio de 2025.

Joacir Barbaglio Pereira
Prefeito
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE TRÊS RIOS/RJ

  PORTARIA Nº 958, DE 30 DE MAIO DE 2025.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no uso de suas atribuições

legais, especialmente das que lhe são conferidas pelo inciso II, do art. 43, da

Lei Orgânica do Município; RESOLVE:

EXONERA, de acordo com o inciso I, do § 1º, e inciso II, do art. 61, da Lei

nº 1.385,  de 23 de dezembro de 1980,  ROSIMAR MARTINS,  do cargo

efetivo de Professor Docente I, Nível de Vencimento: MAG. 24 Horas, Classe:

MAG I A. 

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Três Rios, 30 de maio de 2025.

Joacir Barbaglio Pereira
Prefeito
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO
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  PORTARIA Nº 959, DE 30 DE MAIO DE 2025.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no uso de suas atribuições

legais, especialmente das que lhe são conferidas pelo inciso II, do art. 43, da

Lei Orgânica do Município; RESOLVE:

EXONERA, de acordo com o inciso I, do § 1º, e inciso II, do art. 61, da Lei

nº 1.385, de 23 de dezembro de 1980, LAURA HELEONORA SILVA DE
SOUZA  BANDEIRA  NEVES,  para  o  cargo  de  Engenheiro  Civil,  Grupo

Ocupacional: Nível Superior, Nível de Vencimento: NSI, Classe: I.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Três Rios, 30 de maio de 2025.

Joacir Barbaglio Pereira
Prefeito
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE TRÊS RIOS/RJ

  PORTARIA Nº 960, DE 30 DE MAIO DE 2025.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no uso de suas atribuições
legais, especialmente das que lhe são conferidas pelo inciso II, do art. 43, da
Lei Orgânica do Município; RESOLVE:

EXONERA, de acordo com o inciso I, do § 1º, e inciso II, do art. 61, da Lei
nº 1.385, de 23 de dezembro de 1980, CAMILY SANTOS DALCIN, para o
cargo  de  Monitor  de  Educação  Infantil,  Grupo  Ocupacional:  Apoio  à
Educação, à Cultura e a Promoção Social, Nível de Vencimento: III, Classe:
Única.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Três Rios, 30 de maio de 2025.

Joacir Barbaglio Pereira
Prefeito
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE TRÊS RIOS/RJ

  PORTARIA Nº 961, DE 30 DE MAIO DE 2025.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no uso de suas atribuições

legais, especialmente das que lhe são conferidas pelo inciso II, do art. 43, da

Lei Orgânica do Município; RESOLVE:

EXONERA, de acordo com o inciso I, do § 1º, e inciso II, do art. 61, da Lei

nº 1.385, de 23 de dezembro de 1980, TAFFAREL LOUZADA RIBEIRO,

para o cargo de Técnico em Informática, Grupo Ocupacional: Nível Técnico,

Nível de Vencimento: NT I, Classe: I.
 

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Três Rios, 30 de maio de 2025.

Joacir Barbaglio Pereira
Prefeito
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO
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  PORTARIA Nº 962, DE 30 DE MAIO DE 2025.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no uso de suas atribuições
legais, especialmente das que lhe são conferidas pelo inciso II, do art. 43, da
Lei Orgânica do Município; RESOLVE:

EXONERA, de acordo com o inciso I, do § 1º, e inciso II, do art. 61, da Lei
nº 1.385, de 23 de dezembro de 1980, KAMILA LIMA DE SOUZA MICIO,
para o cargo de Cozinheiro, Grupo Ocupacional:  Serviços Gerais,  Nível de
Vencimento: I, Classe: Única.
 

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Três Rios, 30 de maio de 2025.

Joacir Barbaglio Pereira
Prefeito
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE TRÊS RIOS/RJ

PORTARIA Nº 963, DE 2 DE JUNHO DE 2025.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no uso de suas atribuições

legais, especialmente das que lhe são conferidas pelo inciso II, do art. 43, da

Lei Orgânica do Município; RESOLVE:

NOMEIA, de acordo com o inciso II, do art. 13, da Lei nº 1.385, de 23 de

dezembro  de  1980,  PAOLA  JOSÉ  PEREIRA  RODRIGUES,  CPF  nº

097.XXX.XXX-30, para o cargo em comissão de Direção e Assessoramento

Superior, DAS-1, da Parte I do Quadro Permanente, Controle nº 011/021,

vaga criada pela Lei nº 4.950, de 1º de julho de 2022, para exercer a função

de “Adjunto”, da Secretaria de Saúde,  produzindo efeitos a partir de 1° de

junho de 2025. 

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Três Rios, 2 de junho de 2025.

Joacir Barbaglio Pereira
Prefeito
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  PORTARIA Nº 968, DE 2 DE JUNHO DE 2025.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no uso de suas atribuições
legais, especialmente das que lhe são conferidas pelo inciso II, do art. 43, da
Lei Orgânica do Município; RESOLVE:

NOMEIA, de acordo com o inciso I, do art. 13, da Lei nº 1.385, de 23 de
dezembro de 1980, FLÁVIA REGINA LACERDA RIBEIRO, para o cargo de
Monitor  de  Educação  Infantil,  Grupo  Ocupacional:  Apoio  à  Educação,  à
Cultura e a Promoção Social, Nível de Vencimento: III, Classe: Única, com
valores  constantes  da  Tabela  de  Vencimentos  em  vigor,  do  Quadro
Permanente  da  Prefeitura  Municipal,  conforme  classificação  no  Concurso
Público  realizado  em 18  de  fevereiro  de  2024,  Edital  nº  001/2023,  para
preenchimento da vaga criada pela Lei nº 5.127, de 11 de outubro de 2023,
homologado pela Portaria nº 148, de 28 de março de 2024.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Três Rios, 2 de junho de 2025.

Joacir Barbaglio Pereira
Prefeito
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  PORTARIA Nº 969, DE 2 DE JUNHO DE 2025.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no uso de suas atribuições

legais, especialmente das que lhe são conferidas pelo inciso II, do art. 43, da

Lei Orgânica do Município; RESOLVE:

NOMEIA, de acordo com o inciso I, do art. 13, da Lei nº 1.385, de 23 de

dezembro de 1980, EVANDRO TOLEDO, para o cargo de Professor Docente

I,  Nível  de  Vencimento:  MAG.  24  Horas,  Classe:  MAG  I  A,  com valores

constantes da Tabela de Vencimentos em vigor, do Quadro Permanente da

Prefeitura Municipal, conforme classificação no Concurso Público realizado em

18 de fevereiro de 2024, Edital nº 001/2023, para preenchimento da vaga

criada  pela  Lei  nº  5.127,  de  11  de  outubro  de  2023,  homologado  pela

Portaria nº 148, de 28 de março de 2024.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Três Rios, 2 de junho de 2025.

Joacir Barbaglio Pereira
Prefeito
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  PORTARIA Nº 970, DE 2 DE JUNHO DE 2025.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no uso de suas atribuições

legais, especialmente das que lhe são conferidas pelo inciso II, do art. 43, da

Lei Orgânica do Município; RESOLVE:

NOMEIA, de acordo com o inciso I, do art. 13, da Lei nº 1.385, de 23 de

dezembro de 1980,  NEILDE DA SILVA SANTOS CRUZ, para o cargo de

Professor Docente I, Nível de Vencimento: MAG. 24 Horas, Classe: MAG I A,

com valores  constantes  da  Tabela  de  Vencimentos  em vigor,  do  Quadro

Permanente  da  Prefeitura  Municipal,  conforme  classificação  no  Concurso

Público  realizado  em 18  de  fevereiro  de  2024,  Edital  nº  001/2023,  para

preenchimento da vaga criada pela Lei nº 5.127, de 11 de outubro de 2023,

homologado pela Portaria nº 148, de 28 de março de 2024.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Três Rios, 2 de junho de 2025.

Joacir Barbaglio Pereira
Prefeito
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  PORTARIA Nº 971, DE 2 DE JUNHO DE 2025.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no uso de suas atribuições
legais, especialmente das que lhe são conferidas pelo inciso II, do art. 43, da
Lei Orgânica do Município; RESOLVE:

NOMEIA, de acordo com o inciso I, do art. 13, da Lei nº 1.385, de 23 de
dezembro de 1980,  MARIA APARECIDA VIEIRA DOS SANTOS, para o
cargo  de  Cozinheiro,  Grupo  Ocupacional:  Serviços  Gerais,  Nível  de
Vencimento:  I,  Classe:  Única,  com  valores  constantes  da  Tabela  de
Vencimentos  em  vigor,  do  Quadro  Permanente  da  Prefeitura  Municipal,
conforme classificação no Concurso Público realizado em 25 de fevereiro de
2024, Edital nº 001/2023, para preenchimento da vaga criada pela Lei nº
5.127, de 11 de outubro de 2023, homologado pela Portaria nº 148, de 28 de
março de 2024.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Três Rios, 2 de junho de 2025.

Joacir Barbaglio Pereira
Prefeito
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  PORTARIA Nº 972, DE 2 DE JUNHO DE 2025.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no uso de suas atribuições

legais, especialmente das que lhe são conferidas pelo inciso II, do art. 43, da

Lei Orgânica do Município; RESOLVE:

NOMEIA, de acordo com o inciso I, do art. 13, da Lei nº 1.385, de 23 de
dezembro de 1980, LARISSA SILVA GASPAR, para o cargo de Técnico em
Informática, Grupo Ocupacional: Nível Técnico, Nível de Vencimento: NT I,
Classe: I, com valores constantes da Tabela de Vencimentos em vigor, do
Quadro  Permanente  da  Prefeitura  Municipal,  conforme  classificação  no
Concurso Público realizado em 18 de fevereiro de 2024, Edital nº 001/2023,
para preenchimento da vaga criada pela Lei nº 5.127, de 11 de outubro de
2023, homologado pela Portaria nº 148, de 28 de março de 2024.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Três Rios, 2 de junho de 2025.

Joacir Barbaglio Pereira
Prefeito
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  PORTARIA Nº 973, DE 2 DE JUNHO DE 2025.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no uso de suas atribuições

legais, especialmente das que lhe são conferidas pelo inciso II, do art. 43, da

Lei Orgânica do Município; RESOLVE:

NOMEIA, de acordo com o inciso I, do art. 13, da Lei nº 1.385, de 23 de

dezembro de 1980,  IZABELA DIAS MARTINS ANELLO, para o cargo de

Fonoaudiólogo, Grupo Ocupacional: Nível Superior, Nível de Vencimento: NSI,

Classe: I, com valores constantes da Tabela de Vencimentos em vigor, do

Quadro  Permanente  da  Prefeitura  Municipal,  conforme  classificação  no

Concurso Público realizado em 25 de fevereiro de 2024, Edital nº 001/2023,

para preenchimento da vaga criada pela Lei nº 5.127, de 11 de outubro de

2023, homologado pela Portaria nº 148, de 28 de março de 2024.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Três Rios, 2 de junho de 2025.

Joacir Barbaglio Pereira
Prefeito
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  PORTARIA Nº 974, DE 2 DE JUNHO DE 2025.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no uso de suas atribuições

legais, especialmente das que lhe são conferidas pelo inciso II, do art. 43, da

Lei Orgânica do Município; RESOLVE:

NOMEIA, de acordo com o inciso I, do art. 13, da Lei nº 1.385, de 23 de

dezembro  de  1980,  VIVIANE  GONÇALVES  JANSEN  MULLER,  para  o

cargo de Psicólogo, Grupo Ocupacional: Nível Superior, Nível de Vencimento:

NSI, Classe: I, com valores constantes da Tabela de Vencimentos em vigor,

do Quadro Permanente da Prefeitura  Municipal,  conforme classificação no

Concurso Público realizado em 25 de fevereiro de 2024, Edital nº 001/2023,

para preenchimento da vaga criada pela Lei nº 5.127, de 11 de outubro de

2023, homologado pela Portaria nº 148, de 28 de março de 2024.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Três Rios, 2 de junho de 2025.

Joacir Barbaglio Pereira
Prefeito
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  PORTARIA Nº 975, DE 2 DE JUNHO DE 2025.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no uso de suas atribuições

legais, especialmente das que lhe são conferidas pelo inciso II, do art. 43, da

Lei Orgânica do Município; RESOLVE:

NOMEIA, de acordo com o inciso I, do art. 13, da Lei nº 1.385, de 23 de

dezembro de 1980,  LOENE ALVES DOS SANTOS ROSA, para o cargo de

Psicopedagogo,  Grupo  Ocupacional:  Nível  Superior,  Nível  de  Vencimento:

NSI, Classe: I, com valores constantes da Tabela de Vencimentos em vigor,

do Quadro Permanente da Prefeitura  Municipal,  conforme classificação no

Concurso Público realizado em 25 de fevereiro de 2024, Edital nº 001/2023,

para preenchimento da vaga criada pela Lei nº 5.127, de 11 de outubro de

2023, homologado pela Portaria nº 148, de 28 de março de 2024.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Três Rios, 2 de junho de 2025.

Joacir Barbaglio Pereira
Prefeito
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  PORTARIA Nº 976, DE 2 DE JUNHO DE 2025.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no uso de suas atribuições

legais, especialmente das que lhe são conferidas pelo inciso II, do art. 43, da

Lei Orgânica do Município; RESOLVE:

NOMEIA, de acordo com o inciso I, do art. 13, da Lei nº 1.385, de 23 de

dezembro de 1980, SARA MARTINS AMARAL, para o cargo de Engenheiro

Civil, Grupo Ocupacional: Nível Superior, Nível de Vencimento: NSI, Classe: I,

com valores  constantes  da  Tabela  de  Vencimentos  em vigor,  do  Quadro

Permanente  da  Prefeitura  Municipal,  conforme  classificação  no  Concurso

Público  realizado  em 25  de  fevereiro  de  2024,  Edital  nº  001/2023,  para

preenchimento da vaga criada pela Lei nº 5.127, de 11 de outubro de 2023,

homologado pela Portaria nº 148, de 28 de março de 2024.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Três Rios, 2 de junho de 2025.

Joacir Barbaglio Pereira
Prefeito
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  PORTARIA Nº 977, DE 2 DE JUNHO DE 2025.

Designa  servidores  para  comporem  a
comissão  que  menciona,  e  dá  outras
providências.

O  PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS  RIOS/RJ,  no  uso  das  atribuições  legais,
especialmente das que lhe são conferidas pelo inciso II, do art. 43, da Lei Orgânica do
Município; e

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 7.418, de 2 de junho de 2025, que cria a

Comissão  Mapeamento, Zoneamento, Fomento Cultural e Desenvolvimento Turístico do

Município de Três Rios.

RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados, nas suas respectivas funções, para comporem a Comissão para
Mapeamento, Zoneamento, Fomento Cultural e Desenvolvimento Turístico do Município de
Três Rios, exercício 2025, no âmbito da Administração Direta do Município, instituída pelo
Decreto nº 7.418, de 2 de junho de 2025, os servidores abaixo qualificados:

I  -  Presidente: JOÃO LUÍS AGUIAR DA ROCHA,  ocupante  do  cargo  comissão  de
"Subsecretário´, Matrícula n° 124.3649;

II -  Vice-Presidente: MARIANA DE CARVALHO STRZODA, ocupante do cargo efetivo
de "Guia Turístico", Matrícula n° 111.1912;

III  –  1º  Secretário:  GUSTAVO  CERQUEIRA  CARVALHO,  ocupante  do  cargo  em
comissão de “Secretário”, Matrícula n° 120.030;

IV – Membro:  MARTA DE FREITAS VIEIRA FARAH,  ocupante do cargo efetivo de
“Monitor de Educação Infantil”, Matrícula n° 111.2580;

V –  Membro: MARIA ISABEL SILVA SEIXAS, ocupante do cargo em comissão de
“Assessor”, Matrícula nº 124.4038;

VI – Membro: ANA PAULA DA SILVA SOUSA, ocupante do cargo efetivo de” Técnico
Nível Médio Administrativo”, Matrícula n° 111.2186;

VII  –  Membro: JAILAINE  SERDEIRO  DE  SOUZA,  ocupante  do  cargo  comissão
“Coordenador”, Matrícula n° 124.3771.
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Parágrafo  único.  Na  ausência,  impedimento  e/ou  eventual  afastamento  do
Presidente, assumirá o Vice-Presidente, e no egresso do Vice-Presidente, responderá
por este, o Secretário, seguido do 1° membro na ordem acima estabelecida, e assim
sucessivamente.

Art.  2°  Deverão  ser  observados  pelos  servidores,  designados  para  comporem  a
Comissão  para  Mapeamento,  Zoneamento,  Fomento  Cultural  e  Desenvolvimento
Turístico do Município de Três Rios, os termos estabelecidos pelo Decreto nº 7.418, de
2  de  junho  de  2025,  em  especial  no  que  diz  respeito  às  suas  competências,
responsabilidades e objetivos.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 4° Ficam revogadas todas as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Três Rios, 2 de junho de 2025.

Joacir Barbaglio Pereira
Prefeito
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  PORTARIA Nº 978, DE 2 DE JUNHO DE 2025.

Designa  servidores  para  comporem  a
comissão  que  menciona,  e  dá  outras
providências.

O  PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS  RIOS/RJ,  no  uso  das  atribuições  legais,
especialmente das que lhe são conferidas pelo inciso II, do art. 43, da Lei Orgânica do
Município; e

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 7.419, de 2 de junho de 2025, que cria a

Comissão  Suporte  aos  Eventos  e  Festividades  Populares,  Cadastro,  Mapeamento  e

Captação de Recursos aos Fazedores de Cultura do Município de Três Rios.

RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados, nas suas respectivas funções, para comporem a Comissão
de Suporte aos Eventos e Festividades Populares, Cadastro, Mapeamento e Captação
de Recursos aos Fazedores de Cultura do Município de Três Rios, exercício 2025, no
âmbito da Administração Direta do Município, instituída pelo Decreto nº 7.419, de 2 de
junho de 2025, os servidores abaixo qualificados:

I - Presidente: JOSÉ DE ALMEIDA RODRIGUES, ocupante do cargo em comissão de
"Subsecretário", Matrícula n° 124.3639;

II  -  Vice-Presidente:  MANOEL  ALVES  DA  SILVA  NETO,  ocupante  do  cargo  em
comissão de "Coordenador”, Matrícula n° 124.3762;

III – 1º Secretário: GLAUCIA REIS RODRIGUES, ocupante do cargo em comissão
de "Assessor”, Matrícula n° 124.3931;

IV -  2° Secretário: GUSTAVO CERQUEIRA DE CARVALHO, ocupante do cargo em
comissão de "Secretário”, Matrícula n° 120.030;

V – Membro: VERA LUCIA ALVES PEREIRA, ocupante do cargo efetivo “Historiador”,
Matrícula n° 111.1927;

VI  –  Membro: LUCAS  VINICIUS  DA  SILA  PEREIRA,  ocupante  do  cargo  em
comissão de "Assessor”, Matrícula n° 124.3984;
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VII  –  Membro: MONIQUE MARTINS CARIAS, ocupante  do  cargo  em comissão
“Assessora”, Matrícula: 124.4039; e

VIII – Membro: JORGE HENRIQUE FERREIRA BARBOSA, ocupante do cargo em
comissão de "Coordenador”, Matrícula n° 124.3790.

Parágrafo  único.  Na  ausência,  impedimento  e/ou  eventual  afastamento  do
Presidente, assumirá o Vice-Presidente, e no egresso do Vice-Presidente, responderá
por este, o Secretário, seguido do 2° Secretário na ordem acima estabelecida, e assim
sucessivamente.

Art.  2°  Deverão  ser  observados  pelos  servidores,  designados  para  comporem  a
Comissão de Suporte aos Eventos e Festividades Populares, Cadastro, Mapeamento e
Captação de Recursos aos Fazedores de Cultura do Município de Três Rios, os termos
estabelecidos pelo Decreto nº 7.419, de 2 de junho de 2025, em especial no que diz
respeito às suas competências, responsabilidades e objetivos.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 4° Ficam revogadas todas as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Três Rios, 2 de junho de 2025.

Joacir Barbaglio Pereira
Prefeito
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PORTARIA Nº 979, DE 2 DE JUNHO DE 2025.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no uso de suas atribuições legais,

especialmente das que lhe são conferidas pelo inciso II, do art. 43, da Lei Orgânica

do Município; RESOLVE:

RETIFICA, a Portaria nº 919, de 19 de maio de 2025, para que dela conste a

seguinte redação:

“DETERMINA, suprimento financeiro no valor de R$ 

10.000,00 (dez mil reais), para atender às despesas 

gerais e de pronto-pagamento para realização da 

Semana de Meio Ambiente de 2025 da Secretaria de 

Meio Ambiente e Sustentabilidade, e fique sob a 

responsabilidade do servidor PEDRO OCTÁVIO 
VANTINE DE OLIVEIRA, Matrícula n° 124.3870, 

devendo ser prestado contas ao Departamento de 

Contabilidade no prazo de 90 (noventa) dias.

             DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
 UNIDADE: 02.01.13 – PROGRAMA DE TRABALHO: 

04.122.2007.2071 – NATUREZA DE DESPESA: 

3.3.90.39.00 – FONTE DE RECURSO: 1.501 –

                         FICHA: 0288.”

                              Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Três Rios, 2 de junho de 2025.

Portaria nº 979, de 2 de junho de 2025.
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO
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Joacir Barbaglio Pereira
Prefeito

Portaria nº 979, de 2 de junho de 2025.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE TRÊS RIOS/RJ

PORTARIA Nº 980, DE 2 DE JUNHO DE 2025.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no uso de suas atribuições

legais, especialmente das que lhe são conferidas pelo inciso II, do art. 43, da

Lei Orgânica do Município; RESOLVE:
  

DETERMINA,  suprimento  financeiro  no  valor  de  R$  5.000,00  (cinco  mil

reais), para atender às despesas gerais e de pronto pagamento da Secretaria

de  Fazenda,  Finanças  e  Desenvolvimento  Econômico,  e  fique  sob  a

responsabilidade  da  servidora BIANCA  MALTA  BRAGA,  Matrícula  n°

124.3715, devendo ser prestado contas ao Departamento de Contabilidade

no prazo de 60 (sessenta) dias.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
UNIDADE: 02.01.05 – PROGRAMA DE TRABALHO: 04.129.2001.2024 –

NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39.00 – FONTE DE RECURSO: 1.501 – 

FICHA: 0044.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Três Rios, 2 de junho de 2025.

Joacir Barbaglio Pereira
Prefeito

Portaria nº 980, de 2 de junho de 2025. Página 1 de 1
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE TRÊS RIOS/RJ

PORTARIA Nº 981, DE 2 DE JUNHO DE 2025.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no uso de suas atribuições

legais, especialmente das que lhe são conferidas pelo inciso II, do art. 43, da

Lei Orgânica do Município; RESOLVE:
  

DETERMINA,  suprimento  financeiro  no  valor  de  R$  2.000,00  (dois  mil

reais), para atender às despesas gerais e de pronto pagamento da Secretaria

de  Tecnologia  da  Informação  e  Proteção  de  Dados,  e  fique  sob  a

responsabilidade  do  servidor EDIMILSON  GUIMARÃES  DE  OLIVEIRA
FILHO,  Matrícula  n°  111.1619,  devendo  ser  prestado  contas  ao

Departamento de Contabilidade no prazo de 90 (noventa) dias.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
UNIDADE: 02.01.27 – PROGRAMA DE TRABALHO: 04.122.2017.2808 –

NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39.00 – FONTE DE RECURSO: 1.500 – 

FICHA: 0595.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Três Rios, 2 de junho de 2025.

Joacir Barbaglio Pereira
Prefeito

Portaria nº 981, de 2 de junho de 2025. Página 1 de 1
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PORTARIA Nº 982, DE 2 DE JUNHO DE 2025.

Substitui servidor designado para compor
a Comissão de Gestão e Aperfeiçoamento
dos  Cemitérios  Municipais  da  Secretaria
de Serviços Públicos.

O  PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,

especialmente das que lhe são conferidas pelo inciso II, do art. 43, da Lei Orgânica do

Município; RESOLVE:

Art. 1º Fica designada, em complementação à Portaria nº 648, de 18 de fevereiro de

2025, para compor a Comissão de Gestão e Aperfeiçoamento dos Cemitérios Municipais da

Secretaria de Serviços Públicos, instituída pelo Decreto nº 7.358, de 18 de fevereiro de

2025,  suas  alterações supervenientes e demais   legislações que sejam subsidiárias,  o

servidor  IGOR  AREAS  REIS  CIPRIANI,  ocupante  do  cargo  efetivo  de  “Oficial

Administrativo”,  Matrícula  nº  111.1055,  EM  SUBSTITUIÇÃO,  ao  servidor LUCAS
ALMEIDA DE OLIVEIRA COELHO,  ocupante  do  cargo em comissão  de  “Assessor”,

Matrícula nº 124.3977, para exercer a função de “Membro”.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as

disposições em contrário.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Três Rios, 2 de junho de 2025.

Joacir Barbaglio Pereira
Prefeito

Portaria nº 982, de 2 de junho de 2025. Página 1 de 1
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  PORTARIA Nº 983, DE 2 DE JUNHO DE 2025.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no uso de suas atribuições
legais, especialmente das que lhe são conferidas pelo inciso II, do art. 43, da
Lei Orgânica do Município; RESOLVE:

EXONERA, a pedido, de acordo com o inciso I, do § 1º, e inciso I, do art.
61, da Lei nº 1.385, de 23 de dezembro de 1980, MARIA SERRAT AFONSO
RIBEIRO,  do  cargo  efetivo  de  Monitor  de  Educação  Infantil,  Grupo
Ocupacional: Grupo Apoio Administrativo, Nível: III, Classe: Única, Matrícula
nº 111.992, conforme solicitação formulada no Processo nº 7220/2025.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Três Rios, 2 de junho de 2025.

Joacir Barbaglio Pereira
Prefeito

Portaria nº 983, de 2 de junho de 2025. Página 1 de 1
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PORTARIA Nº 984, DE 2 DE JUNHO DE 2025.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no uso de suas atribuições

legais, especialmente das que lhe são conferidas pelo inciso II, do art. 43, da

Lei Orgânica do Município; RESOLVE:
  

DETERMINA, suprimento financeiro no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais),

para atender às despesas gerais e de pronto-pagamento da Secretaria de

Saúde, e fique sob a responsabilidade do servidor LEONARDO JOSÉ LIMA
PINTO FILHO,  Matrícula  n°  124.3896,  devendo  ser  prestado  contas  ao

Departamento de Contabilidade no prazo de 90 (noventa) dias.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
UNIDADE: 02.02.10 – PROGRAMA DE TRABALHO: 10.301.2014.2235 –

NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39.00 – FONTE DE RECURSO: 1.500 –

FICHA: 0658.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Três Rios, 2 de junho de 2025.

Joacir Barbaglio Pereira
Prefeito

Portaria nº 984, de 2 de junho de 2025. Página 1 de 1
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PORTARIA Nº 985, DE 4 DE JUNHO DE 2025.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no uso de suas atribuições

legais, especialmente das que lhe são conferidas pelo inciso II, do art. 43, da

Lei Orgânica do Município; RESOLVE:
  

DESIGNAR, a servidora JULIANA NOGUEIRA CRUZ DIAS, ocupante do

cargo efetivo  de  Oficial  Administrativo,  matrícula  nº.  111.2635,  lotada na

Secretaria de Agricultura, Pecuária e Desenvolvimento Rural do Município de

Três  Rios,  para  coordenar  a  Unidade  Municipal  de  Cadastramento  no

município, objetivando integrar a rede do Sistema Nacional de Cadastro Rural

(SNCR),  em  conformidade  com  o  Acordo  de  Adesão  firmado  com  a

Superintendência Regional do INCRA no Estado do Rio de Janeiro. 

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Três Rios, 4 de junho de 2025.

Joacir Barbaglio Pereira
Prefeito

Portaria nº 985, de 4 de junho de 2025. Página 1 de 1
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PORTARIA Nº 986, DE 4 DE JUNHO DE 2025.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no uso de suas atribuições
legais, especialmente das que lhe são conferidas pelo inciso II, do art. 43, da
Lei Orgânica do Município; RESOLVE:

DESIGNA,  os  servidores  IGOR  AREAS  REIS  CIPRIANI,  Oficial
Administrativo,  Matrícula  nº  111.1055; MARIA  JULYA  DUQUE  CESAR,
Coordenador, Matrícula nº 124.3869; e  MARA ROSA DOS SANTOS ORE,
Oficial Administrativo, Matrícula nº 111.2100, sob a Presidência do primeiro,
para comporem a Comissão de Inquérito Administrativo, encarregada de, nos
termos do art. 195, da Lei nº 1.385, de 23 de dezembro de 1980, apurar os
fatos relatados no Processo nº 4481/2025, com despacho do Sr. Secretário
de Administração e Recursos Humanos, tendo o prazo de 60 (sessenta) dias
para a conclusão dos trabalhos.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Três Rios, 4 de junho de 2025.

Joacir Barbaglio Pereira
Prefeito

Portaria nº 986, de 4 de junho de 2025. Página 1 de 1
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PORTARIA Nº 987, DE 4 DE JUNHO DE 2025.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no uso de suas atribuições

legais, especialmente das que lhe são conferidas pelo inciso II, do art. 43, da

Lei Orgânica do Município; RESOLVE:
  

DETERMINA,  suprimento  financeiro  no  valor  de  R$  10.000,00  (dez  mil

reais), para atender às despesas gerais e de pronto-pagamento da Secretaria

de Saúde, e fique sob a responsabilidade da servidora RAYNARA OLIVEIRA
MAIA DA SILVA, Matrícula n° 124.3851, devendo ser prestado contas ao

Departamento de Contabilidade no prazo de 90 (noventa) dias.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
UNIDADE: 02.02.10 – PROGRAMA DE TRABALHO: 10.301.2014.2235 –

NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39.00 – FONTE DE RECURSO: 1.500 –

FICHA: 0658.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Três Rios, 4 de junho de 2025.

Joacir Barbaglio Pereira
Prefeito

Portaria nº 987, de 4 de junho de 2025. Página 1 de 1
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE TRÊS RIOS/RJ

PORTARIA Nº 988, DE 4 DE JUNHO DE 2025.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no uso de suas atribuições

legais, especialmente das que lhe são conferidas pelo inciso II, do art. 43, da

Lei Orgânica do Município; RESOLVE:
  

DETERMINA,  suprimento  financeiro  no  valor  de  R$  2.000,00  (dois  mil

reais), para atender às despesas gerais e de pronto-pagamento da Secretaria

de  Saúde,  e  fique  sob  a  responsabilidade  da  servidora  TALITA  ROSA,

Matrícula n° 124.3770, devendo ser prestado contas ao Departamento de

Contabilidade no prazo de 90 (noventa) dias.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
UNIDADE: 02.02.10 – PROGRAMA DE TRABALHO: 10.301.2014.2235 –

NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39.00 – FONTE DE RECURSO: 1.500 –

FICHA: 0658.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Três Rios, 4 de junho de 2025.

Joacir Barbaglio Pereira
Prefeito

Portaria nº 988, de 4 de junho de 2025. Página 1 de 1
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO
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PORTARIA Nº 989, DE 4 DE JUNHO DE 2025.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no uso de suas atribuições

legais, especialmente das que lhe são conferidas pelo inciso II, do art. 43, da

Lei Orgânica do Município; RESOLVE:
  

DETERMINA,  suprimento  financeiro  no  valor  de  R$  10.000,00  (dez  mil

reais), para atender às despesas gerais e de pronto-pagamento com o Setor

de Transportes da Secretaria de Educação, Ciência e Tecnologia, e fique sob

a responsabilidade do servidor MAYCKON APARECIDO TOMAS BATISTA,

Matrícula n° 124.3185, devendo ser prestado contas ao Departamento de

Contabilidade no prazo de 90 (noventa) dias.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
UNIDADE: 02.01.06– PROGRAMA DE TRABALHO: 12.361.2015.2903 –

NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39.00 – FONTE DE RECURSO: 1.500 –

FICHA: 0153.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Três Rios, 4 de junho de 2025.

Joacir Barbaglio Pereira
Prefeito

Portaria nº 989, de 4 de junho de 2025. Página 1 de 1
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE  

TRÊS RIOS - RJ 

 

De acordo com o Capítulo VII, Artigo 32 e 33 do Decreto Municipal nº 5.950 de 28 

de maio de 2018. Segue abaixo os Processos Administrativos, encerrados na Secretaria de 

Governo a serem arquivados 

PROCESSO REQUERENTE ASSUNTO DESPACHO 

2971/2025 Câmara Municipal de 
Três Rios - RJ 

Ofício Nº 055/2025-GP Segue cópia da Lei nº 
5.294 de 30 de maio 
de 2025 sancionada 
pelo Prefeito. Ao 
Departamento de 
Arquivo. 

13784/2024 Câmara Municipal de 
Três Rios - RJ 

Ofício Nº237/2024-GP Segue cópia da Lei nº 
5.235 de 10 de 
outubro de 2024 
sancionada pelo 
Presidente da 
Câmara. Ao 
Departamento de 
Arquivo. 

8166/2025 Gabinete do Prefeito Ofício 040ª JZ Nº 21/2025 Solicitação atendida 
pela Secretaria de 
Assistência Social. 
Ao Departamento de 
Arquivo, conforme 
solicitação do 
Despacho final. 

 

                           PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS
                              JARI - Junta Administrativa de Recursos de Infrações
                               Praça São Sebastião, nº 81, Centro.CEP:25.804-080  Três Rios – RJ

                                  Tel.: (24) 2251-7400 ramal: 226, e-mail: jari@tresrios.rj.gov.br

            
                                                                                                   Três Rios, 10 de junho de 2025.

A JARI – Junta Administrativa de Recursos de Infrações, por seu Presidente. Dr. Carlos Alberto Monteiro, no uso de suas 

atribuições legais e regimentais, comunica a(s) pessoa(s) abaixo relacionada(s) que seu(s) processo(s) fora(m) julgado(s) e 

que teve o(s) seguinte(s) resultado(s):

         PROCESSO NOME RESULTADO

216 / 2025 MARILAINE SCHINAIDER DO AMARAL DEFERIDO

253 / 2024 ISABEL CRISTINA PEREIRA BERNARDO DEFERIDO

113 / 2024 AILTON GARCIA DA ROSA INDEFERIDO

71 / 2025 ALCEBIADES LEAL DUTRA NETO INDEFERIDO

204 / 2025 ALTAIR SIMONETTE DA ROSA INDEFERIDO

44 / 2025 ANTONIO CARLOS CIPRIANO INDEFERIDO

142 / 2025 FABIO OLIVEIRA SILVA INDEFERIDO

250 / 2025 LEANDRO CESAR DE SOUZA SILVA INDEFERIDO

176 / 2024 MAICON ANDRADE KLOH INDEFERIDO

165 / 2025 MARCELA CARDOSO ALMEIDA PENHA (REAL INFRATORA) INDEFERIDO

119 / 2025  GABRIELE FLOR DE ALMEIDA                INDEFERIDO

208 / 2025 MARIA DE JESUS COSTA ELMOR INDEFERIDO

45 / 2025 TEREZINHA DE JESUS CHICARINO PIMENTEL INDEFERIDO

164 / 2025 MARTA LUCIA DE CARVALHO VIZEU INDEFERIDO

188 / 2025 MILLENE CHISTINA BELISARIO BARBOSA INDEFERIDO

98 / 2025 PATRICIA HELENA DE SOUZA CARVALHO INDEFERIDO

100 / 2025 PATRICIA HELENA DE SOUZA CARVALHO INDEFERIDO

106 / 2025 PATRICIA HELENA DE SOUZA CARVALHO INDEFERIDO

213 / 2025 POLIANA MARIA DE OLIVEIRA INDEFERIDO

111 / 2024 RITA DE CASSIA SANTOS SILVA INDEFERIDO

112 / 2024 RITA DE CASSIA SANTOS SILVA INDEFERIDO

214 / 2025 SIMAS ALVARES NOLASCO INDEFERIDO

236 / 2024 MARIA APARECIDA DE RESENDE COSTA INDEFERIDO

Que o(s) inconformado(s) com a(s) decisão(ões) prolatada(s), poderá no prazo de 30 dias, a contar da data desta publicação, recorrer(em)

ao CETRAN/RJ, conforme determina o Art. 288, Caput do C.T.B.  

Dr. Carlos Alberto Monteiro

Presidente da JARI
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                           PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS
                              JARI - Junta Administrativa de Recursos de Infrações
                               Praça São Sebastião, nº 81, Centro.CEP:25.804-080  Três Rios – RJ

                                  Tel.: (24) 2251-7400 ramal: 226, e-mail: jari@tresrios.rj.gov.br

            
                                                                                                   Três Rios, 10 de junho de 2025.

A JARI – Junta Administrativa de Recursos de Infrações, por seu Presidente. Dr. Carlos Alberto Monteiro, no uso de suas 

atribuições legais e regimentais, comunica a(s) pessoa(s) abaixo relacionada(s) que seu(s) processo(s) fora(m) julgado(s) e 

que teve o(s) seguinte(s) resultado(s):

         PROCESSO NOME RESULTADO

216 / 2025 MARILAINE SCHINAIDER DO AMARAL DEFERIDO

253 / 2024 ISABEL CRISTINA PEREIRA BERNARDO DEFERIDO

113 / 2024 AILTON GARCIA DA ROSA INDEFERIDO

71 / 2025 ALCEBIADES LEAL DUTRA NETO INDEFERIDO

204 / 2025 ALTAIR SIMONETTE DA ROSA INDEFERIDO

44 / 2025 ANTONIO CARLOS CIPRIANO INDEFERIDO

142 / 2025 FABIO OLIVEIRA SILVA INDEFERIDO

250 / 2025 LEANDRO CESAR DE SOUZA SILVA INDEFERIDO

176 / 2024 MAICON ANDRADE KLOH INDEFERIDO

165 / 2025 MARCELA CARDOSO ALMEIDA PENHA (REAL INFRATORA) INDEFERIDO

119 / 2025  GABRIELE FLOR DE ALMEIDA                INDEFERIDO

208 / 2025 MARIA DE JESUS COSTA ELMOR INDEFERIDO

45 / 2025 TEREZINHA DE JESUS CHICARINO PIMENTEL INDEFERIDO

164 / 2025 MARTA LUCIA DE CARVALHO VIZEU INDEFERIDO

188 / 2025 MILLENE CHISTINA BELISARIO BARBOSA INDEFERIDO

98 / 2025 PATRICIA HELENA DE SOUZA CARVALHO INDEFERIDO

100 / 2025 PATRICIA HELENA DE SOUZA CARVALHO INDEFERIDO

106 / 2025 PATRICIA HELENA DE SOUZA CARVALHO INDEFERIDO

213 / 2025 POLIANA MARIA DE OLIVEIRA INDEFERIDO

111 / 2024 RITA DE CASSIA SANTOS SILVA INDEFERIDO

112 / 2024 RITA DE CASSIA SANTOS SILVA INDEFERIDO

214 / 2025 SIMAS ALVARES NOLASCO INDEFERIDO

236 / 2024 MARIA APARECIDA DE RESENDE COSTA INDEFERIDO

Que o(s) inconformado(s) com a(s) decisão(ões) prolatada(s), poderá no prazo de 30 dias, a contar da data desta publicação, recorrer(em)

ao CETRAN/RJ, conforme determina o Art. 288, Caput do C.T.B.  

Dr. Carlos Alberto Monteiro

Presidente da JARI
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                                  Tel.: (24) 2251-7400 ramal: 226, e-mail: jari@tresrios.rj.gov.br 

 
 
             

                                                                                                   Três Rios, 30 de maio de 2025. 
 
A JARI – Junta Administrativa de Recursos de Infrações, por seu Presidente. Dr. Carlos Alberto Monteiro, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, comunica a(s) pessoa(s) abaixo relacionada(s) que seu(s) processo(s) fora(m) julgado(s) e 
que teve o(s) seguinte(s) resultado(s): 
 
          PROCESSO NOME RESULTADO 
 169 / 2025 ROMILDA APARECIDA DA SILVA DEFERIDO 
 51 / 2025 LAÍS OLIVEIRA DA SILVA INDEFERIDO 
 72 / 2025 ALCEBIADES LEAL DUTRA NETO INDEFERIDO 
 149 / 2025 ALCEU RUFINO MENDES INDEFERIDO 
 84 / 2025 ANDRE R. DA SILVEIRA INDEFERIDO 
 145 / 2025 GUSTAVO DA ROSA CARNEIRO INDEFERIDO 
 198 / 2024 IMUNILAR D E IMINIZAÇÃO LTDA - ME INDEFERIDO 
 102 / 2025 JOÃO DE DEUS SANTOS INDEFERIDO 
 70 / 2025 ALCEBIADES LEAL DUTRA NETO INDEFERIDO 
 75 / 2025 JOSE OSVALDO C. SOARES INDEFERIDO 
 103 / 2025 WESLEY LUCIANO A GONÇALVES INDEFERIDO 
 58 / 2025 LUIS ROBERTO CARIAS INDEFERIDO 
 51 / 2025 PABLO MAGIOLE MARIOSA INDEFERIDO 
 99 / 2025 PATRICIA HELENA DE SOUZA CARVALHO INDEFERIDO 
 101 / 2025 PATRICIA HELENA DE SOUZA CARVALHO INDEFERIDO 
 53 / 2025 PAULO ROBERTO MENDES  FRANCO JUNIOR INDEFERIDO 
 005 / 2025 RENATA MEYER SILVA AQUINO INDEFERIDO 
 46 / 2025 JOSE NASSER (REAL   INFRATOR) INDEFERIDO 
 
Que o(s) inconformado(s) com a(s) decisão(ões) prolatada(s), poderá no prazo de 30 dias, a contar da data desta publicação, recorrer(em) 
ao CETRAN/RJ, conforme determina o Art. 288, Caput do C.T.B.   

 
     
 

 
Dr. Carlos Alberto Monteiro 

Presidente da JARI 
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                                                                                                   Três Rios, 30 de maio de 2025. 
 
A JARI – Junta Administrativa de Recursos de Infrações, por seu Presidente. Dr. Carlos Alberto Monteiro, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, comunica a(s) pessoa(s) abaixo relacionada(s) que seu(s) processo(s) fora(m) julgado(s) e 
que teve o(s) seguinte(s) resultado(s): 
 
          PROCESSO NOME RESULTADO 
 169 / 2025 ROMILDA APARECIDA DA SILVA DEFERIDO 
 51 / 2025 LAÍS OLIVEIRA DA SILVA INDEFERIDO 
 72 / 2025 ALCEBIADES LEAL DUTRA NETO INDEFERIDO 
 149 / 2025 ALCEU RUFINO MENDES INDEFERIDO 
 84 / 2025 ANDRE R. DA SILVEIRA INDEFERIDO 
 145 / 2025 GUSTAVO DA ROSA CARNEIRO INDEFERIDO 
 198 / 2024 IMUNILAR D E IMINIZAÇÃO LTDA - ME INDEFERIDO 
 102 / 2025 JOÃO DE DEUS SANTOS INDEFERIDO 
 70 / 2025 ALCEBIADES LEAL DUTRA NETO INDEFERIDO 
 75 / 2025 JOSE OSVALDO C. SOARES INDEFERIDO 
 103 / 2025 WESLEY LUCIANO A GONÇALVES INDEFERIDO 
 58 / 2025 LUIS ROBERTO CARIAS INDEFERIDO 
 51 / 2025 PABLO MAGIOLE MARIOSA INDEFERIDO 
 99 / 2025 PATRICIA HELENA DE SOUZA CARVALHO INDEFERIDO 
 101 / 2025 PATRICIA HELENA DE SOUZA CARVALHO INDEFERIDO 
 53 / 2025 PAULO ROBERTO MENDES  FRANCO JUNIOR INDEFERIDO 
 005 / 2025 RENATA MEYER SILVA AQUINO INDEFERIDO 
 46 / 2025 JOSE NASSER (REAL   INFRATOR) INDEFERIDO 
 
Que o(s) inconformado(s) com a(s) decisão(ões) prolatada(s), poderá no prazo de 30 dias, a contar da data desta publicação, recorrer(em) 
ao CETRAN/RJ, conforme determina o Art. 288, Caput do C.T.B.   

 
     
 

 
Dr. Carlos Alberto Monteiro 

Presidente da JARI 

 

 
 

 
AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTOS/ 

LICENÇA SANITÁRIA EXPEDIDA.  
 

A Coordenadoria de Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe confere, 
concede Autorização de Funcionamento (BOF), Liberação de Licença Sanitária, aos 
estabelecimentos do Município de Três Rios, mediante aos cumprimentos de normas 
e técnicas sanitárias segundo legislações pertinentes. 
 
ESTABELECIMENTOS LICENCIADOS MÊS: MAIO  DE 2025.  
   
    DATA: 05/05/2025 
 
 THAIS TEIXEIRA DE ABREU SOUZA      Nº Processo: V/286/22 
CPF:                                                                                                                               Exp. em: 05/05/2025 
END: RUA MARIANO PROCÓPIO, Nº 263 – APTO 302   CENTRO                                                            Val. 30/04/2026 
 
 RAFAEL RICARDO RENHA WEISS SENISE                                                        Nº Processo: V/073/24 
CPF:                                                                                                                               Exp. em: 05/05/2025 
END: RUA ANTONIO CARLOS, Nº 517 - LOJA 02  CENTRO                                                                        Val. 30/04/2026  
 
 ANA CRISTINA DE PAULA ARAÚJO                                                        Nº Processo: V/156/20 
CPF:                                                                                                                               Exp. em: 05/05/2025 
END: AV. CONDESSA DO RIO NOVO, Nº 1611 - COBERTURA   CENTRO                                                 Val. 30/04/2026  
 
 JESSICA CONCEIÇÃO GARCIA GONÇALVES                                                       Nº Processo: V/167/24 
CPF:                                                                                                                               Exp. em: 05/05/2025 
END: AV. CONDESSA DO RIO NOVO, Nº 1611 - COBERTURA   CENTRO                                                 Val. 30/04/2026  
 
 MARIA LUIZA COUTINHO DE SOUZA                                                                        Nº Processo: V/018/23 
CPF:                                                                                                                               Exp. em: 05/05/2025 
END: AV. CONDESSA DO RIO NOVO, Nº 1677   CENTRO                                                                          Val. 30/04/2026  
   
DATA: 06/05/2025 
 
      FELIPE JESUS SOARES                             Nº Processo: L/101/24 
CPF:                                                                                                                              Exp. em: 06/05/2025 
END: RUA ELISA MEDINA DE MIRANDA, SNº   VILA ISABEL                                                                      Val. 30/08/2026                              
 
           BELAFARMA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS TRES RIOS LTDA                    Nº Processo: V/004/24 
CNPJ: 13.585.378/0001-46                                                                                                                    Exp. em: 06/05/2025 
END: RUA SÃO JOSÉ, Nº 1438 – LOJA 02      TRIANGULO                                                                          Val. 30/04/2026  
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 MASSI DROGARIA LTDA                                                                                           Nº Processo: V/013/19 
CNPJ: 32.461298/0001-23                                                                                                                     Exp. em: 06/05/2025 
END: PÇ. DA AUTONOMIA, Nº 10       CENTRO                                                                                            Val. 30/04/2026  
 
 DROGARIA E PERFUMARIA PILÕES LTDA                                                       Nº Processo: V/025/23 
CNPJ: 48.814.863/0001-29                                                                                                                    Exp. em: 06/05/2025 
END: ESTRADA DOS PILÕES, N° 1673       PILÕES                                                                                        Val. 30/04/2026 
 
 FARMACIA TR CONDESSA DO RIO NOVO LTDA ME                                      Nº Processo: V/096/17 
CNPJ: 25.367.177-0001-51                                                                                                                    Exp. em: 06/05/2025 
END: AV. CONDESSA DO RIO NOVO, Nº 1475 – LOJA B       CENTRO                                                      Val. 30/04/2026 
 
 VICTOR HUGO SAMPAIO CORREA DUARTE                                                       Nº Processo: V/327/24 
CPF:                                                                                                                                Exp. em: 06/05/2025 
END: RUA ANTONIO CARLOS, Nº 517 – LOJA 02       CENTRO                                                                  Val. 30/04/2026 
 
 MARTA RIBEIRO DA SILVA                                                                                           Nº Processo: L/100/25 
CPF:                                                                                                                                Exp. em: 06/05/2025 
END: RUA BELO HORIZONTE, Nº 71     VILA ISABEL                                                                                   Val. 30/08/2026 
 
 PAULO ALEXANDRO SOUZA DE OLIVEIRA                                                                      Nº Processo: L/102/25 
CPF:                                                                                                                               Exp. em: 06/05/2025 
END: TRAVESSA MARIA RAMOS, Nº 34     VILA ISABEL                                                                             Val. 30/08/2026 
 
 GAMA RJ COMERCIO E LOGISTICA LTDA                                                       Nº Processo: V/104/25 
CNPJ: 29.655.726/0001-44                                                                                                                    Exp. em: 06/05/2025 
END: PÇ. SÃO SEBASTIÃO, Nº 330 – LOJA 28        CENTRO                                               PROVISÓRIA ATÉ 06/06/2025    
 
 ROSEANE EUGÊNIO NOGUEIRA                                                                         Nº Processo: V/209/22 
CPF:                                                                                                                                Exp. em: 06/05/2025 
END: RUA SÃO JOSE, N° 06           PONTE DAS GARÇAS                                                                             Val. 30/04/2026 
 
 JOAO VIANNEY BRITO DE OLIVEIRA                                                                         Nº Processo: V/188/24 
CPF:                                                                                                                                Exp. em: 06/05/2025 
END: RUA PREFEITO JOAQUIM JOSE FERREIRA, Nº 318         CENTRO                                                    Val. 30/04/2026 
 
 BRUNA GARCIA DANTAS ASSUMPÇÃO PSICOLOGIA LTDA                                      Nº Processo: V/105/25 
CNPJ: 57.348.790/0001-18                                                                                                                    Exp. em: 06/05/2025 
END: AV. ZOELO SOLA, Nº 1317        CENTRO                                                                     PROVISÓRIA ATÉ 06/06/2025    
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DATA: 07/05/2025 
 
       MICHELLE FONSECA CORREA MAIA                                                        Nº Processo: V/004/12 
CPF:                                                                                                                                Exp. em: 07/05/2025 
END: RUA DR. OSWALDO CRUZ, Nº 236     CENTRO                                                                                  Val. 30/04/2026  
 
 SANDRA MATTOS DOS SANTOS                                                        Nº Processo: V/226/21 
CPF:                                                                                                                                Exp. em: 07/05/2025 
END: RUA DR. OSWALDO CRUZ, 232     CENTRO                                                                                        Val. 30/04/2026  
 
 LETICIA DA COSTA BARILE FERREIRA                                                        Nº Processo: V/293/22 
CPF:                                                                                                                                Exp. em: 07/05/2025 
END: RUA QUINTINO ALVES, N° 68      CAIXA D`ÁGUA                                                                              Val. 30/04/2026  
 
 IASMIN SANTOS RAMOS                                                                          Nº Processo: V/326/24 
CPF:                                                                                                                                Exp. em: 07/05/2025 
END: RUA ANTONIO CARLOS, Nº 434      CENTRO                                                                                      Val. 30/04/2026  
 
 LAIZA SOARES CARVALHO                                                                          Nº Processo: V/112/22 
CPF:                                                                                                                                Exp. em: 07/05/2025 
END: RUA ANTÔNIO CARLOS, Nº 517 – LOJA 02      CENTRO                                                                   Val. 30/04/2026  
 
 VITOR LEONARDO ALVES                                                                          Nº Processo: V/069/23 
CPF:                                                                                                                                Exp. em: 07/05/2025 
END: RUA DR. ANTÔNIO CARLOS, Nº 517 – LOJA 02       CENTRO                                                           Val. 30/04/2026  
 
 FLV COMERCIO DE HORTIFRUTI 6 LTDA                                                        Nº Processo: V/084/25 
CNPJ: 56.873.899/0001-01                                                                                                                    Exp. em: 07/05/2025 
END: PÇ. SALIM CHIMELLI, Nº 47       CENTRO                                                                                            Val. 30/06/2026  
 
 LATICINIO SJ LTDA                                                                                            Nº Processo: V/081/25 
CNPJ: 59.375.374/0001-34                                                                                                                    Exp. em: 07/05/2025 
END: EST SANTA LUZIA, Nº 1980       CENTRO                                                                                             
 
 T IZIDORO CARDIOLOGIA LTDA                                                        Nº Processo: V/224/19 
CNPJ: 35.238.085/0001-25                                                                                                                    Exp. em: 07/05/2025 
END: PÇ SÃO SEBASTIÃO, Nº 330 – BLOCO 2 – SALA 204      CENTRO                           PROVISÓRIA ATÉ 07/06/2025   
 
 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TRÊS RIOS                                                               Nº Processo: V/057/23 
CNPJ: 11.405.835/0001-48                                                                                                                    Exp. em: 07/05/2025 
END: RUA DA MAÇONARIA, Nº 320      CENTRO                                                                PROVISÓRIA ATÉ 07/06/2025    
 
 
 



www.tresrios.rj.gov.br

Boletim Informativo Oficial do Município de Três Rios
BIO N° 2.168 - Poder Executivo

Três Rios, 10 de Junho de 2025

204

 

 
 
 SISTEMA DE ENSINO COLIBRI LTDA                                                        Nº Processo: V/275/19 
CNPJ: 34.533.614/0001-50                                                                                                                    Exp. em: 07/05/2025 
END: RUA PREFEITO JOAQUIM JOSÉ FERREIRA, Nº 462      CENTRO                                                       Val. 30/04/2026  
 
 FELIPE ALTINO LOÇASSO                                                                          Nº Processo: V/125/15 
CPF:                                                                                                                                Exp. em: 07/05/2025 
END: RUA WALTER FRANCKLIN, N° 13 – SALA 204  CENTRO                                                                    Val. 30/04/2026 
 
 ILHA DI CAPRI FESTAS E EVENTOS LTDA                                                        Nº Processo: V/179/23 
CNPJ: 48.447.289/0001-18                                                                                                                    Exp. em: 07/05/2025 
END: AV. DO CONTORNO, Nº 926         TRIÂNGULO                                                                                  Val. 30/08/2025  
 
 THAIS CRISTINE LOPES PORTUGAL CONCEIÇÃO                                       Nº Processo: V/028/22 
CPF:                                                                                                                                Exp. em: 07/05/2025 
END: RUA ANGELO ALVES, N° 101      MONTE CASTELO                                                                           Val. 30/04/2026 
 
 FLAVIA FELIX SAIOL                                                                                 Nº Processo: V/325/22 
CPF:                                                                                                                                Exp. em: 07/05/2025 
END: RUA SANTA TEREZINHA, Nº 435      CENTRO                                                                                     Val. 30/04/2026 
 
 FLAVIA FELIX SAIOL                                                                                 Nº Processo: V/029/22 
CNPJ: 39.420.793/0001-33                                                                                                                    Exp. em: 07/05/2025 
END: RUA SANTA TEREZINHA, Nº 435      CENTRO                                                                                     Val. 30/04/2026 
 
DATA: 08/05/2025 
 
 SIMONE APARECIDA DOS SANTOS CARVALHO                                                             Nº Processo: L/110/25 
CPF:                                                                                                                                Exp. em: 08/05/2025 
END: AVENIDA ODILON GOMES ASSUPÇÃO, Nº 06      CANTAGALO                                                      Val. 30/08/2026 
 
• MED CLIN SERVIÇOS MEDICOS LTDA                                                        Nº Processo: V/123/10 
CNPJ: 10.721.600/0001-00                                                                                                                    Exp. em: 08/05/2025 
END: RUA DR. OSWALDO CRUZ, 235       CENTRO                                                             PROVISÓRIA ATÉ 23/05/2025   
 
 SIDNEI BONFANTE FERNANDES                                                                                        Nº Processo: L/112/25 
CPF:                                                                                                                               Exp. em: 08/05/2025 
END: RUA IGLESIAS LOPES, Nº 68      CANTAGALO                                                                                     Val. 30/08/2026 
 
 TR DIAS COMERCIO DE FRIOS LTDA                                                              Nº Processo: V/022/24 
CNPJ: 28.221.279/0001-52                                                                                                                    Exp. em: 08/05/2025 
END: EST. SANTA LUZIA, Nº 1980      VILA ISABEL                                                                                      Val. 30/06/2026 
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 MJA COMERCIO ATACADISTA EIRELLI                                                            Nº Processo: V/047/15 
CNPJ: 18.764.220/0001-57                                                                                                                    Exp. em: 08/05/2025 
END: RUA SANTA TEREZINHA, Nº 405 – GALPÃO 03      SANTA TEREZINHA                                          Val. 30/06/2026 
 
• ARTE DE CURAR FARMACIA HOMEOPATICA LTDA                         Nº Processo: V/058/12 
CNPJ: 30.105.324/0001-55                                                                                                                    Exp. em: 08/05/2025 
END: RUA BARAO DO RIO BRANCO, Nº 186 E 188      CENTRO                                                                Val. 08/08/2025 
 
 RDT FARMACIA DE MANIPULAÇÃO DE TRES RIOS LTDA                           Nº Processo: V/102/10 
CNPJ: 31.646.896/0001-04                                                                                                                    Exp. em: 08/05/2025 
END: RUA DR. WALMIR PEÇANHA, Nº 107      CENTRO                                                                             Val. 08/08/2025 
 
 LUPATINI E  PINHEIRO INSTITUTO  DE MANIPULAÇÃO LTDA                                    Nº Processo: V/104/21 
CNPJ: 06.157.933/0003-35                                                                                                                    Exp. em: 08/05/2025 
END: RUA PRESIDENTE VARGAS, Nº 595 – LOJA 01      CENTRO                                                              Val. 08/08/2025 
 
 CAROLINE SILVA PAES LEME ARRUDA                                                                            Nº Processo: V/285/22 
CPF:                                                                                                                                Exp. em: 08/05/2025 
END: RUA PADRE SOLANO, N° 04      VILA ISABEL                                                                                      Val. 30/04/2026 
 
 HELENA MARCIA MACHADO                                                                                            Nº Processo: V/206/21 
CPF:                                                                                                                                Exp. em: 08/05/2025 
END: RUA MARECHAL DEODORO, Nº 340      CENTRO                                                                              Val. 30/04/2026 
 
 ROBERTRA LARISSA DE AZEVEDO MALAQUIAS                                                             Nº Processo: V/226/23 
CPF:                                                                                                                                Exp. em: 08/05/2025 
END: AVENIDA ALBERTO DA SILVA LAVINAS, Nº 128 –APTO 101      CENTRO                                      Val. 30/04/2026 
 
 MARIA ELISA LADEIRA PAIVA                                                                                           Nº Processo: V/196/24 
CPF:                                                                                                                                Exp. em: 08/05/2025 
END: RUA ANTÔNIO CARLOS, 517 – LOJA 02      CANTAGALO                                                                 Val. 30/04/2026 
 
 MATHEUS SOUZA CARVALHO                                                                                          Nº Processo: V/167/23 
CPF:                                                                                                                                Exp. em: 08/05/2025 
END: RUA ONOFRE RAMALHO, 431      CANTAGALO                                                                                 Val. 30/04/2026 
 
 TATIANE NUNES FONTANA                                                                                               Nº Processo: V/115/22 
CPF:                                                                                                                                Exp. em: 08/05/2025 
END: RUA TIRADENTES, Nº 150 – APTO 104      CANTAGALO                                                                  Val. 30/04/2026 
 
 CARLA IGREJA DA SILVA                                                                                                    Nº Processo: V/288/22 
CPF:                                                                                                                                Exp. em: 08/05/2025 
END: RUA MARECHAL RONDON, N° 179 - BLC D - APTO 308      BOA UNIAO                                       Val. 30/04/2026 
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 LEONARDO TERNIS FERREIRA                                                                                          Nº Processo: V/363/23 
CPF:                                                                                                                                Exp. em: 08/05/2025 
END: RUA ANTÔNIO CARLOS, Nº 517 –  LOJA 02      CANTAGALO                                                          Val. 30/04/2026 
 
 EVANDRO SOARES RIVELLO                                                                                              Nº Processo: L/107/25 
CPF:                                                                                                                                Exp. em: 08/05/2025 
END: RUA ELISA MEDINA DE MIRANDA, SNº     VILA ISABEL                                                                    Val. 30/08/2026 
 
 BIANCA DA SILVA DE OLIVEIRA GARCIA                                                                         Nº Processo: V/113/24 
CPF:                                                                                                                                Exp. em: 08/05/2025 
END: RUA OTORINO BILHERI, Nº 101     VILA ISABEL                                                                                 Val. 30/04/2026 
 
 HOTEL COMENDADOR LTDA                                                                                           Nº Processo: V/078/23 
CNPJ: 32.287.914/0001-71                                                                                                                    Exp. em: 08/05/2025 
END: PRAÇA SALIM CHIMELLI, N° 210      CENTRO                                                                                     Val. 08/11/2026 
 
 ERCILIO PAIVA                                                                                                                     Nº Processo: L/114/25 
CPF:                                                                                                                                Exp. em: 08/05/2025 
END: ESTRADA DA ITAJOANA, Nº 1022 – CASA 01    BEMPOSTA                                                            Val. 30/08/2026 
 
 BRUNO GRIJO MATHIAS PAIVA                                                                                        Nº Processo: L/113/25 
CPF:                                                                                                                                Exp. em: 08/05/2025 
END: ESTRADA DA ITAJOANA, Nº 1022 – CASA 01    BEMPOSTA                                                            Val. 30/08/2026 
 
 CLÍNICA DR. JOSÉ RICARDO PEDIATRIA E ESPECIALIDADES                                        Nº Processo: V/188/09 
CNPJ: 11.076.268/0001-23                                                                                                                    Exp. em: 08/05/2025 
END: RUA PREFEITO JOAQUIM JOSÉ, Nº 318 – 2º ANDAR      CENTRO                                                   Val. 08/04/2026 
 
DATA: 09/05/2025 
 
 PRISCILA MARTINS DE MOURA MELLO                                                                          Nº Processo: V/156/22 
CPF:                                                                                                                                Exp. em: 09/05/2025 
END: RUA ANGELO TEMPONI, Nº 21    BOA UNIAO                                                                                   Val. 30/04/2026 
 
 DAVID BRITO PIRES FILHO                                                                                                 Nº Processo: L/309/21 
CPF:                                                                                                                                Exp. em: 09/05/2025 
END: RUA ELIZA MEDINA DE MIRANDA, SNº            VILA ISABEL                                                            Val. 30/08/2026 
 
 ADENIR MARTINHO                                                                                                            Nº Processo: L/116/25 
CPF:                                                                                                                                Exp. em: 09/05/2025 
END: RUA ELIZA MEDINA DE MIRANDA, SNº            VILA ISABEL                                                            Val. 30/08/2026 
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 LUCIANE EMIDIA ZANARDI TORNO                                                                                 Nº Processo: V/073/20 
CPF:                                                                                                                                Exp. em: 09/05/2025 
END: PÇ SALIM CHIMELLI, Nº 108 – SALA 206    CENTRO                                                                         Val. 30/04/2026 
 
 DAMYS BRUN PRODUTOS DE PERFUMARIA E COSMETICO LTDA                             Nº Processo: V/234/24 
CNPJ: 03.234.814/0001-89                                                                                                                    Exp. em: 09/05/2025 
END: RUA PREFEITO WALTER FRANCKLIN, Nº 129      CENTRO                                                               Val. 30/04/2026 
 
 ANDERSON FELIPE TELES                                                                                                   Nº Processo: L/117/25 
CPF:                                                                                                                                Exp. em: 09/05/2025 
END: RUA ELIZA MEDINA DE MIRANDA, SNº    VILA ISABEL                                                                     Val. 30/08/2026 
 
DATA: 12/05/2025 
 
 GASTROMED SERVIÇOS MEDICOS E DE ENDOSCOPIA DIGESTIVA LTDA                  Nº Processo: V/228/09 
CNPJ: 03.240.687/0001-20                                                                                                                    Exp. em: 12/05/2025 
END: RUA PRESIDENTE VARGAS, Nº 637 – APTO 301      CENTRO                                                          Val. 30/04/2026 
 
 C I J PSICOLOGIA LTDA                                                                                                      Nº Processo: V/017/24 
CNPJ: 53.444.223/0001-04                                                                                                                    Exp. em: 12/05/2025 
END: RUA VEREADOR BELMIRO LIMA, Nº 136           VILA ISABEL                                                           Val. 30/04/2026 
 
 PATRICIA ALMEIDA ARGOLO                                                                                            Nº Processo: V/072/18 
CPF:                                                                                                                                Exp. em: 12/05/2025 
END: RUA GOMES PORTO, Nº 225 – SALA 406    CENTRO                                                                        Val. 30/04/2026 
 
 RAFAEL PADILHA DO CARMO                                                                                           Nº Processo: V/094/18 
CPF:                                                                                                                                Exp. em: 12/05/2025 
END: RUA GOMES PORTO, Nº 225 – SALA 406    CENTRO                                                                        Val. 30/04/2026 
 
 WALTER JOSE CORTASIO                                                                                                   Nº Processo: L/165/21 
CPF:                                                                                                                                Exp. em: 12/05/2025 
END: TRAV. OTTO PEREIRA PIRES, Nº 46   PORTAO VERMELHO                                                            Val. 30/08/2026 
 
 FARMACIA TR CONDESSA DO RIO NOVO LTDA                                                             Nº Processo: V/063/18 
CNPJ: 25.367.177/0002-32                                                                                                                    Exp. em: 12/05/2025 
END: RUA DR.  WALMIR PEÇANHA, Nº 152           CENTRO                                                                       Val. 30/04/2026 
 
 CQM TRES RIOS COMERCIO DE CHOCOLATES LTDA                                                    Nº Processo: V/032/14 
CNPJ: 19.295.042/0001-25                                                                                                                    Exp. em: 12/05/2025 
END: RUA BARAO  DO RIO BRANCO, Nº 303 – LOJA 26B         CENTRO                                                  Val. 30/04/2026 
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 WALTER JOSE CORTASIO                                                                                                   Nº Processo: L/165/21 
CPF:                                                                                                                                Exp. em: 12/05/2025 
END: TRAV. OTTO PEREIRA PIRES, Nº 46   PORTAO VERMELHO                                                            Val. 30/08/2026 
 
 SELVA EVELIN ANDREANI VALADARES                                                                           Nº Processo: V/108/19 
CPF:                                                                                                                                Exp. em: 12/05/2025 
END: AV. CONDESSA DO RIO NOVO, Nº 1349 – COB 3   CENTRO                                                           Val. 30/04/2026 
 
 R.N.ANDRADE LYRIO LTDA                                                                                               Nº Processo: V/267/21 
CNPJ: 29.155.785/0001-53                                                                                                                    Exp. em: 12/05/2025 
END: RUA NELSON VIANA. N° 221         CENTRO                                                                                        Val. 30/06/2026 
 
DATA: 13/05/2025 
 
 NEUROVIDA ESPAÇO MULTIDICIPLINAR DE DESENVOLVIMENTO HUMANO          Nº Processo: V/028/19                                               
CNPJ: 27.148.075/0001-70                                                                                                                    Exp. em: 13/05/2025 
END: RUA MARIANO  PROCOPIO. N° 123 – LOJAS 1, 2, 3 E 4         CENTRO                                           Val. 30/04/2026                                          
 
 MBR EDUCACIONAL LTDA                                                                                                 Nº Processo: V/049/18 
CNPJ: 29.734.427/0001-03                                                                                                                    Exp. em: 13/05/2025 
END: RUA PRESIDENTE VARGAS. N° 606 SALA 302         CENTRO                                                            Val. 30/04/2026 
 
 NEUROVIDA ESTUDIO DE ATIVIDADES AQUATICAS LTDA                                          Nº Processo: V/060/23                                               
CNPJ: 49.750.108/0001-90                                                                                                                    Exp. em: 13/05/2025 
END: RUA MARIANO  PROCOPIO. N° 123 – LOJAS 6 E 7         CENTRO                                                   Val. 30/04/2026 
 
 CAMARGO OFTALMO CENTER LTDA                                                                               Nº Processo: V/266/24 
CNPJ: 57.161.273/0001-35                                                                                                                    Exp. em: 13/05/2025 
END: RUA PRESIDENTE VARGAS. N° 595 SALA 103         CENTRO                                                            Val. 30/04/2026 
 
 ANA MARIA DE OLIVEIRA                                                                                                  Nº Processo: L/120/25 
CPF:                                                                                                                                Exp. em: 13/05/2025 
END: RUA ELIZA MEDINA DE TORNO, SNº          VILA ISABEL                                                                   Val. 30/08/2026 
 
 GABRIELA DE OLIVEIRA CLIMOCO CARVALHO                                                              Nº Processo: L/121/25 
CPF:                                                                                                                                Exp. em: 13/05/2025 
END: RUA SETE DE SETEMBRO, SNº          CENTRO                                                                                    Val. 30/08/2026 
 
 DAMYSMARA MARTINS DE OLIVEIRA BOTELHO RIBEIRO                                           Nº Processo: V/187/21 
CPF:                                                                                                                                Exp. em: 13/05/2025 
END: RUA TENENTE ENÉAS TORNO, Nº 898   NOVA NITEROI                                                                  Val. 30/04/2026 
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 DAHER & NASCIMENTO SERVIÇOS MEDICOS LTDA                                                     Nº Processo: V/083/20 
CNPJ: 37.714.822/0001-44                                                                                                                    Exp. em: 13/05/2025 
END: RUA PREFEITO JOAQUIM JOSÉ FERREIRA, Nº 111 - PARTE    CENTRO                                          Val. 30/04/2026 
 
 JULIO BASTOS JORGE VIEIRA                                                                                            Nº Processo: V/165/24 
CPF:                                                                                                                                Exp. em: 13/05/2025 
END: AVENIDA CONDESSA DO RIO NOVO, 1611 COBERTURA   CENTRO                                               Val. 30/04/2026 
 
 G V DE  OLIVEIRA DUTRA LIMA                                                                                        Nº Processo: V/252/24 
CNPJ: 56.283.270/0001-01                                                                                                                    Exp. em: 13/05/2025 
END: RUA ÁLVARO WASHINGTON KOPKE, Nº 368     TRIANGULO                                                          Val. 30/04/2026 
 
 E. P. A. DANZER                                                                                                                   Nº Processo: V/222/23 
CNPJ: 45.578.889/0001-27                                                                                                                    Exp. em: 13/05/2025 
END: RUA QUINZE DE NOVEMBRO, Nº 402 – SALA 307     CENTRO                                                       Val. 30/04/2026 
 
DATA: 14/05/2025 
 
 NEUROCLIN CLINICA MEDICA E EXAMES COMPLEMENTARES LTDA   Nº Processo: V/011/10 
CNPJ: 10.786.715/0001-75                                                                                                                    Exp. em: 14/05/2025 
END: RUA RITA  CERQUEIRA, Nº 33 – SALAS 203 E 204    CENTRO                                 PROVISÓRIA ATÉ 14/06/2025    
 
 SAUDE BEM ESTAR ATENDIMENTO MÉDICO LTDA                     Nº Processo: V/054/25 
CNPJ: 59.579.240/0001-35                                                                                                                    Exp. em: 14/05/2025 
END: RUA DA MAÇONARIA, Nº 376  CENTRO                                                                    PROVISÓRIA ATÉ 14/06/2025    
 
 SERMETRAN – SERVIÇO MÉDICO DE TRÂNSITO S/C LTDA                     Nº Processo: V/063/09 
CNPJ: 03.626.460/0001-18                                                                                                                    Exp. em: 14/05/2025 
END: RUA DA MAÇONARIA, Nº 400  CENTRO                                                                    PROVISÓRIA ATÉ 14/06/2025    
 
 ELIZANGELA DE OLIVEIRA PONTE FAGUNDES SERVIÇOS MÉDICOS                         Nº Processo: V/197/20 
CNPJ: 05.439.182/0001-15                                                                                                                    Exp. em: 14/05/2025 
END: RUA PREFEITO JOAQUIM JOSÉ FERREIRA, Nº 14 – SALA 209  CENTRO               PROVISÓRIA ATÉ 14/06/2025    
 
 ADRIANA FERREIRA                                                                                                            Nº Processo: L/123/25 
CPF:                                                                                                                                Exp. em: 14/05/2025 
END: BECO SAO BENEDITO, Nº 39         VILA ISABEL                                                                                  Val. 30/08/2026 
 
 ANA TAVARES SERVIÇOS MÉDICOS  LTDA                                                                      Nº Processo: V/053/24 
CNPJ: 39.425.773/0001-55                                                                                                                    Exp. em: 14/05/2025 
END: RUA QUINZE DE NOVEMBRO, N° 402 - SALA 409    CENTRO                                 PROVISÓRIA ATÉ 14/06/2025    
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 PAULA DE MEDEIROS OLIVEIRA GUIMARÃES                                                                Nº Processo: V/298/21 
CPF:                                                                                                                                Exp. em: 14/05/2025 
END: RUA MARIO DA SILVA GUIMARÃES, Nº 165         VILA ISABEL                                                       Val. 30/08/2026 
 
 CYNTHIA B. GAUDARD LTDA                                                                                            Nº Processo: V/193/23 
CNPJ: 51.285.943/0001-49                                                                                                                    Exp. em: 14/05/2025 
END: RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, Nº 186     CENTRO                                                       Val. 30/04/2026 
 
 SERGIO DE OLIVEIRA SOARES                                                                                           Nº Processo: V/038/24 
CPF:                                                                                                                                Exp. em: 14/05/2025 
END: RUA ANTÔNIO CARLOS, Nº 517 – LOJA A     CENTRO                                                                      Val. 30/04/2026 
 
 LEONARDO KNOPP DE LIMA                                                                                            Nº Processo: V/112/23 
CPF:                                                                                                                                Exp. em: 14/05/2025 
END: RUA ANTÔNIO CARLOS, Nº 517 – LOJA A     CENTRO                                                                      Val. 30/04/2026 
 
 JOÃO CARLOS FERRAZ SPALA                                                                                           Nº Processo: V/101/22 
CPF:                                                                                                                                Exp. em: 14/05/2025 
END: RUA ANTÔNIO CARLOS, Nº 517 – LOJA A     CENTRO                                                                      Val. 30/04/2026 
 
 JESSICA BORDIGNON NOLASCO                                                                                       Nº Processo: V/286/21 
CPF:                                                                                                                                Exp. em: 14/05/2025 
END: RUA SÃO JOSÉ, Nº 832     TRIANGULO                                                                                               Val. 30/04/2026 
 
DATA: 15/05/2025 
 
 JB MAGALHAES COMERCIO E SERVIÇO-ME                                                                   Nº Processo: V/095/16 
CNPJ: 24.561.535/0001-08                                                                                                                    Exp. em: 15/05/2025 
END: RUA CARMELITA DOS ANJOS, Nº 67     CENTRO                                                                              Val. 30/04/2026 
 
 ANJOS OLIVEIRA FAST FOOD EIRELI-ME                                                                         Nº Processo: V/182/17 
CNPJ: 28.025.932/0001-08                                                                                                                    Exp. em: 15/05/2025 
END: RUA BARAO DO RIO BRANCO, Nº 303 LOJA 42     CENTRO                                                            Val. 30/04/2026 
 
 RAFAEL ROCHA PINTO                                                                                                       Nº Processo: V/251/19 
CPF:                                                                                                                                Exp. em: 15/05/2025 
END: RUA GOMES PORTO, Nº 225 – SALA 510     CENTRO                                                                       Val. 30/04/2026 
 
 CONDESSA 3R LOJA DE CONVENIENCIA LTDA                                                               Nº Processo: V/256/18 
CNPJ: 30.049.394/0001-33                                                                                                                    Exp. em: 15/05/2025 
END: AV. CONDESSA DO RIO NOVO, Nº 1197 - A     CENTRO                                                                  Val. 30/04/2026 
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 CROC PASTELARIA LTDA                                                                                                   Nº Processo: V/071/25 
CNPJ: 54.513.382/0001-86                                                                                                                    Exp. em: 15/05/2025 
END: RUA PRESIDENTE VARGAS, Nº 99     CENTRO                                                                                   Val. 30/03/2026 
 
 CINTYA MARIA M. MORATA SERVIÇOS MEDICOS LTDA                                              Nº Processo: V/344/22 
CNPJ: 48.200.199/0001-28                                                                                                                    Exp. em: 15/05/2025 
END: RUA BELO HORIZONTE, Nº 72 – ANEXO 01     VILA ISABEL                                                             Val. 30/04/2026 
 
 JOAQUIM LELES PROCTO- SERVIÇOS MEDICOS LTDA                                                  Nº Processo: V/047/22 
CNPJ: 45.275.671/0001-01                                                                                                                    Exp. em: 15/05/2025 
END: RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, Nº 186 – APTO 103     CENTRO                                 Val. 30/04/2026 
 
 LUCIANA RIBAS MARQUES DE OLIVEIRA                                                                        Nº Processo: V/105/09 
CPF:                                                                                                                                Exp. em: 15/05/2025 
END: RUA QUINZE DE NOVEMBRO, Nº 196 – SALA 405     CENTRO                                                       Val. 30/04/2026 
 
 MINI MERCADO RENATO LTDA                                                                                       Nº Processo: V/166/23 
CNPJ: 22.235.227/0002-30                                                                                                                    Exp. em: 15/05/2025 
END: RUA 11, Nº 62 – LETRA K – CASA 01     HABITAT                                                                              Val. 30/04/2026 
 
 REABILITA FONO LTDA – ME                                                                                            Nº Processo: V/267/24 
CNPJ: 56.173.634/0001-09                                                                                                                    Exp. em: 15/05/2025 
END: RUA PREFEITO JOAQUIM JOSÉ FERREIRA, Nº 14 – COBERTURA 01    CENTRO                           Val. 30/04/2026 
 
 MENEZES SERVIÇOS MÉDICOS  LTDA                                                                             Nº Processo: V/060/22 
CNPJ: 45.415.385/0001-96                                                                                                                    Exp. em: 15/05/2025 
END: RUA BARAO DE ENTRE RIOS, N° 252    CENTRO                                                       PROVISÓRIA ATÉ 15/06/2025    
 
 CENTRO DE TREINAMENTO FENIX LTDA                                                                        Nº Processo: V/123/19 
CNPJ: 22.373.256/0001-87                                                                                                                    Exp. em: 15/05/2025 
END: RUA BELO HORIZONTE, SNº    VILA ISABEL                                                                                        Val. 30/03/2026 
 
 DIMERCADINHO MARIBEN 3 RIOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA                             Nº Processo: V/115/25 
CNPJ: 60.327.493/0001-09                                                                                                                    Exp. em: 15/05/2025 
END: RUA PREFEITO WALTER FRANCKLIN, Nº 13    CENTRO                                                                    Val. 30/06/2026 
 
 CARLOS ALBERTO DE SOUZA OLIVEIRA                                                                          Nº Processo: L/282/21 
CPF:                                                                                                                                Exp. em: 15/05/2025 
END: TRAVESSA JOSE MARIA SANCHO, Nº 56         VILA ISABEL                                                              Val. 30/08/2026 
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    DATA: 16/05/2025 
 
 
 VO2 ACADEMIA TRSE RIOS LTDA                                                                                    Nº Processo: V/062/15 
CNPJ: 21.756.320/0001-46                                                                                                                    Exp. em: 16/05/2025 
END: RUA BARÃO DO RIO BRANCO, Nº 303 – LOJAS 61, 62 E 63 – CENTRO                                         Val. 30/04/2026 
 
 
 DOIS AMIGOS RESTAURANTE E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA                           Nº Processo: V/121/16 
CNPJ: 19.745.102/0001-64                                                                                                                   Exp. em: 16/05/2025 
END: AV. ZOELO SOLA, Nº 1741 – TRIÂNGULO                                                                                          Val. 30/03/2026 
 
 
 CHALE CHURRASCARIA LTDA                                                                                          Nº Processo: V/005/21 
CNPJ: 39.665317/0001-82                                                                                                                     Exp. em: 16/05/2025 
END: AV. ZOELO SOLA, Nº 1741 – TRIÂNGULO                                                                                          Val. 30/03/2026 
 
 
 MARIA CLAUDIA LAVINAS DUTRA                                                                                  Nº Processo: V/325/21 
CPF:                                                                                                                               Exp. em: 16/05/2025 
END: RUA DUQUE DE CAXIAS. Nº 95 – APTO 204 - CENTRO                                                                    Val. 30/04/2026 
 
 
 VANIELLI MARIA THOMAZ MAUTONE LIMA                                                                 Nº Processo: V/023/23 
CPF:                                                                                                                               Exp. em: 16/05/2025 
END: AV. PREFEITO SAMIR NASSER, Nº 1180 – BLC 5 – APTO 301 – VILA ISABEL                                Val. 30/04/2026 
 
 
 MATEUS FERREIRA DE ALMEIDA                                                                                     Nº Processo: V/250/23 
CPF:                                                                                                                                Exp. em: 16/05/2025 
END: RUA DR. ANTONIO CARLOS, Nº 517 – LOJA 02 – CENTRO                                                              Val. 30/04/2026 
 
 
 SUPREMA – SOCIEDADE UNIVERSITARIA PARA O ENSINO MEDICO ASSISTENCIAL LTDA      Nº Processo: V/242/22 
CNPJ: 05.079.440/0003-61                                                                                                                    Exp. em: 16/05/2025 
END: RUA ISALTINO SILVEIRA, Nº 1470 - CANTAGALO                                                     PROVISÓRIA ATÉ 16/06/2025 
 
 
 MARCELO FRANCISCO COELHO INNOCENCIO                                                              Nº Processo: V/250/23 
CPF:                                                                                                                               Exp. em: 16/05/2025 
END: RUA DR. ANTONIO CARLOS, Nº 517 – LOJA 02 – CENTRO                                                              Val. 30/04/2026 
 
 
 CECILIA ANDRADE COSTA                                                                                                Nº Processo: V/127/25 
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CPF:                                                                                                                               Exp. em: 16/05/2025 
END: RUA QUINZE DE NOVEMBRO, Nº 280 – CENTRO                                                                             Val. 30/04/2026 
 
 
 FREDERICO MAGALHÃES MENDES DE OLIVEIRA                                                         Nº Processo: V/235/22 
CPF:                                                                                                                               Exp. em: 16/05/2025 
END: RUA DR. ANTONIO CARLOS, Nº 517 – LOJA 02 – CENTRO                                                              Val. 30/04/2026 
 
 
 MARIANA CUNHA FERREIRA                                                                                           Nº Processo: V/094/24 
CPF:                                                                                                                               Exp. em: 16/05/2025 
END: RUA ALVARO WASHINGTON KOPKE, Nº 55 - TRIANGULO                                                              Val. 30/04/2026 
 
 
 RENATA BRAGA DE SOUZA                                                                                               Nº Processo: V/242/22 
CPF:                                                                                                                               Exp. em: 16/05/2025 
END: RUA DR. ANTONIO CARLOS, Nº 517 – LOJA 02 – CENTRO                                                              Val. 30/04/2026 
 
 
 JOANA MOREIRA DE JORGE ABRAHAO CAMPOS                                                         Nº Processo: V/225/24 
CPF:                                                                                                                                Exp. em: 16/05/2025 
END: RUA ANIBAL PEIXOTO LAVINAS, Nº 151 – APTO 503 – VILA ISABEL                                             Val. 30/04/2026 
 
 
 LUCAS RODRIGUES LOURENÇO SILVA                                                                              Nº Processo: 
V/221/24 
CPF:                                                                                                                                Exp. em: 16/05/2025 
END: RUA JOSE ALEXANDRE, Nº  197 – TRIANGULO                                                                                 Val. 30/04/2026 
 
 
 WILLIAN DA CONCEIÇAO PEIXOTO                                                                                  Nº Processo: L/416/21 
CPF:                                                                                                                                Exp. em: 16/05/2025 
END: RUA SETE DE SETEMBRO, S/N – CENTRO                                                                                           Val. 30/08/2026 
 
 
 CINTIA DA CONCEIÇÃO PEIXOTO AREAS                                                                         Nº Processo: L/128/25 
CPF:                                                                                                                                Exp. em: 16/05/2025 
END: RUA SETE DE SETEMBRO, S/N – CENTRO                                                                                           Val. 30/08/2026 
 
 
 ELZIANE DA SILVA COSTA                                                                                                 Nº Processo: V/041/22 
CPF:                                                                                                                                Exp. em: 16/05/2025 
END: RUA ALPIO CABRAL, Nº 316 – VILA ISABEL                                                                                        Val. 30/04/2026 
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DATA: 19/05/2025 
 
 INTENSIMED HOME CARE TRANSPORTE E LOCAÇÃO LTDA                                       Nº Processo: V/103/25 
CNPJ: 25.320.468/0004-37                                                                                                                    Exp. em: 19/05/2025 
END: RUA QUINZE DE NOVEMBRO, Nº 189 – FUNDOS – CENTRO                                 PROVISÓRIA ATÉ 19/06/2025 
 
 
 CHOCOLATERIA L L CAMPANATE FURTADO LTDA                                                        Nº Processo: V/282/22 
CNPJ: 47.237.051/0001-03                                                                                                                    Exp. em: 19/05/2025 
END: RUA BARÃO DO RIO BRANCO, Nº 303 – LOJA 12 – CENTRO                                                          Val. 30/04/2026 
 
 
 AÇOUGUE KI BIFE LTDA                                                                                                     Nº Processo: L/057/17 
CNPJ: 28.864.486/0001-25                                                                                                                    Exp. em: 19/05/2025 
END: RUA NELSON VIANA, Nº 278  – CENTRO                                                                                            Val. 30/08/2026 
 
 JESSICA DA SILVA GONÇALVES                                                                                         Nº Processo: V/202/21 
CPF:                                                                                                                                Exp. em: 19/05/2025 
END: TV. JAIR GUIMARAES, Nº 470 – CASA 03  – CENTRO                                                                       Val. 30/04/2026 
 
  
DATA: 20/05/2025 
 
 POLICLINICA TRES RIOS LTDA                                                                                           Nº Processo: V/088/09 
CNPJ: 01.453.308/0001-55                                                                                                                    Exp. em: 20/05/2025 
END: RUA QUINZE DE NOVEMBRO, Nº  401 – CENTRO                                                    PROVISÓRIA ATÉ 20/06/2025 
 
 
 FARMACIA REAL LTDA                                                                                                       Nº Processo: V/189/09 
CNPJ: 01.453.308/0001-55                                                                                                                    Exp. em: 20/05/2025 
END: PÇ; SÃO SEBASTIÃO, Nº 41 – LOJA 1 – CENTRO                                                                                Val. 30/04/2026 
 
 
 FARMACIA ENTRERRIENSE LTDA                                                                                     Nº Processo: V/105/11 
CNPJ: 32.286.379/0001-34                                                                                                                    Exp. em: 20/05/2025 
END: AV. CONDESSA DO RIO NOVO, Nº 1419  – CENTRO                                                                        Val. 30/04/2026 
 
 
 MPL COMÉRCIO DE EMBALAGENS LTDA                                                                       Nº Processo: V/058/25 
CNPJ: 55.159.485/0001-52                                                                                                                    Exp. em: 20/05/2025 
END: RUA DA MAÇONARIA, Nº 82  – CENTRO                                                                                            Val. 30/06/2026 
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 G F COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA                                                   Nº Processo: V/099/19 
CNPJ: 32.870.783/0001-50                                                                                                                    Exp. em: 20/05/2025 
END: RUA GOMES PORTO, Nº 131  – CENTRO                                                                                            Val. 30/06/2026 
 
 
 SANTA ANA A GRANEL LTDA                                                                                            Nº Processo: V/227/17 
CNPJ: 28.642.020/0001-85                                                                                                                    Exp. em: 20/05/2025 
END: PÇ SAO SEBASITAO, Nº 41 – LOJA 2  – CENTRO                                                                                Val. 30/04/2026 
 
 
 MED CLIN SERVIÇOS MEDICOS LTDA                                                                              Nº Processo: V/123/10 
CNPJ: 10.721.600/0001-00                                                                                                                    Exp. em: 20/05/2025 
END: RUA DR. OSWALDO CRUZ, Nº 235 – ANEXO A  – CENTRO                                     PROVISÓRIA ATÉ 23/06/2025 
 
 
DATA: 21/05/2025 
 
 JULIANA MARQUES REIS                                                                                                   Nº Processo: V/236/21 
CPF:                                                                                                                                Exp. em: 21/05/2025 
END: RUA SÃO SALVADOR, Nº 403 – SANTA TEREZINHA                                                                         Val. 30/04/2026 
 
 
 CARLA MARIA CUNHA DOS SANTOS                                                                               Nº Processo: V/229/21 
CPF:                                                                                                                               Exp. em: 21/05/2025 
END: RUA SANTA FILOMENA, Nº 17 – PORTÃO VERMELHO                                                                    Val. 30/04/2026 
 
 
 R J R ODONTOLOGIA ES ESTETICA LTDA                                                                         Nº Processo: V/297/23 
CNPJ: 52.644.678/0001-00                                                                                                                    Exp. em: 21/05/2025 
END: RUA PRESIDENTE VARGAS, Nº 595 – SALA 306                                                        PROVISÓRIA ATÉ 05/06/2025 
 
 
 G H DE CARVALHO PRODUTOS SANEATES                                                                    Nº Processo: V/045/24 
CNPJ: 07.889.169/0001-93                                                                                                                    Exp. em: 21/05/2025 
END: ROD BR 393 – KM 168 – Nº 400 – LOJA D – PONTO AZUL                                     PROVISÓRIA ATÉ 05/06/2025 
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DATA: 22/05/2025 
 
 LILIAN MARIA DA ROCHA                                                                                                  Nº Processo: L/130/25 
CPF:                                                                                                                                Exp. em: 22/05/2025 
END: RUA ALMIRA RIBAS, Nº 15 – CIDADE NOVA                                                                                      Val. 30/08/2026 
 
 
 
 CLINICA LG SOLUÇOES MEDICAS LTDA                                                                           Nº Processo: V/089/25 
CNPJ: 60.411.797/0001-41                                                                                                                    Exp. em: 22/05/2025 
END: RUA MARIANO PROCÓPIO, Nº 123 – APTO 702                                                      PROVISÓRIA ATÉ 22/06/2025 
 
 
 LABORATORIO CORTES VILLELA LTDA                                                                            Nº Processo: V/092/12 
CNPJ: 21.580.956/0016-66                                                                                                                    Exp. em: 22/05/2025 
END: RUA QUINZE DE NOVEMBRO, Nº 396 - CENTRO                                                                             Val. 30/04/2026 
 
 
 SERMETRAM – SERVIÇO MEDICO DE TRANSITO S/C LTDA                                        Nº Processo: V/063/09 
CNPJ: 03.626.460/0001-18                                                                                                                    Exp. em: 22/05/2025 
END: RUA DA MAÇONARIA, Nº 400 - CENTRO                                                                                            Val. 30/04/2026 
 
 
 3DTR RADIOLOGIA ODONTOLOGICA.                                                                           Nº Processo: V/118/13 
CNPJ: 18.674.506/0001-41                                                                                                                    Exp. em: 22/05/2025 
END: RUA PREFEITO WALTER FRACNKLIN,, Nº 13 – SALA 111 - CENTRO                                              Val. 30/04/2026 
 
 
 NOVAES E VESCOVI SERVIÇOS MEDICOS LTDA                                                             Nº Processo: V/041/21 
CNPJ: 36.556.455/0001-35                                                                                                                    Exp. em: 22/05/2025 
END: AV. CONDESSA DO RIO NOVO, Nº 1773 – LOJAS 08 E 09 - CENTRO                                             Val. 30/04/2026 
 
 
 OFTALMO LASER TES RIOS LTDA                                                                                     Nº Processo: V/289/23 
CNPJ: 52.527.969/0001-19                                                                                                                    Exp. em: 22/05/2025 
END: TV. AUGUSTO DFE ALMEIDA, Nº 44 – SALA 106 - CENTRO                                                            Val. 30/04/2026 
 
 
 ALBERT RONY FERRAZ                                                                                                       Nº Processo: V/062/24 
CPF:                                                                                                                                Exp. em: 22/05/2025 
END: RUA ANTONIO CARLOS, Nº 517 – LOJA 02 - CENTRO                                                                      Val. 30/04/2026 
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 FABIO DE MORAES DA SILVA                                                                                           Nº Processo: V/113/22 
CPF:                                                                                                                                Exp. em: 22/05/2025 
END: RUA ANTONIO CARLOS, Nº 517 – LOJA 02 - CENTRO                                                                      Val. 30/04/2026 
 
 
 ANDRESSA TERRA PAIVA DOS SANTOS                                                                           Nº Processo: V/174/22 
CPF:                                                                                                                                Exp. em: 22/05/2025 
END: RUA ANTONIO CARLOS, Nº 517 – LOJA 02 - CENTRO                                                                      Val. 30/04/2026 
 
 
DATA: 23/05/2025 
 
 ISABELLE PRUDENCIO ALVES                                                                                           Nº Processo: V/136/25 
CPF:                                                                                                                                Exp. em: 23/05/2025 
END: RUA CARLOS ABERTO CALDEIRA, Nº 58 – VILA ISABEL                                                                    Val. 30/04/2026 
 
 
 RVR SERVIÇOS MEDICOS E DIAGNOSTICOS LTDA                                                        Nº Processo: V/176/18 
CNPJ: 20.720.650/0001-19                                                                                                                    Exp. em: 23/05/2025 
END: RUA DA MAÇONARIA, Nº 384 - CENTRO                                                                   PROVISÓRIA ATÉ 23/06/2025 
 
 
 JUCELINO FIGUEIREDO MENDES                                                                                    Nº Processo: V/034/24 
CPF:                                                                                                                                Exp. em: 23/05/2025 
END: RUA PREFEITO JOAQUIM JOSE FERREIRA, Nº 918 – TERREO – CENTRO                                      Val. 30/04/2026 
 
 
 JESSICA ALMEIDA NICOMEDIO DA SILVA.                                                                      Nº Processo: V/135/25 
CPF:                                                                                                                                Exp. em: 23/05/2025 
END: RUA PARANA, Nº 487 – CENTRO                                                                                                         Val. 30/04/2026 
 
 
 ARIANA RABELO DA SILVA BRAGA.                                                                                 Nº Processo: V/029/24 
CPF:                                                                                                                                Exp. em: 23/05/2025 
END: RUA PREFEITO JOAQUIM JOSE FERREIRA, Nº 318 – TERREO - CENTRO                                       Val. 30/04/2026 
 
 
 FARMACIA J J DE BEMPOSTA LTDA                                                                                 Nº Processo: V/218/18 
CNPJ: 31.504.741/0001-33                                                                                                                    Exp. em: 23/05/2025 
END: RUA WERNECK, Nº 399 – BEMPOSTA                                                                                                Val. 30/04/2026 
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 RENATA MARTINS LOPES                                                                                                  Nº Processo: V/136/25 
CPF:                                                                                                                                Exp. em: 23/05/2025 
END: RUA PRESIDENTE VARGAS, Nº 595 – SALA 501 – CENTRO                                                             Val. 30/04/2026 
 
 
 ORION ARAÚJO CARNEIRO                                                                                               Nº Processo: V/164/22 
CPF:                                                                                                                                Exp. em: 23/05/2025 
END: RUA DUQUE DE CAXIAS, Nº 95 – APTO 203 – CENTRO                                                                   Val. 30/04/2026 
 
 
 CRISTINA RIBAS FLORENTINO                                                                                          Nº Processo: V/198/24 
CPF:                                                                                                                                Exp. em: 23/05/2025 
END: RUA PADRE CONRADO, Nº 33 – CENTRO                                                                                          Val. 30/04/2026 
 
 
 SEBASTIÃO CARLOS COELHO NETO                                                                                 Nº Processo: L/108/25 
CPF:                                                                                                                                Exp. em: 23/05/2025 
END: RUA SETE DE SETEMBRO, S/N – CENTRO                                                                                           Val. 30/08/2026 
 
 
DATA: 26/05/2025 
 
 
 CARLA FABIANA GONÇALVES MATTOS                                                                          Nº Processo: V/323/21 
CPF:                                                                                                                                Exp. em: 26/05/2025 
END: RUA PREFEITO SAMIOR NASSER, Nº 1180 – BLC 8 – APTO 103 – VILA ISABEL                            Val. 30/04/2026 
 
 
 FRENTE FRIA DISTRIBUIDORA LTDA                                                                                Nº Processo: V/056/25 
CNPJ: 58.288.115/0001-03                                                                                                                    Exp. em: 26/05/2025 
END: AV. RUY BARBOSA, Nº 390 – CANTAGALO                                                                                        Val. 30/06/2026 
 
 
 LEANDRO CESAR DE SOUZA                                                                                            Nº Processo: V/138/25 
CNPJ: 48.646.346/0001-77                                                                                                                   Exp. em: 26/05/2025 
END: RUA BARÃO DO RIO BRANCO, Nº 266 – APTO 202 - CENTRO                                                        Val. 30/04/2026 
 
 
 MED 10 TERS RIOS SERVIÇOS DE SAUDE LTDA                                                             Nº Processo: V/084/16 
CNPJ: 24.424.717/0001-29                                                                                                                    Exp. em: 26/05/2025 
END: RUA QUINZE DE NOVEMBRO, Nº 184 – CENTRO                                                                             Val. 30/04/2026 
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DATA: 27/05/2025 
 
 
 L L MAROMBA COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA                               Nº Processo: V/051/25 
CNPJ: 59.167.019/0001-70                                                                                                                    Exp. em: 27/05/2025 
END: RUA QUINZE DE NOVEMBRO, Nº 196 – LOJA 02 E 04 – CENTRO                                                  Val. 30/04/2026 
 
 
 LOPES MARTINS COMERCIO DE SUCOS LTDA                                                               Nº Processo: V/017/23 
CNPJ: 49.243.737/0001-24                                                                                                                    Exp. em: 27/05/2025 
END: RUA BARÃO DO RIO BRANCO, Nº 303 – QUIOSQUE 09 – CENTRO                                               Val. 30/04/2026 
 
 
 PÃO DE OURO PADARIA DOS AMIGOS LTDA                                                                Nº Processo: V/034/25 
CNPJ: 55.237.712/0001-10                                                                                                                    Exp. em: 27/05/2025 
END: RUA QUINZE DE NOVEMBRO, Nº 237 – LOJA 02 – CENTRO                                                           Val. 30/07/2026 
 
 
 L L MAROMBA COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA                               Nº Processo: L/108/25 
CPF:                                                                                                                                Exp. em: 27/05/2025 
END: RUA SETE DE SETEMBRO, S/N – CENTRO                                                                                           Val. 30/08/2026 
 
 
 L L MAROMBA COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA                               Nº Processo: L/142/25 
CPF:                                                                                                                                Exp. em: 27/05/2025 
END: RUA NELSON VIANA, Nº 815 – CENTRO                                                                                             Val. 30/08/2026 
 
 
 ROZANA MARIA DA SILVA                                                                                                 Nº Processo: L/143/25 
CPF:                                                                                                                                Exp. em: 27/05/2025 
END: RUA NELSON VIANA, Nº 815 – CENTRO                                                                                             Val. 30/08/2026 
 
 
 ADRIANE DE CASTRO SANTA ROSA                                                                                 Nº Processo: V/003/12 
CPF:                                                                                                                                Exp. em: 27/05/2025 
END: PÇ. ANTÔNIO MENDES, Nº 05 – APTO 201 – CENTRO                                                                    Val. 30/04/2026 
 
 
 YASMIN SANTOS MOTTA LUNA                                                                                       Nº Processo: V/141/25 
CPF:                                                                                                                                Exp. em: 27/05/2025 
END: RUA MARIANO PROCÓPIO, Nº 123 – LOJA 03 – CENTRO                                       PROVISÓRIA ATÉ 27/06/2025 
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 NATALIA HELENA DA SILVA                                                                                              Nº Processo: V/197/21 
CPF:                                                                                                                                Exp. em: 27/05/2025 
END: RUA JOÃO FABRICIO JOSÉ, Nº 116 – VILA ISABEL                                                                             Val. 30/04/2026 
 
 
 JESSICA CAROLINE BOVE FERREIRA                                                                                 Nº Processo: V/262/23 
CPF:                                                                                                                                Exp. em: 27/05/2025 
END: RUA SAO CARLOS, N 45 – CASA 01 – PORTAO VERMELHO                                                           Val. 30/04/2026 
 
 IRANI DIAS DE ALMEIDA                                                                                                    Nº Processo: L/068/21 
CPF:                                                                                                                                  Exp. em: 
27/05/2025 
END: AV. PEDRO ASSIS DO AMARAL, Nº  275 – VILA ISABEL                                                                    Val. 30/08/2026 
 
 
 MARILIA COELHO DE SOUZA                                                                                            Nº Processo: V/111/23 
CPF:                                                                                                                                Exp. em: 27/05/2025 
END: RUA ANTONIO CARLOS, Nº 517 – LOJA 02 – CENTRO                                                                     Val. 30/04/2026 
 
 
 ANDREA ANDRADE ALBERTO DE ARAUJO SANTOS                                                      Nº Processo: V/232/22 
CPF:                                                                                                                                Exp. em: 27/05/2025 
END: RUA ANTONIO CARLOS, Nº 517 – LOJA 02  - CENTRO                                                                     Val. 30/04/2026 
 
 
 DR. PHYSIO SPORTS LTDA                                                                                                 Nº Processo: V/133/25 
CNPJ: 60.433.484/0001-94                                                                                                                    Exp. em: 27/05/2025 
END: RUA BARAO DO RIO BRANCO, Nº 448 – SALA 03 -                                                  PROVISÓRIA ATÉ 27/06/2025 
 
 
 ROSANGELA AMARAL CORREA                                                                                        Nº Processo: L/333/21 
CPF:                                                                                                                                Exp. em: 27/05/2025 
END: EST. DA TORRE, Nº 75 – NOVA NITEROI                                                                                             Val. 30/08/2026 
 
 
DATA: 28/05/2025 
 
 
 DANIELLA HELENO MARQUES                                                                                          Nº Processo: V/144/25 
CPF: 054.662.065.64                                                                                                                               Exp. em: 28/05/2025 
END: RUA QUINZE DE NOVEMBRO, Nº 402 – SALA 402  - CENTRO                                                        Val. 30/04/2026 
 
 
 

Usuario
Linha
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 RICARDO LOPES RIBEIRO                                                                                                  Nº Processo: V/175/14 
CPF:                                                                                                                                Exp. em: 28/05/2025 
END: RUA GOMES PORTO, Nº 225 – SALAS 703 E 704  - CENTRO                                                           Val. 30/04/2026 
 
 
 MEL COM AÇUCAR CAFETERIA LTDA                                                                             Nº Processo: V/067/16 
CNPJ: 24.111.174/0001-90                                                                                                                    Exp. em: 28/05/2025 
END: RUA BARAO DO RIO BRANCO, Nº 303 – LOJA 44 - CENTRO                                                           Val. 30/04/2026 
 
 SORVETES BEIRA RIO COMERCIO VAREJISTA LTDA ME                                               Nº Processo: V/139/15 
CNPJ: 21.161.969/0002-03                                                                                                                    Exp. em: 28/05/2025 
END: PÇ. SAO SEBASTIAO, Nº 03 - CENTRO                                                                                                 Val. 30/04/2026 
 
 
 BELA FERRAZ COMESMETICOS LTDA                                                                              Nº Processo: V/158/24 
CNPJ: 28.955.146/0008/20                                                                                                                    Exp. em: 28/05/2025 
END: RUA PREFEITO WALTER FRANCKLIN, Nº 130 – LOJA 01   - CENTRO                                              Val. 30/04/2026 
 
 
 ANA CAROLINA SILVA UNGER                                                                                         Nº Processo: V/140/17 
CPF:                                                                                                                                Exp. em: 28/05/2025 
END: RUA GOMES PORTO, Nº 225 – SALAS 703 E 704 - CENTRO                                                              Val. 
30/04/2026 
 
 
DATA: 29/05/2025 
 
 
 TRIMAGEM DIAGNOSTICO E MEDICINA LTDA                                                              Nº Processo: V/093/10 
CNPJ: 05.904.998/0001-42                                                                                                                    Exp. em: 29/05/2025 
END: RUA PREFEITO JOAQUIM JOSE FERREIRA, Nº 14 – SALA 205  - CENTRO                                      Val. 30/04/2026 
 
 
 CLAUDIO NEGRAO TANUS ATEM                                                                                    Nº Processo: V/006/19 
CPF:                                                                                                                                Exp. em: 29/05/2025 
END: RUA DR. OSWALDO CRUZ, Nº 312 – SALA 303 - CENTRO                                                               Val. 30/04/2026 
 
 
 JOSIANE RODRIGUES LEAL FRANCO                                                                                Nº Processo: V/014/18 
CPF:                                                                                                                                Exp. em: 29/05/2025 
END: RUA DUQUE DE CAXIAS, Nº 517  – SALA 103 - CENTRO                                                                  Val. 30/04/2026 
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 HOTEL E MOTEL MOURA BRASIL LTDA                                                                           Nº Processo: V/177/10 
CNPJ: 12.193.670/0001-50                                                                                                                    Exp. em: 29/05/2025 
END: EST. BR 040 – S/N – MOURA BRASIL                                                                                                   Val. 30/11/2025 
 
 
 GIU RIBEIRO CAFETERIA LTDA                                                                                          Nº Processo: V/041/25 
CNPJ: 40.127.804/0001-70                                                                                                                    Exp. em: 29/05/2025 
END: PÇ. SAO SEBASTIAO, Nº 330  – LOJA 32B - CENTRO                                                                        Val. 30/04/2026 
 
 
 
 SORVETES BEIRA RIO COMERCIO VAREJISTA LTDA ME                                               Nº Processo: V/169/14 
CNPJ: 21.161.969/0001-14                                                                                                                    Exp. em: 29/05/2025 
END: AV. ALBERTO LAVINAS, Nº 1561 – LOJA 03 B – CENTRO                                                                 Val. 30/04/2026 
 
 
 MRC ANESTESIADOR LTDA                                                                                              Nº Processo: V/123/24 
CNPJ: 23.784.745/0001-94                                                                                                                    Exp. em: 29/05/2025 
END: RUA DA MAÇONARIA, Nº 170 – APTO 202 - CENTRO                                                                      Val. 30/04/2026 
 
 
 BEATRIZ XISTO DALCIN                                                                                                     Nº Processo: V/148/25 
CPF:                                                                                                                                Exp. em: 29/05/2025 
END: PÇ. SALIM CHIMELI, Nº 41 – APTO 201 – CENTRO                                                                           Val. 30/04/2026 
 
 
 TEMPERMIX COMERCIAL DE ALIMENTOS                                                                      Nº Processo: V/092/10 
CNPJ: 10.243.792/0001-89                                                                                                                    Exp. em: 29/05/2025 
END: EST. UNIÃO INDUSTRIA, Nº 40 – CANTAGALO                                                                                  Val. 30/10/2025 
 
 
 DAYSE TEREZINHA FIGUEIREDO PESSOA                                                                       Nº Processo: V/027/24 
CPF:                                                                                                                                Exp. em: 29/05/2025 
END: RUA DR. BERNARDO BELO, Nº 136 – BLC 15 – APTO 204                                                             Val. 30/04/2026 
 
 
 PAULO ROBERTO DOS REIS ANTONIO                                                                            Nº Processo: V/054/14 
CPF:                                                                                                                                Exp. em: 29/05/2025 
END: RUA QUINZE DE NOVEMBRO, Nº 402 – SALA 402 – CENTRO                                                        Val. 30/04/2026 
 
 
 CARLA PAES DE ALMEIDA FERNANDES                                                                          Nº Processo: L/151/25 
CPF:                                                                                                                                Exp. em: 29/05/2025 
END: RUA ELISA MEDINA DE MIRANDA, Nº 2 – VILA ISABEL                                                                   Val. 30/08/2026 
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 ELIZANGELA DE OLIVEIRA PONTE FAGUNDES SERVIÇOS MEDICOS                         Nº Processo: V/197/20 
CNPJ: 05.439.182/0001-15                                                                                                                    Exp. em: 29/05/2025 
END: RUA PREFEITO JOAQUIM JOSE FERREIRA, Nº 14 – SALA 209 – CENTRO                                      Val. 30/04/2026 
 
 
 CENTER MED CLINICA SERVIÇOS MEDICOS LTDA                                                        Nº Processo: V/182/23 
CNPJ: 46.330.462/0001/78                                                                                                                    Exp. em: 29/05/2025 
END: RUA PREFEITO JOAQUIM JOSE FERREIRA, Nº 318 – CENTRO                                                        Val. 30/04/2026 
 
 HOTEL OLIVIER LTDA                                                                                                         Nº Processo: V/054/14 
CNPJ: 07.805.174/0001-70                                                                                                                    Exp. em: 29/05/2025 
END: RUA SETE DE SETEMBRO, Nº 160 – CENTRO                                                                                     Val. 30/04/2026 
 
 
• AREAS N P SERVIÇOS EM SAÚDE LTDA                                                                           Nº Processo: V/034/12 
CNPJ:    12.306.764/0001-99                                                                                                                 Exp. em: 30/05/2025 
END:     PÇ DA AUTONOMIA, Nº 40 – SALA 508 PARTE                                             PROVISÓRIO ATÉ  Val. 30/06/2025 
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    CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS RIOS       
AVISO DE RATIFICAÇÃO DOS AUTOS DA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 0011/2025  

     PROC. ADMINISTRATIVO: N° 113/2025 

O Presidente da Câmara Municipal de Três Rios, no 
uso de suas atribuições legais, RATIFICA o resultado 
da Dispensa de Licitação nº 0011/2025, para a 
Prestação de Serviço de Sistema de Monitoramento 
e Segurança Eletrônica 24 horas, com fundamento 
no art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, junto 
a seguinte empresa, no valor relacionado a seguir: 
 

Empresa Valor 
PROTEGER SEGURANÇA 
DIGITAL E COMÉRCIO DE 
EQUIPAMENTOS LTDA 

R$ 4.800,00 

 
 

  
Jonas Mascarenhas Macedo 

Presidente 
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    CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS RIOS       
AVISO DE RATIFICAÇÃO DOS AUTOS DA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 0011/2025  

     PROC. ADMINISTRATIVO: N° 113/2025 

O Presidente da Câmara Municipal de Três Rios, no 
uso de suas atribuições legais, RATIFICA o resultado 
da Dispensa de Licitação nº 0011/2025, para a 
Prestação de Serviço de Sistema de Monitoramento 
e Segurança Eletrônica 24 horas, com fundamento 
no art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, junto 
a seguinte empresa, no valor relacionado a seguir: 
 

Empresa Valor 
PROTEGER SEGURANÇA 
DIGITAL E COMÉRCIO DE 
EQUIPAMENTOS LTDA 

R$ 4.800,00 

 
 

  
Jonas Mascarenhas Macedo 

Presidente 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS RIOS 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
DISPENSA ELETRÔNICA N° 9.0006/2025 

 
PROC. ADMINISTRATIVO: N° 145/2025 

 
O Presidente da Câmara Municipal de Três Rios, no uso de suas atribuições legais, 
ADJUDICA E HOMOLOGA a Dispensa Eletrônica nº 9.0006/2025, realizada no 
Comprasnet para “Serviço para lavagem, limpeza e higienização de 
caixa/reservatório de água, incluso o fornecimento de todos os equipamentos 
e produtos necessários para a execução dos serviços”, no valor de R$ 1.600,00 
(um mil e seiscentos reais), para OLIVEIRA IMUNIZAÇÕES, CONSERVAÇÕES, 
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, de acordo com o art. 75, inciso II, da Lei Federal 
nº 14.133/2021. 
 
DATA: 02/06/2025. 
 

Jonas Mascarenhas Macedo 
Presidente 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS RIOS 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
DISPENSA ELETRÔNICA N° 9.0006/2025 

 
PROC. ADMINISTRATIVO: N° 145/2025 

 
O Presidente da Câmara Municipal de Três Rios, no uso de suas atribuições legais, 
ADJUDICA E HOMOLOGA a Dispensa Eletrônica nº 9.0006/2025, realizada no 
Comprasnet para “Serviço para lavagem, limpeza e higienização de 
caixa/reservatório de água, incluso o fornecimento de todos os equipamentos 
e produtos necessários para a execução dos serviços”, no valor de R$ 1.600,00 
(um mil e seiscentos reais), para OLIVEIRA IMUNIZAÇÕES, CONSERVAÇÕES, 
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, de acordo com o art. 75, inciso II, da Lei Federal 
nº 14.133/2021. 
 
DATA: 02/06/2025. 
 

Jonas Mascarenhas Macedo 
Presidente 
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1 
Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Três Rios – CNPJ: 39.754.247/0001-39 
Rua Quatorze de Dezembro, n° 412 – Centro – Três Rios/RJ – CEP 25.802-210 

www.saetri.com.br  

EPP JUNHO I – 2025 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO nº 90001/2025 

O Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Três Rios, por intermédio do Departamento de Licitações, torna público 
que realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico - Processo nº 03872/2024. Objeto: Eventual aquisição 
de materiais para serem utilizados pelo SETOR DE MANUTENÇÃO, através de REGISTRO DE PREÇOS, em um 
período de 12 (doze) meses, conforme especificações e condições estabelecidas no edital convocatório e seus 
anexos. Data da sessão do Pregão: 27/06/2025, às 09:00, no sítio eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br. 
Os interessados poderão retirar o Edital e seus anexos no referido site ou em www.saaetri.com.br. Aprovado e 
autorizado pela Autoridade Competente: Jean Louis Silveira – Diretor. 
 
EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90006-2025 – PROCESSO Nº 05510-2024 
OBJETO: Fornecimento, em forma de locação, por um período de 36 (trinta e seis) meses, de SISTEMA 
GERADOR DE HIPOCLORITO DE SÓDIO, via dissociação eletrolítica do Cloreto de Sódio, para atender o 
sistema de cloração da Estação de Tratamento de Água Convencional da Rua Direita. 
Em 30 de maio de 2025, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente, Sr. 
JEAN LOUIS SILVEIRA, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo nº 05510-2024 – Pregão Eletrônico nº 
90006-2025. 
ADJUDICADO PARA: HIDROGERON TRATAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO LTDA, CNPJ/MF Nº 
13.903.093/0001-06, no valor global R$ 102.600,00 (cento e dois mil e seiscentos reais). 
 
EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90005-2025 – PROCESSO Nº 0482-2025 
OBJETO: Eventual prestação de serviços de REBOBINAMENTO E MANUTENÇÃO EM MOTORES 
ELÉTRICOS, através de Sistema de Registro de Preços. 
Em 30 de maio de 2025, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente, Sr. 
JEAN LOUIS SILVEIRA, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo nº 0482-2025 – Pregão Eletrônico nº 
90005-2025. 
ADJUDICADO PARA: DANIEL DE CARVALHO ALVES SERVICOS ELETRICOS, CNPJ/MF Nº 13.610.256/0001-
62, no valor global R$ 540.000,00 (quinhentos e quarenta mil reais). 
 
EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90008-2025 – PROCESSO Nº 02292-2025 
OBJETO: Eventual aquisição de LEITE UHT, acondicionado em embalagem cartonada longa vida, integral 
e desnatado, através de Sistema de Registro de Preços. 
Em 05 de junho de 2025, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente, Sr. 
JEAN LOUIS SILVEIRA, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo nº 02292-2025 – Pregão Eletrônico nº 
90008-2025. 
ADJUDICADO PARA: ATENDO DISTRIBUIDORA, ATACADISTA E SERVIÇOS SOCIEDADE UNIPESSOAL 
LTDA, CNPJ/MF Nº 14.671.516/0001-72, no valor global R$ 60.547,20 (sessenta mil quinhentos e quarenta e sete 
reais e vinte centavos). 
 
2º TERMO DE ADITAMENTO – CONTRATO Nº 032-2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 011-2022 – PROCESSO Nº 02364-2022 
CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Três Rios – SAAETRI, CNPJ: 39.754.247/0001 - 39. 
CONTRATADA: PRIMAX ONLINE GESTÃO E TECNOLOGIA LTDA, CNPJ: 12.622.077/0001-82. 
OBJETO: Prestação de serviços de desenvolvimento, manutenção e licença de uso de Sistema Integrado 
de Gestão Pública, para as áreas de Arrecadação, Controle Fiscal e Gestão Social. 
OBJETO DO TERMO ADITIVO: Acréscimo de 25% sobre o valor do contrato. 
VALOR: R$ 7.658,16 (sete mil seiscentos e cinquenta e oito reais e dezesseis centavos) 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 65, § 1º da Lei 8.666/1933. 

 
TERMO DE RENOVAÇÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 010-2024 
PREGÃO ELETRÔNICO 90002-2024 – PROCESSO Nº 0930-2024 
CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Três Rios – SAAETRI, CNPJ: 39.754.247/0001 - 39. 
CONTRATADA: F.E.B. Leal Com. de Prod. Metal e Mats de Saneamento LTDA, CNPJ: 37.399.974/0001-08. 
OBJETO: Registro de preços para eventual aquisição do seguinte: 
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Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Três Rios – CNPJ: 39.754.247/0001-39 
Rua Quatorze de Dezembro, n° 412 – Centro – Três Rios/RJ – CEP 25.802-210 

www.saetri.com.br  

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT MARCA VALOR 
UNIT R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

13 TÊ DE REDUÇÃO PVC BRANCO 
100X75mm – Normas de Referência: 
ABNT NBR 7362-1:1999; 10569:1988; 
10570:1988; 9051; 7367 e; 9814. 

UND 50 CORR 
PLASTIK 

7,99 399,50 

14 TÊ DE REDUÇÃO PVC BRANCO 
75X50mm – Normas de Referência: 
ABNT NBR 7362-1:1999; 10569:1988; 
10570:1988; 9051; 7367 e; 9814. 

UND 50 CORR 
PLASTIK 

6,99 349,50 

18 TÊ DN100 JE BBB OCRE PVC 90º – 
Normas de Referência: ABNT NBR 
7362-1:1999; 10569:1988; 10570:1988; 
9051; 7367 e; 9814. 

UND 180 ASPER 
BRAS 

17,99 3.238,20 

 
OBJETO DO TERMO ADITIVO: Prorrogação do prazo de vigência da ata de registro por 12 (doze) meses, a 
partir de 02/06/2025 a 02/06/2026. 
VALOR GLOBAL: R$ 3.987,20 (três mil novecentos e oitenta e sete reais e vinte centavos). 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 84 da Lei 14.133/21. 
 
1º TERMO DE ADITAMENTO – CONTRATO Nº 014-2024 - RETIFICAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO 90001-2024 – PROCESSO Nº 0555-2024 
CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Três Rios – SAAETRI, CNPJ: 39.754.247/0001 - 39. 
CONTRATADA: GR IND E COM DE PRODUTOS QUÍMICOS LTDA, CNPJ: 03.157.268/0001-20. 
OBJETO: Aquisição de Hipoclorito de Sódio. 
OBJETO DO TERMO ADITIVO: Acréscimo de aproximadamente 23,33% sobre o quantitativo inicial (8.400 
quilos foram acrescidos) e renovação de vigência. 
VALOR: R$ 75.110,00 (Setenta e cinco mil, cento e dez reais) 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 125, da Lei 14.133/2021. 
 
2º TERMO DE ADITAMENTO – CONTRATO Nº 032-2022 
PREGÃO PRESENCIAL 011-2022 – PROCESSO Nº 2364-2022 
CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Três Rios – SAAETRI, CNPJ: 39.754.247/0001 - 39. 
CONTRATADA: PRIMAX ONLINE GESTÃO E TECNOLOGIA LTDA, CNPJ: 12.622.077/0001-82. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
DESENVOLVIMENTO, MANUTENÇÃO E LICENÇA DE USO DE SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO PÚBLICA, 
para as áreas de Arrecadação, Controle Fiscal e Gestão Social, sendo: Módulo de Arrecadação e seus submódulos 
de Gerenciamento on-line, do Emissor de Tarifas e Taxas, Água e Esgoto on-line, Administração da Dívida Ativa, 
da Administração Fiscal, do Protocolo WEB e de Controle Jurídico; Módulo de Controle Fiscal e seus submódulos 
de Planejamento e Contabilidade Pública, de Tesouraria, de Folha de Pagamento, de Ativo Fixo, de Almoxarifado, 
de Compras e Licitação e de Controle de Frota. 
OBJETO DO TERMO ADITIVO: Acréscimo de 25%. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 65, §1º da Lei 8.666/1993. 
 
2º TERMO DE ADITAMENTO – CONTRATO Nº 013-2024 – OMISSO NO BIO 2162 DE 30/04/25 
PREGÃO PRESENCIAL 016-2023 – PROCESSO Nº 1464-2023 
CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Três Rios – SAAETRI, CNPJ: 39.754.247/0001 - 39. 
CONTRATADA: TERPLAN LOCAÇÃO DE MÁQUINAS EIRELI, CNPJ: 18.331.963/0001-33. 
OBJETO: Locação de escavadeira hidráulica com operador habilitado. 
OBJETO DO TERMO ADITIVO: Prorrogação do prazo de vigência do contrato por 12 (doze) meses, a partir 
de 26/04/2025 a 26/04/2026. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 57, II, da Lei 8.666/93. 
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Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Três Rios – CNPJ: 39.754.247/0001-39 
Rua Quatorze de Dezembro, n° 412 – Centro – Três Rios/RJ – CEP 25.802-210 

www.saetri.com.br  

 
3º TERMO DE ADITAMENTO – CONTRATO Nº 014-2022 – OMISSO NO BIO 2162 DE 30/04/25 
PREGÃO PRESENCIAL 027-2021 – PROCESSO Nº 5562-2021 
CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Três Rios – SAAETRI, CNPJ: 39.754.247/0001 - 39. 
CONTRATADA: TERPLAN LOCAÇÃO DE MÁQUINAS EIRELI, CNPJ: 18.331.963/0001-33. 
OBJETO: Locação de retroescavadeira com operador habilitado. 
OBJETO DO TERMO ADITIVO: Prorrogação do prazo de vigência do contrato por 12 (doze) meses, a partir 
de 21/04/2025 a 21/04/2026. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 57, II, da Lei 8.666/93. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS RIOS 
AVISOS DE LICITAÇÕES – UASG: 985919 

AVISO DE ADIAMENTO “SINE DIE”  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90038/2025 

O Município de Três Rios torna público que decide ADIAR “SINE 
DIE” o certame referente ao Edital do Pregão Eletrônico nº 
90038/2025. OBJETO: Registro de Preços para aquisição de 
extintores. 
Informações Complementares: Outras informações poderão ser 
obtidas no e-mail licitacao@tresrios.rj.gov.br. 

Rosane Maria Marques de Andrade 
Diretora Geral da Sec. de Gestão Pública e Compras 

Governamentais 
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PORTARIA Nº 451, DE 03 DE ABRIL DE 2025.                               

O Secretário de Administração e Recursos Humanos no uso de suas atribuições legais,

CONCEDE a partir de 24/05/2022, de acordo com os artigos 1º, 2º e 3º da Lei nº. 2.092 
de 07/02/97, 5% (cinco por cento) de Adicional por Tempo de Serviço ao Guarda 
Civil Rogerio Tenente Cabral, matrícula nº 111.353, referente ao 8º triênio do período 
2019/2022, perfazendo um total de 45% (quarenta e cinco) por cento. 

Roberto Pitzer
Secretáriode Administração e

 Recursos Humanos

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE TRÊS RIOS
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS
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PORTARIA Nº 452, DE 03 DE ABRIL DE 2025.                               

O Secretário de Administração e Recursos Humanos no uso de suas atribuições legais,

CONCEDE a partir de 13/01/2022, de acordo com os artigos 1º, 2º e 3º da Lei nº. 2.092 
de 07/02/97, 5% (cinco por cento) de Adicional por Tempo de Serviço a auxiliar de 
serviços gerais, Rosimere de Souza Castro, matrícula nº 111.815, referente ao 4º 
triênio do período 2017/2022, perfazendo um total de 25% (vinte e cinco) por cento. 

Roberto Pitzer
Secretáriode Administração e

 Recursos Humanos

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE TRÊS RIOS
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS
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PORTARIA Nº 453, DE 03 DE ABRIL DE 2025.                               

O Secretário de Administração e Recursos Humanos no uso de suas atribuições legais,

CONCEDE a partir de 09/01/2022, de acordo com os artigos 1º, 2º e 3º da Lei nº. 2.092 
de 07/02/97, 5% (cinco por cento) de Adicional por Tempo de Serviço a monitora de 
educação infantil, Ruth Chaves de Aguiar, matrícula nº 111.1063, referente ao 3º 
triênio do período 2017/2022, perfazendo um total de 20% (vinte) por cento. 

Roberto Pitzer
Secretáriode Administração e

 Recursos Humanos

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE TRÊS RIOS
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS
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PORTARIA Nº 454, DE 03 DE ABRIL DE 2025.                               

O Secretário de Administração e Recursos Humanos no uso de suas atribuições legais,

CONCEDE a partir de 24/07/2022, de acordo com os artigos 1º, 2º e 3º da Lei nº. 2.092 
de 07/02/97, 5% (cinco por cento) de Adicional por Tempo de Serviço a professora, 
Regina Celia Izidoro Soares, matrícula nº 112.486, referente ao 11º triênio do período 
2017/2022, perfazendo um total de 60% (sessenta) por cento. 

Roberto Pitzer
Secretáriode Administração e

 Recursos Humanos

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE TRÊS RIOS
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS
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PORTARIA Nº 455, DE 03 DE ABRIL DE 2025.                               

O Secretário de Administração e Recursos Humanos no uso de suas atribuições legais,

CONCEDE a partir de 02/08/2022, de acordo com os artigos 1º, 2º e 3º da Lei nº. 2.092 
de 07/02/97, 5% (cinco por cento) de Adicional por Tempo de Serviço à técnica em 
enfermagem generalista, Rosangela de Souza, matrícula nº 111.1698, referente ao 3º 
triênio do período 2019/2022, perfazendo um total de 20% (vinte) por cento. 

Roberto Pitzer
Secretáriode Administração e

 Recursos Humanos

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE TRÊS RIOS
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS
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PORTARIA Nº 456, DE 03 DE ABRIL DE 2025.                               

O Secretário de Administração e Recursos Humanos no uso de suas atribuições legais,

CONCEDE a partir de 14/11/2022, de acordo com os artigos 1º, 2º e 3º da Lei nº. 2.092 
de 07/02/97, 5% (cinco por cento) de Adicional por Tempo de Serviço ao oficial 
administrativo, Roberto Pinto Pedroso, matrícula nº 111.1261, referente ao 3º triênio 
do período 2018/2022, perfazendo um total de 20% (vinte) por cento. 

Roberto Pitzer
Secretáriode Administração e

 Recursos Humanos

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE TRÊS RIOS
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS
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PORTARIA Nº 457, DE 03 DE ABRIL DE 2025.                               

O Secretário de Administração e Recursos Humanos no uso de suas atribuições legais,

CONCEDE a partir de 12/08/2022, de acordo com os artigos 1º, 2º e 3º da Lei nº. 2.092 
de 07/02/97, 5% (cinco por cento) de Adicional por Tempo de Serviço a tecnica em 
enfermagem, Patrícia Nogueira Ferreira, matrícula nº 111.1673, referente ao 3º 
triênio do período 2019/2022, perfazendo um total de 20% (vinte) por cento. 

Roberto Pitzer
Secretáriode Administração e

 Recursos Humanos

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE TRÊS RIOS
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS
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PORTARIA Nº 458, DE 03 DE ABRIL DE 2025.                               

O Secretário de Administração e Recursos Humanos no uso de suas atribuições legais,

CONCEDE a partir de 13/06/2022, de acordo com os artigos 1º, 2º e 3º da Lei nº. 2.092 
de 07/02/97, 5% (cinco por cento) de Adicional por Tempo de Serviço à professora, 
Rosilene de Paula Kopke Soares, matrícula nº 112.1445, referente ao 3º triênio do 
período 2017/2022, perfazendo um total de 20% (vinte) por cento. 

Roberto Pitzer
Secretáriode Administração e

 Recursos Humanos

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE TRÊS RIOS
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS
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PORTARIA Nº 459, DE 03 DE ABRIL DE 2025.                               

O Secretário de Administração e Recursos Humanos no uso de suas atribuições legais,

CONCEDE a partir de 05/10/2022, de acordo com os artigos 1º, 2º e 3º da Lei nº. 2.092 
de 07/02/97, 5% (cinco por cento) de Adicional por Tempo de Serviço ao cozinheiro, 
Ronan Vinagre dos Santos, matrícula nº 114.205, referente ao 3º triênio do período 
2018/2022, perfazendo um total de 20% (vinte) por cento. 

Roberto Pitzer
Secretáriode Administração e

 Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 460, DE 03 DE ABRIL DE 2025.                               

O Secretário de Administração e Recursos Humanos no uso de suas atribuições legais,

CONCEDE a partir de 24/06/2022, de acordo com os artigos 1º, 2º e 3º da Lei nº. 2.092 
de 07/02/97, 5% (cinco por cento) de Adicional por Tempo de Serviço a auxiliar de 
serviços gerais, Rogeria Aparecida Ferreira, matrícula nº 111.1115, referente ao 3º 
triênio do período 2017/2022, perfazendo um total de 20% (vinte) por cento. 

Roberto Pitzer
Secretáriode Administração e

 Recursos Humanos

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE TRÊS RIOS
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS
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PORTARIA Nº 461, DE 03 DE ABRIL DE 2025.                               

O Secretário de Administração e Recursos Humanos no uso de suas atribuições legais,

CONCEDE a partir de 12/11/2022, de acordo com os artigos 1º, 2º e 3º da Lei nº. 2.092 
de 07/02/97, 5% (cinco por cento) de Adicional por Tempo de Serviço à auxiliar de 
serviços gerais, Regina Faria Chaves, matrícula nº 111.1228, referente ao 3º triênio do 
período 2018/2022, perfazendo um total de 20% (vinte) por cento. 

Roberto Pitzer
Secretáriode Administração e

 Recursos Humanos

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE TRÊS RIOS
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS
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PORTARIA Nº 462, DE 03 DE ABRIL DE 2025.                               

O Secretário de Administração e Recursos Humanos no uso de suas atribuições legais,

CONCEDE a partir de 30/07/2022, de acordo com os artigos 1º, 2º e 3º da Lei nº. 2.092 
de 07/02/97, 5% (cinco por cento) de Adicional por Tempo de Serviço à enfermeira 
generalista, Raquel de Araújo Carvalho, matrícula nº 111.1754, referente ao 3º triênio 
do período 2019/2022, perfazendo um total de 20% (vinte) por cento. 

Roberto Pitzer
Secretáriode Administração e

 Recursos Humanos

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE TRÊS RIOS
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS
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PORTARIA Nº 463, DE 03 DE ABRIL DE 2025.                               

O Secretário de Administração e Recursos Humanos no uso de suas atribuições legais,

CONCEDE a partir de 08/12/2024, de acordo com os artigos 1º, 2º e 3º da Lei nº. 2.092 
de 07/02/97, 5% (cinco por cento) de Adicional por Tempo de Serviço à monitora de 
educação infantil, Eliane Da Cunha Missias, matrícula nº 112.2725, referente ao 2º 
triênio do período 2020/2024, perfazendo um total de 15% (quinze) por cento. 

Roberto Pitzer
Secretáriode Administração e

 Recursos Humanos

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE TRÊS RIOS
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS
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PORTARIA Nº 464, DE 03 DE ABRIL DE 2025.                               

O Secretário de Administração e Recursos Humanos no uso de suas atribuições legais,

CONCEDE a partir de 21/02/2022, de acordo com os artigos 1º, 2º e 3º da Lei nº. 2.092 
de 07/02/97, 5% (cinco por cento) de Adicional por Tempo de Serviço ao cirurgião 
dentista, Romero Chartuni Bandeira, matrícula nº 111.1310, referente ao 3º triênio do 
período 2019/2022, perfazendo um total de 20% (vinte) por cento. 

Roberto Pitzer
Secretáriode Administração e

 Recursos Humanos

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE TRÊS RIOS
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS
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PORTARIA Nº 465, DE 03 DE ABRIL DE 2025.                               

O Secretário de Administração e Recursos Humanos no uso de suas atribuições legais,

CONCEDE a partir de 24/06/2022, de acordo com os artigos 1º, 2º e 3º da Lei nº. 2.092 
de 07/02/97, 5% (cinco por cento) de Adicional por Tempo de Serviço ao oficial 
administrativo, Rodrigo da Silva Santos de Araújo, matrícula nº 111.1105, referente 
ao 3º triênio do período 2017/2022, perfazendo um total de 20% (vinte) por cento. 

Roberto Pitzer
Secretáriode Administração e

 Recursos Humanos

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE TRÊS RIOS
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS
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PORTARIA Nº 466, DE 03 DE ABRIL DE 2025.                               

O Secretário de Administração e Recursos Humanos no uso de suas atribuições legais,

CONCEDE a partir de 07/08/2022, de acordo com os artigos 1º, 2º e 3º da Lei nº. 2.092 
de 07/02/97, 5% (cinco por cento) de Adicional por Tempo de Serviço à oficial 
administrativo, Rosiane dos Santos da Silva, matrícula nº 111.1139, referente ao 3º 
triênio do período 2018/2022, perfazendo um total de 20% (vinte) por cento. 

Roberto Pitzer
Secretáriode Administração e

 Recursos Humanos

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE TRÊS RIOS
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS
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PORTARIA Nº 467, DE 03 DE ABRIL DE 2025.                               

O Secretário de Administração e Recursos Humanos no uso de suas atribuições legais,

CONCEDE a partir de 19/12/2022, de acordo com os artigos 1º, 2º e 3º da Lei nº. 2.092 
de 07/02/97, 5% (cinco por cento) de Adicional por Tempo de Serviço ao enfermeiro, 
Rodrigo Luiz Lessa, matrícula nº 111.2793, referente ao 3º triênio do período 
2019/2022, perfazendo um total de 20% (vinte) por cento. 

Roberto Pitzer
Secretáriode Administração e

 Recursos Humanos

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE TRÊS RIOS
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS
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PORTARIA Nº 468, DE 03 DE ABRIL DE 2025.                               

O Secretário de Administração e Recursos Humanos no uso de suas atribuições legais,

CONCEDE a partir de 30/07/2022, de acordo com os artigos 1º, 2º e 3º da Lei nº. 2.092 
de 07/02/97, 5% (cinco por cento) de Adicional por Tempo de Serviço ao médico 
generalista, Paulo Thomaz Mannarino Moreira Figueiredo, matrícula nº 111.1446, 
referente ao 3º triênio do período 2019/2022, perfazendo um total de 20% (vinte) por 
cento. 

Roberto Pitzer
Secretáriode Administração e

 Recursos Humanos

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE TRÊS RIOS
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS
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PORTARIA Nº 469, DE 03 DE ABRIL DE 2025.                               

O Secretário de Administração e Recursos Humanos no uso de suas atribuições legais,

CONCEDE a partir de 19/08/2022, de acordo com os artigos 1º, 2º e 3º da Lei nº. 2.092 
de 07/02/97, 5% (cinco por cento) de Adicional por Tempo de Serviço à enfermeira 
generalista, Priscila Barros Teixeira, matrícula nº 111.1969, referente ao 3º triênio do 
período 2019/2022, perfazendo um total de 20% (vinte) por cento. 

Roberto Pitzer
Secretáriode Administração e

 Recursos Humanos

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE TRÊS RIOS
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS
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PORTARIA Nº 470, DE 03 DE ABRIL DE 2025.                               

O Secretário de Administração e Recursos Humanos no uso de suas atribuições legais,

CONCEDE a partir de 07/11/2022, de acordo com os artigos 1º, 2º e 3º da Lei nº. 2.092 
de 07/02/97, 5% (cinco por cento) de Adicional por Tempo de Serviço ao enfermeiro 
generalista, Pedro Cirilo Gandra, matrícula nº 111.318, referente ao 11º triênio do 
período 2019/2022, perfazendo um total de 60% (sessenta) por cento. 

Roberto Pitzer
Secretáriode Administração e

 Recursos Humanos

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE TRÊS RIOS
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS
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PORTARIA Nº 471, DE 03 DE ABRIL DE 2025.                               

O Secretário de Administração e Recursos Humanos no uso de suas atribuições legais,

CONCEDE a partir de 15/03/2022, de acordo com os artigos 1º, 2º e 3º da Lei nº. 2.092 
de 07/02/97, 5% (cinco por cento) de Adicional por Tempo de Serviço à enfermeira 
generalista, Poliana Lopes da Silva, matrícula nº 111.2370, referente ao 2º triênio do 
período 2017/2022, perfazendo um total de 15% (quinze) por cento. 

Roberto Pitzer
Secretáriode Administração e

 Recursos Humanos

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE TRÊS RIOS
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS
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PORTARIA Nº 472, DE 03 DE ABRIL DE 2025.                               

O Secretário de Administração e Recursos Humanos no uso de suas atribuições legais,

CONCEDE a partir de 15/03/2022, de acordo com os artigos 1º, 2º e 3º da Lei nº. 2.092 
de 07/02/97, 5% (cinco por cento) de Adicional por Tempo de Serviço ao guarda 
municipal, Juceir Silva Ricardo, matrícula nº 111.1183, referente ao 4º triênio do 
período 2021/2024, perfazendo um total de 25% (quinze) por cento. 

Roberto Pitzer
Secretáriode Administração e

 Recursos Humanos

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE TRÊS RIOS
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS
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PORTARIA Nº 473, DE 03 DE ABRIL DE 2025.                               

O Secretário de Administração e Recursos Humanos no uso de suas atribuições legais,

CONCEDE a partir de 20/10/2024, de acordo com os artigos 1º, 2º e 3º da Lei nº. 2.092 
de 07/02/97, 5% (cinco por cento) de Adicional por Tempo de Serviço à professora, 
Lucia Cristina Campos de Abreu, matrícula nº 112.1399, referente ao 4º triênio do 
período 2020/2024, perfazendo um total de 25% (vinte e cinco) por cento. 

Roberto Pitzer
Secretáriode Administração e

 Recursos Humanos

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE TRÊS RIOS
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS
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PORTARIA Nº 474, DE 04 DE ABRIL DE 2025.                               

O Secretário de Administração e Recursos Humanos no uso de suas atribuições legais,

CONCEDE a partir de 03/10/2025, de acordo com os artigos 1º, 2º e 3º da Lei nº. 2.092 
de 07/02/97, 5% (cinco por cento) de Adicional por Tempo de Serviço à professora, 
Fabiana Bastos Augusto, matrícula nº 112.1016, referente ao 5º triênio do período 
2020/2024, perfazendo um total de 30% (trinta) por cento. 

Roberto Pitzer
Secretáriode Administração e

 Recursos Humanos

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE TRÊS RIOS
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS
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PORTARIA Nº 475, DE 04 DE ABRIL DE 2025.                               

O Secretário de Administração e Recursos Humanos no uso de suas atribuições legais,

CONCEDE a partir de 12/10/2024, de acordo com os artigos 1º, 2º e 3º da Lei nº. 2.092 
de 07/02/97, 5% (cinco por cento) de Adicional por Tempo de Serviço à professora, 
Fabiana Bastos Augusto, matrícula nº 112.945, referente ao 6º triênio do período 
2020/2024, perfazendo um total de 35% (trinta) por cento. 

Roberto Pitzer
Secretáriode Administração e

 Recursos Humanos

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE TRÊS RIOS
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS



www.tresrios.rj.gov.br

Boletim Informativo Oficial do Município de Três Rios
BIO N° 2.168 - Poder Executivo

Três Rios, 10 de Junho de 2025

261

 l

PORTARIA Nº 476, DE 04 DE ABRIL DE 2025.                               

O Secretário de Administração e Recursos Humanos no uso de suas atribuições legais,

CONCEDE a partir de 08/03/2024, de acordo com os artigos 1º, 2º e 3º da Lei nº. 2.092 
de 07/02/97, 5% (cinco por cento) de Adicional por Tempo de Serviço à professora, 
Simone Gianotti Tofano Mesquita, matrícula nº 112.753, referente ao 9º triênio do 
período 2019/2024, perfazendo um total de 50% (cinquenta) por cento. 

Roberto Pitzer
Secretáriode Administração e

 Recursos Humanos

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE TRÊS RIOS
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS



www.tresrios.rj.gov.br

Boletim Informativo Oficial do Município de Três Rios
BIO N° 2.168 - Poder Executivo

Três Rios, 10 de Junho de 2025

262

 l

PORTARIA Nº 477, DE 04 DE ABRIL DE 2025.                               

O Secretário de Administração e Recursos Humanos no uso de suas atribuições legais,

CONCEDE a partir de 25/03/2024, de acordo com os artigos 1º, 2º e 3º da Lei nº. 2.092 
de 07/02/97, 5% (cinco por cento) de Adicional por Tempo de Serviço à monitora de 
educação infantil, Munique da Silva Magalhaes, matrícula nº 111.1984, referente ao 3º 
triênio do período 2019/2024, perfazendo um total de 20% (quinze) por cento. 

Roberto Pitzer
Secretáriode Administração e

 Recursos Humanos

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE TRÊS RIOS
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS
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PORTARIA Nº 478, DE 04 DE ABRIL DE 2025.                               

O Secretário de Administração e Recursos Humanos no uso de suas atribuições legais,

CONCEDE a partir de 05/09/2023, de acordo com os artigos 1º, 2º e 3º da Lei nº. 2.092 
de 07/02/97, 5% (cinco por cento) de Adicional por Tempo de Serviço à cozinheira, 
Maria Mascarenhas de Souza, matrícula nº 114.281, referente ao 2º triênio do período 
2019/2023, perfazendo um total de 15% (quinze) por cento. 

Roberto Pitzer
Secretáriode Administração e

 Recursos Humanos

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE TRÊS RIOS
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS
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PORTARIA Nº 479, DE 04 DE ABRIL DE 2025.                               

O Secretário de Administração e Recursos Humanos no uso de suas atribuições legais,

CONCEDE a partir de 04/09/2024, de acordo com os artigos 1º, 2º e 3º da Lei nº. 2.092 
de 07/02/97, 5% (cinco por cento) de Adicional por Tempo de Serviço à professora, 
Joseane da Gloria Abrahão, matrícula nº 112.895, referente ao 6º triênio do período 
2020/2024, perfazendo um total de 35% (trinta e cinco) por cento. 

Roberto Pitzer
Secretáriode Administração e

 Recursos Humanos

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE TRÊS RIOS
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS
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PORTARIA Nº 480, DE 04 DE ABRIL DE 2025.                               

O Secretário de Administração e Recursos Humanos no uso de suas atribuições legais,

CONCEDE a partir de 08/03/2024, de acordo com os artigos 1º, 2º e 3º da Lei nº. 2.092 
de 07/02/97, 5% (cinco por cento) de Adicional por Tempo de Serviço à professora, 
Simone Gianotti Tofano Mesquita, matrícula nº 112.753, referente ao 9º triênio do 
período 2020/2024, perfazendo um total de 50% (cinquenta) por cento. 

Roberto Pitzer
Secretáriode Administração e

 Recursos Humanos

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE TRÊS RIOS
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS
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PORTARIA Nº 481, DE 04 DE ABRIL DE 2025.                               

O Secretário de Administração e Recursos Humanos no uso de suas atribuições legais,

CONCEDE a partir de 03/09/2024, de acordo com os artigos 1º, 2º e 3º da Lei nº. 2.092 
de 07/02/97, 5% (cinco por cento) de Adicional por Tempo de Serviço à professora, 
Roselayne Cristina Costa Silva, matrícula nº 112.940, referente ao 6º triênio do 
período 2020/2024, perfazendo um total de 35% (trinta e cinco) por cento. 

Roberto Pitzer
Secretáriode Administração e

 Recursos Humanos

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE TRÊS RIOS
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS
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PORTARIA Nº 482, DE 04 DE ABRIL DE 2025.                               

O Secretário de Administração e Recursos Humanos no uso de suas atribuições legais,

CONCEDE a partir de 16/11/2022, de acordo com os artigos 1º, 2º e 3º da Lei nº. 2.092 
de 07/02/97, 5% (cinco por cento) de Adicional por Tempo de Serviço à professora, 
Patrícia Carvalho Pitzer, matrícula nº 112.1023, referente ao 5º triênio do período 
2018/2022, perfazendo um total de 30% (trinta) por cento. 

Roberto Pitzer
Secretáriode Administração e

 Recursos Humanos

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE TRÊS RIOS
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS
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PORTARIA Nº 483, DE 04 DE ABRIL DE 2025.                               

O Secretário de Administração e Recursos Humanos no uso de suas atribuições legais,

CONCEDE a partir de 01/01/2025, de acordo com os artigos 1º, 2º e 3º da Lei nº. 2.092 
de 07/02/97, 5% (cinco por cento) de Adicional por Tempo de Serviço à professora, 
Ana Mara De Medeiros Berião, matrícula nº 112.1202, referente ao 5º triênio do 
período 2022/2025, perfazendo um total de 30% (trinta) por cento. 

Roberto Pitzer
Secretáriode Administração e

 Recursos Humanos

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE TRÊS RIOS
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS
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PORTARIA Nº 484, DE 04 DE ABRIL DE 2025.                               

O Secretário de Administração e Recursos Humanos no uso de suas atribuições legais,

CONCEDE a partir de 25/01/2025, de acordo com os artigos 1º, 2º e 3º da Lei nº. 2.092 
de 07/02/97, 5% (cinco por cento) de Adicional por Tempo de Serviço à cozinheira, 
Sandra Elena Silva de Brito, matrícula nº 114.289, referente ao 2º triênio do período 
2022/2025, perfazendo um total de 15% (quinze) por cento. 

Roberto Pitzer
Secretáriode Administração e

 Recursos Humanos

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE TRÊS RIOS
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS
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PORTARIA Nº 485, DE 04 DE ABRIL DE 2025.                               

O Secretário de Administração e Recursos Humanos no uso de suas atribuições legais,

CONCEDE a partir de 12/01/2025, de acordo com os artigos 1º, 2º e 3º da Lei nº. 2.092 
de 07/02/97, 5% (cinco por cento) de Adicional por Tempo de Serviço ao professor, 
Anderson Bolotari Aquino, matrícula nº 112.1237, referente ao 5º triênio do período 
2022/2025, perfazendo um total de 30% (quinze) por cento. 

Roberto Pitzer
Secretáriode Administração e

 Recursos Humanos

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE TRÊS RIOS
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS
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PORTARIA Nº 486, DE 04 DE ABRIL DE 2025.                               

O Secretário de Administração e Recursos Humanos no uso de suas atribuições legais,

CONCEDE a partir de 03/10/2024, de acordo com os artigos 1º, 2º e 3º da Lei nº. 2.092 
de 07/02/97, 5% (cinco por cento) de Adicional por Tempo de Serviço ao professor, 
Herondina Loureiro Neves, matrícula nº 112.1085, referente ao 5º triênio do período 
2020/2024, perfazendo um total de 30% (trinta) por cento. 

Roberto Pitzer
Secretáriode Administração e

 Recursos Humanos

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE TRÊS RIOS
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS
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PORTARIA Nº 487, DE 07 DE ABRIL DE 2025.                               

O Secretário de Administração e Recursos Humanos no uso de suas atribuições legais,

CONCEDE a partir de 05/10/2024 , de acordo com os artigos 1º, 2º e 3º da Lei nº. 
2.092 de 07/02/97, 5% (cinco por cento) de Adicional por Tempo de Serviço ao 
professor, Ricardo Ubiratan de Brito, matrícula nº 112.1130, referente ao 5º triênio do 
período 2020/2024, perfazendo um total de 30% (trinta) por cento. 

Roberto Pitzer
Secretário de Administração e

 Recursos Humanos

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE TRÊS RIOS
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS
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PORTARIA Nº 488, DE 07 DE ABRIL DE 2025.                               

O Secretário de Administração e Recursos Humanos no uso de suas atribuições legais,

CONCEDE a partir de 20/09/2024 , de acordo com os artigos 1º, 2º e 3º da Lei nº. 
2.092 de 07/02/97, 5% (cinco por cento) de Adicional por Tempo de Serviço à 
professora, Andreia Mizael Silva Pereira, matrícula nº 112.1383, referente ao 6º 
triênio do período 2020/2024, perfazendo um total de 35% (trinta e cinco) por cento. 

Roberto Pitzer
Secretário de Administração e

 Recursos Humanos

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE TRÊS RIOS
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS
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PORTARIA Nº 489, DE 07 DE ABRIL DE 2025.                               

O Secretário de Administração e Recursos Humanos no uso de suas atribuições legais,

CONCEDE a partir de 13/01/2025 , de acordo com os artigos 1º, 2º e 3º da Lei nº. 
2.092 de 07/02/97, 5% (cinco por cento) de Adicional por Tempo de Serviço à 
professora, Rosane dos Santos Pereira, matrícula nº 112.638, referente ao 11º triênio 
do período 2022/2025, perfazendo um total de 60% (sessenta) por cento. 

Roberto Pitzer
Secretário de Administração e

 Recursos Humanos

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE TRÊS RIOS
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS
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PORTARIA Nº 490, DE 07 DE ABRIL DE 2025.                               

O Secretário de Administração e Recursos Humanos no uso de suas atribuições legais,

CONCEDE a partir de 14/01/2025 , de acordo com os artigos 1º, 2º e 3º da Lei nº. 
2.092 de 07/02/97, 5% (cinco por cento) de Adicional por Tempo de Serviço à auxiliar 
de serviços gerais, Josiane de Fatima Ribeiro Oliveira, matrícula nº 111.821, 
referente ao 5º triênio do período 2022/2025, perfazendo um total de 30% (trinta) por 
cento. 

Roberto Pitzer
Secretário de Administração e

 Recursos Humanos

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE TRÊS RIOS
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS
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PORTARIA Nº 491, DE 07 DE ABRIL DE 2025.                               

O Secretário de Administração e Recursos Humanos no uso de suas atribuições legais,

CONCEDE a partir de 13/01/2025 , de acordo com os artigos 1º, 2º e 3º da Lei nº. 
2.092 de 07/02/97, 5% (cinco por cento) de Adicional por Tempo de Serviço à auxiliar 
de serviços gerais, Janaina Lima Maia Cardoso Correa, matrícula nº 111.819, 
referente ao 5º triênio do período 2022/2025, perfazendo um total de 30% (trinta) por 
cento. 

Roberto Pitzer
Secretário de Administração e

 Recursos Humanos

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE TRÊS RIOS
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS



www.tresrios.rj.gov.br

Boletim Informativo Oficial do Município de Três Rios
BIO N° 2.168 - Poder Executivo

Três Rios, 10 de Junho de 2025

277

 l

PORTARIA Nº 492, DE 07 DE ABRIL DE 2025.                               

O Secretário de Administração e Recursos Humanos no uso de suas atribuições legais,

CONCEDE a partir de 15/01/2025 , de acordo com os artigos 1º, 2º e 3º da Lei nº. 
2.092 de 07/02/97, 5% (cinco por cento) de Adicional por Tempo de Serviço à 
monitora de educação infantil, Fatima Brejeiro de Mattos, matrícula nº 111.2826, 
referente ao 2º triênio do período 2022/2025, perfazendo um total de 15% (quinze) por 
cento. 

Roberto Pitzer
Secretário de Administração e

 Recursos Humanos

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE TRÊS RIOS
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS
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PORTARIA Nº 493, DE 07 DE ABRIL DE 2025.                               

O Secretário de Administração e Recursos Humanos no uso de suas atribuições legais,

CONCEDE a partir de 16/01/2025 , de acordo com os artigos 1º, 2º e 3º da Lei nº. 
2.092 de 07/02/97, 5% (cinco por cento) de Adicional por Tempo de Serviço à 
monitora de educação infantil, Nadir Ramos do Nascimento Soares, matrícula nº 
111.2827, referente ao 2º triênio do período 2022/2025, perfazendo um total de 15% 
(quinze) por cento. 

Roberto Pitzer
Secretário de Administração e

 Recursos Humanos

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE TRÊS RIOS
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS
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PORTARIA Nº 494, DE 07 DE ABRIL DE 2025.                               

O Secretário de Administração e Recursos Humanos no uso de suas atribuições legais,

CONCEDE a partir de 16/01/2025 , de acordo com os artigos 1º, 2º e 3º da Lei nº. 
2.092 de 07/02/97, 5% (cinco por cento) de Adicional por Tempo de Serviço à 
professora, Simone Gorni Goncalves, matrícula nº 112.1676, referente ao 2º triênio do 
período 2022/2025, perfazendo um total de 15% (quinze) por cento. 

Roberto Pitzer
Secretário de Administração e

 Recursos Humanos

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE TRÊS RIOS
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS
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PORTARIA Nº 495, DE 07 DE ABRIL DE 2025.                               

O Secretário de Administração e Recursos Humanos no uso de suas atribuições legais,

CONCEDE a partir de 28/01/2025 , de acordo com os artigos 1º, 2º e 3º da Lei nº. 
2.092 de 07/02/97, 5% (cinco por cento) de Adicional por Tempo de Serviço à 
professora, Maila Valentim de Souza Duque, matrícula nº 112.1678, referente ao 2º 
triênio do período 2022/2025, perfazendo um total de 15% (quinze) por cento. 

Roberto Pitzer
Secretário de Administração e

 Recursos Humanos

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE TRÊS RIOS
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS
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PORTARIA Nº 496, DE 07 DE ABRIL DE 2025.                               

O Secretário de Administração e Recursos Humanos no uso de suas atribuições legais,

CONCEDE a partir de 10/06/2022 , de acordo com os artigos 1º, 2º e 3º da Lei nº. 
2.092 de 07/02/97, 5% (cinco por cento) de Adicional por Tempo de Serviço ao oficial 
administrativo, Neumar Henrique Bagio da Silva, matrícula nº 111.1096, referente ao 
20º triênio do período 2017/2022, perfazendo um total de 20% (vinte) por cento. 

Roberto Pitzer
Secretário de Administração e

 Recursos Humanos

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE TRÊS RIOS
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS
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PORTARIA Nº 497, DE 07 DE ABRIL DE 2025.                               

O Secretário de Administração e Recursos Humanos no uso de suas atribuições legais,

CONCEDE a partir de 16/04/2024 , de acordo com os artigos 1º, 2º e 3º da Lei nº. 
2.092 de 07/02/97, 5% (cinco por cento) de Adicional por Tempo de Serviço à 
professora, Sandra Cristina Santos Aguiar, matrícula nº 112.695, referente ao 9º 
triênio do período 2019/2024, perfazendo um total de 50% (cinquenta) por cento. 

Roberto Pitzer
Secretário de Administração e

 Recursos Humanos

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE TRÊS RIOS
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS
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PORTARIA Nº 498, DE 07 DE ABRIL DE 2025.                               

O Secretário de Administração e Recursos Humanos no uso de suas atribuições legais,

CONCEDE a partir de 13/07/2022 , de acordo com os artigos 1º, 2º e 3º da Lei nº. 
2.092 de 07/02/97, 5% (cinco por cento) de Adicional por Tempo de Serviço à 
professora, Monica Carias Amorim Gumiero, matrícula nº 112.627, referente ao 10º 
triênio do período 2017/2022, perfazendo um total de 55% (cinquenta e cinco) por 
cento. 

Roberto Pitzer
Secretário de Administração e

 Recursos Humanos

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE TRÊS RIOS
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS
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PORTARIA Nº 499, DE 07 DE ABRIL DE 2025.                               

O Secretário de Administração e Recursos Humanos no uso de suas atribuições legais,

CONCEDE a partir de 03/09/2024 , de acordo com os artigos 1º, 2º e 3º da Lei nº. 
2.092 de 07/02/97, 5% (cinco por cento) de Adicional por Tempo de Serviço à 
professora, Raquel Souza Reis, matrícula nº 112.929, referente ao 6º triênio do período 
2020/2024, perfazendo um total de 35% (trinta e cinco) por cento. 

Roberto Pitzer
Secretário de Administração e

 Recursos Humanos

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE TRÊS RIOS
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS
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PORTARIA Nº 500, DE 07 DE ABRIL DE 2025.                               

O Secretário de Administração e Recursos Humanos no uso de suas atribuições legais,

CONCEDE a partir de 26/09/2022 , de acordo com os artigos 1º, 2º e 3º da Lei nº. 
2.092 de 07/02/97, 5% (cinco por cento) de Adicional por Tempo de Serviço à 
professora, Patricia de Oliveira Leal, matrícula nº 112.822, referente ao 6º triênio do 
período 2018/2022, perfazendo um total de 35% (trinta e cinco) por cento. 

Roberto Pitzer
Secretário de Administração e

 Recursos Humanos

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE TRÊS RIOS
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS
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PORTARIA Nº 501, DE 07 DE ABRIL DE 2025.                               

O Secretário de Administração e Recursos Humanos no uso de suas atribuições legais,

CONCEDE a partir de 25/09/2022 , de acordo com os artigos 1º, 2º e 3º da Lei nº. 
2.092 de 07/02/97, 5% (cinco por cento) de Adicional por Tempo de Serviço à 
professora, Paula de Almeida Rinaldi Amarante, matrícula nº 112.824, referente ao 6º 
triênio do período 2018/2022, perfazendo um total de 35% (trinta e cinco) por cento. 

Roberto Pitzer
Secretário de Administração e

 Recursos Humanos

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE TRÊS RIOS
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS
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PORTARIA Nº 502, DE 07 DE ABRIL DE 2025.                               

O Secretário de Administração e Recursos Humanos no uso de suas atribuições legais,

CONCEDE a partir de 12/12/2022 , de acordo com os artigos 1º, 2º e 3º da Lei nº. 
2.092 de 07/02/97, 5% (cinco por cento) de Adicional por Tempo de Serviço à 
professora, Patricia Carvalho De Sa, matrícula nº 112.980, referente ao 5º triênio do 
período 2018/2022, perfazendo um total de 30% (trinta) por cento. 

Roberto Pitzer
Secretário de Administração e

 Recursos Humanos

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE TRÊS RIOS
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS
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PORTARIA Nº 503, DE 07 DE ABRIL DE 2025.                               

O Secretário de Administração e Recursos Humanos no uso de suas atribuições legais,

CONCEDE a partir de 01/08/2022 , de acordo com os artigos 1º, 2º e 3º da Lei nº. 
2.092 de 07/02/97, 5% (cinco por cento) de Adicional por Tempo de Serviço à auxiliar 
em saúde bucal, Monalisa Martins Areas, matrícula nº 111.1366, referente ao 3º 
triênio do período 2019/2022, perfazendo um total de 20% (vinte) por cento. 

Roberto Pitzer
Secretário de Administração e

 Recursos Humanos

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE TRÊS RIOS
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS
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PORTARIA Nº 504, DE 07 DE ABRIL DE 2025.                               

O Secretário de Administração e Recursos Humanos no uso de suas atribuições legais,

CONCEDE a partir de 15/11/2022 , de acordo com os artigos 1º, 2º e 3º da Lei nº. 
2.092 de 07/02/97, 5% (cinco por cento) de Adicional por Tempo de Serviço a oficial 
administrativo, Monique da Cunha, matrícula nº 111.1259, referente ao 3º triênio do 
período 2018/2022, perfazendo um total de 20% (vinte) por cento. 

Roberto Pitzer
Secretário de Administração e

 Recursos Humanos

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE TRÊS RIOS
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS
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PORTARIA Nº 505, DE 07 DE ABRIL DE 2025.                               

O Secretário de Administração e Recursos Humanos no uso de suas atribuições legais,

CONCEDE a partir de 15/01/2022 , de acordo com os artigos 1º, 2º e 3º da Lei nº. 
2.092 de 07/02/97, 5% (cinco por cento) de Adicional por Tempo de Serviço ao 
motorista de ambulância, Nelson Carneiro Ferreira, matrícula nº 111.856, referente ao 
4º triênio do período 2019/2022, perfazendo um total de 25% (vinte e cinco) por cento. 

Roberto Pitzer
Secretário de Administração e

 Recursos Humanos

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE TRÊS RIOS
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS
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PORTARIA Nº 506, DE 07 DE ABRIL DE 2025.                               

O Secretário de Administração e Recursos Humanos no uso de suas atribuições legais,

CONCEDE a partir de 04/05/2022 , de acordo com os artigos 1º, 2º e 3º da Lei nº. 
2.092 de 07/02/97, 5% (cinco por cento) de Adicional por Tempo de Serviço a técnica 
em enfermagem, Nilce de Lourdes Teixeira Veiga, matrícula nº 111.2693, referente ao 
2º triênio do período 2019/2022, perfazendo um total de 15% (quinze) por cento. 

Roberto Pitzer
Secretário de Administração e

 Recursos Humanos

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE TRÊS RIOS
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS
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PORTARIA Nº 507, DE 07 DE ABRIL DE 2025.                               

O Secretário de Administração e Recursos Humanos no uso de suas atribuições legais,

CONCEDE a partir de 07/06/2022 , de acordo com os artigos 1º, 2º e 3º da Lei nº. 
2.092 de 07/02/97, 5% (cinco por cento) de Adicional por Tempo de Serviço a 
procuradora Juridica, Neila Ribeiro Franco, matrícula nº 111.2578, referente ao 2º 
triênio do período 2017/2022, perfazendo um total de 15% (quinze) por cento. 

Roberto Pitzer
Secretário de Administração e

 Recursos Humanos

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE TRÊS RIOS
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS
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PORTARIA Nº 508, DE 07 DE ABRIL DE 2025.                               

O Secretário de Administração e Recursos Humanos no uso de suas atribuições legais,

CONCEDE a partir de 13/08/2022 , de acordo com os artigos 1º, 2º e 3º da Lei nº. 
2.092 de 07/02/97, 5% (cinco por cento) de Adicional por Tempo de Serviço a 
enfermeira generalista, Natalia Aline de Souza Arantes, matrícula nº 111.1970, 
referente ao 3º triênio do período 2019/2022, perfazendo um total de 20% (vinte) por 
cento. 

Roberto Pitzer
Secretário de Administração e

 Recursos Humanos

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE TRÊS RIOS
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS
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PORTARIA Nº 509, DE 07 DE ABRIL DE 2025.                               

O Secretário de Administração e Recursos Humanos no uso de suas atribuições legais,

CONCEDE a partir de 04/09/2022 , de acordo com os artigos 1º, 2º e 3º da Lei nº. 
2.092 de 07/02/97, 5% (cinco por cento) de Adicional por Tempo de Serviço a técnica 
em enfermagem, Neide Aparecida Goncalves, matrícula nº 111.1633, referente ao 3º 
triênio do período 2019/2022, perfazendo um total de 20% (vinte) por cento. 

Roberto Pitzer
Secretário de Administração e

 Recursos Humanos

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE TRÊS RIOS
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS
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PORTARIA Nº 510, DE 07 DE ABRIL DE 2025.                               

O Secretário de Administração e Recursos Humanos no uso de suas atribuições legais,

CONCEDE a partir de 30/10/2022 , de acordo com os artigos 1º, 2º e 3º da Lei nº. 
2.092 de 07/02/97, 5% (cinco por cento) de Adicional por Tempo de Serviço a cirurgia 
dentista, Olivia Guimaraes Coelho Ribeiro, matrícula nº 111.2072, referente ao 3º 
triênio do período 2019/2022, perfazendo um total de 20% (vinte) por cento. 

Roberto Pitzer
Secretário de Administração e

 Recursos Humanos

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE TRÊS RIOS
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PORTARIA Nº 511, DE 07 DE ABRIL DE 2025.                               

O Secretário de Administração e Recursos Humanos no uso de suas atribuições legais,

CONCEDE a partir de 30/07/2022 , de acordo com os artigos 1º, 2º e 3º da Lei nº. 
2.092 de 07/02/97, 5% (cinco por cento) de Adicional por Tempo de Serviço ao 
técnico em enfermagem, Oberdam Silva Pinto, matrícula nº 111.1688, referente ao 3º 
triênio do período 2019/2022, perfazendo um total de 20% (vinte) por cento. 

Roberto Pitzer
Secretário de Administração e

 Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 512, DE 07 DE ABRIL DE 2025.                               

O Secretário de Administração e Recursos Humanos no uso de suas atribuições legais,

CONCEDE a partir de 31/07/2022 , de acordo com os artigos 1º, 2º e 3º da Lei nº. 
2.092 de 07/02/97, 5% (cinco por cento) de Adicional por Tempo de Serviço a técnica 
em enfermagem, Patricia de Faria Paschoal, matrícula nº 111.1670, referente ao 3º 
triênio do período 2019/2022, perfazendo um total de 20% (vinte) por cento. 

Roberto Pitzer
Secretário de Administração e

 Recursos Humanos

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE TRÊS RIOS
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PORTARIA Nº 513, DE 07 DE ABRIL DE 2025.                               

O Secretário de Administração e Recursos Humanos no uso de suas atribuições legais,

CONCEDE a partir de 22/09/2022 , de acordo com os artigos 1º, 2º e 3º da Lei nº. 
2.092 de 07/02/97, 5% (cinco por cento) de Adicional por Tempo de Serviço a 
enfermeira, Andryelli Aires de Morais, matrícula nº 111.1704, referente ao 3º triênio 
do período 2019/2022, perfazendo um total de 20% (vinte) por cento. 

Roberto Pitzer
Secretário de Administração e

 Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 514, DE 07 DE ABRIL DE 2025.                               

O Secretário de Administração e Recursos Humanos no uso de suas atribuições legais,

CONCEDE a partir de 31/07/2022 , de acordo com os artigos 1º, 2º e 3º da Lei nº. 
2.092 de 07/02/97, 5% (cinco por cento) de Adicional por Tempo de Serviço a 
oficineira, Clarice Cintra Roig Elorza, matrícula nº 111.1402, referente ao 3º triênio 
do período 2019/2022, perfazendo um total de 20% (vinte) por cento. 

Roberto Pitzer
Secretário de Administração e

 Recursos Humanos

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE TRÊS RIOS
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PORTARIA Nº 515, DE 07 DE ABRIL DE 2025.

O Secretário de Administração e Recursos Humanos no uso de suas atribuições legais,

CONCEDE a partir 30/04/2022, de acordo com os artigos 14 da Lei nº. 2.998 de 22 de 
março de 2007, 5% (cinco por cento) de Adicional por Tempo de Serviço, à Agente 
Comunitária de Saúde, Gloria Priscila Nogueira de Souza Silva, nº 123.2651, 
referente ao 5º triênio do período 2019/2022. Perfazendo um total de 25% (vinte e 
cinco) por cento. 

Roberto Pitzer
Secretário de Administração e

 Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 516, DE 08 DE ABRIL DE 2025.

O Secretário de Administração e Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais,

CONCEDE, a partir de 17/03/2025, de acordo com o inciso V do artigo 52 da Lei 
3.554 de 27/06/2011, artigo 112 e 114 da lei 1.385 de 23/12/1980 e Informação da 
Secretaria de Educação, Ciência e Tecnologia, à professora, Ana Paula Conforto da 
Silva, matrícula nº 112.1592, 90 (noventa) dias de Licença Prêmio, sendo 45 (quarenta 
e cinco) dias remunerados e 45 (quarenta e cinco) dias em folga, que serão gozados em 
data posterior, referente ao período de 2014/2019, conforme despachos exarados no 
processo nº 15301 de 30/09/2019.

Roberto Pitzer
Secretário de Administração e

Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 517, DE 08 DE ABRIL DE 2025.

O Secretário de Administração e Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais,

CONCEDE, de acordo com o artigo 112 da lei 1.385 de 23/12/1980, e informações da 
Secretaria de Saúde, ao médico, Manoel Antonio de Almeida, matrícula nº 111.1453, 
90 (noventa) dias de Licença Prêmio em folga a partir de 01/04/2025, referente ao 
período 2013/2018, conforme despachos exarados no processo nº 3038/2025 de 
25/02/2025.

 

Roberto Pitzer
Secretário de Administração e

Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 518, DE 08 DE ABRIL DE 2025.

O Secretário de Administração e Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais,

CONCEDE, de acordo com o artigo 112 da lei 1.385 de 23/12/1980, e informações da 
Secretaria de Educação, Ciência e Tecnológia, à professora, Maria Aparecida de 
Sousa Faria, matrícula nº 112.842, 90 (noventa) dias de Licença Prêmio em folga a 
partir de 05/05/2025, referente ao período 2013/2018, conforme despachos exarados no 
processo nº 15329/2024 de 14/09/2021.

 

Roberto Pitzer
Secretário de Administração e

Recursos Humanos
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS



www.tresrios.rj.gov.br

Boletim Informativo Oficial do Município de Três Rios
BIO N° 2.168 - Poder Executivo

Três Rios, 10 de Junho de 2025

304

PORTARIA Nº 519, DE 08 DE ABRIL DE 2025.

O Secretário de Administração e Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais,

CONCEDE, de acordo com o artigo 112 da lei 1.385 de 23/12/1980, e informações da 
Secretaria de Saúde, à auxiliar de serviços gerais, Elizabete Silva de Souza Vieira, 
matrícula nº 111.1133, 90 (noventa) dias de Licença Prêmio em folga a partir de 
27/01/2025, referente ao período 2017/2023, conforme despachos exarados no processo 
nº 883/2025 de 21/01/2025.

Roberto Pitzer
Secretário de Administração e

Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 520, DE 08 DE ABRIL DE 2025.

O Secretário de Administração e Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais,

CONCEDE, de acordo com o artigo 112 da lei 1.385 de 23/12/1980, e informações da 
Secretaria de Saúde, ao cirurgião dentista generalista, Jorge Luiz de Araújo, 
matrícula nº 111.1323, 90 (noventa) dias de Licença Prêmio em folga a partir de 
31/03/2025, referente ao período 2018/2023, conforme despachos exarados no processo 
nº 1670/2025 de 04/02/2025.

Roberto Pitzer
Secretário de Administração e

Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 521, DE 04 DE ABRIL DE 2025.                               

O Secretário de Administração e Recursos Humanos no uso de suas atribuições legais,

CONCEDE a partir de 16/01/2025, de acordo com os artigos 1º, 2º e 3º da Lei nº. 2.092 
de 07/02/97, 5% (cinco por cento) de Adicional por Tempo de Serviço à professora, 
Neuza Maria da Silva, matrícula nº 112.1675, referente ao 2º triênio do período 
2022/2025, perfazendo um total de 15% (quinze) por cento. 

Roberto Pitzer
Secretáriode Administração e

 Recursos Humanos

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE TRÊS RIOS
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PORTARIA Nº 522, DE 08 DE ABRIL DE 2025. 
 

 

O Secretário de Administração e Recursos Humanos no uso de suas atribuições legais, 

 

 

CONCEDE, a partir de 20/03/2025, 90(noventa) dias, de acordo com os artigos 1º § 1 
e 2, 2º § único, alínea “a”, artigo 3º, 5º e 6º da Lei nº. 1.741 de 14/08/91 e artigos 1º e 
7º, parágrafo único do Decreto 4333/2011, Redução de Carga Horária em 50% 
(cinquenta) por cento, à auxiliar de serviços gerais, Lucia Regina do Nascimento, 
matrícula nº111.1146, conforme despachos exarados no processo nº 3116/2025 de 
26/02/2025.  

 

 

 

Roberto Pitzer 
Secretário de Administração e 

Recursos Humanos 
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PORTARIA Nº 523, DE 08 DE ABRIL DE 2025. 
 

 

O Secretário de Administração e Recursos Humanos no uso de suas atribuições legais, 

 

 

CONCEDE, a partir de 27/02/2025, 90(noventa) dias, de acordo com os artigos 1º § 1 
e 2, 2º § único, alínea “a”, artigo 3º, 5º e 6º da Lei nº. 1.741 de 14/08/91 e artigos 1º e 
7º, parágrafo único do Decreto 4333/2011, Redução de Carga Horária em 50% 
(cinquenta) por cento, à professora, Cristiane Aparecida Bonifacio Araujo 
Rodrigues, matrícula nº112.1080, conforme despachos exarados no processo nº 
2078/2025 de 10/02/2025.  

 

 

 

 

Roberto Pitzer 
Secretário de Administração e 

Recursos Humanos 
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PORTARIA Nº 524, DE 08 DE ABRIL DE 2025. 
 

 

O Secretário de Administração e Recursos Humanos no uso de suas atribuições legais, 

 

 

CONCEDE, a partir de 13/02/2025, 90(noventa) dias, de acordo com os artigos 1º § 1 
e 2, 2º § único, alínea “a”, artigo 3º, 5º e 6º da Lei nº. 1.741 de 14/08/91 e artigos 1º e 
7º, parágrafo único do Decreto 4333/2011, Redução de Carga Horária em 50% 
(cinquenta) por cento, à auxiliar de serviços gerais, Queli Neves Faria, matrícula 
nº111.1128, conforme despachos exarados no processo nº 908/2025 de 22/01/2025.  

 

 

 
Roberto Pitzer 

Secretário de Administração e 
Recursos Humanos 
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PORTARIA Nº 525, DE 08 DE ABRIL DE 2025. 
 

O Secretário de Administração e Recursos Humanos no uso de suas atribuições legais, 

 

CONCEDE, a partir de 20/03/2025, 90(noventa) dias, de acordo com os artigos 1º § 1 
e 2, 2º § único, alínea “a”, artigo 3º, 5º e 6º da Lei nº. 1.741 de 14/08/91 e artigos 1º e 
7º, parágrafo único do Decreto 4333/2011, Redução de Carga Horária em 50% 
(cinquenta) por cento, à psicologa, Elaine Fonseca Furtado, matrícula nº111.2563, 
conforme despachos exarados no processo nº 2380/2025 de 13/02/2025.  

 

 

 

 

Roberto Pitzer 
Secretário de Administração e 

Recursos Humanos 
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PORTARIA Nº 526, DE 08 DE ABRIL DE 2025. 
 

O Secretário de Administração e Recursos Humanos no uso de suas atribuições legais, 

 

 

CONCEDE, a partir de 13/02/2025, 90 (noventa) dias, de acordo com os artigos 1º § 1 
e 2, 2º § único, alínea “a”, artigo 3º, 5º e 6º da Lei nº. 1.741 de 14/08/91 e artigos 1º e 
7º, parágrafo único do Decreto 4333/2011, Redução de Carga Horária em 50% 
(cinquenta) por cento, à monitoria de educação infantil, Maria Valéria Lopes 
Custodio, matrícula nº111.994, conforme despachos exarados no processo nº 807/2025 
de 21/01/2025.  

 

 

 

 

Roberto Pitzer 
Secretário de Administração e 

Recursos Humanos 
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PORTARIA Nº 527, DE 08 DE ABRIL DE 2025. 
 

O Secretário de Administração e Recursos Humanos no uso de suas atribuições legais, 

 

CONCEDE, a partir de 13/02/2025, 90(noventa) dias, de acordo com os artigos 1º § 1 
e 2, 2º § único, alínea “a”, artigo 3º, 5º e 6º da Lei nº. 1.741 de 14/08/91 e artigos 1º e 
7º, parágrafo único do Decreto 4333/2011, Redução de Carga Horária em 50% 
(cinquenta) por cento, à auxiliar de serviços gerais, Vania Maria Andrade Pereira, 
matrícula nº111.1217, conforme despachos exarados no processo nº 1144/2025 de 
27/01/2025.  

 

 

 

 

Roberto Pitzer 
Secretário de Administração e 

Recursos Humanos 
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PORTARIA Nº 528, DE 08 DE ABRIL DE 2025. 
 

 

O Secretário de Administração e Recursos Humanos no uso de suas atribuições legais, 

 

 

CONCEDE, a partir de 20/03/2025, 90(noventa) dias, de acordo com os artigos 1º § 1 
e 2, 2º § único, alínea “a”, artigo 3º, 5º e 6º da Lei nº. 1.741 de 14/08/91 e artigos 1º e 
7º, parágrafo único do Decreto 4333/2011, Redução de Carga Horária em 50% 
(cinquenta) por cento, à psicologa, Gisele Aparecida de Toledo Coelho, matrícula 
nº111.820, conforme despachos exarados no processo nº 3512/2025 de 10/03/2025.  

 

 

 

 
Roberto Pitzer 

Secretário de Administração e 
Recursos Humanos 
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PORTARIA Nº 529, DE 08 DE ABRIL DE 2025. 
 

O Secretário de Administração e Recursos Humanos no uso de suas atribuições legais, 

 

CONCEDE, a partir de 27/02/2025, 90(noventa) dias, de acordo com os artigos 1º § 1 
e 2, 2º § único, alínea “a”, artigo 3º, 5º e 6º da Lei nº. 1.741 de 14/08/91 e artigos 1º e 
7º, parágrafo único do Decreto 4333/2011, Redução de Carga Horária em 50% 
(cinquenta) por cento, à professora, Leticia di Risio Pinheiro, matrícula nº112.1439, 
conforme despachos exarados no processo nº 1787/2025 de 05/02/2025.  

 

 

 

 

Roberto Pitzer 
Secretário de Administração e 

Recursos Humanos 
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PORTARIA Nº 530, DE 08 DE ABRIL DE 2025. 
 

O Secretário de Administração e Recursos Humanos no uso de suas atribuições legais, 

 

 

CONCEDE, a partir de 20/03/2025, 365(trezentos e sessenta e cinco) dias, de acordo 
com os artigos 1º § 1 e 2, 2º § único, alínea “a”, artigo 3º, 5º e 6º da Lei nº. 1.741 de 
14/08/91 e artigos 1º e 7º, parágrafo único do Decreto 4333/2011, Redução de Carga 
Horária em 50% (cinquenta) por cento, à técnica de nível superior, Bianca da Silva 
de Oliveira Garcia, matrícula nº111.2033, conforme despachos exarados no processo 
nº 3297/2025 de 06/03/2025.  

 

 

 

Roberto Pitzer 
Secretário de Administração e 

Recursos Humanos 
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PORTARIA Nº 531, DE 08 DE ABRIL DE 2025. 
 

 

O Secretário de Administração e Recursos Humanos no uso de suas atribuições legais, 

 

 

CONCEDE, a partir de 20/03/2025, 365(trezentos e sessenta e cinco) dias, de acordo 
com os artigos 1º § 1 e 2, 2º § único, alínea “a”, artigo 3º, 5º e 6º da Lei nº. 1.741 de 
14/08/91 e artigos 1º e 7º, parágrafo único do Decreto 4333/2011, Redução de Carga 
Horária em 50% (cinquenta) por cento, à monitoria de educação infantil, Cassia 
Aparecida da Silva, matrícula nº111.2328, conforme despachos exarados no processo 
nº 3678/2025 de 12/03/2025.  

 

 

 

 

Roberto Pitzer 
Secretário de Administração e 

Recursos Humanos 
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PORTARIA Nº 532, DE 09 DE ABRIL DE 2025. 

 

O Secretário de Administração no uso de suas atribuições legais, 

 

CONCEDE de acordo com a lei nº 4950 de 01 de julho de 2022- Função Gratificada, 
FG 04, controle nº 038/063, à Servidora Maria José dos Santos Moreira, Telefonista, 
matrícula nº 111.678, para exercer a função de Supervisor, lotada na Secretaria de 
Administração e Recursos Humanos, produzindo efeitos a partir de 01 de abril de 2025. 

  

 

 
 

Roberto Pitzer 
Secretário de Administração e 

Recursos Humanos 
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PORTARIA Nº 533, DE 09 DE ABRIL DE 2025. 
 

O Secretário de Administração e Recursos Humanos no uso de suas atribuições legais, 

 

CONCEDE, a partir de 13/02/2025, 90(noventa) dias, de acordo com os artigos 1º § 1 
e 2, 2º § único, alínea “a”, artigo 3º, 5º e 6º da Lei nº. 1.741 de 14/08/91 e artigos 1º e 
7º, parágrafo único do Decreto 4333/2011, Redução de Carga Horária em 50% 
(cinquenta) por cento, à cozinheira, Josiane de Christo Pinto, matrícula nº. 114.244, 
conforme despachos exarados no processo nº 2464/2025 de 14/02/2025.  

 

 

 

 
Roberto Pitzer 

Secretário de Administração e 
Recursos Humanos 
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PORTARIA Nº 534, DE 09 DE ABRIL DE 2025. 
 

O Secretário de Administração e Recursos Humanos no uso de suas atribuições legais, 

 

 

CONCEDE, a partir de 13/02/2025, 90(noventa) dias, de acordo com os artigos 1º § 1 
e 2, 2º § único, alínea “a”, artigo 3º, 5º e 6º da Lei nº. 1.741 de 14/08/91 e artigos 1º e 
7º, parágrafo único do Decreto 4333/2011, Redução de Carga Horária em 50% 
(cinquenta) por cento, à Assistente Social, Edna Maria Barbosa Cardoso da Silva, 
matrícula nº. 111.1844, conforme despachos exarados no processo nº 1126 de 
27/01/2025.  

 

 

 

Roberto Pitzer 
Secretário de Administração e 

Recursos Humanos 
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PORTARIA Nº 535, DE 09 DE ABRIL DE 2025. 
 

O Secretário de Administração e Recursos Humanos no uso de suas atribuições legais, 

 

CONCEDE, a partir de 03/04/2025, 90(noventa) dias, de acordo com os artigos 1º § 1 
e 2, 2º § único, alínea “a”, artigo 3º, 5º e 6º da Lei nº. 1.741 de 14/08/91 e artigos 1º e 
7º, parágrafo único do Decreto 4333/2011, Redução de Carga Horária em 50% 
(cinquenta) por cento, à enfermeira, Elaine Souza Magalhaes Sant Anna, nas 
matrículas nº. 111.851 e 111.1735, conforme despachos exarados no processo nº 4485 
de 27/03/2025.  

 

 

 

Roberto Pitzer 
Secretário de Administração e 

Recursos Humanos 
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PORTARIA Nº 536, DE 09 DE ABRIL DE 2025. 
 

O Secretário de Administração e Recursos Humanos no uso de suas atribuições legais, 

 

 

PRORROGA a partir de 04/02/2025, de acordo com os artigos 1º § 1 e 2, 2º § única 
alínea “a”, artigo 3º, 5º e 6º da Lei nº 1.741 de 14/08/1991 e artigos 1º e 7º, Parágrafo 
Único do Decreto nº 4.333/2011, por mais 90(noventa), a Redução de Carga Horária, 
concedida à monitora de educação infantil, Maria de Lourdes Bonfante Paiva, 
matrícula nº. 111.2724, conforme despachos exarados no processo nº 1413/2025 de 
30/01/2025.  

 

 

 
Roberto Pitzer 

Secretário de Administração e 
Recursos Humanos 
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PORTARIA Nº 537, DE 09 DE ABRIL DE 2025. 
 

O Secretário de Administração e Recursos Humanos no uso de suas atribuições legais, 

 

PRORROGA a partir de 13/02/2025, de acordo com os artigos 1º § 1 e 2, 2º § única 
alínea “a”, artigo 3º, 5º e 6º da Lei nº 1.741 de 14/08/1991 e artigos 1º e 7º, Parágrafo 
Único do Decreto nº 4.333/2011, por mais 90(noventa), a Redução de Carga Horária, 
concedida à fisioterapeuta, Aurea Cintia Garcia Brum, matrícula nº. 111.1902, 
conforme despachos exarados no processo nº 4695/2025 de 31/03/2025.  

 

 

 

Roberto Pitzer 
Secretário de Administração e 

Recursos Humanos 
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PORTARIA Nº 538, DE 09 DE ABRIL DE 2025. 
 

O Secretário de Administração e Recursos Humanos no uso de suas atribuições legais, 

 

PRORROGA a partir de 08/02/2025, de acordo com os artigos 1º § 1 e 2, 2º § única 
alínea “a”, artigo 3º, 5º e 6º da Lei nº 1.741 de 14/08/1991 e artigos 1º e 7º, Parágrafo 
Único do Decreto nº 4.333/2011, por mais 90(noventa), a Redução de Carga Horária, 
concedida à professora, Aliny Lopes Silveira Santana, matrícula nº. 112.828 e 
112.1187, conforme despachos exarados no processo nº 1873/2025 de 06/02/2025.  

 

 

 

Roberto Pitzer 
Secretário de Administração e 

Recursos Humanos 
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PORTARIA Nº 539, DE 09 DE ABRIL DE 2025. 
 

O Secretário de Administração e Recursos Humanos no uso de suas atribuições legais, 

 

 

PRORROGA a partir de 23/12/2024, de acordo com os artigos 1º § 1 e 2, 2º § única 
alínea “a”, artigo 3º, 5º e 6º da Lei nº 1.741 de 14/08/1991 e artigos 1º e 7º, Parágrafo 
Único do Decreto nº 4.333/2011, por mais 365(trezentos e sessenta e cinco), a 
Redução de Carga Horária, concedida à professora, Andreia Mizael Silva Pereira, 
matrícula nº. 112.1383, conforme despachos exarados no processo nº 17481/2024 de 
12/12/2024.  

 

 

 
Roberto Pitzer 

Secretário de Administração e 
Recursos Humanos 
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PORTARIA Nº 540, DE 09 DE ABRIL DE 2025. 
 

 

O Secretário de Administração e Recursos Humanos no uso de suas atribuições legais, 

 

 

PRORROGA a partir de 25/01/2025, de acordo com os artigos 1º § 1 e 2, 2º § única 
alínea “a”, artigo 3º, 5º e 6º da Lei nº 1.741 de 14/08/1991 e artigos 1º e 7º, Parágrafo 
Único do Decreto nº 4.333/2011, por mais 365(trezentos e sessenta e cinco), a 
Redução de Carga Horária, concedida à orientadora de disciplina, Lidiane Aparecida 
Rosa Francelino, matrícula nº. 111.1858, conforme despachos exarados no processo nº 
561/2025 de 14/01/2025.  

 

 

 

Roberto Pitzer 
Secretário de Administração e 

Recursos Humanos 
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PORTARIA Nº 541, DE 09 DE ABRIL DE 2025. 

 
O Secretário de Administração e Recursos Humanos no uso de suas atribuições legais, 

 

CONCEDE, a partir de 27/03/2025, de acordo com o artigo 7º, inciso XVIII da 
Constituição Federal, 120 (cento e vinte) dias de Licença Maternidade, à professora, 
Graziela Sabadin Ferreira, matricula nº 112.1629.  

 

 

 

Roberto Pitzer 
Secretário de Administração e 

Recursos Humanos 
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PORTARIA Nº 542, DE 09 DE ABRIL DE 2025. 

 
O Secretário de Administração e Recursos Humanos no uso de suas atribuições legais, 

 

 

CONCEDE, a partir de 01/04/2025, de acordo com o artigo 7º, inciso XVIII da 
Constituição Federal, 120 (cento e vinte) dias de Licença Maternidade, à nutricionista, 
Tatiana Carvalho de Souza, matricula nº 111.1900.  

 

 

 

 

Roberto Pitzer 
Secretário de Administração e 

Recursos Humanos 
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PORTARIA Nº 543, DE 09 DE ABRIL DE 2025. 

 
O Secretário de Administração e Recursos Humanos no uso de suas atribuições legais, 

 

 

CONCEDE, a partir de 23/03/2025, de acordo com o artigo 7º, inciso XVIII da 
Constituição Federal, 120 (cento e vinte) dias de Licença Maternidade, a gestor 
público, Rachel Aparecida Mauro Ferreira, matricula nº 111.2861.  

 

 

 

Roberto Pitzer 
Secretário de Administração e 

Recursos Humanos 
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PORTARIA Nº 544, DE 09 DE ABRIL DE 2025. 

 
O Secretário de Administração e Recursos Humanos no uso de suas atribuições legais, 

 

CONCEDE a partir de 15/03/2025, de acordo com o artigo 12 da lei 1.534 de 
09/07/1986, artigo 63, inciso III da Lei 1385/80, 08 (oito) dias de Licença Nojo, pelo 
falecimento de sua avó, à monitora de educação infantil, Alessandra Calais 
Honorato, matrícula 111.2337. 

  

 

 
Roberto Pitzer 

Secretário de Administração e 
Recursos Humanos 
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PORTARIA Nº 545, DE 09 DE ABRIL DE 2025.

O Secretário de Administração e Recursos Humanos no uso de suas atribuições legais,

CONCEDE a partir de 30/03/2025, de acordo com o artigo 12 da lei 1.534 de 
09/07/1986, artigo 63, inciso III da Lei 1385/80, 08 (oito) dias de Licença Nojo, pelo 
falecimento de seu padrasto, à professora, Cristiane Auad Martins Pinto, matrícula 
112.498.

 

Roberto Pitzer
Secretário de Administração e

Recursos Humanos
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V

PORTARIA Nº 546, DE 09 DE ABRIL DE 2025.

O Secretário de Administração e Recursos Humanos no uso de suas atribuições legais,

CONCEDE, a partir de 18/04/2025, de acordo com o artigo 3º da Lei 3.753 de 
26/09/2012, 90 (noventa) dias de Licença Aleitamento, a técnica de nível médio 
administrativo, Amanda Cristina Souza de Almeida, matricula nº 111.2470.

Roberto Pitzer
Secretário de Administração e

 Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 547, DE 10 DE ABRIL DE 2025. 

 
O Secretário de Administração e Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais, 

 

 

COLOCA, a partir de 10/04/2025, à cuidadora de idosos, Luciana Aparecida Saiol 
Macedo, matrícula nº 111.1292, sob o Regime de Tempo Integral, de acordo com o 
artigo 165, da Lei nº. 1385/1980, conforme Memorando nº 164/2025/SMASDH. 

 

 

 

Roberto Pitzer 
Secretário de Administração e 

Recursos Humanos 
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PORTARIA Nº 548, DE 10 DE ABRIL DE 2025. 

 
O Secretário de Administração e Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais, 

 

 

COLOCA, a partir de 10/04/2025, à nutricionista, Ivi Antunes Lopes, matrícula nº 
111.2991, sob o Regime de Tempo Integral, de acordo com o artigo 165, da Lei nº. 
1385/1980, conforme Memorando nº 164/2025/SMASDH. 

 

 

 

Roberto Pitzer 
Secretário de Administração e 

Recursos Humanos 
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PORTARIA Nº 549, DE 10 DE ABRIL DE 2025.  

O Secretário de Administração e Recursos Humanos no uso de suas atribuições legais,

CONCEDE, de acordo com os artigos 1º, 7º, parágrafo único, 8º, do Decreto nº 4.333 
de 04/04/2011, artigo 13º da Lei nº. 1.534, de 09/07/1986, § 1º e 2º do artigo 103 da Lei 
nº. 1385 de 23/12/1980, Licença para Acompanhar Pessoa da Família, à Professora, 
Rosane dos Santos Pereira, matrícula n° 112.638, por 15 (quinze) dias a partir de 
04/02/2025, conforme despachos exarados no processo nº. 1889 de 06/02/2025.

]

Roberto Pitzer
Secretário de Administração e

 Recursos Humanos

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE TRÊS RIOS
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PORTARIA Nº 550, DE 10 DE ABRIL DE 2025.  

O Secretário de Administração e Recursos Humanos no uso de suas atribuições legais,

CONCEDE, de acordo com os artigos 1º, 7º, parágrafo único, 8º, do Decreto nº 4.333 
de 04/04/2011, artigo 13º da Lei nº. 1.534, de 09/07/1986, § 1º e 2º do artigo 103 da Lei 
nº. 1385 de 23/12/1980, Licença para Acompanhar Pessoa da Família, à Professora, 
Nanci Souza Rocha de Brito, matrícula n° 112.273, por 60 (sessenta) dias a partir de 
13/02/2025, conforme despachos exarados no processo nº. 1705 de 04/02/2025.

Roberto Pitzer
Secretário de Administração e

 Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 551, DE 10 DE ABRIL DE 2025.

  

O Secretário de Administração no uso de suas atribuições legais,

CONCEDE a partir de 12/03/2025, de acordo com o artigo 108, da Lei nº 1.385/80, 
artigos 1º e 2º, da Lei 2.919 de 14/03/2006, 02 (dois) anos de Licença Sem 
Vencimentos, à Professora, Raiane Silva Soares, matrícula nº. 112.1627, conforme 
despachos exarados no processo nº 159 de 06/01/2025.

Roberto Pitzer
Secretário de Administração e

Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 552, DE 10 DE ABRIL DE 2025.

 O Secretário de Administração no uso de suas atribuições legais,

CONCEDE a partir de 07/04/2025, de acordo com o artigo 108, da Lei nº 1.385/80, 
artigos 1º e 2º, da Lei 2.919 de 14/03/2006, 02 (dois) anos de Licença Sem 
Vencimentos, ao técnico de nível médio administrativo, Lucélio Xavier Dos Santos, 
matrícula nº. 111.2176, conforme despachos exarados no processo nº 3224 de 
27/02/2025.

Roberto Pitzer
Secretário de Administração e

Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 553, DE 10 DE ABRIL DE 2025.

O Secretário de Administração e Recursos Humanos no uso de suas atribuições legais

CONCEDE 02 (dois) meses de remuneração a título de Auxílio-Doença, à enfermeira, 
Priscila Martins de Moura Mello, matrícula nº 111.2832, referente aos períodos 
24/12/2022 a 23/12/2023 e 24/12/2023 a 23/12/2024, de acordo com o artigo 152, da 
Lei nº 1.385, de 23/12/80, conforme despachos exarados no processo nº 2967 de 
24/02/2025. 

Roberto Pitzer
Secretário de Administração

e Recursos Humanos

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE TRÊS RIOS
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS



www.tresrios.rj.gov.br

Boletim Informativo Oficial do Município de Três Rios
BIO N° 2.168 - Poder Executivo

Três Rios, 10 de Junho de 2025

339

                                                                                                                                                                                          

PORTARIA Nº 554, DE 10 DE ABRIL DE 2025.  

O Secretário de Administração e Recursos Humanos no uso de suas atribuições legais,

CONCEDE, de acordo com os artigos 1º, 7º, parágrafo único, 8º, do Decreto nº 4.333 
de 04/04/2011, artigo 13º da Lei nº. 1.534, de 09/07/1986, § 1º e 2º do artigo 103 da Lei 
nº. 1385 de 23/12/1980, Licença para Acompanhar Pessoa da Família, à cuidadora 
de idoso, Sabrina Brito Lima Mattos, matrícula n° 111.2703, por 60 (sessenta) dias a 
partir de 01/03/2025, conforme despachos exarados no processo nº. 3149 de 
26/02/2025.

Roberto Pitzer
Secretário de Administração e

 Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 555, DE 10 DE ABRIL DE 2025.                               

O Secretário de Administração e Recursos Humanos no uso de suas atribuições legais,

CONCEDE a partir de 01/05/2023, de acordo com os artigos 1º, 2º e 3º da Lei nº. 2.092 
de 07/02/97, 5% (cinco por cento) de Adicional por Tempo de Serviço ao oficial 
administrativo, Marcelo dos Santos, matrícula nº 111.714, referente ao 5º triênio do 
período 2020/2023, perfazendo um total de 30% (trinta) por cento. 

Roberto Pitzer
Secretáriode Administração e

 Recursos Humanos

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE TRÊS RIOS
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS



www.tresrios.rj.gov.br

Boletim Informativo Oficial do Município de Três Rios
BIO N° 2.168 - Poder Executivo

Três Rios, 10 de Junho de 2025

341

77

PORTARIA Nº 556, DE 11 DE ABRIL DE 2025.

O Secretário de Administração e Recursos Humanos no uso de suas atribuições legais,

CONCEDE, a partir de 20/11/2024, de acordo com o artigo 33, parágrafo único, anexo 
I, e artigo 37, inciso IV da Lei nº 3554 de 27/06/2011, Progressão Funcional a 
Professora, Ana Paula de Souza Ventura, matrícula n°. 112.874, de Docente I – 
Classe “D”, referência MAG 07 (sete) para Docente I – Classe “D”, referência MAG 
08 (oito), conforme despachos exarados no processo 15100 de 14/10/2024. 

Roberto Pitzer
Secretária de Administração e

Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 557, DE 11 DE ABRIL DE 2025.

O Secretário de Administração e Recursos Humanos no uso de suas atribuições legais,

CONCEDE, a partir de 05/10/2024, de acordo com o artigo 33, parágrafo único, anexo 
I, e artigo 37, inciso IV da Lei nº 3554 de 27/06/2011, Progressão Funcional a 
Professora, Marilane Tomaz Martins, matrícula n°. 112.1060, de Docente I – Classe 
“D”, referência MAG 06 (seis) para Docente I – Classe “D”, referência MAG 07 (sete), 
conforme despachos exarados no processo 12052 de 08/08/2024. 

Roberto Pitzer
Secretária de Administração e

Recursos Humanos

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE TRÊS RIOS
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS



www.tresrios.rj.gov.br

Boletim Informativo Oficial do Município de Três Rios
BIO N° 2.168 - Poder Executivo

Três Rios, 10 de Junho de 2025

343

77

PORTARIA Nº 558, DE 11 DE ABRIL DE 2025.

O Secretário de Administração e Recursos Humanos no uso de suas atribuições legais,

CONCEDE a partir de 05/10/2024, de acordo com os artigos 17 e 18 da Lei 4.312 de 
04/04/2016, a Cozinheira, Juçara Aparecida Cabral Carvalho, matrícula n°. 114.229, 
Progressão Funcional da Referência “B” para a Referência “C”, Nível II, Classe 
Única, conforme despachos exarados no processo n° 11342 de 26/07/2024.

,

Roberto Pitzer
Secretária de Administração e

Recursos Humanos
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 PORTARIA Nº 559, DE 11 DE ABRIL DE 2025.

 O Secretário de Administração e Recursos Humanos no uso de suas atribuições legais,

CONCEDE a partir de 14/10/2024, de acordo com os artigos 17 e 18 da Lei 4.312 de 
04/04/2016, a Cozinheira, Fabiana Paula de Souza Duarte, matrícula n°. 114.231, 
Progressão Funcional da Referência “B” para a Referência “C”, Nível II, Classe 
Única, conforme despachos exarados no processo n° 10808 de 15/07/2024.

,

Roberto Pitzer
Secretária de Administração e

Recursos Humanos
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 PORTARIA Nº 560, DE 11 DE ABRIL DE 2025.

O Secretário de Administração e Recursos Humanos no uso de suas atribuições legais,

CONCEDE, a partir de 06/11/2024, de acordo com o artigo 33, parágrafo único, anexo 
I, e artigo 37, inciso IV da Lei nº 3554 de 27/06/2011, Progressão Funcional ao 
Professor, Fernando Luis Battistini Silveira, matrícula n°.112.1131, de Docente II – 
Classe “D”, referência MAG 06 (seis) para Docente II– Classe “D”, referência MAG 
07 (sete), conforme despachos exarados no processo nº. 15023 de 11/10/2024

Roberto Pitzer
Secretária de Administração e

Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 561, DE 11 DE ABRIL DE 2025.

O Secretário de Administração e Recursos Humanos no uso de suas atribuições legais,

CONCEDE, a partir de 22/07/2024, de acordo com o artigo 33, parágrafo único, anexo 
I, e artigo 37, inciso IV da Lei nº 3554 de 27/06/2011, Progressão Funcional a 
Professora, Carmen Lucia Silva Xavier, matrícula n°.112.1386, de Docente I – Classe 
“C”, referência MAG 04 (quatro) para Docente I– Classe “C”, referência MAG 05 
(cinco), conforme despachos exarados no processo nº. 17791 de 18/12/2024

Roberto Pitzer
Secretária de Administração e

Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 562, DE 11 DE ABRIL DE 2025.

O Secretário de Administração e Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais,

CONCEDE, a partir de 17/03/2025, de acordo com o inciso V do artigo 52 da Lei 
3.554 de 27/06/2011, artigo 112 e 114 da lei 1.385 de 23/12/1980 e Informação da 
Secretaria de Educação, Ciência e Tecnologia, a professora, Gisela de Carvalho 
Oliveira, matrícula nº 112.1635, 90 (noventa) dias de Licença Prêmio, sendo 45 
(quarenta e cinco) dias remunerados e 45 (quarenta e cinco) dias em folga, que serão 
gozados em data posterior, referente ao período de 2008/2017, conforme despachos 
exarados no processo nº 17598 de 16/12/2024.

Roberto Pitzer
Secretário de Administração e

Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 563, DE 11 DE ABRIL DE 2025.

O Secretário de Administração e Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais,

CONCEDE, a partir de 21/02/2025, de acordo com o inciso V do artigo 52 da Lei 
3.554 de 27/06/2011, artigo 112 e 114 da lei 1.385 de 23/12/1980 e Informação da 
Secretaria de Educação, Ciência e Tecnologia, ao professor, Fernando Rodrigues do 
Amaral, matrícula nº 112.704, 90 (noventa) dias de Licença Prêmio, sendo 45 
(quarenta e cinco) dias remunerados e 45 (quarenta e cinco) dias em folga, que serão 
gozados em data posterior, referente ao período de 2015/2020, conforme despachos 
exarados no processo nº 8913 de 05/08/2020.

Roberto Pitzer
Secretário de Administração e

Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 564, DE 11 DE ABRIL DE 2025.

O Secretário de Administração e Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais,

COLOCA, a partir de 01/03/2025, a psicologa, Tamires Santanna Teixeira, 
matrícula nº 111.2959, sob o Regime de Tempo Integral, de acordo com o artigo 165, 
da Lei nº. 1385/1980, conforme memorando nº 105/2025/SMASDH.

Roberto Pitzer
Secretário de Administração e

Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 565, DE 14 DE ABRIL DE 2025.

O Secretário de Administração e Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais,

CONCEDE, a partir de 04/04/2025, de acordo com o inciso V do artigo 52 da Lei 
3.554 de 27/06/2011, artigo 112 e 114 da lei 1.385 de 23/12/1980 e Informação da 
Secretaria de Educação, Ciência e Tecnologia, à cozinheira, Tania Aparecida 
Portugal Satyro, matrícula nº 114.127, 90 (noventa) dias de Licença Prêmio, sendo 45 
(quarenta e cinco) dias remunerados e 45 (quarenta e cinco) dias em folga, que serão 
gozados em data posterior, referente ao período de 2018/2024, conforme despachos 
exarados no processo nº 3617 de 11/03/2025.

Roberto Pitzer
Secretário de Administração e

Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 566, DE 14 DE ABRIL DE 2025.

O Secretário de Administração e Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais,

CONCEDE, a partir de 04/04/2025, de acordo com o inciso V do artigo 52 da Lei 
3.554 de 27/06/2011, artigo 112 e 114 da lei 1.385 de 23/12/1980 e Informação da 
Secretaria de Educação, Ciência e Tecnologia, ao motorista de transporte escolar, 
Nicanor de Souza Coelho, matrícula nº 111.758, 90 (noventa) dias de Licença Prêmio, 
sendo 45 (quarenta e cinco) dias remunerados e 45 (quarenta e cinco) dias em folga, que 
serão gozados em data posterior, referente ao período de 2018/2024, conforme 
despachos exarados no processo nº 17146 de 05/12/2024.

Roberto Pitzer
Secretário de Administração e

Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 567, DE 14 DE ABRIL DE 2025.

O Secretário de Administração e Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais,

CONCEDE, a partir de 04/04/2025, de acordo com o inciso V do artigo 52 da Lei 
3.554 de 27/06/2011, artigo 112 e 114 da lei 1.385 de 23/12/1980 e Informação da 
Secretaria de Educação, Ciência e Tecnologia, ao agente de portaria, Elpidio Luiz de 
Souza, matrícula nº 111.275, 90 (noventa) dias de Licença Prêmio, sendo 45 (quarenta 
e cinco) dias remunerados e 45 (quarenta e cinco) dias em folga, que serão gozados em 
data posterior, referente ao período de 2016/2022, conforme despachos exarados no 
processo nº 17014 de 03/12/2024.

Roberto Pitzer
Secretário de Administração e

Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 568, DE 14 DE ABRIL DE 2025.

O Secretário de Administração e Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais,

CONCEDE, a partir de 04/04/2025, de acordo com o inciso V do artigo 52 da Lei 
3.554 de 27/06/2011, artigo 112 e 114 da lei 1.385 de 23/12/1980 e Informação da 
Secretaria de Educação, Ciência e Tecnologia, ao motorista, Josimar Dias da Cruz, 
matrícula nº 111.719, 90 (noventa) dias de Licença Prêmio, sendo 45 (quarenta e 
cinco) dias remunerados e 45 (quarenta e cinco) dias em folga, que serão gozados em 
data posterior, referente ao período de 2013/2018, conforme despachos exarados no 
processo nº 15633 de 25/10/2024.

Roberto Pitzer
Secretário de Administração e

Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 569, DE 14 DE ABRIL DE 2025.

O Secretário de Administração e Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais,

CONCEDE, a partir de 04/04/2025, de acordo com o inciso V do artigo 52 da Lei 
3.554 de 27/06/2011, artigo 112 e 114 da lei 1.385 de 23/12/1980 e Informação da 
Secretaria de Educação, Ciência e Tecnologia, ao oficial administrativo, Jonas 
Garcia de Abreu Junior, matrícula nº 111.707, 90 (noventa) dias de Licença Prêmio, 
sendo 45 (quarenta e cinco) dias remunerados e 45 (quarenta e cinco) dias em folga, que 
serão gozados em data posterior, referente ao período de 2018/2024, conforme 
despachos exarados no processo nº 14674 de 02/10/2024.

Roberto Pitzer
Secretário de Administração e

Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 570, DE 14 DE ABRIL DE 2025.

O Secretário de Administração e Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais,

CONCEDE, a partir de 04/04/2025, de acordo com o inciso V do artigo 52 da Lei 
3.554 de 27/06/2011, artigo 112 e 114 da lei 1.385 de 23/12/1980 e Informação da 
Secretaria de Educação, Ciência e Tecnologia, ao professor, Carlos Eduardo 
Delgado, matrícula nº 112.1531, 90 (noventa) dias de Licença Prêmio, sendo 45 
(quarenta e cinco) dias remunerados e 45 (quarenta e cinco) dias em folga, que serão 
gozados em data posterior, referente ao período de 2013/2018, conforme despachos 
exarados no processo nº 11662 de 01/08/2024.

Roberto Pitzer
Secretário de Administração e

Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 571, DE 14 DE ABRIL DE 2025.

O Secretário de Administração e Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais,

CONCEDE, a partir de 04/04/2025, de acordo com o inciso V do artigo 52 da Lei 
3.554 de 27/06/2011, artigo 112 e 114 da lei 1.385 de 23/12/1980 e Informação da 
Secretaria de Educação, Ciência e Tecnologia, à professora, Lucileia Lemos dos 
Santos, matrícula nº 112.311, 90 (noventa) dias de Licença Prêmio, sendo 45 (quarenta 
e cinco) dias remunerados e 45 (quarenta e cinco) dias em folga, que serão gozados em 
data posterior, referente ao período de 2015/2020, conforme despachos exarados no 
processo nº 10340 de 27/08/2020.

Roberto Pitzer
Secretário de Administração e

Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 572, DE 14 DE ABRIL DE 2025.

O Secretário de Administração e Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais,

CONCEDE, a partir de 04/04/2025, de acordo com o inciso V do artigo 52 da Lei 
3.554 de 27/06/2011, artigo 112 e 114 da lei 1.385 de 23/12/1980 e Informação da 
Secretaria de Educação, Ciência e Tecnologia, à professora, Ana Paula de Souza 
Ventura, matrícula nº 112.874, 90 (noventa) dias de Licença Prêmio, sendo 45 
(quarenta e cinco) dias remunerados e 45 (quarenta e cinco) dias em folga, que serão 
gozados em data posterior, referente ao período de 2013/2018, conforme despachos 
exarados no processo nº 2015 de 10/02/2020.

Roberto Pitzer
Secretário de Administração e

Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 573, DE 14 DE ABRIL DE 2025.

O Secretário de Administração e Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais,

CONCEDE, a partir de 04/04/2025, de acordo com o inciso V do artigo 52 da Lei 
3.554 de 27/06/2011, artigo 112 e 114 da lei 1.385 de 23/12/1980 e Informação da 
Secretaria de Educação, Ciência e Tecnologia, à professora, Carli Pizette de 
Carvalho Silva, matrícula nº 112.1308, 90 (noventa) dias de Licença Prêmio, sendo 45 
(quarenta e cinco) dias remunerados e 45 (quarenta e cinco) dias em folga, que serão 
gozados em data posterior, referente ao período de 2009/2014, conforme despachos 
exarados no processo nº 1949 de 07/02/2020.

Roberto Pitzer
Secretário de Administração e

Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 574, DE 14 DE ABRIL DE 2025.

O Secretário de Administração e Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais,

CONCEDE, a partir de 04/04/2025, de acordo com o inciso V do artigo 52 da Lei 
3.554 de 27/06/2011, artigo 112 e 114 da lei 1.385 de 23/12/1980 e Informação da 
Secretaria de Educação, Ciência e Tecnologia, à professora, Lenice Oliveira de 
Souza, matrícula nº 112.1654, 90 (noventa) dias de Licença Prêmio, sendo 45 
(quarenta e cinco) dias remunerados e 45 (quarenta e cinco) dias em folga, que serão 
gozados em data posterior, referente ao período de 2014/2019, conforme despachos 
exarados no processo nº 1945 de 07/02/2020.

Roberto Pitzer
Secretário de Administração e

Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 575, DE 14 DE ABRIL DE 2025.

O Secretário de Administração e Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais,

CONCEDE, a partir de 04/04/2025, de acordo com o inciso V do artigo 52 da Lei 
3.554 de 27/06/2011, artigo 112 e 114 da lei 1.385 de 23/12/1980 e Informação da 
Secretaria de Educação, Ciência e Tecnologia, à professora, Ana Aparecida 
Cerqueira de Melo, matrícula nº 112.280, 90 (noventa) dias de Licença Prêmio, sendo 
45 (quarenta e cinco) dias remunerados e 45 (quarenta e cinco) dias em folga, que serão 
gozados em data posterior, referente ao período de 2010/2015, conforme despachos 
exarados no processo nº 1795 de 05/02/2020.

Roberto Pitzer
Secretário de Administração e

Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 576, DE 14 DE ABRIL DE 2025.

O Secretário de Administração e Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais,

CONCEDE, a partir de 04/04/2025, de acordo com o inciso V do artigo 52 da Lei 
3.554 de 27/06/2011, artigo 112 e 114 da lei 1.385 de 23/12/1980 e Informação da 
Secretaria de Educação, Ciência e Tecnologia, à professora, Clara dos Santos 
Assad, matrícula nº 112.943, 90 (noventa) dias de Licença Prêmio, sendo 45 (quarenta 
e cinco) dias remunerados e 45 (quarenta e cinco) dias em folga, que serão gozados em 
data posterior, referente ao período de 2010/2015, conforme despachos exarados no 
processo nº 1791 de 05/02/2020.

Roberto Pitzer
Secretário de Administração e

Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 577, DE 14 DE ABRIL DE 2025.

O Secretário de Administração e Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais,

CONCEDE, a partir de 04/04/2025, de acordo com o inciso V do artigo 52 da Lei 
3.554 de 27/06/2011, artigo 112 e 114 da lei 1.385 de 23/12/1980 e Informação da 
Secretaria de Educação, Ciência e Tecnologia, à professora, Claudia Silva do 
Espirito Santo, matrícula nº 112.1568, 90 (noventa) dias de Licença Prêmio, sendo 45 
(quarenta e cinco) dias remunerados e 45 (quarenta e cinco) dias em folga, que serão 
gozados em data posterior, referente ao período de 2014/2019, conforme despachos 
exarados no processo nº 1720 de 04/02/2020.

Roberto Pitzer
Secretário de Administração e

Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 578, DE 14 DE ABRIL DE 2025.

O Secretário de Administração e Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais,

CONCEDE, a partir de 04/04/2025, de acordo com o inciso V do artigo 52 da Lei 
3.554 de 27/06/2011, artigo 112 e 114 da lei 1.385 de 23/12/1980 e Informação da 
Secretaria de Educação, Ciência e Tecnologia, à professora, Vanessa Luisa Ferreira 
dos Santos Araujo, matrícula nº 112.277, 90 (noventa) dias de Licença Prêmio, sendo 
45 (quarenta e cinco) dias remunerados e 45 (quarenta e cinco) dias em folga, que serão 
gozados em data posterior, referente ao período de 2015/2020, conforme despachos 
exarados no processo nº 1682 de 04/02/2020.

Roberto Pitzer
Secretário de Administração e

Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 579, DE 14 DE ABRIL DE 2025.

O Secretário de Administração e Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais,

CONCEDE, a partir de 04/04/2025, de acordo com o inciso V do artigo 52 da Lei 
3.554 de 27/06/2011, artigo 112 e 114 da lei 1.385 de 23/12/1980 e Informação da 
Secretaria de Educação, Ciência e Tecnologia, à professora, Juliana Seabra dos 
Santos Andrade, matrícula nº 112.1578, 90 (noventa) dias de Licença Prêmio, sendo 
45 (quarenta e cinco) dias remunerados e 45 (quarenta e cinco) dias em folga, que serão 
gozados em data posterior, referente ao período de 2014/2019, conforme despachos 
exarados no processo nº 851 de 17/01/2020.

Roberto Pitzer
Secretário de Administração e

Recursos Humanos
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS



www.tresrios.rj.gov.br

Boletim Informativo Oficial do Município de Três Rios
BIO N° 2.168 - Poder Executivo

Três Rios, 10 de Junho de 2025

365

PORTARIA Nº 580, DE 14 DE ABRIL DE 2025.

O Secretário de Administração e Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais,

CONCEDE, a partir de 04/04/2025, de acordo com o inciso V do artigo 52 da Lei 
3.554 de 27/06/2011, artigo 112 e 114 da lei 1.385 de 23/12/1980 e Informação da 
Secretaria de Educação, Ciência e Tecnologia, à professora, Selma Costa da Silva 
Zanon, matrícula nº 112.915, 90 (noventa) dias de Licença Prêmio, sendo 45 (quarenta 
e cinco) dias remunerados e 45 (quarenta e cinco) dias em folga, que serão gozados em 
data posterior, referente ao período de 2015/2020, conforme despachos exarados no 
processo nº 2019 de 10/02/2020.

Roberto Pitzer
Secretário de Administração e

Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 581, DE 14 DE ABRIL DE 2025.

O Secretário de Administração e Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais,

CONCEDE, de acordo com o artigo 112 da lei 1.385 de 23/12/1980, e informações da 
Secretaria de Educação, Ciência e Tecnologia, ao professor, Giovanni Carlos 
Panoeiro Paredes, matrícula nº 112.707, 90 (noventa) dias de Licença Prêmio em 
folga a partir de 01/04/2025, referente ao período 2000/2005, conforme despachos 
exarados no processo nº 11262 de 24/07/2024.

Roberto Pitzer
Secretário de Administração e

Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 582, DE 14 DE ABRIL DE 2025.

O Secretário de Administração e Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais,

CONCEDE, de acordo com o artigo 112 da lei 1.385 de 23/12/1980, e informações da 
Secretaria de Educação, Ciência e Tecnologia, ao professor, Giovanni Carlos 
Panoeiro Paredes, matrícula nº 112.707, 90 (noventa) dias de Licença Prêmio em 
folga a partir de 30/06/2025, referente ao período 2005/2010, conforme despachos 
exarados no processo nº 11262 de 24/07/2024.

 

Roberto Pitzer
Secretário de Administração e

Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 583, DE 14 DE ABRIL DE 2025.

O Secretário de Administração e Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais,

CONCEDE, de acordo com o artigo 112 da lei 1.385 de 23/12/1980, e informações da 
Secretaria de Educação, Ciência e Tecnologia, ao professor, Giovanni Carlos 
Panoeiro Paredes, matrícula nº 112.707, 90 (noventa) dias de Licença Prêmio em 
folga a partir de 28/09/2025, referente ao período 2010/2015, conforme despachos 
exarados no processo nº 11262 de 24/07/2024.

 

Roberto Pitzer
Secretário de Administração e

Recursos Humanos

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE TRÊS RIOS
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS



www.tresrios.rj.gov.br

Boletim Informativo Oficial do Município de Três Rios
BIO N° 2.168 - Poder Executivo

Três Rios, 10 de Junho de 2025

369

 L

PORTARIA Nº 584, DE 14 DE ABRIL DE 2025.                               

O Secretário de Administração e Recursos Humanos no uso de suas atribuições legais,

CONCEDE a partir de 20/06/2024 , de acordo com os artigos 1º, 2º e 3º da Lei nº. 
2.092 de 07/02/97, 5% (cinco por cento) de Adicional por Tempo de Serviço ao 
diretor, Felipe Santos Neves, matrícula nº 124.3623, referente ao 3º triênio do período 
2014/2020 completado em (15/11/2020), perfazendo um total de 20% (vinte) por cento. 

Roberto Pitzer
Secretário de Administração e

 Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 585, DE 14 DE ABRIL DE 2025.                               

O Secretário de Administração e Recursos Humanos no uso de suas atribuições legais,

CONCEDE a partir de 20/06/2024 , de acordo com os artigos 1º, 2º e 3º da Lei nº. 
2.092 de 07/02/97, 5% (cinco por cento) de Adicional por Tempo de Serviço ao 
diretor, Felipe Santos Neves, matrícula nº 124.3623, referente ao 4º triênio do período 
2020/2024, perfazendo um total de 25% (vinte e cinco) por cento. 

Roberto Pitzer
Secretário de Administração e

 Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 586, DE 14 DE ABRIL DE 2025.                               

O Secretário de Administração e Recursos Humanos no uso de suas atribuições legais,

CONCEDE a partir de 04/07/2024 , de acordo com os artigos 1º, 2º e 3º da Lei nº. 
2.092 de 07/02/97, 20% (vinte) de Adicional por Tempo de Serviço à orientadora de 
disciplina , Daniele Santos Cordeiro, matrícula nº 111.2964, referente aos períodos 
2013/2016 completado em (30/09/2016), 2016/2019 completado em (30/09/2019) e 
2019/2024 completado em (05/05/2024), perfazendo um total de 20% (vinte) por cento. 

Roberto Pitzer
Secretário de Administração e

 Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 587, DE 14 DE ABRIL DE 2025.                               

O Secretário de Administração e Recursos Humanos no uso de suas atribuições legais,

CONCEDE a partir de 25/03/2024 , de acordo com os artigos 1º, 2º e 3º da Lei nº. 
2.092 de 07/02/97, 5% (cinco) de Adicional por Tempo de Serviço a guia turistico, 
Mariana de Carvalho Strzoda, matrícula nº 111.1912, referente ao 3° período 
2019/2024, perfazendo um total de 20% (vinte) por cento. 

Roberto Pitzer
Secretário de Administração e

 Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 588, DE 14 DE ABRIL DE 2025.                               

O Secretário de Administração e Recursos Humanos no uso de suas atribuições legais,

CONCEDE a partir de 30/12/2024, de acordo com os artigos 1º, 2º e 3º da Lei nº. 2.092 
de 07/02/97, 10% (dez) de Adicional por Tempo de Serviço ao subsecretario, Pedro 
Diego Andrade de Oliveira, matrícula nº 124.3648, referente ao 1° período 2021/2024, 
perfazendo um total de 10% (dez) por cento, conforme despachos exarados no processo 
nº 16008 de 04/11/2024. 

Roberto Pitzer
Secretário de Administração e

 Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 589, DE 14 DE ABRIL DE 2025.

O Secretário de Administração e Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais,

CONCEDE, de acordo com o artigo 112 da lei 1.385 de 23/12/1980, e informações da 
Secretaria de Educação, Ciência e Tecnologia, a cozinheira, Elisiane Lemos dos 
Santos, matrícula nº 114.233, 90 (noventa) dias de Licença Prêmio em folga a partir de 
14/04/2025, referente ao período 2007/2012, conforme despachos exarados no processo 
nº 4126 de 25/03/2024.

Roberto Pitzer
Secretário de Administração e

Recursos Humanos
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] 

 

PORTARIA Nº 590, DE 15 DE ABRIL DE 2025. 

 
O Secretário de Administração e Recursos Humanos no uso de suas atribuições legais, 

 

 

CANCELA a partir de 01/04/2025, o Regime de Tempo Integral, concedido a 
secretária escolar, Fernanda Martello Amaral, matrícula nº 111.2112, conforme 
memorando nº 235/2025/RH-SMECT. 

 

 

 

 

 
Roberto Pitzer 

Secretário de Administração e 
Recursos Humanos 
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] 

 

PORTARIA Nº 591, DE 15 DE ABRIL DE 2025. 

 
O Secretário de Administração e Recursos Humanos no uso de suas atribuições legais, 

 

CANCELA a partir de 01/04/2025, o Regime de Tempo Integral, concedido à 
monitora de educação infantil, Cintia de Souza Barbosa, matrícula nº 111.1012, 
conforme memorando nº 235/2025/RH-SMECT. 

 

 

 

 
Roberto Pitzer 

Secretário de Administração e 
Recursos Humanos 
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] 

 

PORTARIA Nº 592, DE 15 DE ABRIL DE 2025. 

 
O Secretário de Administração e Recursos Humanos no uso de suas atribuições legais, 

 

 

CANCELA a partir de 01/04/2025, o Regime de Tempo Integral, concedido a 
cozinheira, Silvana Maria Homem, matrícula nº 114.192, conforme memorando nº 
235/2025/RH-SMECT. 

 

 

 
Roberto Pitzer 

Secretário de Administração e 
Recursos Humanos 
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] 

 

PORTARIA Nº 593, DE 15 DE ABRIL DE 2025. 

 
O Secretário de Administração e Recursos Humanos no uso de suas atribuições legais, 

 

 

CANCELA a partir de 01/04/2025, o Regime de Tempo Integral, concedido ao 
cozinheiro, Jackson Barreto Jacob, matrícula nº 114.305, conforme memorando nº 
235/2025/RH-SMECT. 

 

 

 
Roberto Pitzer 

Secretário de Administração e 
Recursos Humanos 
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PORTARIA Nº 594, DE 15 DE ABRIL DE 2025.

O Secretário de Administração e Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais,

COLOCA, a partir de 20/03/2025, à professora, Jaqueline Temponi Pessurno, 
matrícula nº. 112.1262, sob o Regime de Tempo Integral, de acordo com o artigo 28 
da Lei nº. 3554/2011, alterado pela Lei nº 4329/2016, conforme memorando nº 
232/2025/RH-SMECT.  

Roberto Pitzer
Secretário de Administração e

Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 595, DE 15 DE ABRIL DE 2025.

O Secretário de Administração e Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais,

COLOCA, a partir de 24/03/2025, à professora, Tatiane de Oliveira Melo, matrícula 
nº. 112.1623, sob o Regime de Tempo Integral, de acordo com o artigo 28 da Lei nº. 
3554/2011, alterado pela Lei nº 4329/2016, conforme memorando nº 232/2025/RH-
SMECT.  

Roberto Pitzer
Secretário de Administração e

Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 596, DE 15 DE ABRIL DE 2025.

O Secretário de Administração e Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais,

COLOCA, a partir de 01/04/2025, à professora, Alida Erika Morgado de Carvalho, 
matrícula nº. 112.955, sob o Regime de Tempo Integral, de acordo com o artigo 28 da 
Lei nº. 3554/2011, alterado pela Lei nº 4329/2016, conforme memorando nº 
232/2025/RH-SMECT.  

Roberto Pitzer
Secretário de Administração e

Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 597, DE 15 DE ABRIL DE 2025.

O Secretário de Administração e Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais,

COLOCA, a partir de 01/04/2025, ao professor, Jaider dos Santos Costa, matrícula 
nº. 112.1703, sob o Regime de Tempo Integral, de acordo com o artigo 28 da Lei nº. 
3554/2011, alterado pela Lei nº 4329/2016, conforme memorando nº 232/2025/RH-
SMECT.  

Roberto Pitzer
Secretário de Administração e

Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 598, DE 15 DE ABRIL DE 2025.

O Secretário de Administração e Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais,

COLOCA, a partir de 01/04/2025, à professora, Suzane Nunes Bernardo, matrícula 
nº. 112.1468, sob o Regime de Tempo Integral, de acordo com o artigo 28 da Lei nº. 
3554/2011, alterado pela Lei nº 4329/2016, conforme memorando nº 232/2025/RH-
SMECT.  

Roberto Pitzer
Secretário de Administração e

Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 599, DE 15 DE ABRIL DE 2025.

O Secretário de Administração e Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais,

COLOCA, a partir de 01/04/2025, à professora, Oldineia Goncalves da Silva, 
matrícula nº. 112.1728, sob o Regime de Tempo Integral, de acordo com o artigo 28 
da Lei nº. 3554/2011, alterado pela Lei nº 4329/2016, conforme memorando nº 
232/2025/RH-SMECT.  

Roberto Pitzer
Secretário de Administração e

Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 600, DE 15 DE ABRIL DE 2025.

O Secretário de Administração e Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais,

COLOCA, a partir de 07/04/2025, à professora, Magda Helena Silva Bastos, 
matrícula nº. 112.1033, sob o Regime de Tempo Integral, de acordo com o artigo 28 
da Lei nº. 3554/2011, alterado pela Lei nº 4329/2016, conforme memorando nº 
232/2025/RH-SMECT.  

Roberto Pitzer
Secretário de Administração e

Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 601, DE 15 DE ABRIL DE 2025.

O Secretário de Administração e Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais,

COLOCA, a partir de 07/04/2025, à professora, Ana Lucia de Carvalho Neves, 
matrícula nº. 112.1475, sob o Regime de Tempo Integral, de acordo com o artigo 28 
da Lei nº. 3554/2011, alterado pela Lei nº 4329/2016, conforme memorando nº 
232/2025/RH-SMECT.  

Roberto Pitzer
Secretário de Administração e

Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 602, DE 15 DE ABRIL DE 2025.

O Secretário de Administração e Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais,

COLOCA, a partir de 07/04/2025, ao professor, Jorge Edson Amaral Jorge, matrícula 
nº. 112.1775, sob o Regime de Tempo Integral, de acordo com o artigo 28 da Lei nº. 
3554/2011, alterado pela Lei nº 4329/2016, conforme memorando nº 232/2025/RH-
SMECT.  

Roberto Pitzer
Secretário de Administração e

Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 603, DE 15 DE ABRIL DE 2025.

O Secretário de Administração e Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais,

COLOCA, a partir de 07/04/2025, à professora, Alessandra Cristina Alcantara de 
Carvalho Pimentel, matrícula nº. 112.1220, sob o Regime de Tempo Integral, de 
acordo com o artigo 28 da Lei nº. 3554/2011, alterado pela Lei nº 4329/2016, conforme 
memorando nº 232/2025/RH-SMECT.  

Roberto Pitzer
Secretário de Administração e

Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 604, DE 15 DE ABRIL DE 2025.

O Secretário de Administração e Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais,

COLOCA, a partir de 07/04/2025, ao professor, Marcilene Aparecida da Silva 
Martins, matrícula nº. 112.1221, sob o Regime de Tempo Integral, de acordo com o 
artigo 28 da Lei nº. 3554/2011, alterado pela Lei nº 4329/2016, conforme memorando nº 
232/2025/RH-SMECT.  

Roberto Pitzer
Secretário de Administração e

Recursos Humanos

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE TRÊS RIOS
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS
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PORTARIA Nº 605, DE 15 DE ABRIL DE 2025.

O Secretário de Administração e Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais,

COLOCA, a partir de 07/04/2025, à professora, Priscila Pereira de Souza Tenente, 
matrícula nº. 112.1563, sob o Regime de Tempo Integral, de acordo com o artigo 28 
da Lei nº. 3554/2011, alterado pela Lei nº 4329/2016, conforme memorando nº 
232/2025/RH-SMECT.  

Roberto Pitzer
Secretário de Administração e

Recursos Humanos

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE TRÊS RIOS
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PORTARIA Nº 606, DE 16 DE ABRIL DE 2025.

O Secretário de Administração e Recursos Humanos no uso de suas atribuições legais,

PRORROGA, o prazo da portaria 417 de 26 de março de 2025, referente a Comissão 
de Sindicância, de acordo com o artigo 191, parágrafo único, da Lei 1385 de 23 de 
dezembro de 1980, por 15 (quinze) dias a partir de 24 de abril de 2025.

Roberto Pitzer
Secretária de Administração e

Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 607, DE 16 DE ABRIL DE 2025.

O Secretário de Administração e Recursos Humanos no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

NOMEAR: IURI DE OLIVEIR MEDEIROS, Coordenador, matricula 124.3875, 
MARCOS VINICIUS SILVA XAVIER Oficial Administrativo, matrícula 111.696, 
MARCOS VINICIUS VALLE FERREIRA, Oficial Administrativo, matricula 
111.689, MARCELO DOS SANTOS, Oficial Administrativo, matricula 111.714, 
RENATA SOARES DA SILVA, Telefonista, matrícula 111.677, para sob a 
presidência do primeiro e, nos termos da Lei 1.385 de 23/12/1980 comporem a 
COMISSÃO DE ATUALIZAÇÃO E RECADASTRAMENTO DO VALE 
TRANSPORTE, com o objetivo de realizar o levantamento dos servidores da 
Prefeitura do Município de Três Rios que fazem jus ao benefício do vale-transporte, e 
implementar um controle eficiente do quantitativo de vales concedidos.

Roberto Pitzer
Secretário de Administração e 

Recursos Humanos

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE TRÊS RIOS
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PORTARIA Nº 608, DE 16 DE ABRIL DE 2025.

O Secretário de Administração no uso de suas atribuições legais,

CANCELA a Função Gratificada FG-05 de Diretora de Escola, de acordo com a Lei nº 
4950 de 01 de julho de 2022, da Professora, Alida Erika Morgado de Carvalho, 
matrícula nº 112.955, produzindo efeitos a partir de 01 de abril de 2025. 

Roberto Pitzer
Secretário de Administração e

 Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 609, DE 16 DE ABRIL DE 2025.

O Secretário de Administração no uso de suas atribuições legais,

CANCELA a Função Gratificada FG-04, de acordo com a Lei nº 4950 de 01 de julho 
de 2022, do Professor, Jaider dos Santos Costa, matrícula nº 112.1703, produzindo 
efeitos a partir de 01 de abril de 2025. 

Roberto Pitzer
Secretário de Administração e

Recursos Humanos

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE TRÊS RIOS
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PORTARIA Nº 610, DE 16 DE ABRIL DE 2025.

O Secretário de Administração e Recursos Humanos no uso de suas atribuições legais,

PRORROGA, o prazo da portaria 263 de 10 de março de 2025, publicado no BIO 
(Boletim Informativo Oficial) do dia 20/03/2025, referente a Comissão de Sindicância, 
de acordo com o artigo 191, parágrafo único, da Lei 1385 de 23 de dezembro de 1980, 
por 15 (quinze) dias a partir de 18 de abril de 2025.

Roberto Pitzer
Secretária de Administração e

Recursos Humanos

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE TRÊS RIOS
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PORTARIA Nº 611, DE 16 DE ABRIL DE 2025.                               

O Secretário de Administração e Recursos Humanos no uso de suas atribuições legais,

CONCEDE a partir de 21/03/2024 , de acordo com os artigos 1º, 2º e 3º da Lei nº. 
2.092 de 07/02/97, 5% (cinco) de Adicional por Tempo de Serviço a técnica nível 
médio administrativo, Helena Beatriz Macedo Mendes, matrícula nº 111.1790, 
referente ao 3° período 2019/2024, perfazendo um total de 20% (vinte) por cento. 

Roberto Pitzer
Secretário de Administração e

 Recursos Humanos

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE TRÊS RIOS
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PORTARIA Nº 612, DE 16 DE ABRIL DE 2025.

O Secretário de Administração no uso de suas atribuições legais,

CANCELA a Função Gratificada FG-04, de acordo com a Lei nº 4950 de 01 de julho 
de 2022, da Guarda Municipal, Lilian Vagueira de Oliveira, matrícula nº 111.870, 
produzindo efeitos a partir de 01 de abril de 2025. 

Roberto Pitzer
Secretário de Administração e

Recursos Humanos

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE TRÊS RIOS
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PORTARIA Nº 613, DE 16 DE ABRIL DE 2025.

O Secretário de Administração no uso de suas atribuições legais,

CONCEDE de acordo com a lei nº 4950 de 01 de julho de 2022- Função Gratificada, 
FG 04, controle nº 021/063, ao Servidor Marcelo da Silva Gomes, Guarda Municipal, 
matrícula nº 111.887, para exercer a função de Supervisor, lotado na Secretaria de 
Ordem Pública e Políticas de Segurança, produzindo efeitos a partir de 01 de abril de 
2025.

Roberto Pitzer
Secretário de Administração e

Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 614, DE 16 DE ABRIL DE 2025.                               

O Secretário de Administração e Recursos Humanos no uso de suas atribuições legais,

CONCEDE a partir de 27/09/2024 , de acordo com os artigos 1º, 2º e 3º da Lei nº. 
2.092 de 07/02/97, 10% (cinco) de Adicional por Tempo de Serviço ao coordenador, 
Marcelo Valente Fernandes, matrícula nº 124.3826, referente ao 1° período 
2013/2024, perfazendo um total de 10% (dez) por cento. 

Roberto Pitzer
Secretário de Administração e

 Recursos Humanos

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE TRÊS RIOS
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PORTARIA Nº 615, DE 24 DE ABRIL DE 2025.

O Secretário de Administração e Recursos Humanos no uso de suas atribuições legais,

RETIFICA a Portaria de nº 238 de 25 de fevereiro de 2025, que concedeu Licença 
Prêmio, à Professora, matricula nº 112.1252, para onde se lê “Julia Seabra dos Santos 
Andrade” leia-se “Juliana Seabra dos Santos Andrade”.

Roberto Pitzer
Secretário de Administração e

 Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 616, DE 25 DE ABRIL DE 2025.

O Secretário de Administração e Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais,

CONCEDE, a partir de 04/04/2025, de acordo com o inciso V do artigo 52 da Lei 
3.554 de 27/06/2011, artigo 112 e 114 da lei 1.385 de 23/12/1980 e Informação da 
Secretaria de Educação, Ciência e Tecnologia, a Professora Fabiana Bastos 
Augusto, matrícula nº 112.945, 90 (noventa) dias de Licença Prêmio, sendo 45 
(quarenta e cinco) dias remunerados e 45 (quarenta e cinco) dias em folga, que serão 
gozados em data posterior, referente ao período de 2015/2020, conforme despachos 
exarados no processo nº 1705 de 04/02/2020.

Roberto Pitzer
Secretário de Administração e

Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 617, DE 25 DE ABRIL DE 2025.

O Secretário de Administração e Recursos Humanos no uso de suas atribuições legais,

CONCEDE, a partir de 13/02/2025, 90(noventa) dias, de acordo com os artigos 1º § 1 
e 2, 2º § único, alínea “a”, artigo 3º, 5º e 6º da Lei nº. 1.741 de 14/08/91 e artigos 1º e 
7º, parágrafo único do Decreto 4333/2011, Redução de Carga Horária em 50% 
(cinquenta) por cento, à professora, Ana Aparecida Cerqueira de Melo, matrículas 
nº. 112.280 e 112.932, conforme despachos exarados no processo nº 1024 de 
24/01/2025. 

Roberto Pitzer
Secretário de Administração e

Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 618, DE 25 DE ABRIL DE 2025.

 

O Secretário de Administração no uso de suas atribuições legais,

CONCEDE a partir de 26/03/2025, de acordo com o artigo 108, da Lei nº 1.385/80, 
artigos 1º e 2º, da Lei 2.919 de 14/03/2006, 02 (dois) anos de Licença Sem 
Vencimentos, à professora, Alessandra Lutti Abreu Campos, matrícula nº 112.1504, 
conforme despachos exarados no processo nº 4548 de 28/03/2025.

Roberto Pitzer
Secretário de Administração e

Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 619, DE 25 DE ABRIL DE 2025.

O Secretário de Administração no uso de suas atribuições legais,

CONCEDE a partir de 03/04/2025, de acordo com o artigo 108, da Lei nº 1.385/80, 
artigos 1º e 2º, da Lei 2.919 de 14/03/2006, 02 (dois) anos de Licença Sem 
Vencimentos, a cozinheira, Arary Grades Teixeira, matrícula nº 114.183, conforme 
despachos exarados no processo nº 4289 de 25/03/2025.

Roberto Pitzer
Secretário de Administração e

Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 620, DE 25 DE ABRIL DE 2025.

O Secretário de Administração e Recursos Humanos no uso de suas atribuições legais,

CONCEDE, a partir de 16/04/2025, de acordo com o artigo 7º, inciso XVIII da 
Constituição Federal, 120 (cento e vinte) dias de Licença Maternidade, a professora, 
Camila dos Santos Antas, matricula nº 112.1488. 

Roberto Pitzer
Secretário de Administração e

Recursos Humanos

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE TRÊS RIOS
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS



www.tresrios.rj.gov.br

Boletim Informativo Oficial do Município de Três Rios
BIO N° 2.168 - Poder Executivo

Três Rios, 10 de Junho de 2025

406

PORTARIA Nº 621, DE 25 DE ABRIL DE 2025.

O Secretário de Administração e Recursos Humanos no uso de suas atribuições legais,

CONCEDE a partir de 10/04/2025, de acordo com o artigo 12 da lei 1.534 de 
09/07/1986, artigo 63, inciso III da Lei 1385/80, 08 (oito) dias de Licença Nojo, pelo 
falecimento da sua irmã, ao técnico em enfermagem, Deir Esteves Machado, 
matrícula 111.2197.

 

Roberto Pitzer
Secretário de Administração e

Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 622, DE 25 DE ABRIL DE 2025.

O Secretário de Administração e Recursos Humanos no uso de suas atribuições legais,

CONCEDE a partir de 07/04/2025, de acordo com o artigo 12 da lei 1.534 de 
09/07/1986, artigo 63, inciso III da Lei 1385/80, 08 (oito) dias de Licença Nojo, pelo 
falecimento de sua avô, a professora, Isabela da Silva Baldez Correa, matrícula 
112.1787.

 

Roberto Pitzer
Secretário de Administração e

Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 623, DE 29 DE ABRIL DE 2025.

O Secretário de Administração e Recursos Humanos no uso de suas atribuições legais,

PRORROGA, o prazo da portaria 416 de 26 de março de 2025, referente a Comissão 
de Sindicância, de acordo com o artigo 191, parágrafo único, da Lei 1385 de 23 de 
dezembro de 1980, por 15 (quinze) dias a partir de 24 de abril de 2025.

Roberto Pitzer
Secretária de Administração e

Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 624, DE 30 DE ABRIL DE 2025. 
 

O Secretário de Administração e Recursos Humanos, no uso de suas atribuições e 
Considerando a Deliberação 288 do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, 
que trata do envio de documentações e cadastro de responsáveis no site do E-TCERJ. 

 

RESOLVE:  

 

Nomear os servidores abaixo, como responsáveis por seus respectivos setores/ 
departamentos: 

 

1. JOÃO PEDRO CALDEIRA FERREIRA, matrícula 111.1612, responsável 
pelos Bens Patrimoniais, de 20/07/2022 até 30/04/2025; 

2. JORGE LUIZ GOMES JARDIM, matrícula 111.2627, responsável pelos 
Bens em Almoxarifado, a partir de 01/01/2021 e dos Bens Patrimoniais, a partir 
de 01/05/2025; 

3. LUCIANIA BRAGA DA CRUZ, matrícula 111.539, responsável pelo 
Departamento de Recursos Humanos, a partir de 01/01/2021; 

4. ANTONIO CARLOS MACHADO DE ARAÚJO, matrícula 111.525, 
responsável pela Folha de Pagamento, de 01/01/2021 até 31/12/2024; 

5. MARCOS VINICIUS SILVA XAVIER, matricula 111.696, responsável pela 
Folha de Pagamento, a partir de 01/01/2025; 

6. TELSON JOSE MYRRHA ROIG, matricula 111.2042, responsável pelo 
Departamento de Arquivo, a partir de 01/01/2021 e responsável pelo 
Departamento de Vale Transporte, de 01/09/2021 até 31/12/2024; 

7. MARCELO DOS SANTOS, matricula 111.714, responsável pelo 
Departamento de Vale Transporte, a partir de 01/01/2025. 

 

 

Roberto Pitzer 
Secretário de Administração e 

Recursos Humanos

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE TRÊS RIOS 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 

 



www.tresrios.rj.gov.br

Boletim Informativo Oficial do Município de Três Rios
BIO N° 2.168 - Poder Executivo

Três Rios, 10 de Junho de 2025

410

 

 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 625, DE 05 DE MAIO DE 2025. 

 
O Secretário de Administração e Recursos Humanos no uso de suas atribuições legais, 

 

 

CONCEDE a partir de 25/04/2025, de acordo com o artigo 63, inciso II, da Lei 1385 de 
23/12/1980, 08 (oito) dias Licença Gala, ao assessor, Raled Abi Saber De Aguiar, matrícula 
n°: 124.3760.  

 

 

 

  

Roberto Pitzer 
Secretário de Administração e 

Recursos Humanos 
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PORTARIA Nº 625, DE 05 DE MAIO DE 2025. 

 
O Secretário de Administração e Recursos Humanos no uso de suas atribuições legais, 

 

 

CONCEDE a partir de 25/04/2025, de acordo com o artigo 63, inciso II, da Lei 1385 de 
23/12/1980, 08 (oito) dias Licença Gala, ao assessor, Raled Abi Saber De Aguiar, matrícula 
n°: 124.3760.  

 

 

 

  

Roberto Pitzer 
Secretário de Administração e 

Recursos Humanos 
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PORTARIA Nº 626, DE 05 DE MAIO DE 2025.

O Secretário de Administração e Recursos Humanos no uso de suas atribuições legais,

CONCEDE, a partir de 07/05/2025, de acordo com o artigo 3º da Lei 3.753 de 
26/09/2012, 90 (noventa) dias de Licença Aleitamento, à Técnica em enfermagem, 
Natália Maria Pascoal, matriculas nº 111.2243 e 111.643.

Roberto Pitzer
Secretário de Administração e

 Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 627, DE 05 DE MAIO DE 2025.

O Secretário de Administração e Recursos Humanos no uso de suas atribuições legais,

CONCEDE, a partir de 20/03/2025, 90(noventa) dias, de acordo com os artigos 1º § 1 
e 2, 2º § único, alínea “a”, artigo 3º, 5º e 6º da Lei nº. 1.741 de 14/08/91 e artigos 1º e 
7º, parágrafo único do Decreto 4333/2011, Redução de Carga Horária em 50% 
(cinquenta) por cento, à cozinheira, Rosiley Cortes da Silva, matrícula nº. 114.164, 
conforme despachos exarados no processo nº 3502 de 10/03/2025. 

Roberto Pitzer
Secretário de Administração e

Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 628, DE 05 DE MAIO DE 2025.

O Secretário de Administração e Recursos Humanos no uso de suas atribuições legais,

CONCEDE, a partir de 03/04/2025, 365(trezentos e sessenta e cinco) dias, de acordo 
com os artigos 1º § 1 e 2, 2º § único, alínea “a”, artigo 3º, 5º e 6º da Lei nº. 1.741 de 
14/08/91 e artigos 1º e 7º, parágrafo único do Decreto 4333/2011, Redução de Carga 
Horária em 50% (cinquenta) por cento, ao professor, Otaides de Oliveira Ribeiro 
Junior, matrícula nº. 112.953, conforme despachos exarados no processo nº 3993 de 
19/03/2025. 

Roberto Pitzer
Secretário de Administração e

Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 629, DE 05 DE MAIO DE 2025.

O Secretário de Administração e Recursos Humanos no uso de suas atribuições legais,

CONCEDE, a partir de 03/04/2025, 90(noventa) dias, de acordo com os artigos 1º § 1 
e 2, 2º § único, alínea “a”, artigo 3º, 5º e 6º da Lei nº. 1.741 de 14/08/91 e artigos 1º e 
7º, parágrafo único do Decreto 4333/2011, Redução de Carga Horária em 50% 
(cinquenta) por cento, à professora, Cinelia Fernandes Kopke, matrícula nº. 
112.1002, conforme despachos exarados no processo nº 4108 de 21/03/2025. 

Roberto Pitzer
Secretário de Administração e

Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 630, DE 05 DE MAIO DE 2025.

O Secretário de Administração e Recursos Humanos no uso de suas atribuições legais,

CONCEDE, a partir de 03/04/2025, 365(trezentos e sessenta e cinco) dias, de acordo 
com os artigos 1º § 1 e 2, 2º § único, alínea “a”, artigo 3º, 5º e 6º da Lei nº. 1.741 de 
14/08/91 e artigos 1º e 7º, parágrafo único do Decreto 4333/2011, Redução de Carga 
Horária em 50% (cinquenta) por cento, à professora, Alessandra Ramos Henrique, 
matrícula nº.112.1157, conforme despachos exarados no processo nº 4007 de 
19/03/2025. 

Roberto Pitzer
Secretário de Administração e

Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 631, DE 05 DE MAIO DE 2025.                                

O Secretário de Administração e Recursos Humanos no uso de suas atribuições legais,

CONCEDE a partir de 01/01/2025, de acordo com os artigos 1º, 2º e 3º da Lei nº. 2.092 
de 07/02/97, 5% (cinco) de Adicional por Tempo de Serviço ao subsecretario, Jose de 
Almeida Rodrigues, matrícula nº 124.3639, referente ao 6° período 2017/2020, 
perfazendo um total de 35% (trinta e cinco) por cento. 

Roberto Pitzer
Secretário de Administração e

 Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 632, DE 05 DE MAIO DE 2025.

O Secretário de Administração e Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais,

COLOCA, a partir de 10/03/2025, à professora, Maria Andrade Rodrigues, matrícula 
nº. 112.860, sob o Regime de Tempo Integral, de acordo com o artigo 28 da Lei nº. 
3554/2011, alterado pela Lei nº 4329/2016, conforme memorando nº 232/2025/RH-
SMECT.  

Roberto Pitzer
Secretário de Administração e

Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 633, DE 06 DE MAIO DE 2025.

O Secretário de Administração e Recursos Humanos no uso de suas atribuições legais,

PRORROGA, o prazo da portaria 414 de 26 de março de 2025, referente à Comissão 
de Sindicância, de acordo com o artigo 191, parágrafo único, da Lei 1385 de 23 de 
dezembro de 1980, por 15 (quinze) dias a partir de 25 de abril de 2025.

Roberto Pitzer
Secretária de Administração e

Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 634, DE 06 DE MAIO DE 2025.

O Secretário de Administração e Recursos Humanos no uso de suas atribuições legais,

PRORROGA, o prazo da portaria 415 de 26 de março de 2025, referente à Comissão 
de Sindicância, de acordo com o artigo 191, parágrafo único, da Lei 1385 de 23 de 
dezembro de 1980, por 15 (quinze) dias a partir de 25 de abril de 2025.

Roberto Pitzer
Secretária de Administração e

Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 635, DE 06 DE ABRIL DE 2025.

O Secretário de Administração e Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais,

COLOCA, a partir de 07/04/2025, à professora, Thais Cavalcanti Ferrari, matrícula 
nº. 112.1763, sob o Regime de Tempo Integral, de acordo com o artigo 28 da Lei nº. 
3554/2011, alterado pela Lei nº 4329/2016, conforme memorando nº 232/2025/RH-
SMECT.  

Roberto Pitzer
Secretário de Administração e

Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 636, DE 06 DE ABRIL DE 2025.

O Secretário de Administração e Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais,

COLOCA, a partir de 07/04/2025, à professora, Kelly Renata Pereira de Matos, 
matrícula nº. 112.1421, sob o Regime de Tempo Integral, de acordo com o artigo 28 
da Lei nº. 3554/2011, alterado pela Lei nº 4329/2016, conforme memorando nº 
232/2025/RH-SMECT.  

Roberto Pitzer
Secretário de Administração e

Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 637, DE 06 DE ABRIL DE 2025.

O Secretário de Administração e Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais,

COLOCA, a partir de 07/04/2025, à professora, Isaneti De Aguiar Schinaider, 
matrícula nº. 112.789, sob o Regime de Tempo Integral, de acordo com o artigo 28 da 
Lei nº. 3554/2011, alterado pela Lei nº 4329/2016, conforme memorando nº 
232/2025/RH-SMECT.  

Roberto Pitzer
Secretário de Administração e

Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 638, DE 06 DE ABRIL DE 2025.

O Secretário de Administração e Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais,

COLOCA, a partir de 07/04/2025, à professora, Isabela da Silva Baldez Correa, 
matrícula nº. 112.1787, sob o Regime de Tempo Integral, de acordo com o artigo 28 
da Lei nº. 3554/2011, alterado pela Lei nº 4329/2016, conforme memorando nº 
232/2025/RH-SMECT.  

Roberto Pitzer
Secretário de Administração e

Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 639, DE 06 DE ABRIL DE 2025.

O Secretário de Administração e Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais,

COLOCA, a partir de 07/04/2025, à professora, Alessandra Ribeiro Estoller Dutra, 
matrícula nº. 112.1084, sob o Regime de Tempo Integral, de acordo com o artigo 28 
da Lei nº. 3554/2011, alterado pela Lei nº 4329/2016, conforme memorando nº 
232/2025/RH-SMECT.  

Roberto Pitzer
Secretário de Administração e

Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 640, DE 06 DE ABRIL DE 2025.

O Secretário de Administração e Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais,

COLOCA, a partir de 07/04/2025, ao professor, Patrick Martins Cesar Pinheiro, 
matrícula nº. 112.1762, sob o Regime de Tempo Integral, de acordo com o artigo 28 
da Lei nº. 3554/2011, alterado pela Lei nº 4329/2016, conforme memorando nº 
232/2025/RH-SMECT.  

Roberto Pitzer
Secretário de Administração e

Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 641, DE 06 DE ABRIL DE 2025.

O Secretário de Administração e Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais,

COLOCA, a partir de 07/04/2025, à professora, Silvia Aparecida de Paula, matrícula 
nº. 112.993, sob o Regime de Tempo Integral, de acordo com o artigo 28 da Lei nº. 
3554/2011, alterado pela Lei nº 4329/2016, conforme memorando nº 232/2025/RH-
SMECT.  

Roberto Pitzer
Secretário de Administração e

Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 642, DE 06 DE ABRIL DE 2025.

O Secretário de Administração e Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais,

COLOCA, a partir de 08/04/2025, à professora, Lara Martins de Almeida, matrícula 
nº. 112.1571, sob o Regime de Tempo Integral, de acordo com o artigo 28 da Lei nº. 
3554/2011, alterado pela Lei nº 4329/2016, conforme memorando nº 232/2025/RH-
SMECT.  

Roberto Pitzer
Secretário de Administração e

Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 643, DE 06 DE ABRIL DE 2025.

O Secretário de Administração e Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais,

COLOCA, a partir de 10/04/2025, à professora, Dayseclair Massabane Guimaraes de 
Oliveira, matrícula nº. 112.806, sob o Regime de Tempo Integral, de acordo com o 
artigo 28 da Lei nº. 3554/2011, alterado pela Lei nº 4329/2016, conforme memorando nº 
232/2025/RH-SMECT.  

Roberto Pitzer
Secretário de Administração e

Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 644, DE 06 DE ABRIL DE 2025.

O Secretário de Administração e Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais,

COLOCA, a partir de 14/04/2025, à professora, Marcia Cristina de Oliveira Prado, 
matrícula nº. 112.1242, sob o Regime de Tempo Integral, de acordo com o artigo 28 
da Lei nº. 3554/2011, alterado pela Lei nº 4329/2016, conforme memorando nº 
232/2025/RH-SMECT.  

Roberto Pitzer
Secretário de Administração e

Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 645, DE 06 DE ABRIL DE 2025.

O Secretário de Administração e Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais,

COLOCA, a partir de 14/04/2025, à professora, Vania Aparecida de Souza Martins, 
matrícula nº. 112.1649, sob o Regime de Tempo Integral, de acordo com o artigo 28 
da Lei nº. 3554/2011, alterado pela Lei nº 4329/2016, conforme memorando nº 
232/2025/RH-SMECT.  

Roberto Pitzer
Secretário de Administração e

Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 646, DE 06 DE ABRIL DE 2025.

O Secretário de Administração e Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais,

COLOCA, a partir de 14/04/2025, à professora, Nivia Maria Alvim da Costa, 
matrícula nº. 112.1004, sob o Regime de Tempo Integral, de acordo com o artigo 28 
da Lei nº. 3554/2011, alterado pela Lei nº 4329/2016, conforme memorando nº 
232/2025/RH-SMECT.  

Roberto Pitzer
Secretário de Administração e

Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 647, DE 06 DE ABRIL DE 2025.

O Secretário de Administração e Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais,

COLOCA, a partir de 14/04/2025, ao professor, Leonardo Tavares Pessoa, matrícula 
nº. 112.1774, sob o Regime de Tempo Integral, de acordo com o artigo 28 da Lei nº. 
3554/2011, alterado pela Lei nº 4329/2016, conforme memorando nº 232/2025/RH-
SMECT.  

Roberto Pitzer
Secretário de Administração e

Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 648, DE 06 DE ABRIL DE 2025.

O Secretário de Administração e Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais,

COLOCA, a partir de 24/04/2025, à professora, Lenice Oliveira de Souza, matrícula 
nº. 112.1654, sob o Regime de Tempo Integral, de acordo com o artigo 28 da Lei nº. 
3554/2011, alterado pela Lei nº 4329/2016, conforme memorando nº 232/2025/RH-
SMECT.  

Roberto Pitzer
Secretário de Administração e

Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 649, DE 06 DE MAIO DE 2025.

O Secretário de Administração e Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais,

COLOCA, a partir de 05/05/2025, ao Fisioterapeuta, Rafael Stefani Santos, 
matrícula nº 111.2957, sob o Regime de Tempo Integral, de acordo com o artigo 165, 
da Lei nº. 1385/1980.

Roberto Pitzer
Secretário de Administração e

Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 650, DE 07 DE MAIO DE 2025.

O Secretário de Administração e Recursos Humanos no uso de suas atribuições legais,

CONCEDE, 01 (um) mês de remuneração a título de Auxílio-Funeral, a Ana Claudia 
Pacheco de Paula, de acordo com o artigo 154, da Lei nº 1.385, de 23/12/80, conforme 
despachos exarados no processo nº 5412 de 10/04/2025. 

Roberto Pitzer
Secretário de Administração

e Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 651, DE 07 DE MAIO DE 2025.

O Secretário de Administração e Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais,

SUBSTITUI à servidora JULIANA APARECIDA VIEIRA DOS REIS AQUINO, 
Cuidadora Social, matrícula 111.1238, nomeada pela Portaria 440 de 02 de abril de 
2025 para compor a Comissão de Sindicancia encarregada de apurar fatos relatados no 
Processo nº 2661/2025, da Secretaria Assistencia Social, pela servidora DANIELA 
CURDY DE CARVALHO, Coordenadora, matrícula nº 124.3722.

Roberto Pitzer
Secretária de Administração e

Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 652, DE 07 DE MAIO DE 2025.

O Secretário de Administração e Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais,

COLOCA, a partir de 07/04/2025, a secretaria escolar, Sidineia Lopes de Araujo, 
matrícula nº 111.1221, sob o Regime de Tempo Integral, de acordo com o artigo 165, 
da Lei nº. 1385/1980, conforme Memorando nº 232/2025/RH-SMECT.

Roberto Pitzer
Secretário de Administração e

Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 653, DE 07 DE MAIO DE 2025.

O Secretário de Administração e Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais,

COLOCA, a partir de 07/04/2025, a secretaria escolar, Waldineia Carias Flores, 
matrícula nº 111.976, sob o Regime de Tempo Integral, de acordo com o artigo 165, 
da Lei nº. 1385/1980, conforme Memorando nº 232/2025/RH-SMECT.

Roberto Pitzer
Secretário de Administração e

Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 654, DE 07 DE MAIO DE 2025.

O Secretário de Administração e Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais,

COLOCA, a partir de 07/04/2025, a cozinheira, Sueli Bretas de Oliveira Moraes, 
matrícula nº 114.104, sob o Regime de Tempo Integral, de acordo com o artigo 165, 
da Lei nº. 1385/1980, conforme Memorando nº 232/2025/RH-SMECT.

Roberto Pitzer
Secretário de Administração e

Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 655, DE 07 DE MAIO DE 2025.

O Secretário de Administração e Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais,

COLOCA, a partir de 07/04/2025, ao oficial administrativo, Vladimir Almeida de 
Freitas, matrícula nº 111.2989, sob o Regime de Tempo Integral, de acordo com o 
artigo 165, da Lei nº. 1385/1980, conforme Memorando nº 232/2025/RH-SMECT.

Roberto Pitzer
Secretário de Administração e

Recursos Humanos

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE TRÊS RIOS
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS



www.tresrios.rj.gov.br

Boletim Informativo Oficial do Município de Três Rios
BIO N° 2.168 - Poder Executivo

Três Rios, 10 de Junho de 2025

441



www.tresrios.rj.gov.br

Boletim Informativo Oficial do Município de Três Rios
BIO N° 2.168 - Poder Executivo

Três Rios, 10 de Junho de 2025

442


		2025-06-10T18:28:25-0300
	Brasil
	JOACIR BARBAGLIO PEREIRA
	Assinador Serpro




